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çalves LIda." para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Bento Gonçal-
ves, Estado do Rio Grande do Sul. ........................................................................................................... . 
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NO 71, de 2000, que aprova o ato que renova a concessão da "Rádio Difusora de Patrocfnio 
Ltda." para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Patrocfnio, Estado de 
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N° 72, de 2000, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à "Rádio Floresta 
Lida." pare explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Tucuruf, 
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N° 73, de 2000, que aprova o ato que renova a concessão deferida à "Rádio Tropical AM 
Ltd~." para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci.dade de Luziânia, Estado de 
GOiás .......................................................................................................... :......... ...................................... 09242 

N° 74, de 2000, que aprova o ato que renova a concessão' da "Rádio Clube de Itapira 
LIda." para explorar serviço de radiodijusão sonora em onda média na cidade de Itapira, Estado de 
São Paulo. .................................................................................................................................................. 09243 

N° 75, de 2000, que aprova o ato que renova a concessão da "Rádio Marcelino Ramos 
LIda." para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Marcelino Ramos, 
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N° 76, de 2000, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à "Rádio MF Ltda." 
para explorer serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Feira de Santana, 
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2 - ATA DA 531 SESSÃO NÃo DEUBERA-
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2.2 - EXPEDIENTE 
2.2.1 - Menugem do Presidente da Re­

pública 
N° 109, de 2000 (nO 62512000, na origem), 

de 3 do corrente, submetendo à apreciação do 
Senado a escolha do Senhor João Batista Brito 
Peraira, para compor o Tribunal Superior do Tra­
balho, no cargo destinado a membro do Ministé­
rio Público do Trabalho, na vaga decorrante da 
aposentadoria do Ministro Armando Brito. A Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. ....... 09244 
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Transportes 

N' 434/2000, de 20 de abril úHimo, encami· 
nhando a complementação das Informações refe­
rentes ao Requerimento nO 540, de 1999, do Se-
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N° 29412000, de 28 de abril úHimo, encami­
nhando as Informações referantes ao Requeri­
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2.2A - Pareceres 

.', N" 432, de 2000, da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, sobra o Projeto de ." 
Lei da Cãmara nO 33, de 1999 (nO 590199, na Casa 
de origem), que acrescenta artigo à Lei n" 8.069, ".' 
de 13 de julho de 1990, que dispõe sobra o Esta-
tuto da Criança e do Adolescente ........... ' .... ' ...... .. 09292 

N° 433, de 2000, da Comissão de Assun­
tos Sociais, sobra o Substitutivo da Cãmara dos 
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que dispõe· sobre a destinação adequada das 
embalagens vazias de agrotóxicos, seus compo­
nentes e afins, bem como de produtos apreendi· 
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N°s 434 e 435, de 2000, da Comissão de 
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nado n" 112, de 1999, de autoria da Senadora 
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73 da Lei nO 8.213, de 24 de julhO de 1991, que 
dispõe sobre os Planos de Beneficios da Previ­
dência Social, e dá outras providências, esten­
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N° 436, de 2000, da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, sobra as Emendas 
nas 1 a 4, de Plenário, oferecidas ao Projeto de 
Lei do Senado n" 23, de 1998 - Complementar, 
de autoria da Senadora Júnia Marlse, que auto­
riza o Poder Executivo a incluir municlpios de 
Minas Gerais situados no Entorno do Distrito 
Federal, na Região Integrada de DesenvoMmen­
to do Entorno do Distrito Federal, e dá outras 
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N° 437, de 2000, da ComissAo de AssunIos 
Sociais, sobra o Projeto de Lei do Senado n" 587, 
de 1999, de autoria do Senador Luiz Estevão, 
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de janeiro de·l994, para priorizar o atendimento 
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NO 438, de 2000, da Comissão de Educação, 
sobre o projeto de Decnlto Legislativo nO 284, de 
1999 (nO 164/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de São José do Rio Preto a executar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modula­
da na cidade de São José do Rio Preto, Estado 
de Silo Paulo. ........................................................ 09312 
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ção, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 7, 
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<laçllo Sara Nossa Tenra para executar serviço de 
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dação Educativa de Rlfdiodifusão Professor Lou­
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Porto Ferreira, Estado de São Paulo. .................... 09315 
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rente ao Programa de Recuperação e AmpUeção 
do Sistema de Telecomunicações e do Sistema 
Poetal - PASTE. (Projeto de Resoluçio n· 50, 
cIe 2000) ................................................................ 09316 
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Abertura do prazo de cinco dias úteis para 

recebimento de emendas, perante a Mesa, ao 
Projeto de Lei da Câmara n· 33, de 1999, cujo 
parecer foi lido anteriormente ............... ;,:::............ 09319 

Abertura do prazo de cinco dias úteis para 
recebimento de emendas, perante a Mesa, ao 
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Recebimento do Aviso nO 62, de 2000 
(nO 1.74512000, na origem), de 12 de abril últi­
mo, do Tribunal de Contas da União, encami­
nhando cópia do Acórdão nO 169, de 2000, bem 
como dos respectivos Relatório e Voto que o fun­
damentam, sobre auditoria realizada na Prefeitu­
ra de CondeúbaIBA, referente a irregularidades 
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mentos previstos na Lei nO 4.320, de 1964 -
(TC nO 250.106/92-2). À Comissão de Fiscaliza-
ção e Controle. ............ ........ .................................. 09319 

Recebimento do Aviso nO 63, de 2000 
(nO 1.77312000, na origem), de 12 de abril últi­
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CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 66, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são de "Rádio Difusora Bento Gonçalves 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu­
do sonora em onda média na cidade de 
Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/n', de 5 de novembro de 1996, que renova, por 
dez anos, a partir de 1" de novembro de 1993, a con­
cessão de "Rádio Difusora Bento Gonçalves LIda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena­
dor Antonio Csrlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 67, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada a "Rádio Difusora Alto 
Vsle Ltda." psra explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cida­
de de Rio do Sul, Estado de Santa Cata­
rina. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria n" 762, de 4 de outubro de 1994, que renova a per­
missão outorgada a "Rádio Difusora Alto Vale LIda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, pelo pra­
zo de dez anos, a partir de 29 de janeiro de 1992, ser-

viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena­
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Se­
nado Federal, no exercfcio da Presidência, nos ter­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 68, DE 2000 

Aprova o ato que renova a concessilo 
outorgada a "Televisão Morena LIda:' para 
explorar serviço de radiodHusão de sons e 
imagens (televisão) na cidade de campo 
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/n", de 25 de julho de 1996, que renova, por quinze 
anos, a partir de 24 de novembro de 1995, a conces­
são outorgada a "Televisão Morena LIda." para explo­
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu­
são de sons e imagens (televisão) na cidade de Cam­
po Grande, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena­
dor Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Se­
nado Federal, no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 69, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada a "Rádio Educadora de 
Campinas Ltda:' para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada na cidade de Campinas, Estado 
de São Paulo. 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria nO 264, de 7 de maio de 1997, que renova, por dez . 
anos, a partir de I" de maio de 1994, a permissão ou­
torgada a "Rádio Educadora de Campinas LIda.· para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Campinas, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena­
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 70, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são de "Rádio Platina de Itulutaba LIda:' 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de ltuiuta­
ba, Estado de Mlnaa Geraia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/n", de 22 de setembro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 1" de maio de 1994, a concessão 
de "Rádio Platina de Ituiutaba Ltda.· para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Ituiutaba, Estado 
de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena­
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 71, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são de "Rádio Dlfusora de Patrocínio 
LIda." para explorar serviço de radiodifu­
são aonora em onde média na cidade de 
Patrocínio, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso N·acional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/n", de 1" de outubro de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de I" de maio de 1994, a concessão de 
"Rádio Difusora de PatrocCnio Ltda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Patrocínio, Esta­
do de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de rrwij,o de 2000. - Sena­
dor Antonio Carlos Magalhãea, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Se­
nado Federal, no exercfcio da Presidência, nos ter­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 72, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada a "Rádio Floresta LIda:' 
para explorar serviço de radiodifusão ao- . 
nora em freqüência modulada na cidade 
de Tucuruí, Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria n" 658, de 5 de setembro de 1994, que renova por 
dez anos, a partir de 18 de agosto de 1992, a permis­
são outorgada a "Rádio Floresta LIda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Tucuruí, 
Estado do Pará. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena­
dor Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Sa­
nado Federal, no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Se­
nado Federal, no exercfcio da Presidência, nos ter­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 73, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são deferida a "Rédio Troplcel AM Lida. M 

para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda médIa na cidade de Luda­
nia, Estado de Goiás. 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/n', de 16 de maio de 1996, que renova por dez 
anos, a partir de l' de maio de 1992, a concessão de­
ferida a "Rádio Tropical AM LIda." para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Luziânia, Estado 
de Goiás. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena­
dor Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Se­
nado Federal, no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 74, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são de "Rádio Clube de ltapira Ltda." 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de ltapira, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/n', de 15 de janeiro de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de l' de maio de 1994, a concessão de 
"Rádio Clube de Itapira Ltda." para explorar, sem direi­
to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de ltapira, Estado de São 
Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena­
dor Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 75, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são de "Rádio Marcelino Ramos LIda:' 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Marca­
Iino Ramos, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/n', de 2 de junho de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de l' de maio de 1994, a concessão de 
"Rádio Marcelino Ramos LIda." para explorar, sem di­
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Marcelino Ramos, Esta­
do do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena­
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Se­
nado Federal, no exercício da Presidência, nos ter­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 76, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada a "Rádio MF LIda:' para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de 
Feira de Santana, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria n' 121 , de 12 de março de 1990, que renova, por 
dez anos, a partir de 8 de outubro de 1986, a permis­
são outorgada a "Rádio MF LIda." para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em freqüência modulada na cidade de Feira de 
Santana, Estado da Bahia. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de maio de 2000. - Sena­
dor Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Se­
nado Federal, no exercício da Presidência. 



09244 Sábado 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

Ata da 53! Sessão Não Deliberativa 
em 5 de maio de 2000; , 

" , 2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura 
Presidência dos Srs. Geraldo Melo, Nabor Júnior, 
da S,. Marluce Pinto e do Sr. Leomar Quintanilha. 

Maio de 2000 

(Inicia-se a sessão às 9 horas.) Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1· Secretàrio em exerclcio, Senador Nabor 
Júnior, procedem ~ leitura do Expediente. 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

É..Iido o seguinte: 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM N! 109, DE 2000 
(Mensagem rf. 625/2000, na origem) 

Fernando Hearique Cardoso 

Seuhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do § 22, do artigo 111 da Coosbtuiçio, tenho a boma de submeter à aprovaçio 
de Vossas ExcelSnc:iu o nome de JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA, p&nl compor o Tribunal Superior 
do Trabalho, DO cargo destinado a membro do Ministério Público do Trabalho, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro Annando de Brito. • : 

'S· 
Os méritos do iDdiatdo, que me iDdIiziram a escoJb6.lo para o desempeobo desse elevado 

cargo, constam do anem vcwricuIum vítae". 

Brasília, 3 de maio de 2000. 
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CURRtCULUM VlTAE 

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Subprocurador-Geral do Trabalho 

Residência: (61) 244-1638 e 9976-9393 
MfI. : (61) 314-8532 

Objetivo: 

Sábado 6 09245 

Candidatura ao Cargo de Ministro Togado do Tribunal 
Superior do Trabalho, em vaga destinada a membro do 
Ministério Público do Trabalho. 
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1- CURSOS 

1.1.Primárjo 
Concluído no Grupo Escolar "João Pessoa", em dezembro de 1966, 
Turno vespertino - Colinas -MA 

1.2.Gjnasial 
Concluído no Colégio Comercial do Agreste, em dezembro de 1970, 
turno noturno - Colinas-MA 

1.3.Colegial 
Concluído no Colégio Comercial do Agreste, em dezembro de 1973, 
turno noturno - Colinas-MA 

1.4. Superior - Direito 
Curso de' Bacharel em Direito, cursado no Instituto de Ciências 
Sociais, da Associação de Ensino Unificado do Distrito Federal -
AEUDF, "colação de grau", no dia 10 de setembro de 1981 - Brasília­
DF. 

1.5.pós-Graduação 

Curso de Pós-Graduação "tatu senso", Direito Público, com habilitação 
para o magistério superior, no Instituto de Ciências Sociais da 
Associação de Ensino Unificado do Distrito Federal - AEUDF (ICAT), 
concluído no dia 12 de julho de 1984. Curso realizado nos termos da 
Resolução n° 14f77, do Conselho Federal de Educação. - Brasília-DF. 

1.6.Escola Superior do Guerra 

Curso de Altos Estudos de Política e Estratégia, ministrado pela Escola 
Superior de Guerra, no período de janeiro a dezembro de 1991 - Rio 
de Janeiro/RJ ~ 
Monografia apresentada: O SINDICALISMO NO BRASIL li. 

2. EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 

2.1.Atividade de extensão universitária na UNIVERSIDADE DE 
BRASíLIA, sobre Legislação Trabalhista, no períOdO de 12 a 21 de 
novembro de 1980 - Brasília-DF. 
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2.2.Estágio Profissional (DIREITO) promovido pelo ICS/AEUDF, em 
convênio com a OAB/DF, no período de agosto a novembro de 1980. 

2.3.Estágio de Prática Forense, junto a Defensoria Pública do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios, no período de abrill1980 a 
setembro/1981. Brasília-DF. 

2A.Atividades de extensão Universitária, perante a FACULDAD DE 
DERECHO Y C. SOCIALES, da Universidad Nacional de Assuncion -
paraguay, 1981, - Assuncion - Paraguay. 

3. CONGRESSOS 

3.1 Participação 

3.1.1 Congresso sobre Reforma da Legislação Trabalhista, promovido 
pela Universidade de Brasília, no período de 12 a 21 de novembro de 
1980 - Brasília-DF. 

3.1.2 Congresso Jurídico comemorativo do Quadragésimo aniversário 
de instalação da Justiça do Trabalho no Brasil, no período de 28 de 
abril a 01 de maio de 1981 - Brasília-DF. 

3.1.3 Congresso sobre Direito do Trabalho, realizado pela OAB-DF, no 
período de 21 a 24 de setembro de 1981. 

3.1.4. Congresso Comemorativo do Cinqüentenário da CLT, promovido 
pelo TST, nos dias 28 e 29 de outubro de 1993 - Brasilia-DF 

3.2 Trabalhos Apresentado em Congressos 

3.2.1.0 Sindicalismo no Brasil. Trabalho Especial ("TE"), perante a 
Escola Superior de Guerra, Rio de Janeiro - dezembro de 1991. 

3.2.2.Funçães Institucionais do Ministério Público do Trabalho. 
Trabalho apresentado no 11 Ciclo de Debates de Direito do Trabalho 
de Cuiabá, realizado nos dias 12 e 13 de junho de 1992, promovido 
pela OAB-MT, IAB-MTe AAT-MT. 



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 6 09249 

3.2.3.Aspecto Jurídico e Proteção ao Trabalho do Adolescente: 
Aplicabilidade, Lacunas e Exigências Atuais (Diagnóstico e 
Proposição). Trabalho apresentado no "XVIII Forum Nacional de 
Dirigentes de Orgãos Governamentais de Defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FONACRIAD" em São Luis-MA, no 
período de 02 a 04 de junho de 1993. 

4. TRABALHOS PUBLICADOS 

4.1. Funções Institucionais do Ministério Público do Trabalho. Revista 
do Ministério Público do Trabalho. - Ed. L Tr. nO 4 - Setembro/92, 
páginas 87/100. 

4.2. A Greve nos Serviços Públicos e o Poder Normativo da Justiça do 
Trabalho. Revista de Direito do Trabalho - Ed. Genesis, N° 5 - Maio/93 
páginas 457/461. 

4.3. Anotações sobre a Competência do Ministério Público do Trabalho 
diante do Inciso li, do Artigo 83, da Lei Complementar nO 75/93. 
Revista L Tr. Julho/1993, páginas 859/863. 

4.4. Proteção ao Trabalho do Adolescente - Diagnóstico e Proposição. 
Revista do Ministério f1>úblico do Trabalho - Ed. L Tr. nO 6 - Setembro/93, 
páginas 125/140. \", 

5. CONDECORAÇÕES 

5.1. Medalha Comemorativa do 40° Aniversário de Instalação da 
Justiça do Trabalho no Brasil- maio de 1981; Medalha outorgada pelo 
Tribunal Superior do Trabalho - Brasília-DF. 

5.2. Comenda da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, grau 
Comendador. Condecoração ofertada pelo Tribunal Superior do 
Trabalho (Conselho da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho), 
Agosto de 1992 - Brasília-DF. 
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6. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

6.1. Magistério Superior 

6.1.1. Disciplinas: Direito do Trabalho 111 e Prática Forense 
Trabalhista, no Curso de Direito da Faculdade de Direito do Distrito 
Federal, do CEUB, julho/85 - janeiro/86 - Brasília-DF 

6.1.2. Disciplina: Direito Processual do Trabalho, no Curso de 
Direito da AEUDF, no período de 1989/1990 - Brasília-DF. 

6.2. Exercício da Advocacia e de Consultoria 

6.2.1. Integrante da Advocacia Maciel S/C no pereíodo de maio de 
1982 a março de 1983, exercendo a advocácia perante as JCJ's de 
Brasília, TRT da 108 Região e TST. 

6.2.2. Advogado-consultor do Conselho Federal de Corretores de 
Imóveis, no período de 01.10.82 a maio de 1988 - Brasília-DF; 

6.2.3. Advogado-consultor da Federação Nacional dos 
Estabeleci~entos de Ensino - FENEN, no períodO de 1982 a maio de 
1988. In 

6.2.4. Advogado-empregado, da Rede Ferroviária Federal S/A, perante 
o Tribunal Superior do Trabalho, Tribunal Federal de Recursos e 
Supremo Tribunal Federal, no períodO de dezembro de 1983 a maio de 
1988. 

6.2.5. Escritório profissional - advogado autônomo - até maio de 1988 -
quando exerceu a advocacia trabalhista em Brasília, inclusive perante 
o TST. 

6.3. Membro do Ministério PÚblico do Trabalho 

6.3.1. Ministério Público do Trabalho, ingresso por concurso público de 
provas e títulos, em maio de 1988, ocupando atualmente, o cargo de 
Subprocurador-Geral do Trabalho, provimento efetivo, para o que foi 
promovido por merecimento no dia 12.07.89. 
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7. APROVAÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS DE PROVAS E DE 
TíTULOS • 

7.1. Aprovado no Concurso Público para Assistente Jurídico do Distrito 
Federal, conforme publicação no DO-DF do dia 25.02.83, pág .. 11. 

7.2. Aprovado no Concurso Público de provas e títulos para o cargo 
de Procurador do Trabalho, confonne publicação do DOU-I de 18.03.88 
pág .. 4571. 

8. OUTRAS ATIVIDADES 

8.1. Participação em Banca Examinadora de concurso público para 
Advogado da TERRACAP (como presidente da banca), conforme 
Ordem de Serviço nO 109f1DR, publicada no DO-DF de 25.11.87. 

8.2. Participação de Banca Examinadora de concurso para Advogado 
da TELEB~íLlA, realizado pela UnB em 1993, disciplina: Direito do 
Trabalho. i 
9. ATIVIDADES ATUAIS 

9.1. Membro do Ministério PÚblico do Trabalho. 

9.1.1. Após aprovação no concurso público de provas e títulos, 
nomeado por Decreto do Sr. Presidente da RepÚblica, conforme 
Portaria de 28 de abril de 1988, publicada no DOU 11, de 02 de maio de 
1988. 
9.1.2. Promovido a Procurador do Trabalho de 18 Categoria mediante 
Portaria nO 443, de 18.08.88, do Sr. Ministro de Estado da Justiça -
DOU 11, de 19.08.88. passando a oficiar perante o Tribunal Superior do 
Trabalho. 
9.1.3. Promovido, por merecimento, a Subprocurador-Geral do 
Trabalho, pela Portaria de 10.07.89, do Sr. Procurador-Geral da 
República, publicada no DOU 11 de 12.07.89, cargo que ocupa até esta 
data, oficiando perante o Tribunal Superior do Trabalho 

Brasília, abril de 2000. 
trto 12 .. dto 
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APRESENTAÇÃO -' DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS E 
COLETIVOS DA SOCIEDADE -
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MULTA CONVENCIONAL E O VALOR COMO CLÁUSULA PE· 
NAL 

Maria Aparecida Gugel ..................................................................... . 

O Juízo DE ADMISSIBILIDADE NO PROCESSO DO TRABA­
LHO 

Jorge Eduardo de Sousa Maia ....................................................... .. 

CONTRATO LABORAL COM FINS ELEITOREIROS - NULIDA­
DE E COMUNICAÇÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE­
RAL 

ArmandO de Brito ......................................................... : .................... . 
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MENTO L A BASE TERRITORIAL . 

Celso Ribeiro Bastos ........................................................................ . 
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ALGUMAS DIRETRIZES PARA A REFORMA CONSnTUCIO­
NAL DE 1993 

Ives Gandra da Silva Martins ....................................................... :., .. .. 

CONTRIBUiÇÃO DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO 
TRABALHO NA ELABORAÇÃO DO DIREITO SOCIAL IN­
TERNACIONAL 

H6c\or G. Bartolomel de la Cruz ....................................................... . 

AÇÃO CAUTELAR.- PRESSUPOSTOS GERAIS - CABIMEN­
TO NA AÇÃO RESCISÓRIA 

Luiz Cartos Amorlm Robortella ....................................................... .. 

A SUBSTITUiÇÃO DOS EMPREGADOS PELO SINDICATO DE' 
SUA CATEGORIA PROFISSIONAL 

Gualdo Amaury Formica .................................................................. . 

FUNÇÓES INSTITUCIONAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO 

João Batisla Brilo Pereira ............................................................... .. 

O ESTAGIÁRIO NA JUSTiÇA DO TRABALHO 
Lélia Guimarães Carvalho Ribeiro ..................................... , ............. . 

PRESCRiÇÃO: 1. TRABALHADORES URBANOS,; 2. TRABA­
LHADORES RURAIS; 3. EMPREGADOS DOMESTICOS; 4. 
FUNDO DE GARANnA DO TEMPO DE SERViÇO; 5. CON­
CLUSÓES 

Guilherme Maslrlchl Basso .............................................................. . 

COMPETÊNCIA.DA JUSnçA DO TRABALHO PARA JULGAR 
UnGIOS ENTRE' SERVIDORES ESTAlUTÁRIOS E A ADMI­
NISTRAÇÃO PÚBLICA 

Sebastião Lemes Borges ................................................................. . 

REINTE;.GRAÇÃO 00 TRABALHADOR ACIDt:NTAO.o - COM­
PETENCIA PARA RESOLVER SOBRE A EXISTENCIA OU 
NÃO DO ACIDENTE OU DOENÇA 00 TRABALHO 

Raimundo Simão de Melo ................................................................ . 

REPORTAGEM JURíDICA - INQUÉfjITOS CIVIS E AÇÓES CI­
VIS PÚBLICAS AJUIZADAS PELO MPT ~ DECiSõES JUDI­
CIAIS A RESPEITO 

Da Redação ........................................................................................ . 

EVENTOS 
1 - ESTÁGIO ACADÊMICO· REMUNERADO .......................... . 
2 - NOVA DIRETORIA DA ANPT ........................... __ ............. .. 
3 - 1 CONGRESSO GOIANO DE DIREITO DO TRABALHO E 

PROCESSO DO TRABALHO ........................................... .. 
4 - OTHONGALDI ROCHA, JUIZ DO TRT DA 21~ REGIÃO .. 

íNDICE REMISSIVO - NÚMEROS ANTERIORES ........................... . 
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FUNÇÓES INSTITUCIONAIS DO 

MINIST~RIO PÚBLICO DO TRABALHO I"! 

JOIo Batista Brito Perelral'~l , 

o Ministério Público esteve. e ainde hoje está, marcado pela figura 
do PROMOTOR. 'aquele que promove o andamento de determinadas açOes 
perante a Justiça Notadamente perante o Juizo criminal. Por ser aquele 
que tem a atrlbulçao de denunCiar a práUca do delito é. por ·vezes, Chama. 
do de acusador pC!blioo. E, no dizer de Pontes de Miranda, 'o MInistério PC!· 
bUco promove, postula, pede. Impetre, litiga. Nenhum ato dele é de orde­
naçao ou de coordenaçao. É de promoçAo. A atiVidade, a que se possa 
aludir, é'sua, e oonslste em promover. O velho.termo Promot!lf é expres· . 
slvo. A atiVidade ou é positiva ou negaUva (c'de defesa). 

. Certo. É essencial ao cicio do' MlllÍstéiló ~bUoo promOver; e proso 
segue o Jurista: "e'SSB promover é tio essanclalll vida das SOcIedades oon· 
temporAneas, e cada vez o será mais Intimamente, que oonstltul eUvlda· 
de obrlgatOrll\. Dois prlnclplos o govemam: o principio da: lagalldade (no 
Brasil desde 1934,. de censtltuclonalldade) e o da hlararql.Ca funciOnai. Nao 
há. portanto. p.osslb11ldade de se Introduzir, na estrutura e no regime d.e 
tal ollclo, o principio da oportunidade, de que tratam, a outros.respeltos. 
a procassuallstlca e a pOlltlca O exerclclo das funçOes nao podi depeno 
der de oonsIderaçOes de oportunidade. ExIste Ministério PQb1lco, assim ne 
Unlao cerno nos Estados'l118mbros, e as suas ·funçOes têm 'de aar exerCI. 
das: O Governador nao pode, cemo o Presidente da 'RepQbllca também 
nlo o poderia, ordenar que, em certo caso, ou em celtas aspécles, o MI· 
. nlst6110 PQblloo, nao promova'''''. . '. 

O MInIstério PQb11co, corno lns\Itu1ç1o. se BnC8llllga de velar peJa ob-. 
aelVAncla das leis e da Constltulçao. De Igual modo, tutela o Interasse do 
Estado, de certas InsdtulçOes, de Incapazes, de massas a de ausente&. Nao 
é 6rgão do Poder Judiciário. mas é o braço do ESlado acionando a Jus· 
tiça em nome dO interesse Público. 

A fim cle'·que se possa melhor'alcançar, ness.e contexto, o Minlsté· 
rio Público do Trabalho, convém fazer uma pequena incursao pelas nor· 
mas constltuclonais'e 'póúcas lelsordinflrlas. , 

. : . - . ~ _. . .. " ,. . ". . -, . 
A cPnstltulçao.de iS91·já.cuidoU..da figura.doPGR (art,Sa, § 2:'):. "O 

Presldenie da .RePública designará, dentre os membros do Supremo Tri· 
bunal FEideral, o Procurador Geral da República, cujas alribulçOes se de· 
finlrão em lei." 

.' ., .;. . . . . ~ . .. '.. 
NaÇo.nstltulção de .. 1934 (ar1...95) o Mlnlsténo I'ublico era 6rgão de 

cooperaçao nas atividades:governamentals: "O.Minlstério Público será oro 
ganizado.na União,.no Distrito Feder81 e nos Terril6rios.por lei federal, e, 
nos Estados,' pelas lels.19cals:'.', § 1~: ':O.Chefe·:do:Minlstério Público Fe· 
deral nosJU!zoscomun~ é.o·procurador .Geral da República, .de.nomea· 
'Çao do Prfisldenteda,~~pú~lica. com aprovaçao,do.Senado Federa" den· 

('I _Ira p_ no • CICt.O DE OEBREII DE DIREITO 00 TRAIIAUIO DE cutABA. .... 
_ .-dlU 12 e 13 de Junho de 11112. ~o .,. OAII-IIT. IAII-UT. AII_1açIo d .. AII....,_ 'hbaHatu de Mato 0 ..... 0. ' (e'lololD ___ - .... _cIo __ P6bIIooclo _ no _ele Sub-

proourador-<l..... . ". .. 
(I) PONTES OE IlllWlMo ~ • 000*" ';': Fedent de 1087". Ec!. fotwnH{11III7. 

10010 111 .... mplu n. 2090. p6g. 408.' .' 
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tre cldadãos :com os requisitos estabelecidos. paia.os Ministros da 'Corte 
.I1Uprel11a,:~em.lsSCvE!(~iI.;rii!\\!m.. ':§:~.t."O~ 9~eies;i:fo:MlnlstêrlO~!I.b!ICO 
no, Dlstrlto.FelleraJ.e nos Terrlt6r!os,.set60· II.~ ~i\'re ncim.eaçâqdo Preslden­

,ie da R,ép~~II~a'deÍ'1tie·ju·~:st~~~d.e ~Ot~o.ieI.~ab\lr~ lep'QiI!Ç&:~I,lIb~~a;,:aIiS­
.tados eleitores e,malorell.de ;30'.anos, .com:os·venclmentos'-.dabesenibar-
· gadores.:' :f3~: :'ios ;me!TIti(fi~ -dÇ).MI,!1\~~rlo·,p..9bitCc!:crlailós.:po[ 1~1.~~~e­
.~~,!I.que:'ilrva~ D~ J.l!!zos sl1r.6o,-'lQl))pa~.os,:rn!2I!I!lt~.I!'9V,cuf1l0.:e:~Q fler­
d,erão,o:l,c\U'gO!!~ ~~\'!,t.!!~mp,li~d~ '1!!,!pPr .. lje .. )te,?~·r\l~.cJ~~!Io' ou processo 
admlnlstrallvo, no Qualll1e~ será' as~egurada ampla, d~fesa." 

.. Na 'Ôonstltl/lçâo .de,.1931;'art.:99;.·.·0 Mlnl.st$rió.P.~bl(c(1".f.lIaer!ll terá 
Pllr. chele o j'r.àcur,é!dor:. G.er/ll,daIlepQb!Icil,: <íye.~ulÍcionarâJu.ntO:~9 .. S.TF 
e será . .de 1.~e.norriàiiÇá,o;.e'i!eililssao:do .pr-llsl~eilia·aà~ep.~l>Ilca. . .deveÍ'1. 
do' iàciàir. 11 .~~CQI't1;1·.na pãSSôa'Ciueniúna os rei:ftilSií6s'para 'Mlrilstro'do' Su­
premo Trll:Íunâ! Federal . 

. ·GOr;\Slltt,JJçao,~e::19J6.i1i1:.~1~5~ '!Ale.l.óf~!,-O\Zl!,r~ () ~l!l!slé,(lcj.;p(ibll-
• ço $lI!: l,Jr;II~o;l!,n~, ~.Ju~ça: comum, a'milltar; a' ~Ieltoral '8 'ti da trabalho." 
(1~ vez oue"se !ala··em MPn .. 

. Art.. ~2:f$.: i:Mlnl.S1f!.rI~fi~I;l!Ié91'.àd~ ~lI!II'pPr ~II~~ p,.i"9éUi'li~~r .Ge-
.ral da Ref).ObUCII.:O .Pf~ra!ior,.!1omea~o P!1IQ.J>f8f!1den~~;dl!~ep~1:lllca, 
· !:Iapols dallllrovads eeSCQI~a:-pelo San!ldo.F.ed~·~ernre.:ck!8d60s com 
'.9s requlSl~õs'.liid!CàgOs;:no~~.:99 .. :é:9'~vel;àcíWiifum.·\parágrBfo Onl­
C!l: "AUillão,S!lrá r~~!I$eillada:t!!1)J,*o p.elos rr~dO~1I ~a RepObD­
,~. podilrid§e.I!!Ic;Q~8r·ã~a' eriéilr'po!,BS .~8t~:d~·IJ,!iarior. ao '.MI-
· nlstérlo P(\til(õo. io.c8J."ATt. 127; "Os mambros . .QQ.Mhilstérlo.PClbUco da 

:~~~~~ó:~~:=~~s~eg:=%,=::~~:a~~:~ 
sar .. demllld·~~en.ão·. P..o.r'-s.e~t~_riÇ!!l\içliciMa :()u .lJ)ií~(ilnie .. pro.cessoadml­
nlstratlvo em qus·.ss.lhes lacu.lle ampla.dalesa;.J;I.~m-Tem004~~. sl),ãa ser 
mediante representaçao moIIvada do Chels do Ministério pQ6uoo, com fun­
damento em. conveniência do serviço." Art. 128: "Nos Estados, o Minis-

· tériO Público será lambém organizado em carreira,.observados os precei. 
tos do artigo anterior e mais o principio de promoção de entrãncia." 

... 'Constituição de 1967: Art. 94: "A lei organizaré o Ministé'rio Público 
'da' Uniao junto aos jurz!ls e tribunais federais. 

Art. 95: ~:O Ministério Público Federal tem por chefe o Procuracor­
<3eral'da República. nomeado pelo PreSidente da República. dentre cida­
d.a.os maiores. de trinta e cinco (35) anos, de notável saber Jurrdico e re­
p'.ui~çao ilbada" § .1 ~ Os membros do Ministério Público da União,. do OIs­
tltto Federa! e dos Territ6rios Ingressarão nos cargos iniciais da carreira, 
'medlimteconcurso pÚbllCQ de provas e titulos; Wí6s dofs anos ~(je:exer­
C/Clo,.não,:p9clerao .ser demitidos senão por sentença judician'a,ou."em vir, 
~i,id.e de processo.administrativo em .que se lhes facUlte ampla !:I~fesa,. nem 
iemÓllldo,s; a.nao ser mediante representaçao. do Procurador.(>eral, .. com 
,uridáinenIP:s'm.cÕriveniêncla do serviço.·§ 2~ Nas comarcas' dO Interior, 
a·;I.!niao •. p,óileiáser representada pelo Ministério Público. estad!i8l. Art."SS. 
O~·Ministério'.plibIlCO .!:Ios. Estados será. organizado em carrelr/l; pqr ,1ej"·.es­
tàC!~àl. l',atágf!iili.ÚD)ÇO: "Lei complenieiiiar: de lilIéliitl\ia doP,r,eS(denle:.da 
"êAAtiil~f;e#.~I!Í~e.rá nD.J:mas ~erals a seiem..:a~Ot~das.:na:io!~8(í!.iaÇão. 
l1o:,Mlnlst.érlo ·P.C.b~C<OA1stadual. observado o disposto no'§ 1~ ·do-art.' an­
liirfo~. ·:,'{E:Cn.'7:dS 197n • 

. . ':',,~ ';,~~inq.rt;l:l,~;l:Orisilll.iélonals .anier~ores lie;;;~[Jt' para; ljeJIiQI~I':lIr • 
. ~m!l . .vez,riiIiIs.,,ª t!lfl~êncla de cr.escimento desse'6(gtiÇ) Uio;·tuod'ai't\\lntal 
.p'~!i;~ôi;I~C!~d~6igtio que, para .alguns. lê p~Qê~u.d.!lP'(I~Ção.'lncilll 11 
~Sl~i?;JutlS~cIOOal ~o Estado;. para outros. merp.,~.Iz!l~O ~o,!!}~r­
ji!.~9'da máglstratura. Quem assim pensou Incorreu' em lamentâvel equf­
voco._ .. 
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O·:Mll1lsiérlo.·P6tilic!l,. mesmo sob a éolde do.ordenamentoJ\1IÍdlco 
anterior, d.elnegâvel relevância. vem sendo~lnvari~veJmente" ~:aQ.~e In­
te(esse ,p.úblleo, morment!l •. agora.nos .úlllmos ·tempos.de 194~ p.ara,çá, 

aO;1)l8Smo. tiido .. mas'difereme ,da maglstratura.,IIQa,do!,ma~;II!~~I!~f1,~,e.n­
t8.o0 .P.!lder. Exf1CU\iVO':''', Instilulção que, ,des<!Mua,oiIgem \f,~·,/'IIIIfP8.:que 
aR~acle~,a,\(',,,ossos dilis:~quB!,s~Ja d~ GUA~[)IÃD(jI$RE!lSE,p,,­
Sl;Jpo;'vlGIAATENTO PARA O 'CUMPRiMENTO'DA CONSTlTUl~o"t:·D.(s 
LEIS. 

1-16 uma referência. .no nascedouro do Ministério Público do, Traba­
Iho,.cjúe nao pode deixar de,ser lembrada. até, por Justiça.aomentor da 
JusUÇa do Trabalho, perante quem oficia o Ministério PÚblico de que fala­
mos., 

Trata-se do Decreto n. 22.132, de 25 de novembro de .1932 (GOVER­
,NO PROVISÓRIO DE GETÚUO VARGAS),quelnstltulu Juntas de boncl­
"Í1açao e Julgamento e regulamentou suas funções. 

Como se sabe, as Juntas eram órgãos ligados ao Ministério do Tra­
balho, Indústria e Comércio, que as criava a pedido do sindicato Interes· 
sado; era formada por dois vogais, um representante dos empregados, ou· 
tro dos empregadores, e um Presidente, estranho aos Interesses profis­
sionais, normalmente um Advogado, ou um funclonãrio público felleral tam­
bém Idõneo (nomeados pelo Ministro do Trabalho, Indústria e C6mércio), 

Dito Decreto, ao cuidar do CUMPRIMENTO DAS DECISÕES DA JUN­
TA, estabeleceu: 

(An. 23) " A execução judicial das declsOes sera promo­
vida perante o foro federal, na capital federal, ou onde houver, 
pelos Procuradores do Depanamento Nacional do Trabalho, ou 
nos Estados ou Território do Acre, pelo representante do Minis­
tério Público FederaL." 

Ja ali o legislador sentia a necessidade da figura do MinistériO PÚ­
blico do Trabalho. 

Em W43, antes mesmo de as Juntas Integrarem o Poder Judiciário, 
foi criado o MINISTÉRIO PÚBUCO DO TRABALHO, encarregado da defe­
sa das normas constitucionais, das leis ordinárias e dos atos do Execu­
tivo (polltlca SOcial). 

ASSIM, NA ccr NASCEU O MINISTÉRIO PÚBUPO DO TRABALHO, 
COM A MISSÃO DE REPRESENTAR O INTERESSE SOCIAl EM SEUS VÁ­
RIOS ASPECTOS JUfÍDlCOS_ 

O MPT mereceu tratamento destacado pelo legislador de 1943, ao 
elaborar a.Consolldação das Leis do Trabalho (ens. 736 e seguintes). Dei­
xou a ccr consignado que, para o exerclclo de suas funções, o MInisté­
rio P6bUco do Trabalho passava a ser regido por aquele Estatuto. que lhe 
dedicou alguns artigos, cuidando, desde logo, da organlzaçll.o, da com­
peUlncla e das atrlbulçOes do PI'Ocurador Geral e dos demais Procurado­
res, ressalvando, contl!do, que na falta de disposição expressa, seria re­
glado pelas normas do Ministério PClbllco Federal. 

Atrelado ao Poder executivo, o Mlnlstérto PCJbUoo era "constltúdo de 
agentes diretos do Poder executivo. tendo por fundação zelar peta exa­
ta observância da CoÍIstItUlçll.o Federal, das leis e dos demais atos ema­
nados dos Poderes PClbllcos, na esfera de suas atrlbulçOes." 

(2) Obra cilada. pÁ;. 407. 
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NAo obstante Isso - e confirmando e tendência de 6rgêo ligado mas 
com vocaçao para Independência can reIaçAo ao Poder Executivo - Jê. pos­
sufa prerrogaUvas que o dlstlngliam dos demais órgãos tipicamente su­
bordinados ao Poder executivo, tala como: 

"representar 118 autoridades competentes contra os que nAo 
cumprirem es dec:laOes do Tribunal" (746, "h" -'CLT); "requi­
sitar de quaisquer autoridades Inquéritos, exames periciais, di­
ligências. certidóes e esClarecimentos que se tornem necessá­
rios ao desempenho de suas atribuiçóes" (746, "j" - CLT). 

A Constituição de 1946 trouxe duas regras de capitallmportáncia pa­
ra o MPT. como Instituição: a primeira (art. 94), que Incluiu a Justiça do Tra­
balho no Poder Judiciário; a segunda (arta 125/8), que distinguiu ~ MP com 
Iftulo próprio, assentAndo que "a lei organizará o Ministério P6blicO da 
União junto 11 Justiça comum, 11 militar, 11 eleitoral e 11 do .. trabalho." 

Posteriormente a esse comando constitucional de 1946 e, certamen­
te para cumpri~o, foi Institufda a "LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBU· 
CO DA UNIAO (lei n. 1.341, de 30.01.1951), na qual ficou organizado o MI· 
nlstério Público dO Trabalho; e, para se ter uma Idéia do grau de vincula· 
ção ao Poder Executivo, uma das Incumbências do Procurador do Traba· 
lho era, ao mesmo tempo, defender a Jurlsdlçao da Justiça do Trabalho e 
os atos do governo sobre dissldlo entre empregados e empregadores e 
controvérsias oriundas da relaçao de trabalho, regidas pela leglslaçao es· 

• pecial. 

A vlnculaçê.o hlerárqlica ao Poder Executivo do MPU, por conseguln· 
te do MPT, perdurou até o advento da atual Carta Po[Uca (1988), que, no 
capltlio "DAS FUNções ESSENCIAIS À JUSTIÇA" (alt 127), estabeleceu 
que: "O MlnlstMo Póbtlco é InsUtliçêo permanente essencial 11 funçao Ju­
risdicional do Estado, Incumblnd~he a defesa ~a orllem Jurfdlca, do re­
gime democrátlco e dos Interesses 60CIals e Individuais Indlsponlvels." 

Aqui o MinIstério PóbDco deixou de ser o defensor dos atos do Es­
tedo, passando a. ocupar o lugar de DEFENSOR DA ORDEM JURIDICA, 
contra quem quer. que a desrespeite, InClusive o Estado. 

Nilo se descuidou o constituinte de 1988, tratando em seguida, das 
Funçóes Instltuclonals do Ministério Póbllco, consignando que: 

(Ar!. 129) "sao funçOes Institucionais do Mlrjstério PúbUco: 

I - promover, prlvaUvamente, açê.o penal póbllca, na for­
ma da lei; . 

ti - zelar pelo efetivo respeito dos Podaras Públicos e dos 
serviços de relevancla p6b1lca aos dlrellos aliSegurados nes­
ta ConstItulçAo, promovendÓ8s medldas necessárias a sua ga-
rantia; ., .' 

111 - promover o Inquérito CIvIl e a açê.o CIvIl pública, pa­
ra a proteçao do patrimOnlo p6b1lco e sodal, do melo ambien­
te e de o\llros Interesses difusos e coletivos; 

IV - promover a açlo de InconstituCIonalidade ou repre­
sentaçao. para ftns de IntBlVl!flÇAo ds UrjAo e dos Estados, nos 
casos previstos nesta Constllliçao; 

v - defender judicialmente os direitos e interesses das po· 
pulações indígenas; 
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VI - expedir notificações,nosprocedimenlosadminislra­
iivos de sua competência, requisitando Informa,Ções e doCumen­
tos para in~trur-Ios, na forma da lelcomplerrientar' res!!ectiva; 

VII - exercer o ,contraiS externoda.,Ílti~~~de policiai, ira 
forma da lei complementar mericionada no 'artigo anterior; 

" ,VIII-: requisitar diligências investigatMas e a Instauraçâo 
!:Ie inquérito policial, IridicadOS'os fundamentos julidicos-de suas 
manifestações processuais; 

ix-, exercer outras funÇÕ!lS que.lhe for,em conferidas, des­
de q'ue compatrveis com sua fiiialidade,sendo~hevedada are- , 
presentação jUdiCial' e a consultoria jurrdica de entidades pó-

, bllcas", 

Uvrou.se o MP'dO encàrgo de zelar 'p'e.la ,exala ',Qbse!Vànc;la, dos aIOS 
emanados' dos poderes PÚblicos,'conlldo,rio arl.73'6' ooiisollda'do, 

ExIrÍll-s~,Aar._as' FyNÇp~p iNSirtl1P!~,.~A'(~;~~':M.iM§féR.\9P,U-
BUC9 0,0 rFjA,B~LIiO., ~em pe,r~~,:d.eV!~adeiS ,l~~~tP~ 1!\e{\cI,onâ~Qs 
a, P{()P6sit~, d,9,MI~,~,t~rlo, PQ~\iço: !:I~81~.~~JlI!'!i·,o,~ l1Wi!iJifo,sJnst,lI,ü,C;I"ry!!is 
do, M~, (~n'da~e. ,lfl.div.!S,ibJllda~1I e Jnd,ep,e~nr,l~nGllI;,fu~,i1!lI181)"e,:~,~mp,a~l­
bUidade co",!!! flnalida~~ deste,ramo(de,~re ~r,IiÇ,O)I}eriê(o;'p(~s~n\e ,tltIe 
a açâo milllsieriai,da lnstitulçao estâ Intlmamente ligada'áo ln\etesse 'pú­
blico Onleresse social), 

oÍiserVo que o, futUro reserva ao MP:!' ainda 'melhores. dias.:'coiniríS­
trumento legal'qiie lhe permitká melhor'eXercer seu'pápelconsiltucion'aL 

ColtiO"do projetada L'EI'()R~IC~ p-6Iieu;~~~e' íiii'tlÍi~~'p'e;a~ieo 
Senado Federal (Projeto, n. 11;,l1.e 1991)., o,segu,lntelel(\O: já, aprovado pe­
rante a' Camara das Depuiados e que rogo sela'céiniirm'àdo, 

,"Árl86, COQ'IP&ie,ao MlnlStétio PQbllq9 dOJ~aballio: oex.er­
clci,~ das segÜlOiesatribuiçõils, ,Iiintci aos'Órgãós' ôa'Jústiça'CIO 
Trebalho: 

J ..;' promover a~açõils que lhe slljam atribUdas pelá Cons­
tituiÇão e pelas leis trabalhistas; 

,'11- ,manlfestar-~Et ~m q~qu,erf~e_Qq pr@ss.o traball11s­
,ta, IlCO!h~,ndo~ciI\H\,ª~â,o dQ ).~lz,~uRo,r:~~a.W,cliltiva, 'quándo 
entender existente Interesse publico tlue Justifique a intervençêo; 

)11 ~ p(OmOVer,lI:àçaO <;i'!(l,LpúI>IIC$ n(). $niblto da Jusilça 
do Trabalho. para' a:'dilfesa Ila ir1teiesses' CQl,etlVQS. qtian,do des­
respeitados os' dlrerias sociaiúonstRuciCiiiàrmeÍlie gaiaillldcis: 

IV - recorrer das decisões da Justiça do Trabalho, quan­
do entender necessário, tanto nos processos em que for par­
te, 'como naqueles em que oficiar como fiscal da lei, bem co­
mo pedir revisa'cidos Enunciados'P'a Súmula de Jurisprudên­
cia dei'Tribunal Superior do Trabalho; 

V - funcionar nas sessóis dos Tribunais Trabalhistas, ma­
nife.stando-se verbalmente sobre a matéria em debate, sempre 
que entender necessário, sendo-lhe assegurado o direito de vis­
ta'dosjirocessos em juigamenlo. podendo solicitar as'requi­
sfçÇ!es e diligências que julgar convenienles;, 

VI - Instaurar Instanc1a em caso de greve, quando, a de­
fesa da ordem jurldica ou o Interesse' público ass'im o"illdglr; 
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VII,- pr~over ou partlcip,ar.da InstrllÇâo.e COfIcina.~o.em 
d.l.S.sf~I,ÓSdeC~r(eritljsda paralisação C!e s.eMçOs."de:,q~~lquer 
ri~tQr~.~!Io. ~.~.C!~~d.O obriga.tor!Ii.~~f1tenos,.li,r~c.~s~~s, ~~I!~s­
tpndo·'Sua· concordânCia' ou 'dlscordâncla, emeveittllals' acar-
d.~;fi(m"i!~~:a!ii~~ da honiOl~ii~o; l-~~g~à.f~:a~'ii:():.~R!11t~ de 
rec()rrilnfrt\'caso'de violaçâo1(-1el"e'li Gonstltuleêo: . 

\(1.\\;"-:. W!'!)1()v,er manç!a.~.!I. ,~!",lnj\lnCêO; quandO a' cOmpe­
t~nC!a lor da';)lls!lça do Tr!lballio;' 

. 1~-Ii,~ar_q9mo ~tro, sll,aSSlm for.soIlci.ta.d()_P,!lI.~~­
te!l;,nos'~()S mencionados no art. 11~.da ConstltUlCêO'Fédei'BI; 

. X.- requerer como érbltro .. as dmg~.nclasque ju19.~J. con­
. ve!lll!ní!!~ .p~a.o correto aitdalT\ento dOS proces:sCls :e'pa.ra a 
melh9r s~l~çâO das lides trabâlhlstas;' 

XC-Intervir obrigatoriamente em todos os fins nossegun­
~~ .. I!.,t~!~~~lr()':dr!l\!s-·de .)u~~IÇâii da:.Jus,tIÇa: d~:Trab~~. 'q'uan­
d.~:,e;;p'.~,rWfqtJ~e5!>oa /UIÍ~~ d~' DlreltoP.~bllCO; Estadi:l:e~~ 
g~lrO dÚ o:~gB:nrSrT\0 InternaCl~hal. . 

. .' ~ . 

Art 87:lncumbe ao Ministério PClbllcO iloTrabalho~ . :: .. - . .'.'... - - ," ... .. -'. . . 

. 1',- 1~!!l.!r!!r Ir)quérilo Ci.vU.e.:outr~l1r~.~n!~:.a.dml­
rJ!~!t~~\/OI!, ~erripre que cel!lvéls, para lis~'!iurar aobs!lfV4n­
tilÁ·tloS ':dlrel[~s sociais dos'tiaolllhadores;"-' 

"U~:requlsltar 11 autoridade 8dmlnl~fatlva.federal.CO~P'· 
t~[It!l. C!~ ~rgâos de proteção'aÓ tra~alli()',lilnSta\!l'a.9(C!. ~~ pro. 

.. ~~~i!\OS·'8d.inlnlstratlvos, 'poditndO 8cón11!anh6!1oe'(,ProdU-
til bfoV8S~ . 

. li! - requisitar diligênCia.s,lnv .. UII~6rla •• all1"'!!'!lfllçAo 
d~Jri!iUéiito policiai, pela préUca di órt~* contra 1l'~QàrilZI-' 
Ç~b:dciiiabalhci, podendo aCOmpanh&4OS'ilprodUzir'p)'ovaa; 

IV - ser cientificado pessoalmente das decisões proferi­
das pela Justiça do Trabalho nas causas em que o órgão ttnha 
intervindo ou emlli,do parecer escrito; . 

V - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas 
por lei, desde que compatrveis com sua finalidade." 

A questão atinente li Iniciativa na Instauraçâo da Instância em.caso 
de greve, em que se vislumbre preJufzo para a sociedade, não é nova. O 
texto da tão madura quanto sábia e pel1lnente ccr fá mencionava: (art. 856) 
"A instância será Instaurada mediante representação escrita do PreSiden· 
te, ou, ainda, a requerimento da Procuradoria da Justiça do Trabalho, sem­
pre que ocorrer suspensao do trabalho." 

O Ministério PúblicO do Trabalho se ressente de leglSiaçao que res­
palde uma atuação mais abrangente, respeitando, obviamente, os limites 
da jurisdlçao trabalhista, onde exerce suas funçOes, quer· no papel de fis­
cal da lei (Custos Leglsl, quer como parte ou substliuto processual. 

• Como custos legls está encarregado de emur parecer em todos os 
processos sujeitos 11 apreCiação dos Tribunais do Trabalho, acompanhar 
os fulglll"entos e exarar o seu ciente nos ac6rdAos. Além disso, outra ta­
refa, que tomou Impulso nestes Clldmos Irês anos. foi a de o MPT recorrer' 
das decisões Judiciais, quando presente quer violação ao devido proces­
so legal, quer agressão 11 lei ou qualquer outra norma de ordem pCJbllca. 

No caso dos recursos, o 6rgao sofreu alguín quesUonamento tanto 
da doutrina como da Jurisprudência, quanto sua legitimidade, bem como 
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quanto ao seu Interesse em recorrer. Hoje as dlscuSSOlls estio superadas, 
com as Inameras manlfestaçOes Jurlsprudenclals. Inclusive do Eg. TrIbu­
nal Superior do Trabalho, em apolo IIlegttlmldade do MPT recorrer, quer 
como fiscal da lei, quer como parte;'em ambas as hipóteses. o· MlnlstMo 
PClbUco visa ao Interesse social e ao fiel cumprimento da ConsIItulçAo Fe­
deral e das Leis, a exemplo do contido no artigo 449, § 2.", da ocr. 

A Independência em relaçAo ao Poder ExecutIvo e a autonomia, in­
sertas na Constituição Federal de 1988, deram ao h1InlSlêIIo PCIbIIco lugar 
de destaque dentre as InstltulçOes p(JbUcas. Ao MInIstério PClbllco do ll"a­
balho, ampla probabilidade de, num futUro pr6ldmo, exeroer, por vocação. 
O resguerdo dos valores sociaiS. ·YiS8lldo ao bem comum; na lIua minto 
de velar pelo cumprlmento.das leis e da OonstltulçAo Federal, no AmbI­
to das retaçOes trabalhistas, na perte eUnente 11 prestaç60 jurisdicional (Es. 
pécle de DEFESA DA SOCIEDADE). 

Embora de modo tlmldo, ainda atua o MPT naa reclamaçOes traba· 
Ihlstas am favor dos menore's (e dos Incapazes) (7~ - CIJ), quandO de­
sassistidos por seus responsáveis legais, praticando todos os atos pro· 
cessuals em favor da parte assistida, até o final, Inclusive nos atos de exe­
cuçêo. 

Tama com o qual já nos havíamos acostumado li aquele atinente li 
defesa dos Interesses coletivos, consubstanciado na capacidade proces· 
sual de propor a Instauração do dissfdio coletivo sempre que houver gre· 
ve, cujo movimento Implicar preJufzo li comunidade. 

Conquanto a carência da meios legais seja, ainda, um dos 6blceSlpa· 
ra a atuação mais eficaz El' mais abrangente, não passa desapercebfdo, 
quer do Sr. Procurador·Geral da República~ quer do· Sr;- Procurador·Geral 
do Trabalho, este subordinado lIquele, a necessidade de se Implementar, 
de se criar, ou provocar a criação desses Instrumentos, no bOjo da dlnâ· 
mica do direito, como um todo. 

Assim é que, ante ao que dispõe a atual Carta emprestando ao MP 
os princlplos oa unidade, Indivtsibilidade e independência funcional, Incum· 
blndo·lhe da defesa da ordem Jurídica, dos Interasses sOCiais Individuais 
Indlsponlvels (art. 127) e a função de promover o Inquérlto civil e a ação 
civil pública. para a proteção do patrlmOnlo público e social, do melo amo 
blente e de outros Interesses difusos e coletivos (arl 129), Já há, em pie· 
no funcionamento, no âmbito do MPT, a COORDENADORIA DE DEFESA 
DOS INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONlV8S E·INTERESSES DIFUSOS 
E COLETIVOS, com atuaçêo no âmbito da Jurlsdlção trabalhlsta(l). 

Essa, por seu Coordenador, ter á, dentre·outras, as seguintes Incum· 
bê~clas: 

e) orlentar as. procuradorias regionais, sempre que solicitado. e lhes 
fornecer elementos necessérlos 11 adoção de provtdências que visem 11 de· 
fesa dos Interesses lIidivlduals Indlsporívels e Interesses difusos e cOle· 
tlvos, decorrentes das relaçOes de trabatho; 

b) receber; na Procuradoria Gerei, as Informaçoes, petlçOe, ou re· 
CIBmaçoes, de quelquer orlgem. que exijam providências da Coordenado· 
ria; 

C) submeter ao Procurador-Gerei as questOes de seu conheclmen· 
to que reclamem providências da Coordenadoria; 

d) manter, na Coordenadoria, Informaçoes sobre as medl!la8 ado· 
tadas pelas Procuradorias RegIonaIs do Trabalho em delesa dos Interes· 
ses de ·que trata o Inciso I. 

(3) Portaria (PQJT) n. 0080. de &.3.82 On DOU~I de 10.3.92). 
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Dita Coordanadorla, para atingir seu desldereti> carece de allmen­
taçAo pela soCIedade_ Todos aqueles que possurrem noticia de agressão 
11 ordem lurfdlca - quer de parte do Estado, quer de parle do particular, 
nO'lmblto d~ relações trabalhistas - deve comunicar o fato ao Ministé­
rio PClbllco dO 'li'/lllalho e acompanhar a atuaçAo deste órgão na apuraçAo 
de sua·denClnÇla 

EstamoS cOnvencidos da legitimidade dO MPT para ação civil públi­
ca, por força d~ comando constitucional do art •. 127, § 1~, quanto 11 unida­
de indivisibilidade e inoependência funcional do Ministério Público como 
um todo e do an.' '129, 111, anle a função instilucional de defesa dos "inte­
resses difusos e'coletivos", via "inquérito civil e ação civil pública". 

Resta saber se o Judiciário Trabalhista está aparelhado para ofere­
cer a jurisdição. Estou certo de que a Justiça do Trabalho não faltará a tão 
nobre missão estatal. 

A Conslituii(ãp de 1988 foi, realmente, o grande passo na história do 
Ministério Público ... "'5 regras ali fixadas nao são apenas IntençOes de que 
receavam alguns, mas verdadeiros prindplos - UMA CARTA DE'ALFOR­
RIA - que libertou a instituição e seus agentes da 'submlssão funcionai a 
um dos poderes do Estado, O MPT, como um dos Integrantes'doMPU, já 
dá sinais de cura da atrofiaque;'de certo modo; Inibia seu desempenho. 
Hoje, já quase curado, é possfvel defender sua legitimidade para própor 
ação civil pública pa.ra proteção'dos Interesses difusos e, qu~iI,.'sabe, até 
os direitos'coletivos, noãmbito do judiciário .rabalhlsta 

Exemplo eloqüente da atuação do MPT na defesa da ordem jundl­
ca via AÇÃO CIVIL PÚBLICA, resultante de denúncta .dirlgldaao 6rgao, li 
a Ação n. 372/92- 6~ JCJIDF, ajuizada pelo MP.T contra uma··Et11presa·pú­
blica' Federal (tendo'figurado'como'representante do MPT.o·S.iJbprocura­
dor-Geral Cr: Ives Gandra da Silva Martins FilhO). 

A ação mencionada visou proibir a empresa-ré de realizar contratos 
de "I~ação de mão-de;obra, fora das hlp6teses das üils6,019{i4' o 
7.102/83"; '0 impor a 'obrigação de realizar corICino p61)11co 'para o:preen­
chlmento dos cargos que consrdere Indlsperiséyels: 

A ação fol'julgada procedente em pane' para conde~ar.a Empresa 
p'úbllca Ré "a realizar, 'eni 120'dlas,contados'do trlnSito'emlulga~o (.::) 
o levantamento 'quantitativo e' qiJSlltaUvo dos empregados contratados me­
diante locáção' de mão'(jo-<lbra, adO\imdo medidas para li otiml~çá.o'tiiCÍ'­
nelOgica e' adinlnlstrativa na alocaçêo'doS recursos humanos'dlsponlvels; 
em consonênciiLcom'a ·Iel. .. · 

Eis a ementa 'da sentença menctonada: 

"EME;NTA. ADMINISTijAÇÃO.JNDI~ l.QPA~o I~, 
GULAR.DE.MÃO~IÕ-OQRA cqNFESl!AD1.,.·I~EJlllDI. 
VlDllAl DA GRANPE MASSA QUeSE INSG~:~TPDOS 
OS-CQNCURSOS p(Jeucos A.BarrOS - AÇAQ'CIVIL'PÚSU­
CA PROCEDENTE EM:PARTE. Quando li entidade dll admlnls­
traçaci :Indlreta confessa 'que, atnrvés de liregulartocaçllo de 
mão-de-obra, contorna o dlMlr constituclon.tdu· "dmltlr em­
pregados através·dildoncursos p6b1loos, li; coin Isso/Belxa de 
vivenCIar o prlnctplo do pleno empnigo, tambêr'n dever CQns­
tltuctona~ esté criada a!"pla Area d, NconftltlUaDté" é:oin os In­
teresses daquela massa que, aos rRlhares, ,.Instreve 'em to­
dos os concursos p6b1lcos. Nasce dBl a possibilidade de uma 
ação civif'pública, p;"a cuja promoção tem legitimidade o Mi­
nistério Público (CF, art. 129, 111) que, na diffcil missão de atuar 
como Juiz e como polícia, se transforma em advogado 'da trans­
formação, !"lSSãO mais espinhosa do que a de advogado da 
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conservação (Bertrand Russel). E competente para conflliar e 
julgar a conttovérsia é a Justiça do Trabalho, eis que, apesar 
da meta-individualidade, o connito é entre empregador e mas­
sa empregada ou empregaUcia (CF, art. (14). 

INTERESSE PÚBLICO - PREVALÊNCIA SOBRE O INTE­
RESSE DE CLASSE OU MASSA - JuiZO PRETORIANO. O Jul. 
gador não pode fugir 11 realidade de seu tempo e de seu mun­
do. Faz justiça evitando que o interesse de classe prevaleça so­
bre o interesse público e em tempos de crise, sem perder de 
vista o restabelecimento do Império da transparência e do cum­
primento da lei, evita medidas drásticas que possam, pelo alo­
.gadilho, comprometer o funcionamento de uma estrutura ge­
radora de empregos e de riquezas." 

. A ·Ieglslaçêo atual é omissa a respeito da legitimidade do MPT,pa-
raessa açao, mas, se autoriza o MPU, o princlplQ da unidade e Indivislbl­
Udade 'que gQVerna a InstltulçêO permile a Inteligência de q\Je, cada um 
dentro de sua finalidade, a promova . . 

. .." . . . 
A questllo relativllll açllo Civil p(lbtica no IImblto da jurisdlçllc:l traba­

Iblsta certamente ocupará, por algum tempo, os Jufzes, Advogados. Mem­
brós dO Ministério Público do Trabalho e tantos oUtros profissionais do di­
reito. Antes de mais delongas, nllo tenho dúvida; l1ola, da viabilidade da 
BçIIO, e lá lanÇo um desafio a propÓsito desse Instlumento tllo valioso e 
necessário. Trata-se da medlda·cautelar praparatMa. visando Impedir a 
prática de um ato que se afigure noCivo 11 soCiedade, ou a ocorrência de 
um ,fato que se apresante prejudiCial a uma coletividade. 

Tenho que'o PODER-DEVER conferido ao MlnlstMo Público legitima 
o MPT a pedir o provimento cautelar a fim de evllar uma greve em sarvl­
ços essenCIal!!, quando se faz Iminente e público a.deftagraçllo do movi­
mento paredl6!a Penso que dlla Cl!utelar tanto serve para evitar prelurzos 
11 soCIedade como para a açllo principal, atinente a exigir reparaçao de da­
nos causados pelos responsáveis pela açllo ou omlss60; objeto da cau-
telar. . . 

. Estamos todos engajadOS nessa vlgIUa, porque o Ministério Público 
é um só, 11 o MPT, em particular, tem como tarefa atuar perente B Justi­
ça do Povo. O remo do Poder Judlclérlo que tutela os Interesses ·de par­
cela da soCIedade que faz 'deste um grande pale os EMPRESÁRIOS E OS 
TRA~ALHADORES. É o que hA de melhor numa sociedade. 

Hoje, o Cldadllo comum. ° trabalhador, deixou o anonimato que o 
marginalizava no seu reduzido espaço geogréftco," polftlco e cultural, pa­
ra se comuillcar coletivamente, nas ruas, nas praças. nos congressos. Le­

.. .....--vãntou e veio falar, pedir, exigir, declarar, com liberdade, sem medo. Re-
/' sultado da liberdade de dizer, da liberdade de nào temer. ' 

Assim também vive hoje o Ministério Público do Trabalho, com liber­
dade de agir em face de sua INDEPENDÊNCIA. a liberdade de exercitar 
a proteçào dos Interesses difusos. Nem que para Isso tenha de cliamar o 
próprio Estado para rever formas e co.!'celtos. 

Dal o Dlgnlssimo Subimicurador-Geral e Professor, Dr. Jerlerson Luiz 
Pereira Coelho, com quem tenho a honra de compor o Ministério Público 
do Trabalho, em magnrfica conferência preferida· no Congresso promovi­
da pela m, realizado em São Paulo no ano de 1990, haver destacado es­
sa tema para asseverar: 

"DEFESA DOS DIREITOS SOCIAIS E INDMDUAlS INDIS­
PONíVEIS.ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBUCO DO TRABA­
LHO. 
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Os direitos Indlvldualslndlsponlvels, na esfera do Direi­
to do Trabalho, sao aqueles cujo titular 000 tenha o poder de 
renúncia ou transaçao. Der1vam de proteÇlio legal, por força do 
carát,er publiclsta das normes trabalhistas. Essa proteçlio de." , 

,corre de claredisposlçlio contida rio ar!. 444 da COnsolidaçao 
das Leis do Trabalho, combinado com o BIt. 468 do mesmo di-
ploma legal. ' 

, A Iransaçlio e a renúncia só serao reputadas válidas nos 
casos de permlsslbllidade legal, ou' quando ,presente na dispu­
ta Judicial a "RES OUBIA", em relaçlio ao próprio direito. 

Pode-se afirmar, sem maior receio. que as partes, na for­
maçlio da relaçao jurfdlca de trabalho, nao podem abrir mtlo, 
mediante transaçao ou-renúncia, da ptoteçlio mCnlma dispos­
ta na Lei ou nas demais fontes formais do DIreito do Trabalho. 

Na liçao de Délio MaranhAo: 

"OIZEM-SE tNDISPONVElS OS DIREITOS SUBJETIVOS 
SUBTRAI DOS AO PODER DE DISPOSIÇÃO DO TITULAR, QUE 
NÃO PODE TRANSFERI-lOS OU A ELES RENUNCIAR. O DI­
REITO INDlseoNivEL OU IRRENUNCIÁVEL NÃO PODE SER 
OBJETO DE TRANSAÇÃO. A TRANSAÇÃO SUPOE UMA RELA­
çÃOJURiDICA INCERTA E A EUMINAÇÃO DESSA INCERTE­
ZA MEDIANTE CONCESSOES RECipROCAS." 

Tem-se, poiS, que, a p~orl, IndlsponfvelS SilO os direitos 
tutelados na Leglslaçlio do Trabalho. 

Havendo agressllo a esse principio. cabo hoje ao Minis­
tério Público do Trabalho promover açlio,'com o fim espeáfi­

co da defesa desses interesses fora da disponibilidade dos con­
tratantes. 

Outra missão, até cena ponto conexa a esta, veio a ser 
deferida aos Procuradores do Trabalho, ampliando, dll forma 
sens(vel, sul! atuaçao frente à sociedade. ' 

Consiste no dever de dêfender os Interesses difusos, que 
pertencem, segundo uniforme doutrina, de maneira idêntica. a 
uma pluralidade de sujeitos ou menos vasta, e mais ou menos 
dotermlnada, a qual pode ser ou não unificada em uma cole. 
tivldade. " 

Em resumo, pode-se dizer que o Ministério Público é Institulçao es­
tatal permanente, destinada a velar pela defesa dos Interesses da socie­
dade, fiscalizar a correta apllcaçlio da lei e defender o regime democrállco. 

é, pois, o Ministério Público, uma organlzaçlio do Estado - organi­
zaçao, de caráter permanente - essencial ao exerclclo da funçao jurlsdl­
clonal,do Estado, responsável, perante o Poder'Judlél~ó, Pela defesa da 
ordem jurldlca, dos Interesses Indisponivels da sociedade, além de fisca­
lizar e garantira fiel observáncla da Conslllulçlio Federal . 

, ,O Mlrilslério Público n!lo tem envolvimento' com qualqu'er outra Ins­
tltulÇAO, é Independe'lte, para agir com Independência e Imparcialidade. 
Os vlnculos de dependência, por ceno, o a,fasIarta!1l da lsençao de animo 
com que deve ag!r na soluçllo dos casos concretos onde atua 'nl! quall­
da~e, ~e guardlAo dos Interesses da sociedade. , ' 

() MInistério PCJbllco do Trabalho - um dos quatro ramos que com­
pOem o Ministério PCJbllco da UnlAo - tem como atrlbulçOes próprias ho­
Je, no campo das relaçOes trabalhistas, dentre outras, as seguintes: 
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a} Opinar, por escrito; ou verbalmente, conforme o caso, em todos 
08 processos e questOes fUi:licials submetidas 11 jurisdição trabalhista, pe­
rante o Tribunal Superior do Trabalho e Tribunals Regionals dÓ'Trabalho, 
fazendo-se, alnda, presente em todas as sessOes desses Tribunais, inciu­
slve requerendo diligências quando necessárias ao due process 01 law; 

b} Prestar assistência a menores e incapazes. perante os Ól"g!ios ju­
dlcials trabalhistas. inclusive propondo rectamação traballista em favor des­
sea, quando desassistidos legalmente; 

c) Requerer a Instauraç!io de dlssidlo coletivo, sempre que ocorrer 
suspens60 do trabalho que prejudique a sociedade; 

d) Recorrer das decisOes Judiciais contrárias a texto de lei ou precel· 
to de ordem pCJbilca - tanto nos feltos judiciais em que se figura como par­
te, como naqueles onde oficia como fiscal da lei - tanto nas açOes IndM­
duais como nas coletivas. 

'Além de InCJmeras outras atrlbulçOes, poder é promover a execuç!io 
das decisOes dos Tribunais Regionais do Trabalho, consoante dispOe o pa­
rágrafo único do artigo 878 da CLT. 

Essas são algumas iniciativas processuais a cargo do Minislério PÚ­
blico do Trabalho. Trata·se de um órgão que goza de independência fun­
cionai e que, Imparcialmente, pode, em várias hlpóleses, pOr em marcha 
o processo, a m1sslio do PROMOTOR, a que aludimos no Inrcio, inclusive 
na fase de execuçlio. 

Peço licença para prestar homena9llns a Plero Calarnandrel, por sua 
capacidade externa de sintetizar com sabedoria e elegância. 

Faça-o lembrando o que disse na sua obra "ELES, OS JUíZES, VIS­
TOS POR NÓS ADVOGADOS." 

"ENTRE TODOS OS CARGOS JUDICIÁRiOS, O MAIS 01-
ÁCIL, SEGUNDO ME PARECE, É O MINISTÉRIO PÚBLICO. ES­
TE, COMO SUSTENTÁCULO DA ACUSAÇÃO, DEViA SER TÃO 
PARCIAL COMO UM ADVOGADO; E; COMO GUARDA INFLE­
xíVEL DA LEI, DEVIA SER TÃO IMPARCIAL COMO UM JUiZ. 
ADVOGADO SEM PAIXÃO, JUIZ SEM IMPARCIALIDADE, TAL 
ABSURDO PSICOLÓGICO, NO QUAL O MINISTÉRlO.PÚBUCO, 
SE NÃO ADQUIRIR SENTIDO DE EQUIÚBRIO SE ARRISCA­
MOMENTO A MOMENTO - A PERDER, POR AMOR DA SINCE­
RiDADE; A GENEROSA COMBAllVIDADE DO DEFENSOR; OU, 
POR AMOR DA POLÊMICA, A OBJETIVIDADE SEM PAIXÃO DO 
MAGISTRADO. " 

Fiquem certos de que o Ministério PCJbllco. do Trabalho, p·or seus 
membros. busca o equlUbrio e a serenidade no exercido do Ileu ·ofício, pa­
ra manter a combatividade e a obJetividade, porque a li1sUtulÇlio de que 
falamos tem como objetivo maior, a PAZ. 
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I. Introdução 

Pretende-se submeter à reflexão dos estudiosos e pensadores. o exame de três 
questões acerca da paralisação coletiva de parte dos funcionàrios públicoS. São elas: o direito 
de greve do funcionário público, o juízo competente para examinar o fato concreto e o 
procedimento judicial adequado. . 

. De início, convém assinalar. que as idéias e conclusões aquí,expendidas são de 
responsabilidade estrita do signatário, e resultam da preocupação em ver compatibiliza~ as 
peculiaridades inerentes aos funcionários públicos (municipais, estaduais efedernis)ap direito 
iIOsitivo, evitru,ldo cercear o direito. de a administrnção pública socorrer-se do Poder Judiciário 
em caso de greve de seus servidores. 

2. Conceituação 

A atual Constituição da República cuida da greve em duas venentes bem titUdas 
e distintas; a dos empregados, aqueles vinculados à administração privada (an. 9". § I" e § 
2°/Cf) e a dos funciqnárlcis públicos.·agentes da administração pública (ans. 37, inciso vu 
.e 42, § SO/CF). Aqui se cuidaiá apenas da segunda ven~te. 

Preceitua a Cana.. como regrà geral. !lo particular: . 
"Art. 37. A adnlinislf'Qção públicadinta.lndireta ou fundaclo~l, de qualquer 

dos paderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e. dos Munlclpios obedecerá aos 
princlpios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também. 00 seguinte: 

(. .. ) . 

VII - O direito de greve ser6 exercido nos termos e nos limitei defirildos em 
lei cOll!plementar". . 

.. ArI .. 42. SãO servidores mllltaresfoderais os integrantes das ForçasArllladas 
e servidores /Ilililm:es dos Estados: Territórios e DIstrito Federal os integrantes de suas 
pallcias militares e de seus corpas de bombeiros mill/~res.. 

(. .. ) 
§S' . Ao mlll/ar são proibidas a sindicalização e a greve· ... '. 
Dtstarte, a previsão constitucional acerca da greve no âinbito'da administração 

pública só contempla o servjdor público civil. ~ é mais um dos limites constitucionais ao 
exercicio do direit!) de greve alusivo aos funcionários e se!Yidores públicos. 

No passado,. a greve CIlI considerada um delito; depois, passou.o .Estado a 
entendê-Ia como modo tolerável de manifestação dos empregados em confronto com a ação 
ou omissao do empregador; posterionnente,osmovimentosrepcl:Clltiram nasociedadea ponto 

de levar o Estado a disciplinar o fato, tendo o ordenamento juridico evoluído até o 
reconhecimento dessa manifestação coletiva como um direito. 

A g'reve, pois, como fato social pode ser entendida como o exercício de um direito 
deferido aos empregados de suspenderem as atividades laborais, objetivando _ conquista de 
um pleito do interesse de um grupo detenlÚnado oude uma categoria profissional. Isto é. meio 
adequado pelo qual os empregados buscam melhores condições de trabalho. 

3. Direito de greve do funcionário IIÚblico 

Estou convencido de que a greve no âmbito da administração pública é um 
quase direito, porquanto ainda submetido a uma condição suspensiva, eis que pende de 
regulamentação, via Lei Complementar, do que cogita o art. 37, inciso VII, da Cana Magna. 

Considero, por isso, tratar-se de um direito autolimitado, porquanto, até que a 
Lei Complementar venha dispor sobre ele, não há como exerce-lo no âmbitoda Administração 
Pública. Não há direito ao exerci cio da greve por parte dos fulicionâriCiS públicos, mas somente 
uma e>o.')lCCtativa de direito; trata-se, a meu ver, de um direito imperfeito. UlUa vez que seus 
titulares ainda não possuem a tutela juridica disciplinadora dei seu exercicio.· 

A questão é de dificil equacionamento porquanto o serviço público. por sua 
natureza, não pode sofrer solução de continuidade, eis que tem por objetivo exclusivamente 
a satisfação do interesse geral. Por isso. a greve no setor ptíblico l/SSWDe contornos de maior 
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gIllvidade: enquanto ·no setor privado .ela atinge osinter= do empregador, que. por vezes, 
pressionado, cede ou negocia com ·os grevistas. no· setor público, a pamlisa~o penaliza 
illlncipalmente a coletividade, alheia que é aoseonflitos de interesses entre os servidores e o 
Estado, aos quais o cónstituinte negou recOnhecimento à negociação coletiVa.. . 

Nem ·por isso, -entretanto, os funcionàrios públicos deixaram de realizar 
movimentos tipicos de greves. cujo exanieao Poder Judiciário não é dado recusar, não somente 
porque o serviço estatal objetiva ó'interesse público. mas também em deCOrrência do disposto 
no inciso XXXV do art. SO .. da·Carta. seguniloo qual "a lei não ercJuirá da apreciaçdo do 
Poder Judiciário lesdo ou ame.aço de di;'eito/~· 

4, J\l1zo competente para examinar o r.to eooueto 

Se de um lado a autolimitação constitucional impede que os agentes da 
adminisuação pública· exerçà1ll' o direito de greve, uma Vez que ainda se reveste da 
caracteristica da virtualidade jUrldica (atento a que somente após a lei complementar própria 
esse direito adquirirá eficácia e se converterá em faculdade), de outro as greves nos serviços 
públicos estão acontecendo, e até com mqll!ncia. malgrado não terem os servidores públicos 
reconhecida a negOCiação I'1>letiva c·o direito de ajuizamento de ação perante a Justiça do 
Trablllho. 

No tocante à negociação coletiva. o próprio constituintc encam:gou-se dc 
explicitar. quandoc.xcluiu do c1encodo § li, doart. 42, ciincisil XXVI do art.7". alusivo ao 
"reconhecimento das colM!nçc'lu e acordos to(etlvos de trabalhó". .. 

Postcriormente, a l;cj 8.112, de 11.12.90, que instíhilu o regime juridico·único 
dos 5Crvidores .públicos civis da UnlAo;atn'buiu-lhes o dimto. tanto à· ncgocia~o coletiva, 
quanto ao de ajuizamento de ação individual e coletiva perante a Justiça do Trabalbo. objeto 
do art. 24U. alineas "d" e "c". que a final sofreu decretl! jl!dicial de inconstitucionalidade. 

resultante do acolhimento. pelo Pleno do Excelso Pretória. da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n0492-1 movida pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral da Republica, de cUJa 
decisão transcrevo a ementa. verbis: 

"EMENTA: Constitucional. Trabalho. Justiça do Trabalho. Competência. 
Aç6i!S dos Servidores Públicos Estatutários. CF, orts. 37, 39, 40, 41, 42 e 114. Lei n· 8.112, 
de 1990, art. 240, alíneas lldlJ t! "e lJ

• 

I. - Servidores públicos estal'!tdrios: direito à negociação coletiva e à ação 
coli!tlvafrente à Justiça do Trabalho: irtconstitucionalidade. úi 8.112190. art. 240, alineas 
"d" e "e". 

lI. - Servidores públicos estatutários: incompeténcia da Justiça do Trabalho 
para o julgamento dos seus dissídios individuais. Inconstitucionalidade.da allnea "e" do ar/. 
240 da úi 8.//2190. 

1/1. - Ação direta de Inconstitucionalidade j,!lgada procedente. 
(STF-PLENO. Rela/or: Ermo. Sr. Min. MARiO VELLOSO - Acárdd() 

publicado no DJU-J.do dia /2.03.93). 
Diante<lisso, e em face da regra da reciprocidade. o Poder Público não possui 

legitimidade ativa para:propo~ ação perantc a·Justiça do Trabalho para questionar a greve 
verificada cm quálquer dos sc\Is segmentos. Nem pofisso, entretanto, sc Ihc estará ncgando . 
o direito de ver apreciado pelo Poder Judiciário, "leslIo· o" ameaça de leslIo Q direito" seu .. · 

A Lei Complemcntar, a quc alude o inciso· VII; do an. 42. da Constituição da 
aepública. por certo dirá a quem compete ti apreciação da greve dctIagrada pelos servidores 
públicos. Enquanto isso, a presta~ jurisdicional tem quesecdada. Paraa grevcdos servidores 
municipais e servidores estaduais, a compct&lcia é da Justiça comum estadual, precis;uncnte 
das Viras da Fazenda Pública. No âmbito dos servidores públicos federais a competência é da 
Justiça comum fedeial- hipótese de incidência do di5p!JSlO no art.. 109, da €artaMagna. .. 

Poder-se-á argumentar em contrário, aduziDdo a alegação de que a Justiça 
comum. não possui compet&tcia normativa. por. isso não·pocIerá" examinar da legalidade ou 
abusividade da greve. 

·Colitrapondo-me a esse argumento.··começo·por áfinnar que o c.'WlI.e da 
Icgalidadcelouabusivldadedocxercíciododireitodcgrew,qua(querquesejaaqualidadedos 
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gievistas, nlio se insere na óIbita restrita do poder normativo da Justiça do Trabalho. Tal poder 
se restringe. no cas,o à competência de a Justiça' ~da fixai" nonnas e condições de 
trabalho (M 114, § 2°, da Carta), mcdianlc o procedimento·cspccial do dissldio coletivo; que 
vem sendo utilizado também nas hip6ll:scsdegn:ve;porforça, oIosomented01lisposto noart. 
8"118 LI:l de Greve (I. 783189),-queimpljca decislo sobre as reMndi~, mas, 1alIlbém, em 
face do principio da receptividade. 

NIn se pode, por"nutro lado, fincar pé na competência da Justiça do Trabalho 
para 'O exame da greve'nós serviços públicos, sob o manto do Dissldio Coletivo de nawreza 
jurldica, porque:; com rclaçlo à greve, tal nlio ocorre. 

Com efeito, quando a greve é denunciada'peIo Ministério Público do Trabalho, 
osgrevi!itBS,aorespopdcrem,tênlcomojustificativaas~ndicaçõespormelhorescondições 
de 1Jabalho. QuandO se trata de dissldio coletivo lliuimdo pelo empregador (ou pela categoria 
patrOnal), as ieivindicaçifcs apresentadas com a n:spcISIlr.possuem natureza de recon\lellçlo, 
e quando a reptescntação é formulada pelos próprios grevistas, via de sua entidàde sindical, 
as reivindicações constituem "O fundamento primordial, dai justificar a regra do an. 8" da bei 
7.783/89, erill'llZl'lo da qual o Tn"bunal do Trabalho examinando a greve. " ... decidirá sob,.. 
aprocedéncia,/o/al ou parcial. ou illlprocedénciadasreivindicoções .... ". Tal particularidade 
poderá resultar na autorização legal de admissão do.dissidio coletivo de natureza econômica 
sem a necessária negociação previa. Para tanto. basta que a greve. com reivindicações, tenha 
sido deflagrada inopinadamente. 

A persistir o entendimento de que o exame da legalidadelabusividade da greve 
se verifiéa no bojo do dissidio coletivo de naturezajuridica, ter·se-á, nas três h/tlóteses acima, 
uma só·ação coletiva de natureza juridica e ccônâmíca ao m,esmo tempo, hibridez que só se 
justificaria em face da competência normativa. Mesmo assim. parece-me que a greve na 
ilÚciativa privada deverá ser questionada via ação declaratória, reservando-se o dissidio 
coletivo, propriamente dito, apenas para a hipótese prevista no ano 114, § 2°, da Constituição 
da República, salvo se da representação que denunciar a greve contiver elementos capaies de 
concluir pela existência de pedido de fixação de normas c condiçõCs de trabalho, a priori. 

Dal entender ser possivel a adoção de dois procedimentos distintos, ainda que 
simultâneos: o ajuizamento da ação cautelar preparat6ria ou mesmo da ação declaratória para 
o caso de greve, (porque se se pensar em dissídio coletivo para o exame de greve não se poderá 
exigir o pressuposto essencial para essa ação especial, que é a negociação previa, já que, não 
raro a greve surge de súbito para o empregador), e, para as reivindicações justificadoras da 
greve, v.g" melhores condições de trabalho, aí sim, o ajuizamento do dissídio coletivo, ação 
conexa à primeira, para o que somente as panes interessadas possuem legitimidade. 

No caso da greve dos servidores públicos o procedimento judicial é específico 
esódiz respeito ao fato social-greve-, nada mais. Motivo porque nlio há falar-se em dissídio 
coletivo, nem em poder normativo judiciário. 

5, Procedimento judicial adequado 

Deve-se ter presente o fato de que somente a Justiça do Trabalho processa 
reclamação trabalhista; mas nem por isso está o servidor público impedido de propor ação 
ordinária perante a Justiça comum federal, com o mesmo objetivo que o animaria a socorrer­
se na Justiça especializada. 

Pois bem, perante a Justiça comum (federal elou estadual) o poder público tem 
a açlo declarat6ria, mediante a qual poderá pedir o provimento judicial consubstanciado lia 
declaração. de que a greve denunciada carece de respaldo legal·ou que se situa fora dos 
parâmeuos previstos no ordenamento ju.rfdico, comonne o caso concreto. Parece-me, ainda, 
que ditaação declarat6ria nlio devc serajuizada pcrantca Justiça do Trabalho, em face do óbice 
da incompetência dessa, a que alude a decislo proferida na ADln. 49.2-1, supra referida. 

Como visto, a competência normativa nlio constitui obstáculo a que a Justiça 
comumexamineagrcvedoservidorpúblicO,poisqueseuatadeumfatQsocialaserexaminado 
à luz do ordenamento juridico, sem que, para tanto, o ~ulzo.~ de decidir acerca de 
reivindicaç&s; isso équestllo a ser dirimida em outro foro, emdiferenteprocedimentojudicial. 
do qual estlIo excluidos os servidores públicos. 
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Aqui, O provimento judicial se limitanl ao' enquadllll~en!O dos fatos n~ 
ordenamento juridico, podendo até ser utilizado o instituto da cautelar, preparatória ou 
incidental. Para tanto, dispõe a Lei processual Civil, nos aJ:IS,. ,796 e segl!intes, dos quais a 
administraçAo pública podem se utilizar, não somente para COlI!peIir os grevistas a retomarem 
às atividades. como para evitar danos dcc;om:l\tcs da paralisaçAo do serviço público. 

6. Conclusões 

a) A greve de funcionário público é um direito que ainda se vê submetido a uma 
condição suspensiva, ame a autolimitação contida na regra constitucional que a anunciou. 

b) Oexame da le&alidade elouabusividade da greve, bem como ~decreto judicial 
respectivo, não se insere no âmbito do poder nODnativo da Justiça do Trabalho. 

c) Compete à Justiça comwn o exame da greve nos serviços públ icos. em face 
da incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar as ações envolvendo interesse 
dos funcionários públicos. 

d) A ação Ordinária e as ações cautelares são adequadas ao' exame da greve 
perante a Justiça comum estadual e federal. conforme. se trate de' greve no serviço público 
municipal ou estadual e federal. respectivamente . 
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ANOTAÇÕES SOBRE A 
COMPETÊNCIA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO DIANTE 
DO INCISO II DO 
ARTIGO 83, DA LEI 
COMPLEMENTAR N2 75/93 ( ... ) 

• 
João Batista Brito Pereira (**) 

"Entre todos 05 cargos judiciários, o mais dificil, segundo me pa_ 
rece, i o Ministério Públial. Este, como sustentáculo da IICUsaçãO, 
devia ser tão parcial como um advogado: e, como guarda influl­
vd da lti, derJÚ1. ser tão impdrr:ia1 alma um JUÍZo.Advogado sem pai­
xão, Tuiz sem imparr:ia1idade, tal absurdo psicol6gico, no qual o Mi­
nistmo Públial, se não adquirirsentidD de equUCbrio se IUrisca -
momento a momento - a perder, por amor da sinceridade, ti gl!~ 
/lU054 combatividade do defensor; ou, por amor da polêmica. " ob-· 
jetividade sem paixiio do magistrado." 

(P/era ClIlrunandrei) 

Sum4rio: 1. Introdução; 2. Coru;dto de Minist/rl4 PúbUro; 3. Prúrdpios InstftuclDnais; 4. O 
M/n/sUrio Plibllal do Trabal/.o; 5. SobreviDênda dos ArUgOl 746 I! 747. da a:r. 6. Alcance 
do Illdsol1; do /lfl. 83, da Ld Org8n/ca do MInisUrio Públial da lInúIo (LC Nl.75j93); 7. O 
IlIluase Públial a Justificar a InlUl1/!l.ção do MInist/rl4 Públlal do Trabalho; 8. Inl=sse Co­
lellvo; 9. Co"dllSÕes. 

1. lntrodução 

"lenho com!) objetivo. neste singelo trabalho, sub­
meter algumas poucas Idéias ao exame dos colegas 
de Minlstido Pl1bllco.bem coma de quantos se in­
teressem por este novo Ministério Pl1bllco do Tra­
balho, que naso:eU no dia 5 de outubrod~;'i9\íii, 
cresceu de IA para á, prodUZiu e vem produzindo 
resultados InestimAvels para a sociedade" para o 
Estado brasileiro. 

Trata .... de trabalho cujas conclus6es sio estri­
tamente pessóils, d ... tinsdas ... ponderaçlo e ao de­
bate e despido de aprofundamentos, o que fica pa­
ra OS rnaIs talentosos. Mero reposit6rio, portanto, 
de Idtlas acen:a da competencia de um dos ramos 
do Minlst6r10 Pl1bllco da UNIa. 

(") A U 0..,.,.... ...... 75 •• 20. _lo un '_' ..... Ú 

,,.,.. La c..,..~'.r" " .• U" .• '.NU" ü Se­
_ ~". RqfiIIm. D/qI< ...... 0'1""""''' 
... ~4fa • • €I,."". "".,.",.,. P'WiaI~. U,.II ... P.­
....... D"'" OJldlllo lWio. S-P.llollo 11. _. 
un 

C"? JoIo"- _'-""_ • Múr&Urio p,w/co"._ 
'""'"' .. Catp .. s. ... ..-c...t. 

Oautilidade desta contrlbuiçio melhor dirA o 
leitor, de quem ... pero as criticas que, somadas 15 
idtlas, na certi. poderio contribuir nio somente pa­
ra o respaldo de UII\a eventual mudança em tomo 
de uma ou outra concluslo e/ ou opinlJ.o expres­
..... como e principalmente. pua que bem se apli­
que a LeI 0rgAnk:a que traçou os destinos da Ins-. 
titulçlo para o selo da qual a sorte. generosamen­
te me encaminhou. 

2. Conceito de Ministirio PdbUco 

A recente Lei 0rgAnk:a do Mlnist&io P6blko da 
UrúIo (Lei CompfrmenJar .... 75, de 20 do conenIe). 
reed1tando o art. 121 da Constituiçlo da Rep(r.blkll. 
define o Minlstido Pllbllco como sendo .. ...iruUlIlf­
{io pennartDltt. _dai a funÇlO Jurlsdidtmal do Es­
IMo, inaunlJinrlD-lM /I dtf/!SII da onfl!lll J.llo(dJa. do re­
gime democnIlfto, dos inkRssl!s sociais ~ dOI in/vauS 
illlllv/dJuJa /lIdJspollfods" (ar!- 1"). 

No concelto dúIka, o MW.t&io Pftbuco 6 6r­
gIo en<:arrepdo da defesa do In~ ~ ve­
lando pelo cumprimento da lei. 11 6 nesse~_­
to que ao MInIslirIo Pllbllco esta coft&ado tamb6m 
o papel de defesa dos Interesses dlEusos e coletivos. 
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3. Princípios lnstitucionais 

Com a Constituição da República, promulgada 
no dia. 5 de outubro de 1988, o Ministério Público 
conquistou excepcional posição na estrutura esta­
tõl, recepcionando as funções t1e promotor da de­
fesa da ordem juridica, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
tendo como princípios institucionais a unidade, a 
indivisibilidade e a independência fu-:cionaL. . 

ACerca dos principias institucionais do Ministé­
rio Público, inscritos no art. 127, § 1,", d. Carta (e 
agora reeditados no art. 4" da Lei Orgânica do 
MPU), bem resume o Doutor Geraldo Brindeiro, 
Subprocurador-Geral da República e Vice-Procu­
rador-Geral Eleitoral, em magnlfica Conferência de 
1991; sobre "O Ministério Público Eleitoral e a De­
lesa da Ordem Jurldica Democrática" publicada na 
primeira Revista da ProCuradoria Geral da Repú­
blica às páginas 157-62, nos seguintes termos: 

"i. CFÍ8S,cass'im eslabdeceu como princfpios ins-' 
litucionais do MP a unidade, a indivisibilidade e a 
independência funcional. 

Por unidade, enlende-se a Capacidade dos mem­
bros do MP de consliluirem um só corpo, uma só 
vonlade, (te lal fonno que o manifeslJlpio de qualquer 
deles tlallrá sempre. no oportunidade. comO manifes­
laç40 IÚ lodo o órgão. 

A indiufsibU~ se amu:/erÚ1I. lUZ mtdiJ/Jt tnI que 
os membros do InSlftuipio pOlÚm subslitulr-se ttci­
proamttn te st/JI que Irojo prefllÚlJ pora o auácio 'do 
mlnislirio comum. 

E o in'dependincia funcional significttque os mem­
bros do MP não devem subordinapio inltlectual a 
quem quer que seja. ntnl mesmo ao suptrlor hierár­
quico. Agem em nome da inslituipio que tnC4/'JlGm 
de acordo com o lti e sua consdêncilL" 

A ~Çio reSulta MO só do fato de se tratar 
de um resumo abrangente, objetivo e por demais 
daro (com o qual Ouso concordar), como também 
por representar uma espécie de receita llledlante a 
qual os que compGeD\ a Jnstituiçio. hol\r8ll\-na no 
seu papel tradldonal. a justificar Q prestigio cons­
titucional usufruldo nos 6ltimos tempos. 

<l. O Mlniattlrio P11blico do 1n.balho 

O MPT, um dos ramos do MPU, representante 
do Interesse aoc:iaI - COIl\O todo o MP -, tem ca­
ma funçio preclpua, pennte os 6rgIos da Justiça 
do Trabalho, a defesa da ordem juddlca e dos ln­
teresses soc:iaIs e individuais indIsponlveis; quer se 
trate de agrudO aos dos entes p1ib1lc:os, quer aos 
dos empregadO!S. quer aos dos empregadores quer, 
ainda, aos, de uma coletividade.. 

A atual LeI OrgtNca. que passa a ,pnosIdlr os ru­
mos da Instltulçio, atribui lIIIlpk campetênda ao 
MInlst&io P11b1ico do Trabalho, assim estal>e1ecen­
do, .6 no art. 83, cerca de treze atribuições junto 

aos órgãos da Justiça Especializada, e .. dentre tan­
tas, todas igualmente relevantes, aquelas insertas 
no seu inciso 11, que constituem o objeto deste I ra­
balho, quais sejam: "mani/estor-se em qualqu<r fase 
do processo trabalhista, acolllendo solicitnção do juiz ou 
por sua iniciativa, quando entender existente interes­
se público qu, jl/stifique a illtervenção." 

Conquanto respeitáveis as opiniões em contrá­
rio, não me convencem as de que. agora, como 
num passe de mágica, passará o MPT a oficiar so­
mente nas hipóteses em que houver presença do in­
teresse público. Parece-me ~ue não somente nesses 
casos, mas também naqueles em que o interesse 
público stricto Stnsu, não se manifeste de plano, o 
órgão não poderá negar-se a ofertar sua opinião, se 
houver solicitação do Juiz, inclusive porque sub­
sistem os artigos 746 e 747, da Consolidação das 
Leis do Trabalho .. Entretanto, esse é o tema do ca­
pitulo a seguir. 

5. Sobreviv~ncia dos Artigos 746 a 747, da CLT 

Para sustentar a afirmativa em destaque, come­
ço por dizer que o artigo 84, inciso. V, da Lei Orgf." 
nica (LC 75/93), permite tal inteligência. 

Considero que a atual Lei Orgânica do Ministé­
rio P<1blico da União não revogou os dispositivos 
COI\SOlldados Suso Iilenclonad,os, quer direta. quer 
indlretamtnte"ou seja, nem o .legislador co~ple­
mentar, fê-lo expressam~'nem da norma atual 
se irúerequalquer In<;9mpab'bllidaiie COm a a:r no 
particUlar. Destarte, a LeI COmp~tar, e a con­
solidada devem ser observadas sem distlnçAo de 
qualidade e merecimento, preservada que estA a_ 
continuidade da segunda norma., 

A coexistência aqui decorre do fato de a Lei 
Complemeniar (atual) MO dispor contrariaJnente 
à consolidada (anterior), portanto, da inexisttncia 
de contradição e1\tre essas l\01'DIaS. 

' .... 
No particular, hIIi.,apolo no art: 2", § 2", ela Lei de 

Introdução ao C6d1go avn. do seguinte teor:' 

"§ 2',0\ Id lIDI1a, que eslllhele~Jlisposi~ ge­
nlis DII especiais. par das /á cxiáltnles, do MIOg. 
nem modifictt a Id anttrlor." , 

A prop6sito, o Professor Calo Mlli.rio da Silva 
Pereira, In (Institulç6es de DIreIto OvU), vai. 1, loa 
Edlçio, Forense, pigs. 92-3,. ao tratar da coexIsten­
cia da lei nova com a lei velha, leciona: 

"EsIJI coafslEndll n40 l afttiula. quando O legis­
lador vole disposlp'Sts gerais o' par de uptd.ts, ou 
dlsposl,*, espedtlis /I par IÚ gerais/li aistmtes, 
porque umas e oulnrs nao se mos.lnurr. fIÚl de ,..,ra. 
Incom".Uw. Nao 'igniJICII 1"0, entre_to, que 
uma /ti gmI nunctt mrogut um. Id aptdtd, ou trl­
a __ porque ndII podtnI '"'- dispos/fIDo inann­
poll"tI,..,m 11 regra especlIIl. li. mesma forma que 
uma Id tspeeúd, pode mostraNt inannpllllDd _ 
disposlttvo inStrltl em Id gmrI. O que o IqI6llldor 
quis dizer (Lti IÚ Introdllç4o, ar!. 2', § 2-, Lei Ge-
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ral de Aplicação das Nomlr,~, art. 41!, partig. ríllrco) 
foi quc li gel/era/idade rios prillcfp;oS numa lei des­
tn. natureza nno crirt incompatibilidade com regra de 
cartitt:r especial. A disposiçno especial irá discipli/lar 
o caso especial, sem colidir-co/1l ti normação genéri· 
ca da lli gcrnt t, assim, elll 11l1rl1lolJia poderão silllul­
lnncameJltc vigornr. Ao illtüprcte cllmpu vuificar, 
cntretaulo, se lima lIova lei geral tem o sentido de 
abolir disposições pruxistelllts." 

A lição se aplica bem à hipótese em exame, ha­
ja vista que a lei nova, cuidando;<la competência 
do MPT, no art. 84, inciso V, dispõe: 

"Ar/. 84 InCllln~ ao Millislirio Público do Tra­
balho, no âmbito das suas atribllições, aerur as fim­
fÕ," institllcionais previslas nos capitulas I, lI, III 
• IV do Tí/ulo I, especial", ... I" 

( ... ) 
V - atrar outras atribuiÇÕts que lile forem COJl­

ftridas por lei, dtsd. que compatívtis COIII sua fina­
lidade." 

Assim, v.g., se de um lado a lei Orgânica não 
mencionou no art. 83, a obrigação de o M.P.T. ofi­
ciar, por escrito, em todos os processos judiciais 
submetidos à jurisdição trabalhista e se a lei ordi­
n!ri.a (C.t.,T.) no artigo 746, aIlnea "a", repetido no 
art. 747, atribui-lhe tal competência. não se-Ihe po. 

. de negar vigência, porquanto o mencionado artigo 
M. indso V da Lei Complementar impõe sua obser­
vAncla. 

6. Alcance do Inciso 11, do art_ 83, da Lei 
Orglnica do MInistério Público da União 
(LC n R 75/93). 

De tudo quanto há no art. 83, ora em considera­
çio, J..inúto-me a cuidar, tão somente, do seu inci­
so 11. sem prejulzo de me reportar aos demais itens 
por gosto li explicitação, a exemplo do VII, que 
lquele completa. 

Considero significativa a inovação inserida no 
dispositivo, uma Vez que, de certo modo, atribui 
ao juiz o poder-dever de realizar um exame préVio 
do processo, com o juizo voltado' para o papel do 
6rglo MInIstério P6bllco, ao qual, igualmente es­
tA confiada a tarefa de guardlio do interesse p6bli­
co_ O objetivo consiste em aferir a necessidade, ou 
não, li priori, da manUestaçlo deste, que, a seu la· 
do e com os advogados das partes, forma a cadeia 
de atores intimamente responstveis pele. prestaçlo 
jurisdicional_ 

Penso, pois, que no 6mbito da larga compe!en­
de. - defesa da ordem jurldlc:n e dos interesses se­
c:iaII e individuais indisponlveis dentre outras atri­
bulç6es -, o 6rglio ministerial tem o dever de se 
manifestar, emitindo opiniio expllcita sobre a ma· 
t&ia veiculada (objetiva, fundamentada e conclu­
sivamente), nos piCX nos em que, para tanto. hou­
ver solidtação do juizo competente, 

A norma complementar merece ser compreen­
dida .. nos seus doi. momentos: 

o primeiro, quando o magistrado solicitar ao Ór­
gão do MPT, manifestação acerca do objeto da con­
tenda. Aqui parece-me obrigatório que o órgão mi­
nisterial ofereça sua opinião sobre todas as ques. 
tões em debate, porquanto se trata de um dever 
funcional resultante de uma das mais nobres fun­
ções: a da co-responsabilidade pela prestação juris­
dicional do Estado. 

Neste caso, portanto, não parece subsistir dúvi­
da de que o legislador i'i'P6s ao membro do MPT 
a obrigação de Se marúfestar no feito toda vez em 
que o magistrado solicitar_ Para exemplificar, ima­
gine-se que, após o parecer escrito, já em fase de 
julgamento, stuja questão sobre a qual o 6rgão do 
MP deixou de emitir sua opinião (manifestar-se 
oferecendo solução). Não se pode deixar, sob qual­
quer pretexto, de, em tempo hábil (para não pre. 
judicar a celeridade processual), oferecer propos­
ta de solução do litlgio - papel dos mais relevan­
tes -, sob pena de a recusa implicar infração dis­
ciplinar, pois que se afigura inerente Its obrigações 
do 6rgão contribuir para o exerclcio da função ju­
risdicional do Estado, para a qual ê instituição eS­
sencial. 

Face à compatibilidade verificada entre o dispo­
sitivo em exame e os artigos 746 e 747, da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, é crivei que na pri­
meira parte do dispositivo possa o 6rgio do MPr 
prescindir de qualquer aferição sobre a presença. 
ou Rio, de interesse·.púbUco, ou individuallndis­
ponlvel O interesse p6bUco aqui é latente, e do 
magistrado Rio se vai exigir que justifique a soli­
citação- 56 ela basta para que se compreenda exis-_ 
tir, para o Estado J udiciAtio, interesse em ofertar 
prestaçio jurisdicional com maior segurança. ~ que 
sentença justa constitui interesse público a ser pro­
tegido, dai a relevAneia da manifestação do MPr, 
no amparo li decisão do magistrado_ 

O segundo momento que deve merecer a am.­
ção obrigat6da do MPI'"resulta da competenda pa­
ra se manifestat em qualquer fase do pro oesso tza­
balhIsta. por SWl própria inldativa, seII\j)n;,s.ue en­
tender "aisttnk Interesse públltlo qutfliSlifi'ltiie 4 in­
/trrH!llçllo" _ 

No particular, a norma permite a intellgtnda se­
gundo a qual processo trabalhlsla é todo aquele de 
jurisdiçlo contenciosa de competência da Justiça do 
Trabalho, e em CW$O nO 4mI?Jto de um dos _ 6r­
gIos Qunta de CondUação e Julgamento, Tribunal 
Regional do Trabalho e Tribunal Superior do Tra­
balho, somente). 

Na sisteml.tica recentemente anterior, competia 
ao MPT aliciar em todos os feitos no Imbito da ja­
risdiçio trebalhista. exceto na primeira instlnda. 
fazendo-o, entretanto, quando houvesse interesse 
de incapaz. na falta de seu repJeSeRlante legaL Re­
sultava, dai., que somente processos em cura0 pe-­
rude os Tribunais Regionais e TribuN1 Superior do 
Trabalho eram submetidos previamente ao aespeo­
ti1IO 6rgIo ministerial. Agora. tenho que se ........... 
Aqueles tambfm os feitos submetidos ao primeiro 
grau de jurisdiçlo. Nos feitos em que o magistra-
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do não solicita.r a prévia manifestação do Parquet, 
o representante presente ao julgamento (Art. 83 
VII), atento às questões em debate, oficiando na 
qualidade de guardião do interesse público e de 
fiscal da lei, tem o dever e o direi to de se manifes4 

tar. A tanto deve intervir, oferecendo sua opinião 
para a solução do conflito de interesse. 

7. O Interesse Público a Justificar a Intervenção 
do Ministério Público do Trabalho 

Não há fórmula exata para se estabelecer o que 
deva ser interesse público, em tese. O que se pode 
afirmar é que a legitimidade da manifestação do 
órgão do Ministério Público do Trabalho resulta do 
princIpio constitucional da defesa da ordem jur!­
dica (no particular, ordem juridic:a trabalhista) e es­
se prlndpio se insere no papel de vigilante do cum­
primento da lei e da Constituição. Penso que cada 
membro ,do Ministério P6blico do Trabalho ,terá de 
dizer, diante do caso concreto, onde·reside o inte­
resse p6bllco a' ser tutelado, quando vier ase ma­
nifestarem"prócesso,de sua competêncla;'sobre o 
qual o magistrado nada haja solicitado. 

Penso, ainda. que no feito onde o MinistérloPCl· 
blico do'T",bli.\ho funcionou obrigatoriamente:na 
fase instrutória. deve manlfestar~ necessariamen­
te, acerca do seu objeto perante'todos os órgãos da 
Justiça,do Trabalho aos quais for 'SUbmetido, indu­
s,ive na éxei:uçl\o e em eventuais procedimentos 
cautelárés: devendo conSistir seu oflclo - aléln da 
presença por ocasião do julgamento~, em parecer 
que pei'mita um entendimento da c:otIlroVérsla nos 
seus principais contamos e os fundamentos da sua 
opinião sobre a solução do litfgio, ou outra maN-
festaçlio lançada. ' 

O iI\iétesse, p6bUco pode ser caracterizado pe­
lo simples fato de a açlo conter reivindicação que 
enseje çraiuie repercusslo ~ ainda que" can­
f1i(o 'de intereSse seja de natureza indlvldlilil. por­
quanto intereSse público nIio se confunde COm in-
teresse da FaZenda Nblka •. ' ' 

'lenho (, Interesse p6.1>iko como noçIio puramen" 
te 16gico-abstrata. mas compreendo que de nada 
valeuma"norma legal se ela nIo,for obedecida (in­
fluência ,de uma espécie'de legalismo). É do inte­
resse 'do Estado que a norma seja obs'ervada, a fim 
de vlilbUlzar o bem comum. togo, o cumprimen­
to lia' nonria .cogente, bem como daqueles princ!­
pios de ,órdem p6b1ic:a, constitui fUndamento me­
cuável. para efeito de manifestação do Ministério 
P6bUco. 

Por ISSo qu~ relativamente 11 atuaçlo do Mlnis­
tério P6bUco nos feitos submetidos 11 jurisdição Ira­
ba)hlsta. a meu 'ver, a questlio' do Interesse pClbli· 
co é amplamente programil.tica, incluindo os inte­
re$SêS 'di.fUSoà, os interesses coletivOs, os interesses 
soclala e os Iiidlvl4uais indisponlveis. 

. Em slnteSe, pode-se afU'llW' que ~ dever do Es­
tado .as~egurar e defender esses interesses como 
primado ,de sua funçio jurisdicional .. E o Ministé-

rio Público do Trabalho há de concentrar esforçcs, 
a Hm de viabilizar o desenvolvimento de Sua atua­
ção como custllS legis, perante os diversos órgãos ca 
jurisdição trabalhista, para a grande obra comul"';" .. 

Como instituição essencial à função jurisdicio­
nal do Estado, é-lhe atribu!do o dever de se man;· 
festar no processo toda vez em que o Juiz solicitar. 
e, não havendo tal solicitação, sempre que enten­
der existir interesse pClblico no âmbito da deman­
da. Assim. pois, a atribuição UpiC8 do órgão do Mi­
nistério Público como iI)sl\tuição e, portanto, do 
Ministério Público do Trabalho, como parte do to­
do, é a de oficiar em juiza em favar da correta ob­
servância da lei e na defesa do interesse público. 
Ao MPT compete tipicamente a defesa dos interes­
ses coletivos, sociais e individuais indispOníveis, 
no âmbito d. defesa do interesse pClblico e no exer­
cíeio da vigilância ao respeito à ordem jurídica. 
Nesse mister, o órgão ,do MPT está habilitado a 
propor as açõ.es que entender necessárias, promo­
ver diligências para defender a coletividade e ou­
tras informações necessárias' ao exerclcio dessa mis­
são, sem se prender a camisas de força de interpre­
tações menos abrangentes do papel reservado ao 
órgão. 

'A meu sentir, um dos fUndamentos básicos e até 
elementares a Impor tio ampla açlo do 6rgão do 
MPT está preVisto na Carta Magna (incluldo no art. 
129) no qual O constituinte de 1988 erigiu como 
f~ instituclonala do Minlstério P6blico zelar 
pelo respeito aos direitos assegurados na Consti­
tuição e proteger os interesses difusos e coletivos. 
Assim é que, v.g., os' direitos' sociais, assegurados 
pela Constituição da Rep6bllca. podem. nlio s6 ser 
considerados como fundamentos para justificar a 
intervenção do órgão do MPT, como, também, jus­
tificar o merec:imento do exame de todos os proces­
sos submetidos ,11 jurisdiçlo trabalhista. pelo 6rgão, 
cuja incumbência é fiscalizar O cumprimento do or­
denamen!O jw1dlco nadonaI; inclusive porque, den­
tre esses direitos, a Constituição assegura aqueles, 
dos quals'seus titulares ~o podem dispor, isto é, 
'não podem renunciar, nem transmitir a outrem. Es­
ses direitos - chamados indlsponlvels - são pro­
tegidos pela ordem pClbUca. que prevalece sobre a 
vontade das partes, ainda que objeto de pedido de 
natureza individual. Eles rw;cem e se extinguem 
independentemente da vontade dos seus Utulares, 
e, no Ambito do direito do .trabalho ocorrem com 
freqüência. 

Tais questl.o não se podem considerar no'·8.S~ 
embora, no Brasil, essas preocupações s6 recente· 
mente se inseriram na órbita do interesse nacional, 
malgrado tratar-se de temas que afligem a socie­
dade desde que organizada. 

8. Intere.se Coletivo 

É bem verdade que a Lei Orgânica ampliou o 
âmbito das funções e da ~ompetência do Ministt­
rio P6b1ico, que, antes da Consti'tuição da Repúbli­
ca de 5 de outubro de '1988, eram muito limitadas, 
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I - ESBOÇO HISTÓRICO 

• O problema atinente à formação profissional e aos cuidados trabalhis­
tas em favor da juventude trabalhadora, ou desejosa de Ingressar no mer­
eado de trabalho, não é exclusivamente brasDelro, mas é uma questão bra­
sileira, também. Como em quase todos os pàlses do mundo, com maior ou 
menor Intensidade, a 'deprimente exploração do. esforço humano, não pou­
pa os menores •. 

Como marco da preocupação brasileira com tais acontecimentos, 
cujas razões não nos competem, hoje, analisar, mas apenas recordar, lem· 
bremos que desde os Idos de 1891 já era, proporcionalmente, avultado o 
número de menores que trabalhavam nas fábricas, sem a mlnima proteção 
legislativa e social; todos sujeitos, portanto, às vontades livres dos pa!lões. 

Ao editar o Decreto 1.313, de 17 de janeiro de 1891, Deodoro da !'OR­
seca, revelou sua preocupação, conslanando, no seu preâmbulo: 

..... atendendo li. conveniência e li. necessidade de regularizar o traba­
lho e as condições dos membros em avultedo número de fábricas existen­
tes na Capital Federal, a fun de impedir que, com preJufzo próprio e da pRls­
peridade futura da Pátria, sejam sacrificadas as milhares de crianças •• :', 

Com essa preocupação o então Presidente da RepúbflCS fixou li Ida­
de mfnlma de 12 anos para o ingresso nas fábricas, em 7 horas, não con­
secutivas, a jomada diária dos menores de 12 a 15 anos. do sexo feminl· 
no e de 12 a 14 anos do sexo masculino, e em 9 horas, nas mesmas Con­
dições. os de 14 e 15 anos. do sexo masculino. Naquele decreto. há havia 
previsão para os menOres aprendizes, 3 horas para os de 6 a 10 anos e de 
4 horas para os de 10 a 12 anos. 

Diversos 'outros diplomas, de importância inquestionável foram seno 
do editados, tais como o admirável Decreto 17.943.A, de 12 de lIutubro de 
1927 o chamou CÓOIGO DE MENORES, que instituiu medidas tendentes 
a assegurar o desenvolvimento fisico~ mental e psicológico normal do me· 
nor, com proibição do trabalho de menores de 12 anos de idade; proibição 
do trabalho de menor de 14 anos que não houvesse completado a instru­
ção primária, salvo se devidamente autorizado pelo juiz. por necessário à 
subsistência sua elou de seus pais ou irmãos, mas de.sde que recebesse 
a Instrução escolar posslvel; proibição do trabalho do menor de 14 anos nas 
atividades Insalubres e perigosas: proibição ao menor de 16 anos de tra­
balhar em lugar perigoso à saúde, à vida, à moralidade, excessivamente 
fatigante ou excessivo às suas forças: fixação em 6 horas não consecuti· 
vas, da jornada de trabalho do menor de 16 anos e Droiblção ao trabalho 
noturno. 

(') Ro ...... da palolIra proIotIda no "XVIII FÓRUM N~CIOIW. OE OIRlGENTES OE 0R0A0s 
GO\IERNA"'~ DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO AIlQl.ESCerm! - FI). 
NACAtAO"'. realizado na ddade d. SIo lula _ ............ no pedodo de 02 • 04 d. )unho de 
1983. 
(U) Membro do "'1"lIt6r10 Pllblico do Trabalho. no cargo de Subprocuradar Geral. 
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Como disse, a legislação, já revogada teve significação inquestioná· 
vel e, em que pese essa Importância, nesse breve escorço histórico, que· 
ro acrescentar, apenas, as regras constitucionais, com ligeira passagem por 
duas regras de direito Internacional (Convenção sobre os direitos da crian· 
ça e Declaração Universal dos Direitos da Criança), para então passar a 
um exame do ordenamento jurldioo vigente, que nos permitirá examinar os 
aspectos jur'o:j'cos da proteção do trabalho do adolescente. 

É do conhecimento de todos qUl!<Ítos lidam com a causa da criança 
e do adolescente, C1lnstar do preâmbulo da Convenção sobre os Direitos 
da Criança, de 20 de novembro de 1989, assinada pelo Governo do Bra· 
sll, em 26 de janeiro de 1990(11, conslderaçóes sobre a liberdade, a justi· 
ça e a paz do mundo, dignidade e Igualdade de direüos, fé nos direitos fun. 
damentals do .homem, direitos humanos etc. 

Lê·se no preâmbulo: 

"Recordando que na Declaração Universal dos Direitos Humanos as 
Nações Unidas proclamaram que a Infância tem direito a cuidados e assls· 
têncla especiais;" 

E, ainda: 

"Reconhecendo que em todos os parses do mundo existem crianças 
vivendo sob condiçóes excepcionalmente ditlceis e que essas crianças ne­
cessitam consideração especial;" 

Temos presente, ainda o 9' Principio da DECLARAÇÃO UNtVERSAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA (Genebra, 1942), do seguinte teor: 

"Principio 9'. A criança gozará proteção contra quaisquer formas de 
negligência, crueldade e exploração. Não será jamais objeto de tráfico, sob 

qualquer lorma. Não será permitido a criança empregar·se antes da idade 
minima conveniente; de nenhuma forma sera levada a ou ser·lhe·á permi· 
lido empenhar·se em qualquer ocupação ou emprego que lhe prejudique 
a saúde ou a educação ou que interfira em seu desenvolvimenlo físico, men· 
tal o·u moral. 

Bem se conclui que !loS organismos internacionais fazem o que lhes 
cabe: normatizam. Sendo de todo conveniénte que cada Nação aprimore 
estudos e ações, bem como concentre esforços em tomo da proteção glo· 
bal do menor, desde sua condição de nascituro até sua formação para a vi· 
da adulla. Tais eSludos e ações passam, inexoravelmente pelos direilos do 
menor e, no particular, pela proleção ao trabalho do menor. 

A Conslíluição dos Estados Unidos do Brasil, de 10 de novembro de 
1937, no-Capitulo da ORDEM ECON6MICA, consignava, no seu art. 137: 

"Art. 137 - A legislação do trabalho observará, além de outros. os 
seguintes preceitos: 

( ... ) 
k - proibIção. de trabalho a menores de quatorze anos; de traoalho 

noturno a menores de dezesseis e, em Indllstrias insalubres, a menores de 
de%olto anos e a mulheres". 

Já fez o constituinte de 37 uma distinção trlplice no partiCUlar: 
I a) proibição de trabalhar aos menores de quatorze anos; 
b) ·prolblção de trabalho noturno a menores de dezesseis anos; 
c) proibição de .trabalho Insalubre a menores de 18 anos • 

. A Constituição (E.U. Brasil) promulgada no dia 18 de setembro de 
1948, no titulo reservado à ORDEM ECO NO MICA E SOCIAl. conservou a 

. 'regra de 37, via seu art. 157, inciso IX, do seguinte teor: 
"Art. 157 - A legislação do trabalho e a da previdência social obe· 

decemo aos seguintes preceitos, além de outros que visem à melhoria da' 
condição dos trabalhadores: 

?' '1;." __ "'-_ 

(1) In DI6r1o do Congresso Nacional de 18.09.90: Seçio li, p'gs. 5271 a 52.79 - BrasUla. 

Maio de 2000 



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

( ... ) 
IX - proibição de trabalho a menores de quatorze anos; em Indús­

trias Insalubres, a mulheres e a menores de dezoito anos, e de trabalho n0-
turno a menores de dezoito anos, respeitadas, em qualquer caso, as con, 
dições estabelecidas em lal e as exceções admitidas pelo Juiz competente". 

A Constituição do Brasil, promulgada no dia 24 de Janeiro de 1967, 
alterou a tradição que era de proibir o menor de quatorze anos de traba­
lhar, permitindo o trabalho do menor a partir dos doze ano. de Idade. 
Disse a Carta de 67, também no titulo reservado à ORDEM ECONÔMICA 
E SOCIAL (art. , 58, inciso X): 

"Art. 158 - A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes 
direitos. além de outros que. nos termos da lei, visem à malharia de sua con­
dição social. 

( ... ) 
x - proibição de trabalho a menores de doze anos e de trabalho no· 

turno a menores de dezoito anos. em indústrias insalubres a estes e às mu­
lheres." 

Essa regra. esse princípio constitucional mereceu inlegral lireserva­
ção quando do advento da Emenda n._'. de 1969. consignando que: 

"Art. '65 - A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes 
direitos, além de outros que. nos termos da lei, visem à melhoria de sua con­
dição social: 

( ... ) 
X - proibição de trabalho. em indústrias insalubres. a mulheres e me­

nores de dezoito anos. de trabalho noturno a menores de. dezoito anos e 
de quatquer trabalho a menores de doze anos". 

1\ - PRINCIPAIS NORMAS VIGENTES 

A Carta atual, no capitulo denominado "DA FAMíLIA, DA CRIANÇA, 
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO" (Titulo: "DA ORDEM SOCIAL", assen­
ta no art. 227: 

"Art. 227 - É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança e ao adolescenle, com absoluta prioridade, o direito à vida. à saú­
de, à ellmentação, à educação, ao lazer, à pro~lonal\zação, à cultura, à 
dignidade, ao· respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunlt4rla, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negUgência. discriminaçio, ex­
ploração, violência, ~eldade e opressão. 

( ... ) 
§ 3" O direito à proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mlnima de qualorze anos para admissão ao trabelho, ob-
servado o disposto no art. 7", XXXIII; 

\I - garantle de direitos'previdenciários e trabalhlstlls; 

111 - garantia de acesso ao trabalhador adolescente à escola. 

"Art. 7" - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurels, além de 
oulros que· visem à melhoria de sua condição social: 

( ... ) 
XXXIII - proibição de trabalho notumo, perigoso ou Insalubre aos me­

nores de dezoito e. de qualquer trabalho a menores de quatorze enos, .al­
vo na condição de eprendlz". 

Na lei ordinária. regras da maior Importância estão escritas AO ESTA­
TUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (lei 8.089, de 13 de.Julho de 
1990), cujo artigo 60 encerra proibição expressa ao trabalho de menores 
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de 14 (quatorze) anos de Idade, ressalvando, entretanto, a hipótese de ser 
admllldo na condição de aprendiz: o art. 61 remete para a legislação es­
pecial a proteção ao trabalho dos adotescentes e, em seguida, conceitua 
aprendizagem, como sendo a formação técnico-profissionaf ministrada se. 
gundo as direlrizes e bases da legislação de educação em vigor (art. 62). 

Lã-se, ainda. no mesmo Estatuto (ar!. 67). que "Ao adolescenta.em­
pregado. aprendiz. em regime famifiar de trabalhO, aluno de escola técni­
ca, assistido em entidade governamental ou não governamentat. é veda-
do o trabalho: ~ 

I - noturno. realizado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e 
as 5 (cinco) horas do dia seguinte: 

" - perigoso. insalubre ou penoso: 
111 - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desen· 

volvimento flslco, pslquico, moral e social: 
IV - realizado em horários e locais que não permitam a freqüência 

à escola. 
A Consolidação das Leis do Trabalho (Oecreto-lel n. 5.452. de 1" de 

maio de 1943). como não poderia deixar de ser CONTEMPLA o menor tra­
balhador com diversas regras de proteção. 

A clnquentenária CLT cuida desde a capacidade trabalhista do menor 
para contratar, a faculdade que possui o responsável pelo menor, de plei­
tear a extinção do contrato de trabalho (408), passando pelo recibo da qui­
taçã& - o qual não pode ser dado paio menor de 18 anos de Idade sem as­
sistência dos seus responsáveis legais (439), (I questão da pl8Scrição dos 
direitos trabalhistas, que não corre contra oS'menones de 18 anos (440) e 
a capacidade processual, consignando que ''traIando-se de' maiores de 14 
(quatorze) e menores de 18 (dezoilo) anos, as reclamações poderão ser fei­
tas pelos seus representantes legais ou, na falta destes, por IntermédIo da 
Procuradoria da Justiça do Trabalho. Nos lugares onde não houver Procu­
radoria, o JuIz ou Presidente nomeará pessoa habilitada para desempenhar 
o cargo de curador à lide" (art. 793). 

O jovem que completar 18 (dezoito) MOS 11 plenamente capaz, sem 
distinção de sexo ou de estado civil: pode celebrar o contrato de trabalho, 
sem necessitar de assistêncte ou autorIzação. 

Aquele maior de 14 (quatorze) e menor de 18 (dezoito) anos li rela­
IIvamente Incapaz: não pode, por Isso, celebrar, GOzlnho, seu contrato de 
trabalho •. ESSES SÃO OS MENORES para efeito da legislação trabalhis­
ta, diferentemente das regriul que regem o direito dvIl, a exemplo do con­
Udo nos artigos 5" e 6" do Código Civil Bnesllelro. verbls: 

Ar!. 5" "São absolutamente Incapazes de exercer pessoal­
mente os atos da vida civil: 

I - os menores de dezesseIs anos"; 
Art. 6" "São Incapazes relallvamente a certos atos ou à 

maneira de os exercer: 
I - os maiores de dezesseis e os menores de vinte a um 

anos". 

Destarte. do ponto de vista trabalhista. a Constituição da 'República 
oferece tratamento mais brando. reduzindo para t8 anos a capaCidade ple­
na para contratação. 

O artigo 402. da CLT, restou derrogado pela norma Constitucional de 
1988. que alterou. de 12, para 14 anos, o Iimile mlnimo para o javent fngres­
sar no mercado de trabalho (artigos .7' • .Inciso XXXIII e 227, § 3",1). 

Sou daqueles que pensam que o trabalho do menor merece proteção 
legislaliva. social. psicológica e de segurança. porque deve ser cercado de 
todas as reservas e garantias possiveis. 
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Estou que o constituinte de 87-88 teve presente também a' questão 
pedagógica para alterar o timite mínimo de idade do jovem a contratar tra­
balho, de 12 para 14 anos de idade. A realidade nacional, ainda mostra o 
menino de 12 anos de idade, indefeso, em plena infância, assumindo res­
ponsabilidade de empregado e disputando o mercado de trabalho, não ra­
ro com prejuízos para sua educação e formação físíca e mental, porquan­
to sabemos que a regra que assegura o ensino primário não mereceu ain­
da integral observância estatal (ccr, art. 403, parágrafo único). É de se re­
conhecer, pois, que a legislação e o Estado não lograram êxito na prote­
ção de tão precoces trabalhadores e o remédío foi esse: elevar a Idade ml­
nima permissiva para o trabalho, guardando certa sintonia com o direito in­
~ernacional, mas remanescendo, até hoje intransponlvel, Incompatibilida­
de com a realidade brasileira. 

O preJulzo; certamente não ficou restrito aos direitos trabalhistas, mas 
à formação psicológica da criança, que até atingir 13 anos de Idade deve 
estar na escola, no lar e no parque de diversões, por Isso, compreendo que 
o limite de 14 (quatorze) anos hoje adotado é mais coerente, não obs­
tante o trabalho infanto-juvenil ser uma realidade e, por vezes, uma neces­
sidade familiar. 

Essas regras de freios na contratação dos menores encontram salu­
tar exceção no art. 67 do Estatuto que admite o regime familiar de traba­
lho, embora, com vedações ao .trabalho noturno entre (22:00 e 05:00 ho­
ras); ao trabalho em lugar perigoso, Insalubre e trabalho penoso; em locais 
prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento IIslco, pslqulco, mo­
rai e social e em horários e locais que não permitam freqüência à escola_ 
As exceções me parecem Justificar uma flexibilização do direito do tra­
balho do menor, uma vez que, como diz O Professor Mozart Vicio r Rue­
somano "É homenagem da lei ao trabalho flimlliar dentro do pressupos­
to de que pessoas tão vinculadas pelo afeto ao menor não o Irão explorar 
ou dele exigir excessos" ... (2) .. 

Estou que em boa parte da obra nacional, a deficiência não está na 
legislação, mas na fiscalWlção, visto que a legislação protetora é vasta, mas 
os Instrumentos de aplicação dessas normas são escassos, especialmen­
te no que se refere à fiscalização, e incentivos aos Que acolhem os meno­
res trabalhadores e às sanções aos. Que os exploram. 

Urge Que alga se laça nesse campo, para precipilar resoluções ad­
ministrativas e até legislativas destinadas à solução do problema. 

Ou se instrumenlaliza o ingressa do menor no mercado de trabalha, 
com regras rígidas e bem liscalizadas, para serem bem cumpridas, 0,% a 
mercado paralelo de trabalha, do menor cresce, com nefastas e imprevisi­
veis conseqüências não apenas para a sociedade atual, mas para a de ama· 
nhã, até porque a ociosidade da adolescente abre-lhe o portão de entrada 
para a criminalidade. 

Ouso referir-me a esse portão de entrada para a criminalidade, em la­
ce dos exemplos estatísticas, e da realidade das prisões, onde a maioria 
dos reclusos e detentas não possuia emprego (entenda-se ocupação li­
xa) quando levadas à pratica de ilícitos penais. 

No âmbito de direito positivo a Brasil não tem descuidada da prote­
ção ao trabalho do menor, editando nOrmas que visam evitar abusos e re­
velam-se eficazes à garantia da sanidade moral e física do adolescente. 
Ademais a permissão estatal do trabalho infanto-juvenil contribui para edu­
car o adulto de emanhã a assumir responsabilidades desde logo, e inibe os 
desvios de conduta que levam os menores desocupados a Infrações social­
mente reprováveis. 

(2) "Comen1jrlos .. CLT". Forenu. 1990. vol. I, P'V. 359. 
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11/ - A QUESTÃO DA IDADE MíNIMA 

O Brasil se vê, hoje, diante de uma situação desconfortável, peran­
te a Organização Internacional do Trabalho. Por ser sIgnatário do seu "CON­
VêNIO 5" que data de 19 de outubro de 1919, segundo o qual os menores 
de quatorze (14) anos não poderão ser empregados - não poderão firmar 
contrato de trabalho -, não poderão trabalhar em empresas comerciaIs ou 
Industriais, públicas ou privadas, com exceção daquelas administradas ex­
clusivamente pelos seus familiares, onde somente estes trabalhem (art. 2'). 

O mesmo Convênio 5, ainda excepciona, os casos de trabalho em es· 
colas técnIcas, condicionando esse trabalho à fiscalização promovida pe­
la autoridade públicaP' 

A dificuldade reside na conceito e na abrangência da aprendizagem, 
pois a Constituição brasileira também impede o trabalha do menor de 14 
anos de idade, excepcionando as hipóteses de aprendizagem. E a legisla­
ção trabalhista (art. 403, parágralo único), ao tratar dos menores de 12 a 
14 anos, refere-se a trabalho, enquanto a norma internacional"ão permi­
te o contrato de trabalho mas apenas tolera uma ocupação em estabele: 
cimento de ensino técnica, fiscalizacfo pelo poder publico. 

O Professor Chiarelli, ex-Senador da República, Constituinte de 87-88 
leciona que "Justamente para tentar contornar essa proibição - interna­
cionalmente aceita - ditada pela prioridade à educação e à preservação 
da integridade lísica da criança. visando a assegurar-lhe o legítimo privi­
légio de, primeiro, educar-se, e instruir-se, para, depOis, submeter-se ao tra-

(3) IntetrQ teor da Convf;nçio S-QIT. em anexo: 
CONVENÇÁO N. 5, DA OIT 

ld,.de mlnlma de adml'lio nOI trabalho,lndUI.')al, (1919) 
"A Contatana. Geral da Organlzaçio Intemaclana! do TrabalhO: 
Convocada em Washington pelo Governo dOI Eltados Unidos da Am'tlea 110 29 de ou­

tubro de 1919: 
Depols de haver dectdldo adotar diVersa.s propo&lç6ec relativas i.a "empre~o dos mo­

notei: Idade mlnlma de admlssio ao nbalho'" questão que es16 compreendida na quarto pon­
to da ordem da dia da. reunlio da Confectncfa celebrada em Washlnaton. e 

DepoIs de havflC' deódido que ditas proposlç6es tomem a forma de uma convençio In­
ternadonal. 

Adota a seguiRia convençio. que poder' ser dlada como a "Convenção sobre a Ida­
de mlnlm. (lnd6strla). 1919", e Que ser' submel1da à rallncação dos Membros da Organiza· 
ção Internadonal do Trabalho: 

Art. 1 - 1. Para os efeUos da presenie convenção, conslderam·se "empresas Indus­
triais", principalmente: 

&) 85 minas. cantarias e indústrias ex~rativ8$ de Qualquer classe: 
b) as Indústrias nas quais se manufaturem. modifiquem, funpem. reparem, adornem, ter. 

minem ou preparem produtos para 81 venda, ou nas qUals 8S mal6rias-pômas sofram uma trans­
fonnaç.lo. compreendidas a construção de navios, a Indilslrla de demolição. e a prOdução, Irans­
formaçio e transmissão de eletricidade ou de qUalquer dane de força menrfz: 

c) a construção, reconstrução. conservação. reparaçáo. modlficaçlo ou demolição de 
editrclos a constnlç:6es de todas as dass.s. as ferrOVias, rodorias. portol, mOlhes, canais. Ins­
taJaçaes para navegação Inlerlor, caminhos. túneis. pontes. viadutos, esgotos coletOt.~ es­
gotol ordlnalrfol, poçol, Inslalaç6el telegrMical ou telef4mca.s,lnsIaIaçõ •• el."rfcas. "brfcas 
de ou. dtstribulçào de Agua e outros trabalhOI de consttuç6a. IISSlm como as obras de pre .. 
paraç10 e dmentaçlo qUI precedam os trabalhOI antel mencionados; 

d) o transPQrte de pessoas ou mercadorias por rodoVia. felTOvia ou por yja fluvia!. com. 
preendlda a manipulação de mercadorias nos molhes. embarcadouros e ãtmazéns, com exce. 
ção do transporte manual. • . 

2. A Autoridade competent. delermlnar' em cada pars a rlOha de dema.rcação entre a 
Industrl •. por \Im lado, e o comércio e li agncullura. de outro. 

M 2 - As Crianças menor.s de 14 anos n60 poderio ler empregadu. nem pO<lerio 
Irabalhar, em " "lpresas industriais. publicai ou privadas ou em lUas dependlnelu. com ex­
ceção daquela .. em que unicamente ftstejam empregados os membtos de uma mesma famlUa. 

Art. 3 - As dl$pQslçóes dci:&rt. 2 pio se aplicarão 40 trabalhO de cclanças nas ~sco .. 
l.as táenleel. sempre qu, dito trabalho ,ela apro'Jado e vfglado pela autoridade pdbrtc:a. 
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balho subordinado, a lei consolidada fixou alguns condicionantes, como a 
freqüência escolar, o trabalho leve, a proibição de agenles nocivos à saú­
de na atividade laboral e a garantia de inexistência de elementos capazes 
de prejudicar o desenvolvimento normal do empregado-jovem, no al'9bien­
te e nas condições laborais. São regras e exigências que tentam minimi­
zar as conseqüências arriscadas da auioi12ação laboral dada a faixa etá­
ria tão baixa - protegida pela proibição de empregar-se, nos paises mais 
ricos e desenvolvidos - tentando compatibilizar a permissão de trabalhar 
com o compromisso social de proteção à faixa infanto-juvenil, cuja priori­
dade deve ser a educação. 

Ar\. .. - Com o fim de permUlt o CXX1tro1, das d1sposlções da presente Convençlo. to· 
do chefe di uma empresa industrial devtr6 manter um registro dt lnscrtçAo de todas as pas" 
sou menor •• dt 16 ano. por tle empregada. no qual •• Indk:ati. data do nudmento das 
ml.mas. 
::;\\~ - 1. No quo concemo • apIIeoçio da presont. Convonçio ao Japlo, "O auto· 

rlzaClu as •• gulntll modUlcaç6 •• no art. 2: 
a) as Crianças malores d, 12 anol poderio se edmlUdu ao trabalho se tiverem terml· 

nado lua InltruçlO primArIa: 
b) no qUI nspolta b criançaS do 12 a 14 &IlOl quo I' estelam ~abaJhando, poderio .do­

tar· .. dlspos(ç6" transitórias. 
Derrogar· •• ·' a dllposlçio da "'Iapon ... atual. que admlle ai crianças menores de 

12 anol em certos trabalhos "clls eliglkos. 
Ar\. e - AI disposições do art. 2 nlo'l apr.carlo .'ndla: sem embargo. em dito paIs 

ai criança. menores de 12 anol .. rl"'lmpregadas: 
a) em f6brlc.u que usem lorça motriz e empreguem mais de 10 pessoas; 
b) Im mina •• cantarias I Indústrias extratiVas de qualqulr classe; 
c) no transporte. por ferrovia. de pllssagetros. mercadorias e Correio. ou na manipula· 

çio de marcadorias em molhes e embarcadouroS. com exceçio do transporte manual. 
ArL 7 - As raUncaçóes fonnall da presente Convenção. de lcordo com IS condições 

estabeleddl' pela ConsUtulçlo da OrganlzaçAo Intemadonal do TrabaDto. seria comunica· 
duo para .. u registro. ao Oiretor-Geral da Repartlçio Intemadonal do Trabalho. 

. AIt. e -1. Todo Membro da Organlzaçlo Intemadonal do Trabalho que raUfique a pre· 
sentI ConYençlo SI obriga a apUciola nas sua col6nlaI ou poueu6es ou em seus proteto· 
rldoa quI nio '1 govern.m plenamente por &I mesmos. com reserva de: 

, 11 quo as COIId~s locais Impos&lbUlhlm a apIIcaçio das dlIpol~' da COnvençAo: 
b) quo _Introduzlr_ na eonvençlo as modIIIc8ç6es n_ pano aoa .dop­

taçlo b condlç6.s \ocoII. 
2. C&II& MomIxo dov .... noIIIIcar .. RItI*IIçIa 1nlotrW:Ion0l do _o sua dldslo, 

no qUI conceme a ~a. uma de su .. col6nlu ou posse.s6e •• ou a cada um de .eus prote· 
torados qui nio ., governem plenamente por si mesmOs. 

AlI. 1- \.ovO quo as rollfoc:ações do dois ........... da O<-ganlZaçlo 1nIem_ do Tra· 
b .... tomI!n sido rOOlltradas na Rep&I1Jçlo tntemadonal do TraboIho, o DVetor-Goro1 da Ro· 
partlçla notlfleari todos .. Membros da OrganlZaçlo Intornaclonal do Trabolho. 

AlI. Ia - Esta Convonçto entnri em vIgar na cIaIa em quo o Diretor da Repartlçio In· 
_ do lIabalho tenha 01"- dita noUllcoglo.. w otx1Qarf. 101 Membros que tenham 
registrado SUl raDlicaçla na Repartiçlo Intemadonlll cio Trabaibo. Desde dito momento esta 
Convençio Intrar6. Im Ylgor. para qualquer outro Membro, na data em qUI hela sido regtstta~ 
dl.uatallicl;fo na Rep&rUçlo Internacional do li'abdIo. 

AlI. 1\. - Todo Membro quo raUllque a .,.-CoownçIo obcIg .... a oplcar sueS dls· 
posIç6n ao mala _ a I' d. JWho de 1922, e • __ as modldas neeossiItu pata o cum­
P_IO.do cIItu dlsposlç60L 

AlI. 12 - Todo Mombro _lenha ra __ ConYençIo pocSO<i denundi-as • ex­
p\raçlo do UI!' podado doIa ....... a putIr da cIaIa _ quo tenha ontrado _to em .... 
gor, _ aIO _nIcodo. para .ou "'1I111ro, ao Dlntor-Genl da RepaJ1lçio tntom.do­
no! do -.... A _ftio _ o'elo at6 um ono dopoIs da data do .... reglllnJ na Re-
portlçlo _01 do Trabelho. • .,. 

AlI. 13 - cada voz quo Jillgar noceu6rlo. o Conselho do AdadnIs1raçio d. Reportlçlo 
In_ do liab .... apr ..... ""' .. Contor_ G_ um rolal&lo'" a opIIeaçlo d. 
prtaente conv.nçlo I eXlmlnanl ••• necell6tlo IRsc::twer na ordem cSo-cSla da Conferlneta 
a qUlltlo da .ua revldo total ou parelal. 

Alt.14 - As ve ... 6ellnglesa e francesa do texto desta Convenç:lo alo igualmente au. 
tlnlcaL- . 

EsllCOtwMcio Introu em YIgor. no fmbIlo 1nltmadonaJ.. 13 d, Junho de 1921. tln .. 
, do o BruI depositado o Instrumento da lua ratlRc:açia a 21 de abri d, 1934 (Decreto de pro­

mulgaçio a. 423. do 12.11.35). 
A l' delan.lra de 1983. a RIT r'olltrava a raUncaçio de 68 palses. 

Sábado 6 09285 



09286 Sábado 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

A nova Conslilulção derrubou, no Inciso XXXIII, a liberação anlerior­
menle existente de trabalho a partir dos doze anos_ Retomou-se, assim, o 
sentimento da Carta de 1946 que já se preocupara em alastar, por medi­
da proteliva, a criança, de 12 a 14 anos, do mercado lormal de trabalho. De­
termina a Lei Maior vigente: 'proibição de trabalho noturno, perigoso ou in­
salubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de qua­
torze anos, salvo na condição de aprendiz'. 

Invalidou-se a permissão dos ar1,s. 402 e seguintes, da CLT, adapta­
dos anteriormente, em função da Carta de 1967, estipulando-se irreversi­
velmente que só pode haver vinculação empregatícia a partir dos 14 anos, 
estando, antes disso, a criança excluída da relação de emprego".(·) 

IV - A REALIDADE NACIONAL 

Mas, e a realidade? Coincide ela com a formalidade do direito pos­
to? Parece-me que não, inctusive, porque as normas de direito positivo, ora 
são antiquadas para os días de hoje, ora são conflitantes com as regras de 
direito Intemacional, (v, g_ Convênio 5/01T)_ Além disso, deparamo-nos ho­
je com a vacatlo legls, no que diz respeito à aprendizagem_ 

Quanto à realidade, 6 elucidativa a pesquisa realizada em 1989 e di­
vulgada pelo IBGE no mês de novembro de 1991, denunciada do Plenário 
da Câmara dos Deputados, em dezembro de 1991, pelo Sr_ Deputado Vlr­
mondes Cruvlnel (PMDB-GO), nos seguintes lermos: 

"No total, entre menores que trabalham menos de 20 horas e mais de 
40 semanais, e entre os que trabalham no campo e na cidade, são eles 7 
milhões e 300·mll, contados apenas os de Idade entre 10.e 1,7", 

Desse total, 81,6% entre 15 e 17 anos e 55,3% até 14 anos têm car­
ga horária de trabalho superior ao permitidO pela legislação, na região Su­
deste, onde os percentuals são maiores, Já na região Nordeste, esses In­
dices são menores em 15%_ 

Um fator Interessante, e aparentemente sem importância. mas que tem 
o seu peso, 6 a distribuição dlr'menores que produzem na cidade e no meio 
rural, A estatística certamente vem surpreender a muitos: (prossegue o par­
lamentar) mais de 40%, ou seja, quase a metade deles, são trabalhado­
res na agricultura. Quer dizer: não estudam e vivem no campo só para pro­
duzir_ 

E o que é pior, (, •• ) dos quase três milhões de menores .ocupados na 
agricultura, menos da metade, ou só 34% são remunerados. Em outras pa­
lavras mals tristes, só um pouco mais de um terço dos menores trabalha­
doras no campo ganham pelo seu trabalho, Os outros quase dois terços tra­
balham de graça. 

Na cidade, esse peso.6 menor: no comércio, 14% nada recebem; na 
construção civil, 10%; na Indllstria, 8%; e na prestação de serviços; 6% dos 
menores não são pagos. 

O mais grave i que apenas uma parcela desses menores estuda. Ou­
tros. mesmo que bem intencIonados, não conseguem se matricular. É a (ris· 
te realidade nacional: ou vão continuar subempregados o resto da vida se 
de boa Indole, ou virar bandidos na primeira crise trabalhista,"!". 

(4) "nabolllo na ConIUtulçio", \J'r Edlt. Sio Paulo, 1989, vol. I, p'gs. 256/257. 

(5) F--= DI6do do Congreno ".aon.' (Seçio I) Dezembro de 1981 - 25.930; Ol.cur.o do 
Sr. Deputado Vlrmont •• CruvJnel (PM08-GO). profeftdo no dia 05.12.91: Plan6r1a da Cima-I. doa: Oepu18doa. -
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Pois bem, esse é um quadro atinente aos jovens com idade entre 14 
e'19 anos, mas não são raros os exemplos de meninos com idade i~erior 
a 14 anos que estão sujeitos ao mercado de trabatho sob as mesmas' con­
dições daqueles e merecendo igual tratamento, ou seja, contrários aos mais 
comezinhos princípios de solidariedade humana e de respeito às gerações 
do futuro. 

Em termos de diagnóstico, o nosso quadro não melhorou de 1989 até 
hoje, infelizmente. 

Estou convencido que o trabalho do menor como um mal (e aqui se 
encaixa o das crianças) náo será extirpado no Brasil, nem os maus-tratos 
impostos a eles, porque o Estado brasileiro possui território de dimensão 
continental e pobre, e não dispõe de estrutura capaz de permitir uma ele­
tiva fiscalização em todos os cantos ao mesmo tempo, mas pelo menos, o 
problema deve ser minorado. Há que se concentrar esforços nesse senti­
do, pois a juventude merece_ 

É hora de se pensar em ações específicas para disciplinar e proteger 
o otrabalho dos adolescentes acima de 14 anos de Idade e proibi-lo aos mais 
jovens que esses. Persistindo a impossibilidade de proteger estes últimos 
do 'mercado de trabalho, que se conceda a faculdade legal para o trabalho, 
sem prejuízo para seu desenvolvimento normal. ' 

v - UMA ALTERNATIVA 

Embora abrangentes e abundantes as regras de direito positivo acer­
ca da proteção do trabalho do menor, estas carecem de alterações profun­
das, a fim de serem adaptadas à realidade nacional elou à Internacional. 

Uma alternativa que proponho é adaptar a Constituição Federal vigen­
te ao Convênio n, 5, de 1919, da OIT, segundo o qual "As crianças meno­
res de 14 anos não poder'ão ser empregadas, nem poderão trabalhar, em 
empresas Industriais, públicas ou privadas ou em suas dependências, com 
exceção daquelas em que unicamente estejam empregados os membros 
de uma mesma famlOa"_ Com a exceção, que a mesma norma faz, ~erml­
tlndo o trabalho dessas crianças nas escolas técnicas; sempre que dito,tra" 
balho seja aprovado e vigiado pela autoridade pública. 

Penso que não se poderá passar por uma modernização desse tra­
tamento sem a supressão do Inciso li, do § ai, do art. 227, da Constituição 
da República, segundo o qual: 

"O direito à ~roteção especial abrangera a garantia de direitos pre­
videnciarios e trabalhistas". 

Suprimir, entendo eu, porque se trata de norma incompatível, tanto 
com o art. 7', XXXIII, In fine da Carta, quanto com a Convenção n. 5, aqui 
referida, que prevalece no caso, segundo se depreende da seguinte regra 
constitucional: 

UArt. 50. ...............•................................................................. ~H ..... 

§ 2' Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem 
outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tra­
tados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte", 

Do contrário, subsistirá o conflito da norma e da realidade brasileira 
com o direito Internacional no particular. E, neste caso, pr~valece a norma 
internacional (Convênio 5-011). A solução do impasse neste caso é a de­
núncia do referido convênio, pela Brasil, a fim de permitir a edição de nor­
mas compatlvels com a realidade nacional. 
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Pois bem, a Convenção n. 5, de 13 de Junho de 1919, foi ratificada pe­
lo Brasil em 26 de abril de 1934, portanto vigente na esfera internacional 
e Incorporada ao dlrelto brasileiro. 

Sobre o conflito entre o tralado ratificado e a lei nacional, Arnaldo 
SDsseklnd escreve que o tralado ratillcado pelo Brasil "complementa, ai­
lera ou revoga a legislação brasileira que se atrlta com· suas normas; e, em 

'vlrtude da primazia do tratado Inlemacional sobre a lei Interna, uma nova 
lei não poderá dispor contra a norma Intemacional aplicáveL A forma de ces­
ser a eficácia JUlfdlca em refação a determinado Estado é a denúncia da ra­
tificação pelo respectivo Governo, observados, em cada caSo, os procedi­
mentos e condições pertinentes". (8J 

Não se pode Ignorar que a proteção constitucional em lama dos di­
reitos previdenciários e lrabalhlstas do menor (art. 227, § 3", li/CF) tem 
dificultado o Ingresso do menor no mercado de trabalho (maior de 14 e me­
nor de 18 anos de Idade), bem assim aos mais jovens, "na condição de 
aprendiz" . 

Admite-se que empresários receiem celebrar contrato de trabalho com 
os menores queixandO-SI! dos enormes encargos sociais decorrentes des­
sas conlratações (reconhecimenlo do vinculo de emprego, diferenças sa­
lariais e consedários). Não se pode censurar esse comportamento, porquan­
la o Poder legislativo viablllza esse receio. É que tramita o ProJelo de lei 
no Senado Federal, n. 155/92, que visa dispor sobre o trabalho do menor 
aprendiz, consignando, dentre outras questões, aquela do seu artigo 12, do 
seguinte teor: "Ao menor são assegurados todos os direitos trabalhistas e 
previdenciários outorgados aos empregados pela legislação vigente". Con­
quanto se trate apenas de um projeto, não constitui absurdo pensar que po­
derá vir a ser convertido em lei, justiflcadO, pois, o receio da sociedade pro­
dutiva na admissão dos menores aprendizes. Direitos previdenciários e tra­
balhistas são consectários do contrato de trabalho. 

Assim e por isso, o tema merece ser tratado em norma especial que 
permita o ingresso dos jovens com garantias no mercado de trabalho, sem 
penalizar o empregador Que, no particular, tem duplo papel, o econômico, 
porque assume os riscos de empreendimento - produção da riqueza -. 
e o social, porque acata o jovem, ocupando-o e treinando·o para a vida adul· 
ta responsável. 

No tocante à lei ordi,nária, também há que se promover sua ada~tação, 
para a melhor execução, Dita renovação deYerá levar em conta o fato de per· 
sistir, ou não, o Convênio S/OIT, Que integra o nosso ordenamento juridico. 

No primeiro caso, pode-se começar pelo art. 402, da crr, que terá sua 
redação alterada a fim de considerar. para efeitos trabalhistas, o menor de 
14 e 18 anos de idade. Também o art. 403 merecerá nova redação,poden· 
do seu novo texto ser o seguinte: 

"Ao menor de 14 anos é proibido celebrar contrato de trabalho. permi· 
tindo·se, entretanto. a matricula dos menores a partir de quando· completa' 
rem 12 anos, até atingirem 18 anos de Idade, em empresas estatais, esco­
las técnicas, ou empresa-escola, exclusivamente para aprendizagem, sob fis­
calização· do Ministério do Trabalho, nos termos da lei específica. 

§ I" A matrIcula a que se refere este artigo será realizada com assis­
tência do pai, da mãe ou outro responSável legal pelo menor, e, na falta des­
~e, mediante autorizacão do Juiz da InfáRcia e da Juventude. 

(6) HOlrello Inlemadonal do Tl&balho". l.Tr Edit. 1383, ptO. 68. 
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§ 2" O período da aprendizagem será de, no mlnlmo 6 meses e, no má­
ximo de 2 anos, ·em jornada diária nunca superior a 4 horas, de 2" a 6" feI­
ra. período dlumo, sempre-compatlvel com o horário escolar, vedada a pror­
rogação da jornada em qualquer hipótese. 

§ 3· O aprendiz terá ocupação de caráter metódico e perceberá uma 
bolsa de estudos, paga semanalmente, e o tempo que permanecer nessa ati· 
vldade não será considerado, para efeito da legislação trabalhista, como de 
vInculo empregatlcio". . 

A Idéia implicará. ora na revogação, ora na alteração radical de alguns 
outros artigos da CLT, tais como, 411, 412, 413, 414, 424, 430, 431, etc. 

Assim, altera o capítulo da CIl", de modo.a pennitir aos menores ingres­
sarem no mercado de trabalho, suavemente, ao lado e. sob a proteção do Es· 
lado, pennlUndo aos jovens aprenderem um Oficio sem riscos e tantos Onus 
para a Iniciativa privada que os acolhe. 

A esperança, com essas Idéias é de fazer desaparecer o mercado pó.­
raleio (até ctandestino) de trabalho dos menores. 

No segundo caso, ou seja, na hipótese de denúncia do Convênio 5101T, 
o núcleo da proposta muda, tratar-se-á de permitir ao menino, a partir dos 
12 anos de Idade, ter a oportunidade de uma ocupação útil para sua forma· 
ção profissional, uma vez que, no Brasil, a ocupação laboral de meninos' nes­
.sa Idade é uma realidade que não se poderá erradicar, em face do estado 
de pobreza de que muitos são vitimas a obrigá·los a começar cedo na luta 
pela vida. E lamentavelmente bem cedo começam. 

As tentativas legislativas são muitas. mas. a meu ver. não terão o êxi· 
to desejado, em face da pré·falada incompalibilidade entre as regra~ de di· 
reito internacional e a nossa realidade sociai. Destaco apenas duas dessas 
tentativas em curso perante o Congressõ Nacional: . 

a) Quanto ao menor (14 a 18 anos): 

Tramita perante o Congresso Nacional o Projeto de Lei n. 2.018, de 1991 
(do Poder Executivo) que "Institui o Regime Especial de Iniciação ao Traba· 
lho para o adolescente de quatorze a dezoito anos." Esse projeto, se con· 
vertido em lei, não encontrará dificuldades na sua implantação. Encontra·se 
hoje em tramitação nas Comissões da Cãmara dos Deputados (em 24.04.93, 
foi à Comissão de Constituição e Justiça e Redação da CO). 

b) Quanto ao aprendiz (12 a 18 anos) 

. Consta do Projeto de Lei n. ISS, de 1992 (do Senado FederaQ que "dis· 
põe sobre o trabalho do menor aprendiz e dá outras providências". 

Esse projeto se encontra na Comissão de Assuntos Sociais do Sena-
ho Federal, desde 18.11.92. . 

DIto projeto de lei, a meu modo de ver, extrapola os limites constitu­
cionais permitidos à proteção legislativa do menor de 14 anos de Idade, a 
quem a Constituição Federal só autoriza ocupação na condição de aprendiz; 
o projeto prevê garantias trabalhistas incompatrvels oom a aprendizagem, es­
tabelecendo no seu artigo 12 que: "Aos menores são assegurados todos os 
direitos trabalhistas e previdenciários outorgados aos empregados pela le­
gislação vigente". Conquanto o projeto, nesse particular esteja em consonân­
cia com o disposto no art. 227, § 3·, inciso li, da Constituição, afigura-se-me 
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incompatível com a parte final do· inciso XXXIII; do art ". desta. É que os di­
reitos trabalhistas outorgados pela legislação vigente, são corolário do con­
trato de trabalho, a que o aprendiz, menor de 14 anos de Idade, não pode, 
nem deve se submeter. 

VI - O PAPEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

O Ministério Público do Trabalho, até outubro de 1988, pertencia ao MI­
nistério da Justiça, quando os seus membros ocupavam-se, quase que só, 
de oficiar previamente nos processos judiciais, com pareceres, propondo so­
luções às tldes em curso. 

Com e Constituição de 1!l88 o Ministério Público tomou·se órgão au­
tônomo e independente para exercer, tanto o antigo como novos oficios, den­
tre eles a DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS E INDIVIDUAfS INDISPEN­
SÁVEIS. A Carta de 1988 outorgou ao Ministério Público o mandato de DE­

FENSOR DA SOCIEDADE, e, dentre suas funções institucionais encontra· 
se a de "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos 
e coletivos" (art. 129, 111). 

Posso dizer Que o Ministério Público do Trabalho vem se ulilizando do 
instituto do Inquérito civil público para apurar um grande número dr irregu­
laridades verificadas nt\ âmbito das relações trabalhistas e, quando enten­
de de competência da Justiça do TrabellTo tem ajuizado a ação civil pública. 
para proteção dos interesses coletivos, tanto no âmbito da Procuradoria Ge­
rai, como no das Procuradorias Regionais do Trabalho. 

Quanto aos menores, especificamente, o Ministério Público do Traba­
lho possui legitimidade para promover as ações judiciais cabiveis, quer se­
ja para exigir o direito de natureza individual (reclamação trabalhista) quer 
seja na defesa dos direitos difusos e coletivos (ação civil pública). 

Em que pese todo o prestigio constitucional conquistado pelo Ministé­
rio Público e, no particular, o Ministério Público do Trabalho, somente ago­
ra (dia 21 de maloJ93) entrou em vigor a lei Orgânica do Ministério PÚbfico 
da União, onde se insere o MPT, em cujo capitulo da competência, se vê, 
entre o mais: 

"Art. 83 ................... 04 ...................................................................... . 

I V _ propor as ações necessârias à defesa de outros direitos e interes­
se dos menores, Incapazes e fndios, decorrentes das relações de trabalho." 

AI, pois, está o mais novo Instrumento de que pOde se valer a socie­
dade e os enies governamentais, ou não, para denunciarem os abusos per­
petrados contra os menores, que até os 14 anos de idade, deveriam ser tra­
tados como crianças, em qualquer lei e. em especial, a trabalhista. Assim, 
pera efeito de estudo e de tratamento no âmbito da aprendizagem profissio­
nal, em vez de se falar em menores alcançando todos eles, ter-se-ia dois grupos: 

a) es crianças (eté 14 anos de Idade); 

b) os menores (de 14 a 18 anos de Idade). 

Mas a terminologia não é importante. SignifICativo mesmo é que se en­
contre meios para que a população infanto-juvenil tenha oportunidade e ad­
quira o gosto pelo trabalho e que a população edulta e produtiva se una aos 
órgãos estatels ·(dentre eles o Ministério Público do Trabafho), para proteger 
e ajudar no crescimento sadio dos jovens. 
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Vll .,.. IDÉIAS À REFLEXÃO 

A seguir apresento elgumas idéias à reflexão. 

a) A ConsU)Ulção da República deve ser adaptada ao Convênlq n. 5, 
da OIT, do qual o Brasil é slgnatério. Do contrário, terá de denunciar esse 
Convênio. 

b) Apesar de o trabalho do menor contar com a devida proteção legis­
lativa, deve-se ter sempre presente que a criança, até completar 14 anos de 
idade, está excluída de qualquer relação empregatícia. 

c) O problema relativo ao ingresso de crianças menores de 14 anos de 
idade no mercado de trabalho não será erradicado, mas poderá perfeitamen­
te ser minorado; a tanto, urge Implementar-se projetos coordenados e inte­
grados, dos governos fetleral, estadual t!J11unlclpal, que criem escolas téc­
nicas reconheçam fazendas-modelos (ou fazendas-escolas), que possam ab­
sorver, em tempo íntegral, os adolescentes de 12 a 18 anos de idade, com 
ensino regular e formal, acrescido de aprendizagem de um ofício. 

Essas escolas poderão possuir programas de aprendizagem voltados 
para a produção de bens e servfQOs que possam ser absorvidos (adquiridos) 
pela comunidade. 

d) O limite de 14 anos, como Idade mlnlma para o trabalho, compatl. 
biliza-se com as regras de direito Internacional, atende as necessidade. d. 
contingências da vida moderna e retarda poss/vels desgastes flslcos d. qu.m 
tem pouca Idade. Mas não se compadece com a realidade brasileira d .. re. 
glões mais pobres, dar se constituir em alternativa, a demlncla dO Conv6nl0 
5, da OIT, pelo Brasil, com a conseqüente adaptação da COnatltulolo Fede­
ral e das leis à nossa realidade. 

el A aprendizagem, a que pode ser aubm.llda a criança, nOI termos 
~a legislação atual, não deve ter qulllquer oonOllolo de relaçAo de empre. 
go, e deve ser ministrada em estabtIIcImento adequada e sob a fiscaliza. 
ção estatal. 

I) Desaconselhável qualquer norma que implique obrlgaç6o de se ad­
mitir menores, quer CXII110 aprendizes, quer como ampregados, porquanto su­
leita-se a uma fiscaJlzação punitiva, resuttando em atritos Intermináveis: ca­
be oferecer-se Incentivas aos que possuam condlçlÕes e abriguem os lovens, 
nos limites estabelecidos na lei. 

g) Deve-se evitar a ociosIc!~ do menor, sob pena de permitir que "ga. 
nhe a rua", onde certamente adqultlrt OI vlclos que o pOderlio levar à de­
linqüência. 

h) O ordenamento Juridlco nacional ressenta-se de regras específicas 
em tomo da proteção do trabalho do menor que permitam segurança no equa­
clonamento dos problemas atinentes ao conflito de Interesse entre o menor 
e a sociedade prodUtlvL 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 
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AVISO 

DE MINISTRO DE ESTADO 
DOS TRANSPORTES 

NO 434/2000, de 20 de abril último, encaminhan­
do a complementação das informações em resposta 
ao Requerimento nO 540, de 1999, do Senador Álvaro 
Dias. 

OFíCIO 

00 MINISTRO DE ESTADO DA JUSTiÇA 

N° 294/2000, de 28 de abril último, encaminhan­
do as informações em resposta ao Requerimento 
n0104, de 2000, do Senador Gerson Camata. 

As informações foram encaminhadas, 
em cópia, aos requerentes. 

Os requerentes vão ao arquivo. 

PARECERES 

PARECER N° 432, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da 
Cãmara nO 33, de 1999 (n2 590/99, na Casa 
de Origem), que acrescenta artigo à Lei 
nO 8.069, de 13 de julho de 1990, que dis­
pile sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

Relator: Senador Roberto Freire 

I - Relatório 

, Realiza-se, nesta oportunidade, o exame de 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da 
matéria contida no Projeto de Lei da Câmara nº 33, de 
1990, originário da Câmara dos Deputados, que tem 
por escopo penalizar, com reclusão de quatro a dez 
anos, o agente de delito tipificado pela submissão de 
criança ou adolescente a prostituição ou a exploração 
sexual. 

A proposta recomenda a inclusão do art. 244-A 
na Seção 11 (Dos Crimes em Espécie) do Capítulo I, 
Tftulo 11, da lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
substancia o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Do artigo principal, destinado à tipificação do 
demo, derivam dois parágrafos: o primeiro, para esta­
belecer a comunicabilidade das penas ao agente do 
crime investido na condição de proprietário, gerente 
ou responsável pelo local da ocorrência condenável. 
O segundo parágrafo do art. 244-A proposto institui 
pena acessória, e obrigatória, de cassação da licença 

de funcionamento concedida ao 
onde se verifique a prática delitiva. 

É o relató rio. 

estabelecimento 

11 - Exame da Matéria 

Os arts. 228 a 244 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente versam sobre os crimes em espécie, isto 
é, configuram os tipos penais que ensejam a reprova­
ção de suas práticas. No entanto, entre esses crimes, 
não constam as previsões tipificadoras de delitos as­
sociados à prostituição ou à exploração sexual de me­
nores. 

Veja-seque o Código Penal, em seu art.61 , 11, h, 
prevê o agravamento da pena - qualquer que seja o 
delito - se a vítima é "criança, velho, enfermo ou mu­
lher grávida". Esse agravamento decorre da inferiori­
dade defensiva dessas pessoas, dela se prevalecen­
do o agente, conforme ensina Celso Delmanto em 
seu Código Penal Comentado. . 

Significa dizer que a lei geral, isto é, no caso, o 
Código Penal, não trata especificamente da matéria, 
no sentido de proteger a criança e o adolescente, eis 
que, como vimos, se limita a agravar a pena. Por seu 
turno, é evidente a lacuna no Estatuto menorista que, 
sendo lei especial, tem primazia sobre aquele Código. 
Portanto, o Estatuto da Criança e do Adolescente de­
veria estampar a condição protetora e prever o tipo le­
gai específico. 

Conclusivamente, o tema se enquadra na com­
petência legislativa do Congresso, à vista do disposto 
no art. 22, inciso I, da Carta Federal. A juridicldade da 
proposta se revela nos princípios gerais de direito, pc­
sitivados no art. 1°, inciso 11, da mesma Carta. A com­
patibilidade regimental se evidencia pelo texto do6 
arts. 235 e seguintes do Regimento Interno do Senll­
do Federal. A numeração seguida de letra (art. 244-A) 
está consentânea com o comando da Lei Complfl­
mentar nO 95, de 1998. 

Nada obstante a satisfação dos requisitos ao 
prosseguimento do feito, parece-nos essencial a refe­
rência ao Livro 11, continente da Parte Especial do 
Estatuto, eis que não satisfaz a mera indicação da Se­
ção, Capítulo e Título, posto que há mais de um 
desses, no Estatuto da Criança e do Adolescente, da 
mesma numeração. Além disso, a referência ao Títu­
lo li é equivocada, porquanto o art. 244 se insere no 
Título VII do Livro 11. 

111- Voto 

Com as considerações precedentes, manifesta­
mo-nos no sentido da Aprovação do Projeto de Lei da 
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Câmara nO 33, de 1999 (nO 590, de 1999, na Casa de 
origem), com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1 - CCJ 

Dê-se ao caput do art. 1 º do PLC nº 33, de 1999 
(nO 590, de 1999, na Casa de origem), a seguinte re­
daçâo: 

"Art. 1° A Seção 11 - Dos Crimes em 
Espécie - do Capítulo I do Título VI do Livro 11 
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, pas­
sa a vigorar acrescida do seguinte art. 244-A:" 

Sala da Comissão, 26 de abril de 2000. - José 
Agripino, Presidente - Roberto Freire, Relator -
Amir Lando- Renan Calheiros - Eduardo Suplicy 
- Sérgio Machado - Álvaro Dias - Luzia Toledo -
Lúcio Alcãntara - Maria do Carmo Alves - Mozaril­
do Cavalcanti - Antonio Carlos Valadares - Pedro 
Simon - Bello Parga. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 10 A República Federativa do Brasil, forma­
da pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e 
do Distrito Federal, constitui-se em Estado democráti­
co de direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

11- a cidadania; 

111 - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre ini­
ciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emanda do povo, 
que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição. 
.................................................................................... 

'Art. 22. Compete privativamente à União legis­
lar sobre: 

1-direito civil, comercial, penal, processual, ele­
~oral, agrário, marítimo, aeronáutico, e~pacial e do 
trabalho; 
................. -................................................................. . 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda­
ção, a alteração e a consolidação das 
leis, conforme determina o parágrafo úni­
co do art. 59 da Constituição Federal, e 
estabelece normas para a consolidação 
dos atos normativos que menciona 

DECRETO-LEI N° 2.848 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 (') 

Código Penal 

Art. 61 . São circunstâncias que sempre agravam 
a pena, quando não constnuem ou qualificam o crime: 

11 - ter o agente cometido o crime: 

b) contra criança, velho, enfermo ou mulher grá­
vida; 

• EC N' 19/98. 

PARECER Nº 433, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Substitutivo da Cãmara dos Depu­
tados ao Projeto de Lei do Senado nº 27, 
de 1995, de autoria do Senador Jonas Pi­
nheiro, que dispõe sobre a destinação 
adequada das embalagens vazias de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, 
bem como de produtos apreendidos 
pela ação fiscalizatória, impróprios para 
utilização e em desuso. 

Relator: Senador Leomar Quintanilha 

I - Relatório 

Depois de modificado na Câmara dos Deputa­
dos, o Projeto de Lei do Senado nO 27, de 1995 (PLS 
nO 27195), retorna a esta Casa do Congresso Nacio­
nal, sendo ora submetido ao exame da Comissão de 
Assuntos Sociais. 

Trata-se de proposição que "dispõe sobre a des­
tinação adequada das embalagens vazias de agro­
tóxicos, seus componentes e afins, bem como de 
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produtos apreendidos pela ação fiscalizatória, im­
próprios para utilização e em desuso". 

Em sua forma original, o PLS nO 27/95 determi­
nava, em seu art. 1·, que as empresas produtoras e 
comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes 
e afins são responsáveis pelas embalagens vazias dos 
produtos por elas fabricados e comercializados, bem 
como dos produtos apreendidos pela ação fiscalizató­
ria, impróprios para utilização e em desuso, a fim de 
providenciarem a sua reutilização, reciclagem ou inu­
tilização. 

O § 2· desse artigo determinava que as embala­
gens rígidas que contivessem formulações miscíveis 
em água deveriam ser obrigatoriamente submetidos, 
pelo usuário, à operação de tríplice lavagem ou tecno­
logia equivalente. 

O art. 2· estabelecia que no processo de regis­
tro de novos agrotóxicos, seus componentes e afins, 
a empresa registrante deveria apresentar, aos órgãos 
federais competentes, a descrição dos processos de 
tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, de devolu­
ção, destinação, transporte, reciclagem, reutilização 
e inutilização das embalagens vazias, bem como a 
análise do impacto sobre o meio ambiente. Idêntico 
procedimento deveria ser adotado por empresas pro­
dutoras titulares de registros de agrotóxicos anterior­
mente concedidos. 

Pelo art. 4°, as empresas produtoras de agrotó­
xicos deveriam criar programas educacionais e me­
canismos de controle e estímulo à devolução de em­
balagens vazias desses produtos. Deveriam ainda 
(art. 5·) rever os padrões de embalagens, de modo a 
facilitar as operações de lavagem, classificação, reuti­
lização e reciclagem dos recipientes. 

Determinava-se (arl. 8·) que o fracionamento 
ou a reembalagem de agrotóxicos, para fins de co­
mercialização, somente poderiam ser efetivados pela 
própria empresa produtora ou empresa devidamente 
credenciada. 

O art. 10 estipula que a União, os Estados e os 
Municípios teriam competência concorrente para dis­
por a respeito da destinação adequada das embala­
gens vazias de agrotóxicos. 

Pelo arl. 11, as entidades de fiscalização profis­
sional dos engenheiros agrônomos, químicos e de­
mais profissionais envolvidos na fabricação, recicla­
gem e reutilização de embalagens de agrótoxicos 
eram autorizados a orientar e fiscalizar a atuação téc­
nica de seus afiliados. 

As penalidades pelas infrações ao disposto no: 
projeto eram apresentadas no arl. 12 e compre-

endiam as seguintes categorias: advertência; multa; 
supensão ou cancelamento de autorização, registro 
ou licença; suspensão temporária ou definitiva das 
atividades da empresa produtora e comercializadora. 

Finalmente, o arl. 13 caracterizava como crime, 
punível com prisão de dois a quatro anos e multa, "dar 
destinação a embalagens vazias ou resíduos de agro­
tóxicos em desacordo com as recomendações 
aprovadas pelos órgãos registrantes e sanitáricrambientaill 
competentes". 

Nesta Casa, o projeto em pauta foi submetido à 
apreciação da Comissão de Assuntos Sociais, em 
termos de decisão terminativa. Em vez de criar um 
novo diploma legal, optou-se por aprovar um substitu­
tivo que acrescenta dispositivos à Lei n· 7.802, de 11 
de julho de 1989, que "dispõe sobre a pesquisa, a ex­
perimentação, a produção, a embalagem e rotula­
gem, o transporte,·o armazenamento, a comercializa­
ção, a propaganda comercial, a utilização, a importa­
ção, a exportação, o destino final dos resíduos e em­
balagens, o registro, a classificação, o controle, a ins­
peção e a fiscalização de agrotóxicos, seus compo­
nentes e afins, e dá outras providências". 

Nesse sentindo, as principais determinações 
contidas no projeto em exame foram incorporadas à 
Lei n· 7.802189, por meio de alterações nos arts. 6°. 
7º, 10, 13, 14, 15 e 19 daquele diploma legal. Foram 
excluídos dois artigos do projeto em exame, por já es­
tarem contemplados na referida lei: o arl. 7", que auto­
riza as empresas produtoras de agrotóxicos a forne­
cerem seus produtos, para comercialização, a empre­
sas devidamente credenciadas pelo município e re­
gistradas nos órgãos sanitários ambientais do res­
pectivo estado; e o arl. 12, identificado acima. 

O substitutivo excluía, ainda, o arl. 11 do projeto, 
por entendê-lo inconstitucional, ao atribuir funções às 
entidades de fiscalização profissional, dotadas de 
personalidade autárquica e, como tais, extensões do 
Poder Executivo. 

Uma vez aprovado no Senado Federal, o projeto 
foi remetido à Cãmara dos Deputados em março de 
1996, passando a constituir o Projeto de Lei do Sena­
do nº 1.645/96 e sendo distribuído, pela ordem, às 
Comissões de Economia, Indústria e Comércio -
CEIC; de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias - CDCMAM - e de Constituição e Justiça e 
Cidadania. 

Em dezembro de 1996, por solicitação da Ceic, 
foi aprovada a apensação do Projeto de Lei n· 531, de 
H)95 (PL nº 531/95), de autoria do Deputado José 
Janene, que "dispõe sob r .. a destinação dos vasilha-



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 6 09295 

mas de agrotóxicos, seus componentes e afins· ao 
PLS n" 1.645/96. 

~ principais disposições contidas no Pl nO 531/95, 
em forma original, são apresentadas a seguir: 

a) durante todo o processo de comer­
cialização e utilização dos agrotóxicos, seus 
componentes e afins, os vasilhames per­
mancerão em propriedade da indústria pro­
dutora, em regime de comodato com o co­
merciante ou usuário; 

b) as indústrias produtoras são res­
ponsáveis pelo recolhimento e pela destina­
ção final de seus vasilhames; 

c) as indústrias produtoras poderão re­
utilizar, reciclar ou destruir os vasilhames re­
colhidos, podendo o processamento dessas 
embalagens ocorrer em local diferente da­
quele em que o agrotóxico foi produzido; 

d) cabe ao comerciante manter o lo­
cai próprio para depósito de vasilhames 
utilizadOS; 

e) os vasilhames devolvidos pelo usuá­
rio serão identificados de acordo com im­
pressões em alto relevo neles gravadas; 

f) os estabelecimentos que comerciali­
zam agrotóxicos deverão manter fichas de 
controle de usuários; 

g) o comerciante fica obrigado a notifi­
car a autoridade competente, se ocorrer 
atraso na devolução de vasilhames pelo 
usuário; 

h) o usuário em atraso só poderá no­
vamente comprar agrotóxicos no mesmo es­
tabelecimento após anexada, à sua ficha, 
autorização específica expedida pela autori­
dade competente; 

i) a autoridade registrante estabelece­
rá os casos em que o usuário deverá sub­
meter o vasilhame de agrotóxico a processo 
de tríplice lavagem ou tecnologia equivalen­
te, antes de sua devolução ao comerciante; 

j) as infrações ao disposto no projeto 
acarretarão as seguintes sanções, isolada 
ou cumulativamente: advertência; mu~a; 

suspensão ou cancelamento da autoriza­
ção, registro ou licença; suspensão ou can­
celamento do registro do produto. 

A Ceic aprovou, com seis emendas oferecidas 
pelo relator, o projeto de lei ora examinado, rejeitan-

do o Pl nO 531/95. A CDCMAM aprovou igualmente 

o Projeto de lei nO 1.645/96, na forma de substituti­

vo, mediante a apresentação de quatro emendas e 

rejeição das emendas nOs 1, 2 e 3 incorporadas pela 

Ceic, rejeitando a proposição a ele apensada. 

Finalmente, a CCJR aprovou o projeto em exa­
me, com algumas alterações das emendas acolhidas 
pela Ceic, na forma de um novo substitutivo. Ao mes­
mo tempo, rejeitou o Pl nO 531/95, argumentando que 
ele incorria em injuridicidade, ao se contrapor à lei 
Complementar nO 95, de 1998, cujo art. 7°, inciso IV, 
determina que "o mesmo assunto não pode ser disci­
plinado por mais de uma lei, exceto quando a subse­
qüente se destine a complementar lei considerada 
básica, vinculando-se a esta por remissão expressa". 

11 - Análise de Proposição 

Cumpre a esta Comissão analisar o substitutivo 
oferecido pela Câmara dos Deputados ao PlS nO 27, 
de 1995, na forma do Pl nO 1.645/96. 

Nesse sentido, é oportuno lembrar que no pare­
cer aprovado pela Comissão de Economia, Indústria 
e Comércio afirma-se que esse último projeto 
apresenta maior precisão quanto aos objetivos pre­
tendidos, ao propor modificações necessárias à lei 
nO 7.802189. 

Argumenta-se que, embora ambas as proposi­
ções estejam voltadas para o disciplinamento do des­
carte de vasilhames de agrotóxicos, o Projeto de lei 
nO 1.645/96 busca esse objetivo, mediante alterações 
de uma lei já existente (nO 7.802189), que dispõe de 
maneira abrangente sobre aqueles produtos quími­
cos, a adotar a estratégia de enfatizar as etapas da 
destinação final das embalagens, dentro do processo 
mais geral de utilização dos agrotóxicos. 

Já o Pl nO 531195, segundo aquele parecer, 
buscava atingir o mesmo objetivo por meio de medi­
das rígidas de controle de destinação dos vasilha­
mes, cuja eficácia "depende, em grande medida, da 
capacidade de fiscalização da autoridade competen­
te". A argumentação prossegue com a afirmação de 
que "a enorme extensão territorial do Brasil, a disper­
são das propriedades rurais e dos estabelecimentos 
comerciais de produtos agrícolas, a dificuldade de 
acesso a parte ponderável destes locais e a notória 
informalidade das relações pessoais no campo tor­
nam pouco crível a ação fiscalizadora do cumprimen­
to de normas severas e complexas". Assim, o outro 
projeto apresenta maior probabilidade de adequada 
aplicação. 
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No tocante à Emenda n" 1, afirma-se que "as 
opel'!1ÇÕ9s de reutilização de que trata o art. 62, I, da 
lei nQ 7.802, com a nova redação emprestada pelo 
art. 1· do mencionado projeto, só podem se referir a 
reutilização industrial, razão pela qual propomos a in­
clusão deste termo naquele dispositivo". Entende-se, 
ainda, que não se pode considerar a obrigatoriedade 
de trfplice lavagem das embalagens rfgidas como um 
requisito daquelas embalagens, mas sim, como uma 
medida adicional destinada ao aumento da seguran­
ça. A emenda propõe, então, que essa previsão deixe 
de ser um dos incisos do art. 6· da referida lei e passe 
a constHuir um parágrafo do mencionado artigo. 

Em sua forma original, o Pl n· 1.645/96 estabe­
lecia que os rótulos dos agrotóxicos deveriam conter 
informações pormenorizadas sobre processos de trí­
plice lavagem, devolução, destinação, transporte, re­
ciclagem, reutilização industrial e in utilização de em­
balagens vazias. A Emenda n· 2 determina que essas 
instruções constem apenas das bulas. 

A Emenda n· 65 suprime o art. 7· do projeto em 
exame, "tendo em vista que todos os prazos já se en­
contram definidos no corpo da lei n2 7.802189". As 
demais emendas são de caráter redacional. 

A COCMAM, ao aprovar a proposição ora em 
análise, rejeitou o Pl n" 531/95, sob o argumento de 
que "este, por sinal, apesar de bastante abrangente 
no tratamento de matéria, pareceu-nos demasiada­
mente minucioso em suas considerações, especifi­
cando alguns pontos que deveriam, no nosso enten­
der, ser estabelecidos tão-somente por norma regula­
mentadora". 

A Emenda nQ 1, oferecida por essa comissão, 
determina que, além, da-empresa produtora, outras 
empresas somente poderão realizar o fracionamento 
e reembalagem de agrotóxico's se devidamente auto­
rizadas pelo Poder Público e não apenas credencia­
das pelo fabricante. 

Ao contrário do que foi aceito pela CEIC, a 
Cdcmam-propõe (Emenda n2 2) que as responsabili­
dades do usuário, do comerciante e do fabricante de 
agrotóxicos, quanto à destinação adequada das em­
balagens vazias e dos produtos apreendidos ou im­
próprios pera o uso, sejam desenvolvidos em outros 
artigos, "pois determinam obrigações inovadoras no 
texto da lei, que nada tem a ver com o caput do art. 6"". 

Em relaçãO à dificuldade representada pelo ex­
cesso de informações obrigatórias nos rótulos, a 
Emenda n" 3 mantém, no art. 72 da lei n2 7.802/89, a 
enumeração de todas essa informações, deixando, 
porém, para o § 4· desse artigo a incumbência de es-

pecificar o que deve constar no rótulo e o que deve 
estar previsto apenas na bula do produto. 

A Emenda n· 4 tem caráter de adequação, ao 
transferir dispositivos de um artigo para outro. 

Em seu substitutivo, a CCJR acolheu, ao essen­
cial, o conteúdo das emendas sugeridas pelas outras 
comissões, rejeitando, porém, no todo ou em parte, 
aquelas que apresentavam vícios como a fixação de 
prazo para que o Poder Executivo regulamente a ma­
téria, a distribuição incorreta de competências entre 
entes federativos e casos de técnica legislativa em 
desacordo com a Lei Complementar n2 95, de 1998. 

Evidencia-se, portanto, que o substitutivo adota­
do pela Câmara dos Deputados, ao mesmo tempo 
que mantém o conteúdo essencial do Projeto de lei 
do Senado nO 27, de 1995, introduz alterações que le­
vam a um aperfeiçoamento dessa proposição, tanto 
nos aspectos técnicos vinculados ao manejo de em­
balagens de agrotóxicos, quanto nos referentes a 
constitucionalidade e técnica legislativa. 

111- Voto 

Em face do exposto, votamos pela Aprovaçlo 
do Projeto de Lei do Senado nO 27, de 1995, na for­
ma do substitutivo aprovada pela Câmara dos Depu­
tados. 

Sala da Comissão, 26 de abril de 2000. - Osmar 
Dias, Presidente - Leomar Quintanilha, Relator -
Marina Silva - Djalma Bessa - Jonas Pinheiro 
(abstenção) -Sebastião Rocha - Tião Viana - Mar­
luce Pinto - Moreira Mendes - Luiz Estevão - Ge­
raldo Althoff - Heloisa Helena - Lúcio Alcântara -
José Alencar - Luiz Pontes - Maria do Carmo 
Alves - Juvêncio da Fonseca. 

PARECERES NOS 434 e 435, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Sociais 
sobre o Projeto de Lei do Senado n2 112, 
de 1999, de autoria da Senadora Marina 
Silva, que "Altera a redação dos arts. 71 
e 73 da Lei n" 8.213, de 24 de Julho de 
1991, que dispõe sobre os Planos de Bo­
nefícios da Previdência Social", e dá 
outras providências, estendendo o sal"­
rio-maternidade à trabalhadora autônoma. 

PARECER N2 434, DE 2000 
(Sobre o Projeto que conclui pela 

apresentação de Substitutivo) 

Relatora: Senadora Luzia TOled~' 

".' . . . ' 
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I - Relatório 

A nobre Senadora Manna Silva apresenta à deli­
beração desta Casa, o Projeto de Lei do Senado n·112, 
de 1999, em que propugna a extensão do salá­
rio-maternidade às trabalhadoras autônomas. 

O valor do benefício, a ser pago diretamente 
pela Previdência Social, deve corresponder à média 
dos últimos doze meses de salário-de-contribuição, 
sendo exigida uma carência, também de doze meses, 
para que a trabalhadora autônoma faça jus ao benefí­
cio. Ademais, fica definido o prazo de até noventa dias 
após o parto para a segurada requerer o salá­
rio-maternidade. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

É o relatório. 

11- Voto 

A proteção à maternidade, como muito apropria­
damente ressaltou a ilustre autora do PLS n· 112/99, 
é um direito internacionalmente reconhecido, inclusi­
ve em convenção da Organização Internacional do 
Trabalho - OIT, dos idos de 1919. 

No Brasil, o salário-maternidade já é concedido 
à segurada empregada há várias décadas, mas só re­
centemente - em 1994 - foi estendido às trabalhado­
ras rurais seguradas especiais, ou seja, àquelas que 
trabalham no campo individualmente ou em regime 
de economia familiar. 

No texto constitucional, a proteção à maternida­
de só é explicitamente assegurada às empregadas, 
uma vez que o que se garante é a "licença à gestante, 
sem prejuízo do emprego e do salário, com duração 
de cento e vinte dias". 

Há que se reconhecer, no entanto, que todas as 
trabalhadoras, independentemente de terem ou não 
vfnculo empregatício, têm dificuldade ou mesmo im­
possibilidade de conciliar o trabalho com as especifi­
cidades do último mês de gravidez e com o atendi­
mento às necessidades do recém-nascido. Não se 
deve esquecer também que a categoria das trabalha­
doras autônomas inclui não só profissionais liberais, 
mas também diaristas, vendedoras e tantas outras 
mulheres que não têm outra fonte de renda além da 
advinda da venda de sua força de trabalho. Assim, a 
concessão de salário-maternidade a esse grupo de 
seguradas representa um grande estímulo para que 
essas profissionais dêem a devida atenção a seus be­
bês, num momento em que a presença materna tem 
uma grande importância para a sua saúde física e 
emocional. 

Apesar de concordarmos integralmente com o 
teor do PLS n"112/99, julgamos adequado fazer algu­
mas alterações meramente formais. 

No que concerne à carência para o benefício, 
entendemos que é melhor tratar esse assunto nos ar­
tigos que versam especificamente sobre esse tema. 
Dessa forma, propomos a alteração dos arts. 25 e 26 
da Lei n· 8.213/91 (que passam a ser mencionados 
na emenda da lei), com o objetivo de explicitar ali que 
a concessão de salário-maternidade para as traba­
lhadoras autônomas depende de uma carência de 
doze meses, mantendo-se para as demais seguradas 
a regra atual que não exige o cumprimento de qual­
quer carência para a concessão desse benefício. É 
conveniente registrar que concordamos com esse 
tratamento diferenciado, tendo em vista nos parecer 
muito eficaz para coibir fraudes que poderiam ocorrer 
com freqüência, dado que seria muito fácil se filiar ao 
INSS como trabalhadora autônoma depois de grávida 
com o objetivo específico de obter o salá­
rio-maternidade. Acreditamos que a carênda fixada, 
por outro lado, não representará um óbice ao usufruto 
do benefício para as gestantes que são efetivamente 
trabalhadoras autônomas. 

No ar!. 71, alteramos a redação do caput, de 
modo a ficar mais claro que "empregada", "emprega­
da doméstica", "trabalhadora autônoma" e '1rabalha­
dora avulsa" são todas categorias diferentes de segu­
radas, segundo a definição constante do art. 12 da Lei 
n· 8.213/91. Observe-se que as citamos na mesma 
ordem em que aparecem neste último artigo. Ade­
mais, manda a boa técnica legislativa que, ao fazer 
remissão a um artigo específico, seja utilizada abrevia­
tura de artigo, como fazemos na remissão ao art. 39. 

O parágrafo único do art. 71, que define o prazo 
de até noventa dias após o parto para a segurada es­
pecial, a autônoma e a empregada doméstica re­
quererem o benefício, foi suprimido da proposição, 
uma vez que foi revogado pela Medida Provisória 
n. 1.596-14, de 10-11-97, posteriormente convertida 
na Lei n· 9.528/97. 

Por fim, no ar!. 73, optamos por uma redação 
mais direta e precisa, definindo que o beneffcio cor­
responderá "à média dos salários-de-contribuição 
dos doze últimos meses", ao invés de "à média dos úl­
timos doze meses de salário-de-contribuição". 

Explicitadas as a~erações que introduzimos na 
proposição, gostarfamos de salientar que estamos 
conscientes de que a Constituição Federal impõe que 
nenhum benefício seja criado, majorado ou estendido 
sem a correspondente fonte de custeio total. 
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Não identificamos uma nova fonte de recursos 
no projeto porque acreditamos que, apesar da~ difi­
culdades financeiras enfrentadas pela Prevldencla 
Social, será possível cobrir os gastos com esse bene­
ffcio com as fontes que já existem. Afinal, as determI­
nações da Emenda Constitucional n" 20/98, estão 
sendo introduzidas várias restrições ao elenco de be­
neffcios existentes. 

Ademais, vale lembrar que anteriormente houve 
elevação da carga contributiva incidente sobre a r~­
mune ração ou salário-base dos trabalhadores auto­
nomos, sem que lhes fosse dada qualquer vantagem. 
Nesse sentido, pode-se mencionar pelo menos duas 
leis. De um lado, a Lei Complementar n" 84/96, que 
determinou o recolhimento, pelas empresas, de con­
tribuição incidente sobre os valores pagos a trabalha­
dores autônomos que lhes prestem serviços. De 
outro, desde a edição da Medida Provisória n" 
1.415/96, a alíquota de contribuição dos trabalhado­
res autônomos que se encontram nas três classes 
iniciais da escala de salários-base foi elevada de 
10% para 20%. Essa elevação, há que se reconhe­
cer, atingiu direta e fortemente os inúmeros brasile!­
ros de baixa renda, sem emprego com carteira assI­
nada que, com grande sacrifício, vertiam suas contri­
buições previdenciárias por estarem começando a 
se conscientizar da importância de buscarem uma 
fonte de renda para a sua velhice. A concessão de 
salário-maternidade às trabalhadoras autônomas 
certamente representará um grande estímulo para 
essas trabalhadoras contribuírem desde cedo para o 
INSS, apesar de a contribuição representar um dis­
pêndio muito alto para elas. 

Por tudo o que foi dito, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n" 112, de 1999, na forma 
do Substitutivo que se segue. 

EMENDA N" 1-CAS (Substitutivo) 

Altera a redação dos arts. 25, 26, 71 
e 73 da Lei n2 8.213, de 24 de Julho e 
1991, que "Dispõe sobre os Planos de 
Beneffcios da Previdência Social, e dá 
outras providências", estendendo o sa­
lário-maternidade à trabalhadora autô­
noma. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.100s arts.25,26, 71 e 73da Lei n08.213,de 

24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Ar!. 25 ................................................. . 
I - Salário·maternidade para a segura­

da trabalhadora autônoma, auxllio·doença e 
aposentadoria por invalidez: 12 (doze) con­
tribuições mensais; (NR) 

"Art. 26. 
I - Salário-maternidade, exceto para a 

segurada trabalhadora autônoma, pensão 
por morte, auxílio-reclusão, salário-família, 
auxílio-acidente e pecúlios; (NR) 

• 
"Ar!. 71. O salário-maternidade é devi­

do às seguradas empregada, empregada 
doméstica, trabalhadora autônoma e avulsa, 
e a segurada especial, observado o dispos· 
to no parágrafo único do art. 39 desta lei, 
durante cento e vinte dias, com início no pe­
ríodo entre vinte e oito dias antes do parto e 
a data da ocorrência deste, observadas as 
situações e condições previstas na legisla­
ção no que concerne à proteção à materni­
dade. (NR)" 

"Ar!. 73. O salário-maternidade será 
pago, diretamente pela Previdência Social à 
trabalhadora autônoma em valor correspon· 
dente à média dos salários-de·contribuição 
dos doze últimos meses; à empregada do· 
méstica, em valor correspondente ao de seu 
último salário·de·contribuição; e à segurada 
espeCial, no valor de um salário mínimo ob­
servado o disposto no regulamento desta 
lei. (NR)" 

Art. 2" O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de noventa dias contados de sua publi­
cação. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala da Comissão, 15 de setembro de 1999. -
Osmar Dias, Presidente - Luzia Toledo, Relatora -
Luiz Pontes - Carlos Bezerra - Moreira Mendes -
Romero Jucá - Antero Paes de Barros - Geraldo 
Cindido - Djalma Bessa - Leomar Qulntenllha -
Mozarlldo Cavalcanti - Sebastião Rocha - Marina 
Silva (abstenção) Tião Viana - Juvêncio da Fonse­
ca - Heloísa Helena - Marluce Pinto - Geraldo 
Althoff - Lúcio Alclntara. 
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PARECER N° 435, DE 2000 
(Sobre a emenda oferecida ao Substitutivo) 

Relatora: Senadora Luzia Toledo 

I - Relatório 

o Projeto do Senado nO 122, de 1999, de autoria 
da ilustre Senadora Marina Silva, foi objeto de pare­
cer favorável da relatoria, na forma do substitutivo 
apresentado e aprovado por esta Comissão. 

o Projeto altera os arts. 71 e 73 da Lei de Bene­
fícios da Previdência Social - Lei nO 8.213, de 24 de 
julho de 1991 - que dispõem sobre o salário-materni­
dade, com o objetivo de estender tal benefício às 
trabalhadoras autônomas. Estabelece que o valor do 
benefício, a ser pago diretamente pela Previdência 
Social, deve corresponder à média dos últimos doze 
salários-de-contribuição e que a carência é de doze 
meses, concedendo até noventa dias após o parto 
para a segurada autônoma requerer o beneHcio. 

No substitutivo aprovado, procedeu-se a alguns 
aperfeiçoamentos vinculados à técnica legislativa e 
suprimiu-se o dispositivo que tratava do prazo de no­
venta dias para requerer o salário-maternidade. 

Ao Substitutivo da Comissão foi oferecida uma 
emenda, objeto do presente parecer, de autoria da 
Senadora Heloísa Helena, destinada a reduzir a ca­
rência do salário-maternidade das seguradas autôno­
mas de doze para três meses. 

É o relatório. 

11- Voto da Relatora 

Conforme explicitado em meu relatório inicial, a 
exigência da carência de doze meses faz-se neces­
sária, '1endo em vista parecer-nos muito eficaz para 
coibir fraudes que poderiam ocorrer com freqüência, 
dado que seria muito fácil se filiar ao INSS como tra­
balhadora autônoma depois de grávida com o objeti­
vo específico de obter o salário-maternidade". Assim, 
somos pela rejeição da emenda apresentada. 

Não obstante, cabe informar que, durante a aná­
lise da matéria, tramitou em regime de urgência nesta 
Casa, tendo. sido aprovado, o Projeto de Lei da Cãma­
ra nO 46, de 1999, de iniciativa do Presidente da Repú­
blica (nO 1.527/99, na Casa de origem), que "Dispõe 
sobre a contribuição previdenciária do contribuinte in­
dividuai, o cálculo do benefício, altera dispositivos das 
Leis n·s 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, 
e dá outras providências". 

Tal proposição, dentre outras questões, trata da 
mesma matéria objeto do PLS nO 122, de 1999, ou 
seja, estende, sob normas e condições similares, o 
salário-maternidade às seguradas autônomas da 
Previdência Social. Além disso, após aprovada por 
esta Casa, a matéria foi sancionada e passou a cons­
tar da Lei'n' 9.876, de 26 de novembro de 1999. 

Nesse contexto, a emenda objeto deste parecer 
fica prejudicada, de acordo com o art. 334 do Regi­
mento Interno do Senado Federal. 

Sala da Comissão, 22 de março de 2000. -
Osmar Dias, Presidente - Luzia Toledo, Relatora­
Jonas Pinheiro - Moreira Mendes - Juvêncio da 
Fonseca - Tião Viana - Lúcio Alcântara - Leomar 
Quintanilha - Luiz Pontes - Djalma Bessa - Geral­
do Cândido - Luiz Estevâo - Sebastião Rocha -
Carlos Bezerra - Geraldo Althoff - Heloisa Helena 
- José Alencar. 
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TEXTO FINAL 

Do Projeto de Lei do Senado n2 112, 
de 1999, Aprovado pela Comissão de 
Assuntos Sociais em Reunião do Dia 22 
de março de 2000. 

Altera a redação dos arts. 25, 26, 71 
e 73 da Lei n· 8.213, de 24 de julho de 
1991, que "Dispõe sobre os Planos de 
Benefícios da Previdência social, e dá 
outras providências" estendendo o salá­
rio-maternidade à trabalhadora autô­
noma. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Os arts. 25, 26, 71 e 73 da Lei n' 8.213, de 

24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Ar\. 25 ................................................. . 
I - saláiro-maternidade para a segura­

da trabalhadora autônoma, auxílio-doença e 
aposentadoria por invalidez: 12 (doze) con­
tribuíções mensais; (NR) 

"Art. 26 ............................................... .. 
I - salário-maternidade, exceto para a 

segurada trabalhadora autônoma, pensão 
por morte, auxílio-reclusão, salário-família, 
auxílio-acidente e pecúlios; (NR) 

"Ar\. 71. O salário-maternidade devido 
às seguradas empregada, empregada do­
méstica, trabalhadora autõnoma e avulsa, e 
à segurada especial, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 39 desta lei, du­
rante cento e vinte dias, com início no perío­
do entre vinte e oito dias antes do parto e 
da data da ocorrência deste, observadas as 
situações e condições previstas na legisla­
ção no que concerne à proteção à materni­
dade. (NR)" 

"Art. 73. O salário-maternidade será 
pago diretamente pela Previdência Social à 
trabalhadora autônoma em valor correspon­
dente à média dos salários-de-contribuição 
dos doze últimos meses; à empregada do­
méstica, em valor correspondente ao de seu 
último salário-de-contribuição; e à segurada 
especial, no valor de um salário mínimo, ob­
servado o disposto no regulamento desta 
lei. (NR)" 

Art. 22 O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de noventa dias contados de sua publi­
cação. 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala da Comissão, 22 de março de 2000. -
Osmar Dias, Presidente - Luzia Toledo, Relatora. 

OOCUMEN1O ANEXADO, NOS TER.\AOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO DO 
REGIMENTO INTERNO 

EMENDA 
(Apresentada perante a Comissão, ao 

Substitutivo da CAS ao Projeto de Lei do 
Senado nO 112, de t999) 

No inciso I, in fine, do art. 25, na redação dada 
pelo art. 1· do substitutivo onde se lê: " ... 12 (doze) 
contribuições mensais;" 

Leia-se: " ... 3 (três) contribuições mensais;" 

Justificação 

O substitutivo oferecido pela ilustre Relatora re­
almente aprimorou o alcance da proposição tornan­
do-o tecnicamente aceitável. Ocorre-nos, entretanto, 
que o prazo de 12 contribuições mensais, conforme 
proposto no inciso I do art. 25, na redação dada pelo 
art. 1° do substitutivo, é um período de tempo muito 
longo. A nossa sugestão para a redução daquele pra­
zo deverá trazer mais benefícios à segurada trabalha­
dora autônoma no tocante aos ajustamentos que terA 
de fazer quando da confirmação da gravidez. 

Sala das Comissões, 29 de setembro de 1999.­
Heloisa Helena. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N2 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefi­
cios da Previdência Social, e dá outras 
providências. 

Art. 12. O servidor civil ou militar da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. bem 
como o das respectivas autarquias e fundações, é ex­
cluído do Regime Geral de Previdência Social con­
substanciado nesta lei, desde que esteja sujeito a sis­
tema próprio de previdência social. 

Parágrafo único. Caso este servidor venha a 
exercer, cocomitantemente, uma ou mais atividades 
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abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, 
tomar-se-á segurado obrigatório em relação a essas 
atividades. 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias 
do Regime Geral de Previdência Social depende dos 
seguintes períodos de carência, ressalvado o dispos­
to no art. 26: 

1-auxilio-doença e aposentadoria por invalidez: 
12 (doze) contribuições mensais; 

11- aposentadoria por idade, aposentadoria por 
tempo de serviço, aposentadoria especial e abono de 
permanência em serviço: 180 (cento e oitenta) contri­
buições mensais. 

Art. 26. Independente de carência a concessão 
das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxflio-reclusão, salá­
rio-família, salário-maternidade, auxílio-acidente e 
pecúlios; 

11-auxflio-doença e aposentadoria por invalidez 
nos casos de acidente de qualquer natureza ou cau­
sa e de doença profissional ou do trabalho, bem 
como nos casos de segurado que, após filiar-se ao 
Regime Geral de Previdência Social, for acometido 
de alguma das doenças e afecções especificadas 
em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do 
Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, 
de acordo com os critérios de estigma, deformação, 
mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira 
especificidade e gravidade que mereçam tratamento 
paticularizado; 

111- os benefícois concedidos na forma do inci­
so I do art. 39, aos segurados especiais referidos no 
inciso VII do art. 11 desta Lei; 

IV - serviço social; 

V - reabilitação profissional. 

Art. 39. Para os segurados especiais referidos 
no inciso VII do art. 11 desta lei, fica garantida a con­
cessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, 
de auxnio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, 
no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que compro­
ve o exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, no período imediatamente anterior ao re­
querimento do benefício, igual ao número de meses 
correspondentes à carência do benefício requerido; ou 

11 - dos benefícios especificados nesta lei, ob­
servados os critérios e a forma de cálculo estabeleci­
dos, desde que contribuam facultativamente para a 
Previdência Social, na forma estipulada no Plano de 
Custeio da Seguridade Social. 

LEI COMPLEMENTAR N" 84 
DE 18 DE JANEiRO DE 1996 

institui fonte de custeio para a 
manutenção da Seguridade Social, na 
forma do § 4. do art. 195 da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 

LEI N° 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212(') 
e 8.213(2), ambas de 24 de julho de 1991, 
e dá outras providências. 

LEI N° 9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999 
DO 227 -A de 29-11-99 pág. 1 

Dispõe sobre a contribuição previ­
denciária do contribuinte individual, o 
cálculo do benefício, altera dispositivos 
das Leis nOs 8.212(') e 8_213(2), ambas de 
24 de julho de 1991, e dá outras provi­
dências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N"1.415 
DE 29 DE ABRIL DE 1996 

Dispõe sobre o reajuste do salário 
mínimo e dos benefícios da Previdência 
Social, altera alíquotas de contribuição 
para a Seguridade Social e institui contri­
buição para os servidores inativos da 
União. 

.................................................................................... 
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20, DE 1998 

Modifica o sistema de previdência 
social, estabelece normas de transição e 
dá outras providências. 

.................................................................................... 
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PARECER N" 436, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania, sobre as Emendas de 
n 9s 1 a 4 de Plenário, oferecidas ao Pro­
jeto de Lei do Senado n" 23, de 1998 -
Complementar, de autoria da Senadora 
Júnia Marise, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a incluir municípios de Minas Ge­
rais situados no Entorno do Distrito Fe­
deral, na Região Integrada de Desenvolvi­
mento do Entorno do Distrito Federal, e 
dá outras providências. 

Relator: Senador Romeu Tuma 

I - Relatório 

Retorna a esta Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania - CCJ o Parecer de Lei do Senado 
n2 23, de 1998 - Complementar, que "Autoriza o Po­
der Executivo a incluir municípios de Minas Gerais si­
tuados no Entorno do Distrito Federal, na Região Inte­
grada de Desenvolvimento do Entorno do Distrito Fe­
deral, e dá outras providências", para exame das 
emendas apresentadas em plenário. 

Quando do exame da proposição esta CCJ 
aprovou Substitutivo ao texto original, considerada 
como Emenda n" 1 - CCJ (Substitutivo), ao qual fo­
ram apostas três emendas de plenário a seguir des­
critas: 

Emenda n· 2 - PLEN, de autoria do Senador 
José Saad. A emenda mantém a composição atual da 
Regíão Integrada de Desenvolvimento do Entorno do 
Distrito Federal - RIDE, criada pela Lei Comple­
mentar n" 94, de 199B, acrescentando tão-somente 
o Município de Cabeceira Grande, do Estado de Mi­
nas Gerais. 

Emenda nO 3 - PLEN, de autoria do Senador 
Edison Lobão. A Emenda modifica a composição da 
Ride proposta no PLS n" 23, de 1998 - Complementar, 
bem como a constante na Lei Complementar n2 94, de 
1998, por intermédio da redução do número de muni­
clpios integrantes daquela região. Assim, de acordo 
com a emenda, a Ride seria composta dos Municipios 
de Águas Lindas, Alexânia, Cidade Ocidental, Formo­
sa, Luziânia, Novo Gama, Padre Bernardo, Planal­
tina, Santo Antônio do Descoberto e Valparaíso, no 
Estado de Goiás e de Una!, no Estado de Minas Gerais. 

Emenda nO 4 - PLEN, de autoria do Senador 
Francelino Pereira. A emenda expande dos atuais 2 
para 22 os munic(pios mineiros a comporem a Ride. 
Assim, acrescenta os Municlpios de Lagamar, Lagoa 

Grande, Presidente Olegário, São Gonçalo do Abae­
té, Varjãode Minas e Vazante à relação proposta pelo 
PLS nQ 23, de 1998 - Complementar. 

É o relatório. 

" - Analise das emendas 

As emendas apresentadas à proposição, em 
plenário, pretendem introduzir modificações profun­
das no PLS nO 23, de 199B - Complementar. Senão 
vejamos: 

A Emenda n· 2, ao acrescentar apenas o muni­
cípio de Cabeceira Grande, ao contorno atual da 
Ride, deixa de considerar que os municípios objeto da 
proposição efetivamente fazem parte da área de In­
fluência do Distrito Federal, dele dependendo para 
fornecimento de serviços básicos de saúde, educ-l­
ção e, igualmente, para o fornecimento de empregos, 
justificando-se perfeitamente sua incorporação àquo­
la Região. 

A Emenda n" 3 fere fundamentalmente o esplrl­
to da proposição, uma vez que não somente repele a 
inclusão de municípios na Ride, como até propõe a 
retirada de algumas das unidades a ela já integrada~ 
por força da lei. É necessário considerar, no entanto, 
que a jurisdição da Ride, aprovada pela Lei Comple­
mentar nO 94, de 1998, e regulamentada pelo Decreto 
nO 2.710, de 199B, já vem sendo considerada em 
ações concretas, sendo inclusive contemplada no 
Programa Especial de Desenvolvimento do Entorno 
do Distrito Federal que integrará o OGU do ano 2000. 

A Emenda nQ 4, por fim, ao tratar da inclusão de 
mais seis municípios na Região Integrada de Desen­
volvimento do Entorno do Distrito Federal, demonstra 
compatibilidade com o espírito da proposição, uma 
vez que esses municípios, por sua localização, não 
recebem assistência como jurisdição da Sudene, de­
vendo enquadrar-se, outrossim, na área de influência 
do Distrito Federal. 

111- Voto 

Os fundamentos do PLS n2 23, de 1998 - Com­
plementar estão referidos à necessidade de corrigir 
algumas lacunas da Lei Complementar nO 94, de 
199B, que criou a Região Integrada de Desenvolvi­
mento do Distrito Federal e Entorno - RIDE. Foi esse 
mesmo intuito que orientou a aprovação do Substituti­
vo nesta Comissão, subscrito, inclusive, pelos autores 
da proposição original, e destinado a atualizar a rela­
ção dos municípios a integrarem a Ride. 

Pelas razões expostas no item anterior, enten­
demos que, das emendas apresentadas, apenas a 
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n· 4, de autoria do Senador Francelino Pereira, 
encontra-se em condições de, efetivamente, contri­
buir para o aperfeiçoamento da proposição. Assim 
posiciono-me contrariamente ao acolhimento das 
Emendas de Plenário n2s 2 e 3 e acolho a Emenda n2 4 
oferecida ao PLS n· 23, de 199B - Complementar. 

Sala da Comissão, 15 de março de 2000. - José 
Agripino, Presidente - Romeu Tuma, Relator - Mo­
zarildo Cavalcanti - Francelino Pereira - Amir 
Lando - Edison Lobão - Ramez Tebet - Bernardo 
Cabral - Lúcio Alcântara - José Fogaça - Alvaro 
Dias -Iris Rezende (com restrição). 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI COMPLEMENTAR N· 94, 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 199B 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Região Integrada de Desenvolvimento do 
Distrito Federal e Entorno - RIDE, e insti­
tuir o Programa Especial de Desenvolvi­
mento do Entorno do Distrito Federal, e 
dá outras providências 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
Art. 1· É o Poder Executivo autorizado a criar, 

para efeitos de articulação da ação administrativa da 
União, dos Estados de Goiás e Minas Gerais e do Dis­
trito Federal, conforme previsto nos arts. 21, inciso IX, 
43 e 48, inciso IV, da Constituição Federal a Região 
Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e 
Entorno - RIDE. 

§ 1· A Região Administrativa de que trata este 
artigo é constituída pelo Distrito Federal, pelos Muni­
cípios de Abadiânia, Água Fria de Goiás, Águas lin­
das, Alexânia, Cabeceiras, Cidade Ocidental, Cocal­
zinho de Goiás, Corumbá de Goiás, Cristalina, For­
mosa, Luziânia, Mimoso de Goiás, Novo Gama, Pa­
dre Bernardo, Pirenópolis, Planaltina, Santo Antônio 
do Descoberto, Valparaíso e Vila Boa, no Estado de 
Goiás, e de Unaí e Buritis, no Estado de Minas Gerais. 

§ 22 Os municípios que vierem a ser constituí­
dos a partir de desmembramento de território de mu­
nicfpio citado no § 12 deste artigo passarão a compor, 
automaticamente, a Região Integrada de Desenvolvi­
mento do Distrito Federal e Entorno. 

Art. 2· É o Poder Executivo autorizado a criar um 
Conselho Administrativo para coordenar as ativida-

des a serem desenvolvidas na Região Integrada de 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno. 

Parágrafo único. As atribuições e a composição 
do Conselho de que trata este artigo serão definidos 
em regulamento, dele participando representantes 
dos estados e municípios abrangidos pela Ride. 

Art. 32 Consideram-se de interesse da Ride os 
serviços públicos comuns ao Distrito Federal e aos 
municípios que a integram, especialmente aqueles 
relacionados às áreas de infra-estrutura e de geração 
de empregos. 

Art. 4" É o Poder Executivo autorizado a instituir 
o Programa Especial de Desenvolvimento do Entorno 
do Distrito Federal. 

Parágrafo único. O Programa Especial de De­
senvolvimento do Entorno do Distrito Federal, ouvi­
dos os órgãos competentes, estabelecerá, mediante 
convênio, normas e critérios para unificação de pro­
cedimentos relativos aos serviços públicos, abrangi­
dos tanto os federais e aqueles de responsabilidade 
de entes federais, como aqueles de responsabilidade 
dos entes federados referidos no artigo 1", especial­
mente em relação a: 

I - tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério 
da Fazenda; 

11 - linhas de crédito especiais para atividades 
prioritárias; 

111 - isençôes e incentivos fiscais, em caráter 
temporário, de fomento a atividades produtivas em 
programas de geração de empregos e fixação de 
mão-de-obra. 

Art. 52 Os programas e projetos prioritários para 
a região, com especial ênfase para os relativos à in­
fra-estrutura básica e geração de empregos, serão fi­
nanciados com recursos: 

I - de natureza orçamentária, que lhe forem des­
tinados pela União, na forma da lei; 

11- de natureza orçamentária que lhe forem des­
tinados pelo Distrito Federal, pelos Estados de Goiás 
e de Minas Gerais, e pelos municípios abrangidos 
pela Região Integrada de que trata esta lei comple­
mentar; 

111-de operações de crédito externas e internas. 
Art. 6" A União poderá firmar convênios com o 

Distrito Federal, os Estados de Goiás e de Minas 
Gerais, e os municípios referidos no § 12 do art. 1·, 
com a finalidade de atender o disposto nesta lei com­
plementar. 

Art . .,. Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 
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Art. 8Q Revogam-se as disposições em contrá­
rio. - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -Iris Re­
zende. 

DECRETO NQ 2.710 
DE 4 DE AGOSTO DE 1998 

Regulamenta a Lei complementar 
ng 94('), de 19 de fevereiro de 1998, que 
autoriza o Poder Executivo a criar a Re­
gião Integrada de Desenvolvimento do 
Distrito Federal e Entorno - RIDE, e insti­
tuir o Programa Especial de Desenvolvi­
mento do Entorno do Distrito Federal, e 
dá outras providências. 

PARECER NQ 437, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Sociais 
sobre o Projeto de Lei do Senado n" 587, 
de 1999, de autoria do Senador Luiz 
Estevão, que modifica o art. 10, 11, a, da 
Lei n" 8.842, de 4 de janeiro de 1994, para 
priorizar o atendimento ao idoso na área 
de saúde." 

Relator: Senador Djalma Bessa 

I - Relatório 

Trata-se de projeto de lei que visa explicitar os 
termos do inciso 11, alínea a, do art. 10, do Estatuto do 
Idoso, que "dispõe sobre a Política Nacional do Idoso, 
cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras provi­
dências." 

A referida alínea determina: garantir ao idoso a 
assistência à saúde, nos diversos níveis de atendi­
mento do Sístema Único de Saúde. 

Em sua justificação, o autor afirma que, embora 
a legislação assegure ao idoso prioridade de atendi­
mento "a proteção é estabelecida de modo genérico, 
o que dificulta sobremaneira sua aplicação, tornan­
do-a ineficaz e inócua." 

Considera, o Senhor Senador, haver "necessi­
dade de normas específicas, definindo condutas e 
procedimentos que propriciem aos idosos o atendi­
mento previsto em lei". E complementa: há necessida­
de de uma regulamentação específica, que, no entan­
to, não existe." 

Conclui, pois, afirmando: "Com o presente pro­
jeto procura-se, pelo menos, garantir (sic) o atendi-

mento ao idoso sem o mesmo ficar em filas, conduta 
que já chegou até mesmo a custar vidas." 

É o relatório. 

\I - Antecedentes Legislativos 

A assistência à saúde, de caráter universal, na 
forma de um sistema único de saúde, foi formulada 
pelos participantes da VIII Conferência Nacional de 
Saúde, realizada em Brasília, no ano de 1985. 

Naquela ocasião, todo o perfil do sistema foi 
concebido e desenhado, tendo sido institucionalizado 
com a vigência da Constituição Federal, de outubro 
de 1988' quando foram definidos os conceitos bási­
cos do sistema, a saber: 

a) a saúde como direito de lodos e de­
ver do Estado; 

b) as políticas sociais e econômicas 
como fundamento da redução dos riscos de 
doença; 

c) acesso universal e igualitário às 
ações e serviços de saúde; 

d) sistema único como base da promo­
ção, proteção e recuperação da saúde; 

e) a noção de rede hierarquizada e re­
gionalizada, visando à descentralização, o 
atendimento integral, com ênfase às ativida­
des preventivas, e a participação da comuni­
dade. 

Igualmente, por ocasião da promulgação da 
Lei Maior, ficava instituida a noção e a concepção 
de seguridade social, ou seja, a integração e coor­
denação das ações e dos orçamentos da saúde, as­
sistência social e previdência social, conceito novo 
adotado pelos constituintes. 

, Titulo VIII- Da Ordem Social - Capo 11 - Da Segúrldade Soclal­
Seção 11 - Saúde - arts. 196 a 200. 

Tal concepção de saúde, em termos especfficos 
e como parte de um sistema maior2 , encontra-se ex­
plicitada na Lei nQ 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
a Lei Orgânica da Saúde, que dispõe sobre as condi­
ções, proteção e recuperação da saúde, a organiza­
ção o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências. 

O art. 3· do Título I - Das Disposições Gerais -
estabelece: 

A saúde tem como fatores determinan­
tes e condicionantes, entre outros, a alimen­
tação, a moradia, o saneamento básico, o 
meio ambiente, o trabalho, a renda, a edu-
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cação, o transporte, o lazer e o acesso a 
bens e serviços essenciais; os níveis de sa­
úde da população expressam a organização 
social e econômica do país. 

Já o Título 11 trata, especificamente, do Sistema 
Único de Saúde. 

Entre os objetivos deste está: a assistência às 
pessoas por intermédio de ações de promoção, prote­
ção e recuperação da saúde, com a realização integra­
da de ações assistenciais e das atividades preventivas. 

No Capítulo li, em que estão definidos os princí­
pios e as diretrizes do sistema, além da referência ao 
art. 198 da Carta Magna, alguns incisos são pertinen­
tes, na questão da saúde dos idosos, a saber: 

I - universalidade do acesso aos servi­
ços de saúde, em todos os níveis de assis­
tência; 

11 - integralidade da assistência, enten­
dida como um conjunto articulado e contí­
nuo de ações e serviços preventivos e cura­
tivos, individuais, coletivos, exigidos para 
cada caso, em todos os níveis de complexi­
dade do sistema3 . 

IV - igualdade de assistência à saúde, 
sem preconceitos ou privilégios de qualquer 
espécie; 

VII - utilização da epidemiologia para o 
estabelecimento de prioridades, a alocação 
de recursos e a orientação programática; 

IX - conjugação de recursos financei­
ros, tecnológicos, materiais e humanos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, na prestação de serviços de 
assistência à saúde da população. 

Complementarmente, a direção nacional do 
SUS tem como competências4 a formulação, avalia­
ção e apoio às políticas de alimentação e nutrição, a 
participação na formulação e implementação de po­
líticas de controle das agressões ao meio ambiente, 
as de saneamento básico e as relativas às condi­
ções e ambientais de trabalho (art. 16). 

2 Esse sistema é integrado também pelas ações de infra--estrutura 
sanitária e urbana; água potável. esgotamento sanitário, energia 
elétrica. habitação adequada, meio ambiente equ~llbrado. 
3 Uma das noções originárias de concepção do SUS é a atenção 
à saúde em três níveis primária (postos de saúde e agentes de 
saude ou comunitários); secundária (centros de saúde); e terciá­
ria (hospitais gerais, regionais elou especializados). 

Também cabe ao SUS a vigilância sanitária de 
portos, aeroportos e fronteiras, em coordenação com 
os Estados e Municípios; controlar a qualidade sanitá­
ria de produtos, substanciais e serviços de consumo 
e uso humanos; controlar e fiscalizar procedimentos, 
produtos e substâncias de interesse para a saúde, 
elaborar normas para regular as relações entre o SUS 
e os serviços privados contratados de assistência à 
saúde; bem como acompanhar, controlar e avaliar as 
ações e os serviços de saúde, respeitadas as compe­
tências estaduais e municipais. 

Outro ato legal correlato pertinente à saúde dos 
idosos é o Código de Proteção e Defesa do Consumi­
dor - Lei n2 8.078, de 11 de setembro de 1990. A polí­
tica nacional, estabelecida no art. 42, determina como 
objetivo maior o atendimento das necessidades dos 
consumidores, o respeito de sua dignidade, saúde e 
segurança, a proteção de seus interesses econômi­
cos, a melhoria de sua qualidade de vída, bem como 
a transparência e harmonia das relações de consu­
mo. Na mesma linha, o art. 62 inclui, entre os direitos 
básicos do consumidor a proteção da vida, saúde e 
segurança. 

O art. 22 do Código esclarece: 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou 
por suas empresas, concessionárias, per­
missionárias ou sob qualquer outra forma de 
empreendimento, são obrigados a fornecer 
serviços adequados, eficientes, seguros e, 
quanto aos essenciais, contínuos. 

Parágrafo único. Nos casos de des­
cumprimento, total ou parcial, das obriga­
ções referidas neste artigo, serão as pesso­
as jurídicas compelidas a cumpri-Ias e a re­
parar os danos causados, na forma prevista 
neste código. 

.. Além da definição e coordenação de sistemas como os de vigi­
lância epidemiológica, de vigilância sanitária, as redes de labo­
ratórios de saúde pública e as redes integradas de alta comple­
xidade. 

Complementarmente, o art. 76 da Lei n2 

8.078, de 1990, inscreve como circunstâncias agra­
vantes dos crimes tipificados no Código o fato de 
serem eles cometidos por servidor público e em de­
trimento de pessoa maior de sessenta anos (inciso 
IV, a e b). 
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111- Atenção li saúde do idoso 

No ano de 1999, segundo o Ministério da Saú­
de, várias ações especIficas voltadas para a popula­
ção idosa foram empreendidas, a saber: 

1 - Vacinação 

Sob a responsabilidade da equipe do Programa 
Nacional de Imunização (PNI) e com o acompanha­
mento e apoio cientffico da Secretaria de Polfticas de 
Saúde, do Ministério da Saúde, foram realizadas vaci­
nações antitetânica, antiinlluenza ou antigripal (9 mi­
lhões de doses) e antipneumoc6cica (1,6 milhão de 
doses), esta, apenas para idosos hospitalizados e em 
instituições de terceira idade. 

2 - saúde oftalmológica 

Três ações foram previstas: mutirão de cirurgias 
para catarata, distribuição de óculos (com apoio de lo­
jas e óticas, nos moldes do programa realizado com 
crianças); articulação com técnicos do Ministério da 
Cultura, por intermédio do Instituto Nacional do li­
vro, para que se estimule a edição de livros com tipos 
maiores, para facil~ar a leitura de pessoas idosas 
com deficiência visual. 

3 - Campanha de mobilização sobre negligencia e 
abuso a idosos 

Organização de campanha, de caráter nacional, 
de esclarecimento à população sobre tipos de negli­
gência e abuso ou maus-tratos praticados contra ido­
sos, bem como - em articulação com a Secretaria de 
Estado de Dire~os Humanos, do Ministério da Justiça 
- exigência de "notificação compulsória" (5), por mé­
dicos e outros profissionais de saúde, nos casos de 
suspeita de maus-tratos a idosos. 

5 Como ocorre nos casos de doenças endêmicas e epidêmicas, e 
nos casos de maus-tratos a crianças e adolescentes. ,~ .. 

I~· 

4 - Humanizaçllo do atendimento ao idoso ..... 
O Decreto n"1.948, de 3-7-96, que "regulamen­

ta a Lei n' 8.842, de 4 de junho de 1994, que dispõe 
sobre a Polrtica Nacional do Idoso e dá outras provi­
dências', em seu artigo 17, determina: 

Art. 17. O idoso terá atendimento pre­
ferencial nos órgãos públicos e privados 
prestadores de serviços à população. 

Data de 1998 a Portaria nO 2.414, do Ministro da 
Saúde, que estabelece requisitos para credencia­
mento de Unidades Hospitalares e critérios de reali­
zação de internação em regime de hospital-dia geriá­
trico. Neste sistema de atendimento a idosos, as pes­
soas podem passar o dia inteiro na unidade ou meio 
dia, em qualquer dia da semana, pois o atendimento 
se faz nos sete dias, inclusive feriados. Portaria ante­
rior (nO 1.884, de 1994) estabelecia os recursos Irsi­
cos e humanos necessários, indicando para a equipe 
multidisciplinar: um médico geriatra, duas enfermei­
ras especializadas em geriatria, sete auxiliares de en­
fermagem, também especializados, e um assistente 
social, para cada grupo de 20 pacientes Idosos. A 
equipe multi profissional ampliada inclui fisioterapeu­
ta, terapeuta ocupacional, nutricionista, psicólogo, fo­
nouaudiólogo, farmacêutico e odontólogo. Tais unida­
des hosp~alares devem garantir, também, serviços 
de emergéncia e de urgência 24 horas por dia. 

No ano passado, novas portarias ministeriais 
garantiram outras formas de atendimento especial e 
preferencial ao idoso: 

- a Portaria Interministerial nO 5.153, 
de 7-4-1999, institui o Programa Nacional 
da Cuidadores de Idosos - uma extensão 
do Programa Nacional de Cuidadores Domi­
ciliares, do Ministério da Previdência e da 
Assistência Social - MPAS - uma larefa a 
ser partilhada entre a Secretaria de Políticas 
de Saúde, do Ministério da Saúde, e a Se­
cretaria de Assistência Social do MPAS; 

- a Portaria nO 280/GM, de 7-4-1999, 
tornou obrigatória, nos hospitais públicos, 
contratados ou conveniados do SUS. a via­
bilização de meios que permitam a presen­
ça do acompanhante para pacientes idosos 
(com mais de 60 anos); 

- a Portaria n" 830, de 24-6-1999, re­
gulamentou a cobrança de diária do acom­
panhante por meio de Autorização de Inter­
nação Hospitalar - AIH). 

5. Programa de Envelhecimento Saudável 
Em pareceria com as Secretarias Estaduais de 

Saúde, várias ações de comunicação social e de edu­
cação, visando uma vida mais saudável para os ido­
sos, foram realizadas, a saber: 
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- cartilha distribuída no decorrer da 
campanha de vacinação, relativamente à 
prevenção de agravos à saúde e à promo­
ção da saúde dos idosos; 

- divulgação de informações sobre as 
questões pertinentes aos idosos, junto aos 
idosos, familiares, cuidadores domiciliares e 
população em geral, sob o título "Viva bem 
a idade que você tem"; 

- vídeo do "Programa Viva Legal"; 
- divulgação de dois vídeos sobre pro-

moção da saúde do idoso, por meio de tele­
visões comerciais; 

- projeto de Integração Idoso/Jovem: 
divulgação e assessoria de projetos de 
transmissão de conhecimentos e de expe­
riência; 

- implantação de Programas de Pre­
venção e Saúde do Idoso, em todos os esta­
dos brasileiros. 

6 - Capacitação de Recursos Humanos 

Este programa abrange tanto os profissionais 
de saúde - numa ação articulada com o Ministério da 
Educação (MEC) e com as insmuições de ensino su­
perior - como os cuidadores domiciliares, por meio de 
serviços de apoio ao dependente e ao cuidador, e 
também do Programa de Internamento Domiciliar, 
com atendimento multiprofissional a pacientes com 
alta, mas que ainda necessitam dar continuidade ao 
tratamento, em razão de comprometimento clínico. 

O programa prevê cursos de capacitação de cui­
dadores domiciliares e o estímulo à disseminação do 
cuidador-subst~uto, a fim de que o cuidador domiciliar 
tenha disponibilidade para realizar atividades de trei­
namento, reciclagem e/ou possa ter períodos de des­
canso. Igualmente, o Programa de Saúde da Família 
também atende aos idosos e pressupõe a redefinição 
das atribuições do Agente Comunitário de Saúde, no 
que concerne à promoção da saúde do idoso, além 
da divulgação de documentos relativos à saúde do 
idoso, junto aos agentes. 

7 - Adequação dos Serviços de Saúde ao Idoso 

As ações nesta área têm como base a implanta­
ção plena da municipalização e descentralização dos 
serviços - conforme prevê a Lei Orgânica da Saúde­
com base no perfil demográfico e epidemiológico atu­
ai, do País, bem como a busca de maior eficiência dos 

serviços oferecidos, nos três níveis de atendimento, 
por meio de uma efetiva troca de informações, da co­
ordenação das ações e integração dos serviços, vi­
sando a racionalização no atendimento e no uso dos 
recursos disponíveis'. 

Todas essas InlormaçOes têm como fonte o sita do Datasus, do 
Ministério da Saúde, Programas e Projetos, Saúde do Idoso, Pro­
grama Saúde do Idoso e Proposta da Capacitação em Saúde do 
Idoso. O Ministério nao forneceu outras informaçOes nem cedeu 
dados do relatório de allvldades de 1999, por Mo estarem dispo­
níveis. 

Finalmente, o Plano Plurianual (PPA) prevê uma 
série de atividades voltadas para as questões de saú­
de do idoso, especificamente em duas rubricas: Pro­
grama de Qualidade e Eficiência do SUS (com caráter 
mais amplo e abrangente) e Programa de Valorização 
da Saúde do Idoso. Neste último, o objetivo é pro­
mover a valorização da pessoa idosa, no que con­
cerne sua saúde, independência funcional e assis­
tência social. 

O Programa de Valorização da Saúde do Idoso 
prevê recursos em itens como: atendimento à pessoa 
idosa, campanhas de vacinação, pagamento de be­
nefício de prestação continuada, pagamento de ren­
da mensal vitalícia, estudos e pesquisas sobre a saú­
de do idoso e promoção de eventos técnicos sobre 
saúde do idoso. 

IV- Voto 

Diante da constatação de que vários atos legais 
vigentes já regulamentaram e explicitaram a necessi­
dade de atendimento priorttário aos idosos e em face 
da evidência de que a elaboração e a regulamenta­
ção de ato legal - no caso, do Estatuto do Idoso - re­
ferente ao funcionamento e às competência de ór­
gãos e entidades públicas é atribuição exclusiva do 
Presidente da República, ou mesmo dos ministros das 
áreas concernentes, conforme determina o art. 61, § 1°, 
inciso li, alínea e, da Constituição Federal, somos 
pela prejudicialidade do Projeto de Lei nO 587, de 
1999, com base no art. 334, inciso I do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 2000. - Osmar 
Dias, Presidente - Djalma Bessa, Relator - Mauro 
Miranda - Sebastião Rocha - Jonas Pinheiro - Ju­
vênclo da Fonseca - Marlna Silva - Maria do Car­
mo Alves - Heloísa Helena - Tião Viana - Leomar 
Quintanllha - Geraldo Althoff - Moreira Mendes -
Marluce Pinto - Lúcio Alcântara - Luiz Pontes -
Luiz Estevão (abstenção). 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo 
com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em 
cada esfera de governo; 

11 - atendimento integral, com prioridade para 
as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais; 

111 - participação da comunidade. 
Parágrafo único. O sistema único de saúde será 

financiado, nos termos do art. 195, com recursos do 
orçamento da seguridade social, da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, além de ou­
tras fontes. 

LEI N2 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da 
sallde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes, e dá ou­
tras providências. 

LEI N2 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consu­
midor, e dá outras providências. 

Art. 42 A Política Nacional de Relações de Con­
sumo tem por objetivo o atendimento das necessida­
des dos consumidores, o respeito a sua dignidade, 
saúde e segurança, a proteção de seus interesses 
econômicos, a melhoria de sua qualidade de vida, 
bem como a transferência e harmonia das relações 
de consumo, atendidos os seguintes princípios: 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do con­
sumidor no mercado de consumo; 

11 - ação governamental no sentido de proteger 
efetivamente o consumidor: 

a) por iniciativa direta; 
b) por incentivos à criação e desenvolvimento 

de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de con­
sumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com 
padrões adequados de qualidade, segurança, durabi­
lidade e desempenho. 

111 - harmonização dos interesses dos partici­
pantes das relações de consumo e compatibilização 
da proteção do consumidor com a necessidade de de­
senvolvimento econômico e tecnológico, de modo a 
viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 
econômica (artigo 170, da Constituição Federal), 
sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações 
entre consumidores e fornecedores; 

IV - educação e informação de fornecedores e 
consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, 
com vistas à melhoria do mercado de consumo; 

V - incentivo à criação pelos fornecedores de 
meios eficientes de controle de qualidade e seguran­
ça de produtos e serviços, assim como de mecanis­
mos alternativos de solução de conflitos de consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de todos os 
abusos praticados no mercado de consumo, inclusive 
a concorrência desleal e utilização indevida de inven­
tos e criação industriais das marcas e nomes comer­
ciais e signos distintivos, que possam causar prejuí­
zos aos consumidores; 

VII- racionalização e melhoria dos serviços pú­
blicos; 

VIII - estudo constante das modificações do 
mercado de consumo. 

Art. 62 São direitos básicos do consumidor: 
I - a proteção da vida, saúde e segu rança contra 

os riscos provocados por práticas no fornecimento de 
produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

11 - a educação e divulgação sobre o consumo 
adequado dos produtos e serviços, assegurados a li­
berdade de escolha e a igualdade nas contrataçôes; 

111- a informação adequada e clara sobre os dife­
rentes produtos e serviços, com especificação correta 
de quantidade, características, composição, qualidade e 
preço, bem como sobre os riscos que apresentem; 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e 
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, 
bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou im­
postas no fornecimento de produtos e serviços; 

V - a modificação das cláusulas contratuais que 
estabeleçam prestações desproporcionais ou sua re­
visão em razão de fatos supervenientes que as tor­
nem excessivamente onerosas; 



09312 Sábado 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2000 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos 
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos; 

VII- o acesso aos órgãos judiciários e adminis­
trativos, com vistas à prevenção ou reparação de da­
nos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou di­
fusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa 
e técnica aos necessttados; 

VIII- a facilitação da defesa de seus direitos, in­
clusive com a inversão do õnus da prova, a seu favor, 
no processo civil, quando, a critério do juiz, for veros­
símil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, 
segundo as regras ordinárias de experiências; 

IX - (vetado); 
X - a adequada e eficaz prestação dos serviços 

públicos em geral. 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empre­
sas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer 
outra forma de empreendimento, são obrigados a forne­
cer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto 
aos esssenciais, contínuos. 

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, 
total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, se­
rão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-Ias e a re­
parar os danos causados na forma prevista neste código. 

OF. N° 29/2000 - PRES.lCAS 

Brasília, 26 de abril de 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2°, do art. 91 do Regimento 

Interno do Senado, comunico a Vossa Excelência que 
esta Comissão, em reunião no dia 26 de abril de 2000, 
em decisão terminativa, concluiu pela prejudicialidade 
do Projeto de Lei do Senado n" 587, de 1999, que "Mo­
difica o art. 10, li, a, da Lei n" 8.842, de 4 de janeiro de 
1994, para priorizar o atendimento ao idoso na área de 
saúde", de autoria do Senador Luiz Estevão. 

Atenciosamente, - Senador Osmar Dias, Pre­
sidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

PARECER NO 438, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n" 284, de 
1999 (n' 164199, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Prefeitura 
Municipal de São José do Rio Preto a exe­
cutar sefViçO de radiodifusâo sonora em fre­
qüência modulada na cidade de São José 
do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador Romeu Tuma 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo n" 284, de 1999 (nO 164, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que autoriza a Prefeitura Municipal de São José do 
Rio Preto a executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de São José do 
Rio Preto, Estado de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 1.688. 
de 1998. o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato de autorização, constante da 
Portaria n" 301. de 9 de dezembro de 1998, para exe­
cução, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de ex­
clusividade, de serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada, com fins exclusivamente educati­
vos, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o § 1" do ar!. 223 da Constituição Federal. 

A documentação anexada à Mensagem Presi­
dencial informa que o processo foi examinado pelos 
órgãos técnicos do Ministério das Comunicações. 
constando-se estar devidamente instruído e em con­
formidade com a legislação pertinente. 

O presente projeto, examinado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, recebeu parecer favorá­
vel de seu relator. Deputado Marçal Filho, e aprova­
ção daquela Comissão. Já na Comissão de Constitui­
ção e Justiça e de Redação daquela Casa, o Projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em 
boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

Regulado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de ou­
tubro de 1963. com a redação dada pelo Decreto n" 
2.108. de 24 de dezembro de 1996, o processo de au­
torização, pelo Poder Executivo, para execução de 
serviço de radiodifusão educativa condiciona-se ao 
cumprimento de ~xigências distintas daquelas obser­
vadas nos casos de concessões ou permissões para 
exploração de canais comerciais de rádio e televisão. 
A legislação citada, em seu ar!. 13. § 1" estabelece 
que a outorga para exploração desse tipo de serviço 
não depende de edital. Também não se aplicam à ra­
diodifusão educativa as exigências da Resolução do 
Senado Federal n" 39/92, que "dispõe sobre formali­
dade e critérios para a apreciação dos atos de outor­
ga e renovação de concessão, permissão para o ser­
viço de radiodifusão sonora de sons e imagens". 
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Note-se que, por sua especificidade, os canais 
de radiodifusão educativa são reservados à explora­
ção da União, dos Estados e Municípios, das Univer­
sidades e Fundações constituídas no Brasil, com fina­
lidade educativa, conforme preceitua o art. 14 do De­
creto n" 236, de 28 de fevereiro de 1967, que comple­
mentou e modificou a Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 
1962 (Código Brasileiro de Telecomunicações). 

Diante da regularidade dos procedimentos e do 
cumprimento da legislação pertinente, opinamos pela 
aprovação do ato de outorga em exame, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo elaborado pela Câma­
ra dos Deputados. 

Sala das Comissões, 11 de abril de 2000. - Frei­
tas Neto, Presidente- Romeu Tuma, Relator- Sebas­
tião Rocha - Antero Paes de Barros - Alvaro Dias -
Heloísa Helena (abstenção) - Gerson camata - Emí­
lia Fernandes - José Jorge - Geraldo Altholf - Mo­
zarildo cavalcanti - Luzia Toledo - Osmar Dias -
Lúcio Alcântara - Bello parga - Agnelo Alves. 

DOCUMENTO ANEXADO PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA N" 255 
De 8 de novembro de 1989 

Doutor Antonio Figueiredo de Oliveira, Prefeito 
Municipal de São José do Rio Preto, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, nomeia, Alberto 
Ceconi, RG. nO 1.791.287, para ocupar o Cargo em 
Comissão Isolado de Diretor, referência 27, do Depar­
tamento de Radiodifusão, com atribuições de acom­
panhar a criação e instalação da Rádio TV Educativa 
Rio Preto, cuja concessão para funcionamento foi so­
licitada ao Dentel, através de documento protocolado 
sob n" 29100 - 2531/89, conforme Lei Municipal nº 
3.934, de 15 de setembro de 1986, a partir de 1 º de 
novembro do corrente ano. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Paço Municipal "Dr. Lotf João Bassitt", 8 de no­

vembro de 1989. - Dr. Antonio Figueiredo de Olivei­
ra, Prefeito Municipal. 

Publicada por afixação, no local de costume, na 
data supra e, em seguida, arquivada sob nº 42, no vo­
lume n" 19 do livro de Portaria da Secretaria Munici­
pal de Administração. 

Silvia Maria C. de Melo Marconi, Responden­
do pelo Departamento de Pessoal. 

PARECER N" 439, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n" 7, e 
2000 (n· 133/99, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que autoriza a Pre­
feitura Municipal de lcapui a executar 
serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de lcapuí, 
Estado do Ceará. 

Relator: Senador Lúcio Alcântara 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo n" 7, e 2000 (n· 133/99, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Prefeitura MuniCipal de Icapuí para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de lcapuí, Estado do Ceará 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 1.677, 
de 1998, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria n" 288, 
de 9 de dezembro de 1998, que outorga permissao 
para a exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § IOdo 
art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado José Carlos 
Martinez, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
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exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nO 7, de 2000, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nO 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Prefeitura Municipal de Icapuí 
atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para 
habilitar-se à outorga da permissão, opinamos pela 
aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto Le­
gislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 11 de abril de 2000. - Frei­
tas Neto, Presidente - Lúcio Alcântara, Relator­
Sebastião Rocha - Antero Paes de Barros -
Osmar Dias - Heloísa Helena (abstenção) - Ger­
son Camata - Emília Fernandes - José Jorge -
Geraldo Althoff - Djalma Bessa - Bello Parga -
Luzia Toledo - Agnelo Alves - Iris Rezende -
Luiz Estevão. 

DOCUMENTO ANEXADO PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PORTARIA NO 267, DE 1993 

O Prefeito Municipal de Icapuí, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: nomear, Luiz Teixeira de 
Souza, Paulo de Tarso Bernardes Memede e José 
Wilson da Silva, como Diretores da Rádio Icapuí FM, 
de acordo com a Lei nO 122, de 25 de fevereiro de 
1993, que dispõe sobre a criação do Departamento 
de Radiodifusão, no âmbito da Secretaria de Educa­
ção, Cultura e Desporto. 

Registre-se; Publique-se; cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Icapuí, aos 25 

de agosto de 1993. - José Airton da Silva. 

PARECER NO 440, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nO 24, de 
2000 (nQ 270/99, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga per­
missão à Fundação Sara Nossa Terra 
para executar serviço de radiodifusão so­
nora em freqüênciaa modulada na cidade 
de Araucária, Estado do Paraná. 

Relator: Senador Alvaro Dias 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projato 
de Decreto Legislativo nO 24, de 2000 (nO 270, de 
1999, na Cãmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga a permissão à Fundação Sara Nocsa 
Terra para executar o serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência mOdulada na cidade de Araucária, 
Estado do Paraná. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 494, de 
1999, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nO 24, de 
18 de março de 1999, que outorga a permissão para a 
exploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter­
mos do art. 49, XII, conbinado com o § 12 do art. 223, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Cãmara dos Deputados, tendo recebido paro­
cerfavorável de seu relator, Deputado Fernando Mar­
roni, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede· 
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nO 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n' 24, de 2000, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Fundação Sara Nossa Terra 
atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para 
habilitar-se à outorga da permissão, opinamos pela 
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aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto Le­
gislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissâo, 11 de abril de 2000, - Frei­
tas Neto, Presidente - Álvaro Dias, Relator- Sebas­
tião Rocha - Antero Paes de Barros - Luzia Toledo 
- Heloísa Helena (abstenção) - Gerson Camata -
Emilia Fernandes - José Jorge - Geraldo Althoff­
Osmar Dias - Lúcio Alcãntara - Agnelo Alves -
Djalma Bessa - Luiz Estevão - Iris Rezende - Bel­
lo Parga. 

PARECER Nº 441, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 283, de 
1999 (nO 158/99, na Câmara dos Deputa­
dos), que "aprova o ato que outorga per­
missão à Fundação Educativa de Radio­
difusão Professor Lourenço Filho para 
executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de 
Porto Ferreira, Estado de São Paulo". 

Relator: Senador Lúcio Alcântara 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 283, de 1999 (nO 158, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga permissão à Fundação Educativa de Ra­
diodifusão Professor Lourenço Filho, para explorar 
canal de radiodifusão sonora em freqüência modula­
da, com fins exclusivamente educativo, na cidade de 
Porto Ferreira, Estado de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 1.689, 
de 1998, o então Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional, nos termos do art. 49, inciso 
XII, combinado com o § 1º do artigo 223 da Constitui­
ção Federal, ato, constante da Portaria nO 300, de 9 
de dezembro de 1998, de outorga de permissão para 
execução, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade de serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada. 

A documentação anexada à Mensagem Presi­
dencial informa que o processo foi examinado pelos 
órgãos técnicos do Ministério das Comunicações, 
constatando-se estar devidamente instruído e em 
conformidade com a legislação pertinente. 

O presente projeto, examinado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, recebeu parecer favorá-

vel de seu relator, Deputado Roberto Rocha, e apro­
vação daquela Comissão. 

Já na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju­
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legisla­
tiva, contra os votos dos Deputados Antonio Caros 
Biscaia, Marcelo Déda e Geraldo Magela. 

11 - Voto do Relator 

Regulado pelo Decreto nO 52.795, de 31 de ou­
tubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nO 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, o processo de au­
torização, pelo Poder Executivo, para execução de 
serviço de radiodifusão educativa condiciona-se ao 
cumprimento de exigências distintas daquelas obser­
vadas nos casos de concessões, ou permissões para 
exploração de canais comerciais de rádio e televisão. 

A legislação citada, em seu art. 13, § 1º, estabe­
lece que a outorga para exploração desse tipo de ser­
viço não depende de edital. Também não se aplicam à 
radiodifusão educativa as exigências da Resolução 
do Senado Federal nO 39/92 que "dispõe sobre forma­
lidades e critérios para a apreciação aus atos de ou­
torga e renovação de concessão, permissão para o 
serviço de radiodifusão sonora de sons e imagens". 

Note-se que, por sua especificidade, os canais 
de radiodifusão educativa são reservados à explora­
ção de União, Estados e Municípios, Universidades e 
Fundações constituídas no Brasil, com finalidade 
educativa, conforme preceitua o art. 14 do Decreto nº 
236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementou e 
modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 
(Código Brasileiro de Telecomunicação). 

Diante da regularidade dos procedimentos e do 
cumprimento da legislação pertinente, opinamos pela 
aprovação do ato de outorga em exame, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo elaborado pela Câma­
ra dos Deputados. 

Sala da Comissão, 28 de marços de 2000. -
Freitas Neto, Presidente - Lúcio Alcântara, Relator, 
- Romeu Tuma - Geraldo Cândido (abstenção) -
Emilia Fernandes - Geraldo Althoff - Gerson Ca­
mata - Djalma Bessa - José Fogaça - Francelino 
Pereira - Bello Parga - Gilvan Borges - Luzia Tole­
do - Álvaro Dias - Jefferson Péres (abstenção) -
AmirLando. 

PARECER NO 442, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo n" 245, de 1999 (nO 141/99, 
na Câmara dos Deputados), que "aprova o ato que 
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outorga a permissão à Fundação Educacional do 
Município de Assis para executar serviço de radi­
odifusão sonora em freqüência modulada na cida­
de de Assis, Estado de São Paulo". 

Relator: Senador Antero Paes de Barros 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão. para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 245, de 1999 (nO 141. de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga a permissão à Fundação Educacional do 
Município de Assis para explorar o serviço de radiodi· 
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Assis, Estado de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 102, de 
1999, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nº 316, 
de 21 de dezembro de 1998, que outorga a permissão 
para a exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1° do 
art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documentos 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável o que levou ao seu deferimento. 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado Elton Rohnelt, 
e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, daquela Casa o projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazada em boa técnica legislativa. 

li - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o process" submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 245, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nO 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Fundação Educacional do 
unicípio de Assis atendeu a todos os requisitos téc -
nicos e legais para habilitar-se à outorga da permis­
são, opinamos pela aprovação do ato, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 28 de março de 2000. - Frei­
tas Nelo, Presidente - Antero Paes de Barros, Rela­
tor - Romeu Tuma - Geraldo Cândido (abstenção) 
- Geraldo Althoff - Gerson Camata ,- Djalma Be8-
sa - José Fogaça - Bello Parga - Francelino peroi­
ra - Gilvam Borges - Luzia Toledo - Álvaro Dias­
Jefferson Péres (abstenção) - Amir Lando - Lúcio 
Alcântara. 

PARECER Nº 443, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Econ6-
micos sobre a Mensagem nº 241, de 1999 
(nO 1.827, de 8-12-1999, na origem), do 
Senhor Presidente da República, solici­
tando autorização do Senado Federal 
para que a Empresa Brasileira de Correi­
os e Telégrafos - ECT eleve temporaria­
mente seus limites de endividamento a 
fim de dar continuidade ao processo de 
modernização, referente ao Programa de 
Recuperação e Ampliação do Sistema do 
Telecomunicações e do Sistema Postal -
PASTE. 

Relator: Senador Wellington Roberto 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos 
a Mensagem nº 241, de 1999 (Mensagem nº 1.827, 
de 8-12-1999, na origem), solicitando autorizal;ão 
deste Senado Federal para que a Empresa Brasil'3ira 
de Correios e Telégrafos - ECT eleve temporariamen­
te os limites de endividamento de que trata o art. 92 da 
Resolução nO 96, de 1989, a fim de dar continuidade 
ao processo de modernização, referente ao Progra­
ma de Recuperação e Ampliação do Sistema de Tele­
comunicações e do Sistema Postal - PASTE. 

A referida elevação dos limites de endividamen­
to tem por objetivo permitir a contrh. -~'io de operação 
de crédito externo com as seguinteb ~aracterísticas: 
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Mutuário: Empresa Brasileira de Correios e Te­
légrafos; 

Garantidor: Banco do Brasil S.A.; 
Natureza da operação: empréstimo externo em 

moeda; 
Natureza Jurídica do Mutuário: pessoa jurídica 

de direito privado; 

Finalidade: financiamento parcial do Projeto de 
Automação do Sistema de Triagem de Objetos Posta­
is, que compõe o Paste. 

Mutuante: BG Bank - Dinamarca; 
Valor Total: equivalente a até DM37 .054. 758,00 

(trinta e sete milhões, cinqüenta e quatro mil, setecen­
tos e cinqüenta e oito marcos alemães), incluídos 
DM4.200.000,OO (quatro milhões e duzentos mil mar­
cos alemães) de seguro de crédito; 

Condições para 85% da operação e seguro de 
crédito: 

Valor: equivalente a até DM32.126.545,OO (trin­
ta e dois milhões, cento e vinte e seis mil, quinhentos 
e quarenta e cinco marcos alemães); 

Juros: Taxa baseada na CIRR - DM (Commerci­
allnterest Reference Rate) a ser fixada na data de as­
sinatura do contrato, vigorando por todo o período do 
empréstimo, e incidentes sobre o valor desembolsa­
do, a partir do primeiro desembolso; 

Prazo: oito anos; 
Carência: seis meses após a data de emissão 

do Certificado de Entrada em Operação dos Centros 
de Triagem, ou, no mais tardar, trinta meses após a 
assinatura do contrato de financiamento; 

Comissão de Gestão: 0,5% do montante do em­
préstimo, pagável trinta dias após a assinatura do 
contrato de financiamento; 

Despesas Gerais: limitadas a 0,1 % do valor do 
financiamento, pagável após a devida comprovação; 

Desembolso: de acordo com o esquema de em­
barque do contrato comercial, ou contra a apresenta­
ção de documentos pré-aprovados, no mais tardar, 
até cento e vinte e seis meses a partir da assinatura 
do contrato de financiamento; 

Condições de Pagamento: 
- do principal: dezesseis parcelas se-

mestrais iguais e consecutivas, sendo a primeira seis 
meses após a emissão do Certificado de Entrada em 
Operação de cada Centro de Triagem, ou, no mais 
tardar, trinta meses da assinatura do contrato de fi­
nanciamento; 

- dos juros: durante o período de 
carência, semestralmente, iniciando-se seis meses 

após o primeiro desembolso; e durante o período de 
amortização do principal, juntamente com as respec­
tivas parcelas; 

Condições para 15% do valor da operação: 
Valor: equivalente a até 

DM4.928.213,OO (quatro milhões, novecentos e vinte 
e oito mil, duzentos e treze marcos alemães); 

Juros: Taxa Libor-DM para seis me-
ses, acrescido de 1,5% a.a.; 

Prazo: cinco anos; 
Carência: seis meses após a data de 

emissão do Certificado de Entrada em Operação dos 
Centros de Triagem, ou, no mais tardar, trinta meses 
após a assinatura do contrato de finanCiamento; 

Comissão de Gestão: 0,5% do mon-
tante do empréstimo pagável trinta dias após a assi­
natura do contrato de financiamento; 

Despesas Gerais: limitadas a 0,1 % do va­
lor do financiamento. pagável após a devida compro­
vação; 

Desembolso: diretamente à empresa 
Crisplant AIS, como pagamento de adiantamento nos 
termos do contrato comercial; 

Condições de Pagamento: 
- do principal: dez parcelas semestra-

is iguais e consecutivas, sendo a primeira seis meses 
após a emissão do Certificado de Entrada em Opera­
ção de cada Centro de Triagem, ou, no mais tardar, 
trinia meses da assinatura do contrato de financia­
mento; 

- dos juros: durante o período de 
carência, semestralmente, iniciando-se seis meses 
após o primeiro desembolso; e durante o período de 
amortização do principal, juntamente com as respec­
tivas parcelas; 

As datas de pagamento do principal e encargos 
são passíveis de alteração em função da data de assi­
natura do contrato de financiamento. 

O pleito está adequadamente instruído nos ter­
mos da Resolução n" 96, de 1989, que dispõe sobre 
os limites globais para as operações de crédito exter­
no e interno da União, de suas autarquias e demais 
entidades controladas pelo poder público federal. 

O Departamento Jurídico da ECT, por meio do 
Parecer DEJURlDJCOM n" 190, de 3 de junho de 
1998, conclui pela não-existência de óbices jurídicos 
à contratação da operação pleiteada. 

A Secretaria do Tesouro Nacional - STN emitiu 
os Parecers STN/CoreflDiref n" 360, de 4 de novem­
bro de 1999. e n" 20, de 21 de fevereiro de 2000, ma-
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nifestando-se favoravelmente à contratação da ope­
ração de crédito sob análise, inclusive quanto à ne­
cessidade de elevação temporária do limite de endivi­
damento da ECT. 

É o relatório. 

11- Voto 

A autorização para a contratação das opera­
ções de crédito, assim como para a elevação tempo­
rária dos limites de endividamento da ECT. objeto da 
Mensagem n" 241, de 1999, está contida nas compe­
tências privativas do Senado Federal estabelecidas 
no inciso V, do art. 52 da Constituição Federal e regu­
lamentada pela Resolução n" 96, de 1989, restabele­
cida pela Resolução n" 92, de 1992, e que "dispõe so­
bre limites globais para as operações de crédito exter­
no e interno da União, de suas autarquias e demais 
entidades controladas pelo pode r pú blico federal e 
estabelece limites e condições para a concessão da 
garantia da União em operações de crédito externo e 
interno". 

Os empréstimos ora pleiteados, destinados ao 
financiamento de bens importados de origem dina­
marquesa, assim como ao pagamento de bens pro­
duzidos internamente, permitirão à ECT executar seu 
projeto de automação do Sistema de Triagem de 
Objetos Postais, parte do Programa de Recuperação 
e Ampliação do Sistema de Telecomunicações e do 
Sistema Postal, que, segundo a Exposição de Moti­
vos do Ministro das Comunicações, "objetiva dotar o 
sistema postal brasileiro de estrutura empresarial e 
tecnológica que permita enfrentar, com sucesso, o 
desafio de oferecer a seus clientes serviços com mai­
or qualidade, rapidez, confiabilidade e segurança". 

Em face ao exposto, manifesto-me favoravel­
mente à concessão da autorização pleiteada na Men­
sagem n2 241, de 1999, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 50, DE 2000 

Autoriza a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT a elevar tem­
porariamnete seus limites de endivida­
mento para contratar operação de crédito 
externo, com o BG Bank AIS - Dinamar­
ca, no valor total equivalente a até DM, 
37.054.758,00 (trinta e sete milhões, cin­
qüenta e quatro mil, setecentos e cin­
qüenta e oito marcos alemães), destinada 
ao financiamento parcial do Projeto de 
Automação do Sistema de Triagem de 
Objetos Postais, que integra o Programa 

de Recuperação e Ampliação do Sistema 
de Telecomunicações e do Sistema POI­
tal- PASTE. 

O Senado Federal resolve: 
Ar!. 1" É a Empresa Brasileira de Correios e Te­

légrafos autorizada, nos termos da Resolução n~ 98, 
de 1989, restabelecida pela Resolução n" 17, de 
1992, a elevar temporariamente seus limites de endi­
vidamento para contratar operação de crédito exter­
no, com o BG Bank AIS - Dinamarca, no valor total 
equivalente a até DM 37,054.758,00 (trinta e sete mi­
lhões, cinqüenta e quatro mil, setecentos e cinqüenta 
e oito marcos alemães), 

Parágrafo único. Os recursos obtidos com a 
operação de crédito externo de que trata esta Resolu­
ção destina-se ao financiamento parcial do Projeto de 
Automação do Sistema de Triagem de Objetos Posta­
is, que integra o Programa de Recuperação e Amplia­
ção do Sistema de Telecomunicações e do Sistema 
Postal - PASTE, 

Art. 22 As operações de crédHo externo referidas 
no ar!. 1" apresentam as seguintes características: 

I - Mutuário: Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos; 

11- Garantidor: Banco do Brasil S/A: 
111- Mutuante: BG Bank - Dinamarca; 
a) Valor Total: equivalente a até DM 

37.054,758,00 (trinta e sete milhões, cinqüenta e qua­
tro mil, setecentos e cinqüenta e oito marcos ale­
mães), incluídos DM 4.200.000,00 (quatro milhões e 
duzentos mil marcos alemães) de seguro de crédito; 

b) condições para 85% da operação e seguro da 
crédito: 

1 Valor: equivalente a até DM 
32.126.545,00 (trinta e dois milhões, cento e vinte e 
seis mil, quinhentos e quarenta e cinco marcos ale­
mães); 

2 - Juros: taxa baseada na CIRR - DM (Com­
merciallnterest Reference Rate), a ser fixada na data 
de assinatura do contrato, vigorando por todo o perío­
do do empréstimo, e incidentes sobre o valor desem­
bolsado, a partir do primeiro desembolso; 

3 - Prazo: oito anos; 
4 - Carência: seis meses após a data 

de emissão do Certificado de Entrada em Operação 
dos Centros de Triagem, ou, no mais tardar, trinta me­
ses após a assinatura do contrato de financiamento; 

5 - Comissão de Gestão: 0,5% do mon­
tante do empréstimo, pagável trinta dias após a assi­
natura do contrato de financiamento;' 
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6 Despesas Gerais: limitadas a 
0,1 % do valor do financiamento, pagável após a devi­
da comprovação; 

7 - Desembolso: de acordo com o esque­
ma de embarque do contrato comercial, ou contra a 
apresentação de documentos pré-aprovados, no 
mais tardar, até cento e vinte e seis meses a partir da 
assinatura do contrato de financiamento; 

8 - Condições de Pagamento: 

- do principal: dezesseis parcelas semestrais 
iguais e consecutivas, sendo a primeira seis meses 
após a emissão do Certificado de Entrada em Opera­
ção de cada Centro de Triagem, ou, no mais tardar, 
trinta meses da assinatura do contrato de financia­
mento; 

- dos juros: durante o período de carência, se­
mestralmente, iniciando-se seis meses após o primei­
ro desembolso; e durante o período de amortização 
do principal, juntamente com as respectivas parcelas; 

c) condições para 15% do valor da operação: 

1 - Valor: equvalente a até DM 4.928.213,00 
(quatro milhões, novecentos e vinte e oito mil, duzen­
tos e treze marcos alemães); 

2 - Juros: Taxa Libor-DM para seis meses, 
acrescido de 1,5% a.a.; 

3 - Prazo: cinco anos; 

4 - Carência: seis meses após a data de emis­
são do Certificado de Entrada em Operação dos Cen­
tros de Triagem, ou, no mais tardar, trinta meses após 
a assinatura do contrato de financiamento; 

5 - Comissão de Gestão: 0,5% do montante do 
empréstimo, pagável trinta dias após a assinatura do 
contrato de financiamento; 

6 - Despesas Gerais: limitada a 0,1% do valor 
do financiamento, pagável após a devida comprova­
ção; 

7 - Desembolso: diretamente à empresa Cris­
plant AIS, como pagamento de adiantamento nos ter­
mos do Contrato Comercial; 

8 - Condições de Pagamento: 

- do principal: dez parcelas semestrais iguais e 
consecutivas, sendo a primeira seis meses após a 
emissão do Certificado de Entrada em Operação de 
cada Centro de Triagem, ou, no mais tardar, trinta me­
ses da assinatura do contrato de financiamento; 

- dos juros: durante o período de carência, se­
mestralmente, iniciando-se seis meses após o primei­
ro desembolso; e durante o período de amortização 
do principal, juntamente com as respectivas parcelas. 

Parágrafo Único. As datas de pagamento do 
principal e encargos poderão ser alteradas em função 
da data da assinatura do contrato. 

Art. 3· A presente autorização deverá ser exerci­
da no prazo de quinhentos e quarenta dias contados 
da data de publicação desta Resolução. 

Art. 4· Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala da Comissão, 4 de maio de 2000. - Ney 
Suassuna, Presidente - Wellington Roberto, Rela­
tor - Bello Parga - Francelino Pereira - Jefferson 
Péres - Lúdio Coelho - Agnelo Alves - Amir Lan­
do - Moreira Mendes - Ernandes Amorlm - José 
Alencar - Jorge Bornhausen - Lauro Campos 
(vencido) - José Roberto Arruda. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Expe­
diente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que o Projeto de Lei da 
Câmara n" 33, de 1999, cujo parecer foi lido anterior­
mente, ficará perante a Mesa durante cinco dias úteis, 
a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, li, 
d, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que o Projeto de Reso­
lução n" 50, de 2000, resultante de parecer lido anteri­
ormente, ficará perante a Mesa durante cinco dias 
úteis, a fim de receber emendas, nos termos do art. 
235, li, f, do Regimento Interno, do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência recebeu, do Tribunal de Contas da União, os 
seguintes Avisos n·s: 

-62, de 2000 (nO 1.745/2000, na origem), de 12 
de abril último, encaminhando cópia do Acórdão n" 
169, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que o fundamentam, sobre auditoria realizada 
na Prefeitura de CondeúbalBA, referente a irregulari­
dades na execução de convênios e realização de des· 
pesas sem a observância dos procedimentos previs­
tos na Lei 4.320, de 1964 - (TC- 250.106/92-2); 

- 63, de 2000 (nO 1.773/2000, na origem), de 12 
de abril último, encaminhando cópia do Acórdão nº 
170, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que o fundamentam, sobre auditoria realizada 
na Prefeitura de Teresópolis/RJ, referente a avaliação 
da aplicação de recursos federais, repassados medi­
ante convênios, do sistema SUS e dos royalties do 
petróleo - (TC- 575.421/98-3); 

- 64, de 2000 (n· 1.801/2000, na origem), de 14 
de abril último, encaminhando cópia da Decisão 
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nº 278, de 2000, bem como dos respectivos Relatório 
e Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada 
no Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas em 
cumprimento à Decisão nº 261, de 1999-Plenário, re­
ferente a irregularidades já tratadas em processo de 
denúncia, objeto do TC-001.249/98-3, em tramitação 
- (TC- 009.350/99-3); 

- 65, de 2000 (nº 1.829/2000, na origem), de 14 
de abril último, encaminhando cópia da Decisão nO 
277, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada 
na Superintendência Regional do Departamento de 
Polícia Federal no Ceará, nas áreas de pessoal, licita­
ção e contratos - (TC- 929.499/98-0); 

- 66, de 2000 (nº 1.857/2000, na origem), de 14 
de abril último, encaminhando cópia da Decisão nº 
276, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada 
no Departamento Nacional de Estradas e Rodagem­
DNER, originário da Decisão nº 512, de 
199B-Plenário, que determinou a realização de traba­
lhos em diversas obras, em atendimento ao art. 79, in­
ciso 11, da lei nº 9.692/98 - (TC- 925.217/98-0); 

- 67, de 2000 (nº 1.885/2000, na origem), de 14 
de abril último, encaminhando cópia da Decisão nO 
62, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada 
no Instituto Nacional do Seguro Social- INSS (Supe­
rintendência Estadual de São Paulo), sobre emissão 
indevida de Certidão Negativa de Débito (CND), em 
favor da Construtora Encol S/A - (TC- 700.361/97-9); 

- 68, de 2000 (nº 1.913/2000, na origem), de 14 
de abril último, encaminhando cópia da Decisão nO 
281, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizada 
no Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
- DNER, relativa à inspeção nas obras realizadas 
com os recursos provenientes de cobrança indevida 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e 
incidente sobre o pedágio - (TC- 015.789/99-3); 

- 69, de 2000 (nº 1.941/2000, na origem), de 14 
de abril último, encaminhando cópia da Decisão nO 
283, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que a fundamentam, sobre auditoria operacional 
realizada no Projeto Saúde Básica para o Nordeste 11, 
identificando os entraves na implantação do Projeto 
que causam dificuldades na execução financeira -
(TC- 013.976/96-6); 

- 70, de 2000 (nº 1.969/2000, na origem), de 14 
de abril último, encaminhando cópia da Decisão nO 
279, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e 

Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizad:' 
na Secretaria de Formação e Desenvolvimento Pro­
fissional- Sefor, do Ministério do Trabalho e Empre· 
go, com vistas a verificar a aplicação dos recursos d'1 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no Pla!"l 
Nacional de Qualificação Profissional - Planfor 
(TC- 013.836/99-4); 

- 71, de 2000 (nO 1.997 e 2.068/2000, na on 
gem), de 14 de abril último, encaminhando cópia da 
Decisão nO 274, de 2000, bem como dos respectivo, 
Relatório e Voto que a fundamentam, sobre auditor',' 
realizada no Ministério das Relações Exteriores 
Embaixadas do Brasil em Kuala lumpur, Cingapurv, 
Bangkok e Nova Delhi, referente a existência de im 
propriedades, gastos incompatíveis com o interess,· 
público e infrações a normas legais, naquelas emba, 
xadas - (TC- 013.441/99-0); 

- 72, de 2000 (nO 2.025/2000, na origem), de 14 
de abril último, encaminhando cópia da Decisão n 
275, de 2000, bem como dos respectivos Relatório <I 

Voto que a fundamentam, sobre auditoria realizao:1 
no Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
- DNER, com vistas a verificar a estrutura de form~ 
ção de custos rodoviários utilizados pelo DNER, e ' 
execução de contratos. - (TC- 009.253/97-1); 

- 73, de 2000 (nO 2.122/2000, na origem), de 1 ! 
de abril último, encaminhando cópia da Decisão n' 
89, de 2000, bem como dos respectivos Relatório" 
Voto que a fundamentam, referente à auditoria real, 
zada na Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aero, 
portuária - Infraero na área de contratos de consulto 
ria para verificação de falhas e irregularidades 
(TC-016.352/99-8); 

- 74, de 2000 (nO 2.150/2000, na origem), de 1/ 
de abril último, encaminhando cópia da DeGisão n' 
88, e do Acórdão nO 189, ambos de 2000, bem como, 
dos respectivos Relatórios e Votos que os fundamen, 
tam, referente à auditoria realizada na Prefeitura Mu 
nicipal de Nova AndradinalMS na área de Convênio" 
Acordos e Ajustes - (TC-400.173/95-6); 

- 75, de 2000 (nº 2.1 81/2000, na origem), de :? I 
de abril último, encaminhando cópia da Decisão n 
309, de 2000, bem como dos respectivos Relatório" 
Voto que a fundamentam sobre auditoria realizad' 
nas Telecomunicações do Ceará S/A referente as\,' 
postas irregularidades em licitações e contratos 
(TC-275.268/97-1 ); 

- 76, de 2000 (nº 2.209/2000, na origem), de 24 
de abril último, encaminhando cópia do Acórdão n' 
67, de 2000, bem como dos respectivos Relatório , 
Voto que o fundamentam sobre auditoria realizada n" 
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Prefeitura de Municipal de SantanalAP nas áreas de 
convênios, acordos e execução de programas federa­
is - (TC-775.075/98-1); 

- 77, de 2000 (nO 2.237/2000, na origem), de 24 
de abril último, encaminhando cópia da Decisão nº 
310, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que a fundamentam sobre auditoria realizada no 
Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro - AMRJ, nas 
áreas de licitações contratos e pessoal -
(TC-930.290/98-4). 

- 78, de 2000 (nO 2.320/2000, na origem), de 28 
. de abril ú~imo, encaminhando cópia do Acórdão nº 

71, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que o fundamentam sobre Tomada de Contas 
Especial instaurada em nome de gestores do Centro 
Social Dr. Pio Guerra - VicêncialPE em face de des­
vio de recursos financeiros recebidos do extinto Mi­
nistério da Ação Social - (TC-524.oo7/95-0); 

- 79, de 2000 (nO 2.324/2000, na origem), de 28 
de abril último, encaminhando cópia da Decisão nO 
340, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que a fundamentam sobre auditoria realizada na 
Área de pesquisa e desenvolvimento de projetos da 
Universidade Federal de Santa Catarina -
(TC·014.752199-9); 

- 80, de 2000 (nO 2.35212000, na origem), de 28 
de abril último, encaminhando cópia da Decisão nO 
337, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que a fundamentam sobre auditoria realizada na 
área de pessoal da Cãmara dos Deputados -
(TC-023.082/92-5); 

- 81, de 2000 (nO 2.380/2000, na origem), de 28 
de abril último, encaminhando cópia da Decisão nO 
338, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que a fundamentam sobre auditoria realizada na 
área de convênios federais da Prefeitura Municipal de 
Ceará-MirimlRN - (TC-600.095/97-5); e 

- 82, de 2000 (nO 2.408/2000, na origem), de 28 
de abril último, encaminhando cópia da Decisão nO 
339, de 2000, bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que a fundamentam sobre auditoria realizada, 
em cumprimento à Decisão nO 512198, no Departa­
mento Nacional de Estadas de Rodagem - DNER, na 
área de obras de restauração da BR 393/RJ -
(TC-925.591/98-O). 

Os Avisos nOs 62 a 70 e 72 a 82, de 2000, vão à 
Comissão de Fiscalização e Controle. 

O Aviso n" 71, de 2000, vai às Comissões de 
Fiscalização e Controle, de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional e de Assuntos Econômicos. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, ofícios do Presidente da Comissão de Assun­
tos Sociais que serão lidos pelo Sr. 1° Secretário em 
exercício, Senador Nabor Júnior. 

São lidos os seguintes: 

OF. N" 4/2000 - PRES./CAS 

Brasília, 22 de março de 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2, do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado, comunico a Vossa Excelência que 
esta Comissão, em reunião no dia 15 de setembro de 
1999, aprovou, em decisão terminativa, o Projeto de 
Lei do Senado n" 112, de 1999, que "Altera a redação 
dos arts. 71 e 73 da Lei n" 8.213, de 24 de julho de 
1991, que "Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social, e dá outras providências" esten­
dendo o salário-maternidade à trabalhadora autôno­
ma, de autoria da Senadora Marina Silva, nos termos 
da Emenda Substitutiva n" l-CAS. Submetida a turno 
suplementar em 29 de setembro de 1999, foi ofereci­
da uma emenda por ocasião da discussão, nos ter­
mos do disposto no art. 284, do Regimento Interno. 
Em 22 de março de 2000, foi aprovado o parecer pela 
prejudicialidade da emenda. 

Atenciosamente, Senador Osmar Dias, Presi· 
dente. 

OF. Nº 29/2000 - PRES/CAS 

Brasília, 26 de abril de 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2", do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado, comunico a Vossa Excelência que 
esta Comissão, em reunião no dia 26 de abril de 
2000, em decisão terminativa, concluiu pela prejudici­
alidade do Projeto de Lei do Senado nO 578 de 1999, 
que "Modifica o art. 10, li, a, da Lei nO 8.842, de 4 de 
janeiro de 1994, para priorizar o atendimento ao idoso 
na área de saúde", de autoria do Senador Luiz Este-
vão. 

Atenciosamente - Senador Osmar Dias, Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que, nos termos do art. 
91, §§ 3° a 5·, do Regimento Interno, fica aberto o pra­
zo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que o 
Projeto de Lei do Senado n"112, de 1999, cujos pare­
ceres foram lidos anteriormente, seja apreciado pelo 
Plenário. 
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o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que, nos termos do art. 
91 §§ 3· a S·, combinado com o art. 334, § 29 , do Regi­
mento Iterno, lica aberto o prazo de cinco dias úteis 
para interposição de recurso, por um décimo da com­
posição da Casa, para que os Projetos de Lei do Se­
nado nº S87, de 1999, cujo parecer foi lido anterior­
mente, seja apreciado pelo Plenário. 

Sobre a Mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1 º Se­
cretário em exercício, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

OF. GLPMDB N° 7S/2OO0 

Brasília, 4 de maio de 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunico a V.Exa. as 

indicações dos Senadores Carlos Bezerra e Amir Lan­
do, em substituição, como membros titulares, aos Sena­
dores Jader Barbalho e Nabor Júnior, e a dos Senado­
res Marluce Pinto e Gilberto Mestrinho, em substituição, 
como membros suplentes, aos Senadores Femando 
Bezerra e Carlos Bezerra, na Comissão Mista incumbi­
da de apreciar e emitir parecer à Medida Provisória nº 
19S6-49, de 27 de abril de 2000, que "dispõe sobre a 
proibição do incremento da conversão de áreas flores­
tais em áreas agrícolas na região Norte e na parte Norte 
da região Centro-Oeste, e dá outras providências", fi­
cando a mesma assim constnuída: 

Titu lares Suplentes 
Senador Carlos Bezerra Senadora Marluce Pinto 
Senador Amir Lando Senador Gilberto Mestrinho. 

Renovo, na oportunidade, votos de apreço e consi­
deração, - Senador Jáder Barbalho, Líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Serão fe­
itas as substituições solicitadas. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1· Secretário em exercfcio, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO NO 250, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos do art. 2S8 do Regimento 

Interno do Senado Federal, a tramitação em conjunto 
das Propostas de Emenda Constitucional nOs 58199 e 
70/99, por tratarem de matéria correlata'. 

Sala das sessões, 5 de maio de 2000. - Sena­
dor Álvaro Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O reque· 
rimento que acaba de ser lido será incluído em Ordem 
do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Passa­
mos à lista de oradores. 

Concedo a palavra, por 20 minutos, ao Senador 
Leomar Quintanilha. 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB - TO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, ontem, o 
Partido Progressista Brasileiro recebeu em sua sede 
o Presidente do BNDES, Dr. Francisco Gros, que, em 
um encontro informal, demonstrou boa vontade e 
bastante interesse em dar conseqüência aos propósi­
tos que norteiam as ações da instituição que dirige. S. 
S· põde, de forma clara, explicitar as principais ações 
do BNDES. 

Sr. Presidente, alguns Deputados e Senadores 
do PPB questionaram o Presidente Francisco Gros 
notadamente sobre a necessidade de se estabelece­
rem políticas de financiamento e de atuação do Ban­
co de forma a ajustar suas ações às peculiaridades 
regionais. É claro que o nosso Brasil, de dimensões 
continentais, de diversidades regionais acentuadas, 
tem peculiaridades diversas. Vejamos, por exemplo, o 
litoral nordestino. Sabemos que hoje a região conta 
com acentuada demanda. E é com gáudio e alegria 
que assistimos à instalação, de forma irreversível e 
extremamente promissora, da indústria do turismo 
naquela vasta região, que é o litoral nordestino. Está 
sendo aproveitado o enorme potencial daquela área, 
que conta com condições privilegiadas, com a beleza 
que a natureza dadivosa lhe outorgou, até, podería­
mos pensar, como forma de compensar questões ad­
versas que o Nordeste enfrenta. 

A natureza legou ao Nordeste um mar cálido e 
extensas praias, que, com os investimentos que me­
recem e que estão sendo feitos, certamente descorti­
nará esse enorme potencial, notadamente nas áreas 
de serviços e de turismo. 

Mas, Sr. Presidente, o que é bom para a área li· 
torânea não é bom para o interior. E, por essa razão, 
alguns programas estabelecidos pelo BNDES acaba­
ram não tendo o sucesso e o aproveitamento deseja­
do. Hoje, o BNDES revela-se como um dos principais 
instrumentos à disposição do Governo para fomentar 
as atividades econõmicas e produtivas não s6 nas 
áreas ligadas ao setor primário, como também nas 
áreas de serviços e principalmente na da indústria. 

Ressalto ainda - e também o fiz ao conversar 
com o Presiden'te Francisco Gros - os aspectos extre-



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 6 09323 

mamente positivos no processo de privatização, prin­
cipalmente do serviço de telecomunicações, aspec­
tos cujos efeitos já se estão fazendo sentir. 

O Brasil, em seus quatros cantos, em mais lon­
gínquas e ermas, já começa a experimentar os efeitos 
de uma ação mais positiva, mais agressiva no seg­
mento das telecomunicações, patrocinada principal­
mente pelo setor privado. Há um tempo não tão dis­
tante amargávamos uma fila interminável para com­
prarmos um aparelho telefõnico. Ficávamos esperan­
do anos para que esse telefone fosse ligado. Lem­
bro-me de que a linha telefõncia era considerada um 
patrimônio - inclusive precisava ser registrada na de­
claração do Imposto de Renda. Hoje é considerado 
um bem de uso da população. Esse uso felizmente 
está sendo democratizado pelos baixos custos da 
aquisição da linha telefônica, pela sua eficiência de 
funcionamento e, conseqüentemente, pela existência 
de um maior número de usuários desse moderno sis­
tema de comunicação. Aliás, Sr. Presidente, para nos­
sa surpresa, postos de serviços, que abrigavam ele­
vado número de funcionários, estão sendo desativa­
dos por serem desnecessários diante do novo qua­
dro. Até porque, tendo em vista o aumento considerá­
vel de linhas telefônicas em residências e em logra­
douros públicos, não mais se faz necessário interme­
diação da concessionária para esse tipo de comuni­
cação. 

Felizmente, com relação a esse particular, o 
Brasil está caminhando a passos largos. 

Sr. Presidente, no que diz respeito aos outros 
instrumentos de fomento que caracterizam as ações 
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social, cobramos muito do Presidente daquela institu­
ição a presença atuante e forte, principalmente no 
que tange ao social, já que mazelas de diversas natu­
rezas ainda afligem famílias brasileiras. Ainda há 
fome, ainda há analfabetismo, ainda há grande dificul­
dade de acesso ao crédito para micro e pequeno - o 
BNDES não tem condições de fazer com que o crédi­
to chegue ao pequeno e microempresário de forma 
direta, a menos que o faça por meio de outros agen­
tes financeiros que tenham capilaridade, a exemplo 
do Banco do Brasil, da Caixa Econômica, dos bancos 
regionais, do Banco do Nordeste e do Banco da Ama­
zônia. 

Mas, Sr. Presidente, ainda há uma enorme difi­
culdade de acesso ao crédito por parte principalmen­
te dos pequenos e microempresários. 

Essa é mais uma razão pela qual é necessário 
reexaminar o quadro brasileiro, já que constatamos 

que não há como obrigar o capital privado a patroci­
nar investimentos, notadamente nas regiões mais po­
bres e com maiores dificuldades e nas regiões de 
fronteira. 

Por essa razão, Sr. Presidente, entendo que 
existem instrumentos de governo para promover o fo­
mento e o desenvolvimento para essas regiões mais 
atrasadas, menos assistidas, mais distantes, mais po­
bres, já que o capital privado, ao não perceber uma 
possibilidade de retorno imediato aos seus investi­
mentos, ali não vai fazer investimento. 

Infelizmente, observamos que os recursos pú­
blicos deveriam estar fazendo o caminho inverso do 
capital privado, o que faria com que se protegessem 
as populações brasileiras nas regiões menos assisti­
das. Mas infelizmente, repito, os recursos públicos, 
ora do FGTS, ora do FAT, ainda caminham de forma 
mais acentuada em direção a regiões mais desenvol­
vidas, a regiões que têm outros mecanismos, que têm 
meios de dar vazas às suas possibilidades de desen­
volvimento. 

Portanto, nobres Pares, considerei oportuna a 
presença do Presidente Francisco Gros na reunião da 
Presidência do Partido com a Bancada do PPB. Per­
mitiu-nos o Presidente não só conhecer melhor os 
programas e a polftlca do Banco, como também suge­
rir-lhe a reavaliação dessas políticas, para que pudés­
semos estabelecer as peculiaridades regionais. Se na 
Região Centro-Oeste as atividades econômicas es­
tão basicamente centradas nas atividades do setor 
primário: agricultura, pecuária, atividades pesqueiras 
e florestais, isso não se revela, com a mesma intensi­
dade ou com o mesmo interesse, nas Regiões Sul e 
Sudeste, por exemplo, onde as atividades econômi­
cas estão mais centradas e voltadas para as ativida­
des de serviço e da indústria. 

O Presidente BNDES mostrou-se muito sensí­
vel e interessado. Eu, particularmente, tive uma exce­
lente impressão do Presidente Francisco Gros. A meu 
ver, trata-se de um técnico, um profissional por exce­
lência, que conhece as necessidades do Brasil e as 
potencialidades do organismo importante que dirige. 
Certamente S. S· haverá de fazer com que esse ór­
gão, quem sabe, faça uma reavaliação, uma revisão 
dos programas de desenvolvimento existentes e pa­
trocinados por órgãos públicos, já que o Banco do 
Brasil, Sr. Presidente, que teve - e tem ainda - função 
fundamental de fomento e que sempre atuou nas re­
giões de fronteira, tem reduzido, de forma acentuada 
e preocupante, suas ações como agente indutor' do 
progresso e do desenvolvimento, procurando uma 
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ação mais atuante no mercado, disputando o merca­
do com bancos múltiplos, bancos nitidamente comer­
ciais. 

Eu, que sempre fui - continuo sendo - defensor 
do Banco do Brasil, entendo que ele precisa voltar a 
ser aquele banco que sempre apoiou o pequeno e mi­
croempresário. Isso decorre não só da sua enorme 
capilaridade, da possibilidade de marcar presença 
nas mais longínquas e necessitadas regiões deste 
País, mas sobretudo decorre da experiência e res­
ponsabilidade que tem, como instrumento de Gover­
no, de estar presente nas regiões onde o cidadão 
mais necessitado precisa do Governo. 

O Banco do Brasil não pode abdicar desta que 
considero uma das suas mais importantes atribui­
ções: cuidar das regiões menos assistidas, das re­
giões mais afastadas. O Banco do Brasil já foi mode­
rador de taxas no mercado, Sr. Presidente. Hoje, infe­
lizmente, oferece serviços a um preço maior do que o 
dos seus concorrentes da rede privada. 

Portanto, os agentes financeiros institucionais 
precisam, merecem e requerem uma análise mais 
profunda, um reexame, a fim de que possam continu­
ar, neste momento importante em que se encontra a 
economia brasileira, trilhando - depois da sua estabi­
lização - os caminhos corretos do desenvolvimento. E 
o desenvolvimento só será participativo a partir do 
instante em que cada uma das diversas regiões pude­
rem prestar sua contribuição ao desenvolvimento 
econômico deste País. 

Era o que eu gostaria de registrar nesta manhã, 
Sr. Presidente. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra ao Senador Nabor Júnior. V. Ex' dispõe de 
20 minutos. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, a opinião pública brasileira vem acompanhan­
do com grande apreensão, nos últimos dias, os segui­
dos episódios de violência e os atentados à ordem 
pública praticados em torno da questão fundiária, em 
diversos Estados, e que envolvem, até mesmo, inva­
são e depredação de órgãos federais, estaduais e 
municipais. 

Há muito tempo esse é um dos problemas que 
mais me preocupam, dentro do tumultuado cenário 
das relações sociais em nosso País. A falta de diálo­
go, de boa vontade entre as partes, pode levar a uma 
conflagração geral no campo, a partir dos choques de 

interesses que contrapõem os proprietários aos pos­
seiros. 

Os donos das terras prometem, doravante, rea­
gir com mais acentuada firmeza, usando, inclusive, 
armas e grupos de segurança especialmente forma­
dos. Em contrapartida, o Movimento dos Trabalhado­
res Rurais Sem Terra - MST, garante que também vai 
tornar mais agressivas suas ações - e o Governo, 
inerte, pouco ou nada faz, mesmo sabendo que será 
responsabilizado, perante a História, pelas tragédias 
diariamente anunciadas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, temos acompa­
nhado, em alguns dos mais expressivos veículos de 
comunicação do País, graves advertências sobre o 
crescimento das tensões rurais, atingindo diversas 
regiões brasileiras. Eram situações perfeitamente 
previsíveis e que, portanto, jamais poderiam ter sido 
desconsideradas como efetivamente foram. Tive essa 
preocupação diversas vezes, ao longo dos mandatos 
exercidos na Câmara dos Deputados, e, hoje, no Se­
nado Federal, sempre ciente de que não administrar 
com firmeza e eficácia, significaria torná-lo insuperá­
vel. 

Esta é, como afirmei, minha sólida convicção 
sobre os problemas rurais e as tentativas de implantar 
uma verdadeira reforma agrária no Brasil: o diálogo é 
o ponto de partida e também o objetivo de tudo, por­
que, sem ele, a violência sairá de controle e estare­
mos mergulhando no caos social. Os provocadores 
de todos os matizes terão a macabra alegria de con­
tar cadáveres, cuja exposição acirrará os ânimos até 
níveis inimagináveis. 

Já temos mortes a lamentar, na semana que 
chega ao fim. Mesmo em pequeno número, já são de­
mais, porque não podemos deixar de denunciar cada 
vida perdida no confronto que se agrava, envolvendo 
os proprietários, os trabalhadores e as forças do Esta­
do. Ninguém quer ceder! 

Nada se faz de positivo, de verdadeiramente útil, 
para superar os impasses - o que vem abrir porteiras 
para os aventureiros e carbonários de sempre, aque­
les que se aproveitam dos impasses sociais para dar 
vazão à sua própria sanha destruidora e insana. 

Não é à toa que todos os Hderes de direita e de 
esquerda, ao longo dos séculos, sempre advertiram 
os seus adeptos para o perigo da ação dos provoca­
dores, que se aproveitam de temas sensíveis para fa­
zer a única coisa de que são capazes e que lhes inte­
ressa: desagregar, destruir, causar o máximo de da­
nos às estruturas da sociedade. 
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Se o problema atingiu níveis tão graves e pro­
mete piorar ainda mais, o Governo Federal concorreu 
para isso, por não definir e negociar com eficácia seus 
programas; por não assumir a obrigação maior, usar 
sua autoridade para evitar insegurança e ruptura do 
tecido social. Permitam-me esclarecer que essa não é 
uma proposta pOlicialesca ou puramente repressiva, 
coisa que desmentiria toda a minha história de demo­
crata convicto e combativo. 

É inegável, todavia, que algo ainda deve ser fei­
to. E precisa ser feito já, com serenidadé e firmeza. 
Não podemos perder de vista a essência da questão: 
reforma agrária, ocupação de espaços rurais é ques­
tão de vontade política, de determinação programáti­
ca e pragmática. 

Se não houver uma corajosa definição, continua­
remos negociando nessa trilha errática, produzindo fo­
cos explosivos e colecionando cadáveres à margem 
das estradas e ao longo das cercas das fazendas. 

Não é possível admitir atentas contra proprieda­
des produtivas, pois essa é a condição que legitima a 
posse desfrutada por seus donos. A invasão de gle­
bas socialmente úteis é uma ameaça ao próprio 
abastecimento de víveres para os centros urbanos, 
porque pode translormar em campos de bàtalha os 
núcleos fornecedores de produtos de origem vegetal 
ou animal. Será que isso interessa ao Governo, guar­
dião e executor das aspirações nacionais? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, reforma agrária 
é coisa séria, que deve ser tratada com prudência e 
equilíbrio pelos fatores sociais, políticos e administra­
tivos nela envolvidos. Entregar seu comando a tecno· 
cratas, ou a grupos ideológicos desprovidos de bom 
senso, significa detonar uma terrível explosão social, 
que espalhará estilhaços letais em todas as direções. 

Esse ponto, aliás, é digno da mais profunda re­
lIexão: em 27 de março, o Ministério do Desenvolvi­
mento Agrário, através da Portaria nQ 99, de 2000, 
promoveu a demissão de todos os então Superinten­
dentes Regionais do Incra e implantou nova sistemá­
tica para a escolha de seus sucessores, numa mira· 
bolante operação similar a um concurso público -
contraditoriamente centrado naquilo que, durante a 
ditadura, os militares chamavam de "público interno". 

As razões alegadas se prendiam, todas, a uma 
promessa que tem fácil apelo junto à opinião pública e 
à imprensa: "evitar pressões políticas para o preen· 
chimento dos cargos". Isso não impediu, contudo, que 
a própria Portaria deixe abertas todas as portas para 
as velhas práticas, apenas tornando-a? privativas dos 
tecnocratas contemporâneos. _"c'; 

"Não preencher cargos por critérios políticos" foi 
uma das principais marcas deixadas pelo extinto Go­
verno Collor, que se desdobrou, justamente, em agre­
dir os políticos, fechando-lhes as portas de acesso às 
entidades públicas. 

Todos vimos, depois, que a alternativa adotada 
foi o malsinado e pouco saudoso "Esquema PC", que 
custou o próprio mandato àquele jovem político. 

Sempre que ouço ou leio declarações no senti­
do de discriminar a participação dos representantes 
do povo, na gestão da administração pública, vem-me 
um profundo sentimento de desconfiança e de preocu· 
pação - porque os cargos existem, têm de ser preen­
chidos, e deve haver critérios claros e mais transparen­
tes para tanto. Será que existe algum critério mais claro 
e mais transparente que as negociações democráti­
cas, envolvendo o Governo e os que lhe dão sustenta­
ção e apoio nos diversos níveis políticos? 

No caso da reforma agrária, então, devemos ter 
uma cautela ainda maior. O agravamento das tensões 
exigirá doses progressivas de diálogo e espírito con­
ciliador - e essas, ninguém pode negar, são as gran­
des qualidades dos políticos. 

É um erro deixar por conta de tecnocratas o tra­
balho de buscar um denominador comum, de tentar 
quebrar os impasses decorrentes da radicalização e 
das disputa em torno de algo tão sensível e explosivo 
como a posse da terra. 

Tivemos, recentemente, no Acre, um exemplo 
da competência e do talento dos políticos, quando 
emprenhados em promover a causa pública: em qua­
tro meses, como Superintendente Regional do Incra, 
a socióloga e ex-Deputada Federal Regina Uno paci­
ficou a repartição, conciliou as facções em conflito, 
demarcou terras e promoveu programas educativos 
para os filhos dos colonos; mostrou que a ação políti­
ca não implica, necessariamente, partidarização ideo­
lógica. No exemplo de Regina Uno, encontramos a re­
ceita para graves males que se eternizam e, pior ainda, 
crescem de tamanho e gravidade no meio rural. 

É o diálogo prudente e competente, centrado na 
consciência política e na determinação democrática de 
evitar que a grave questão da reforma agrária, da ocu­
pação das glebas produtivas, venha a se converter num 
banho de sangue que envergonhará nossa geração. 

Espero que todos os homens e mulheres que se 
dedicam à vida pública, no Brasil, acordem para essa 
obrigação e, finalmente, dediquem-lhe a importância 
que ela exige nas consciências nacionais. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
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Durante o discurso do Sr. Nabor Júni­
or, o Sr. Geraldo Melo, I" Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Leomar Quintanilha. 

o SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha) -
Concedo a palavra ao nobre Senador I ris Rezende, 
por cessão do Senador Gilvam Borges. 

O SR. IRIS REZENDE (PMDB - GO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, assomo à tribuna 
no dia de hoje para prestar uma justa homenagem a 
um órgão público que tem realizado trabalhos que 
verdadeiramente vêm revolucionando o setor primá­
rio deste País. Refiro-me à Embrapa, Empresa Brasi­
leira de Pesquisa Agropecuária. Essa empresa com­
pletou 27 anos de existência no dia 26 de abril. 

Trata-se de uma trajetória de relevantes servi­
ços prestados à Nação, executando a pesquisa em 
sua dimensão mais elevada e proporcionando trans­
formações profundas no nosso ambiente rural. 

Vinculada ao Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, a Embrapa foi criada em 1973 e, des­
de aquela época, não parou de expandir suas ativida­
des. 

Durante todo esse período, a empresa tem via­
bilizado soluções para o desenvolvimento sustentável 
do agronegócio brasileiro, transferindo conhecimen­
tos e tecnologias em benefício da sociedade. 

A Embrapa definitivamente modernizou a agro­
pecuária e a agroindústria brasileiras, melhorando a 
eficiência produtiva, aumentando a oferta de alimen­
tos e desenvolvendo uma política rigorosa de preser­
vação do meio ambiente. 

Ligado à terra, um amante intransigente da na­
tureza, sinto-me, Sr. Presidente, à vontade para apla­
udir as ações dessa empresa séria e responsável, 
composta por técnicos e pesquisadores do mais alto 
nível, que colaboram com sabedoria para o engran­
decimento nacional. 

Sr. Presidente. Sr"s e Srs. Senadores, para se 
ter uma idéia da dimensão da Embrapa, basta dizer 
que, desde sua criação, a empresa tem gerado mi­
lhares de tecnologias, inclusive para o setor agroin­
dustrial. 

As safras agrícolas desde aquela época vêm 
aumentando consideravelmente. A eficiência produti­
va do setor tem atingido níveis extraordinários. Os 
custos de produção vêm diminuindo. O Brasil reduziu 
sua dependência externa de diversas tecnologias, in­
sumos e materiais genéticos. 

Intimamente ligada à realidade brasileira, 8 

Embrapa atua por intermédio de 37 centros de pes­
quisa. Está presente em quase todos os Estados da 
Federação. 

Para atingir a condição de uma das maiores ins­
tituições de pesquisa do mundo tropical, a empresa 
investiu sobretudo no treinamento de recursos huma­
nos. Possui hoje mais de 8 mil empregados. sendo 
mais de 2 mil pesquisadores - 50% desses com mes­
trado e 43% com doutorado. 

Sob a coordenação da Embrapa está o Sistema 
Nacional de Pesquisa Agropecuária, constituído por 
instituições públicas federais, estaduais e municipais. 
em parceria com a iniciativa privada. Atuando de for­
ma cooperada, essa união de esforços proporciona o 
rápido avanço do conhecimento científico. 

O Sr. Leomar Quintanilha (PPB - TO) - Permi­
te-me V. Ex' um aparte? 

O SR.IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Com mu­
ita honra. 

O Sr. Leomar Quintanilha (PPB - TO) - Des­
culpe-me por interromper esse oportuno e importante 
pronunciamento mediante o qual V. Ex' presta as 
mais justas homenagens a um centro de excelência. 
a um centro de pesquisa extraordinário que é a 
Embrapa. No entanto, associo-me a V. Ex' e cumpri­
mento a Embrapa pela ~assagem do seu aniversário. 
reconhecendo a extraordinária contribuição que essa 
empresa vem dando, através dos seus centros de 
pesquisa, ao desenvolvimento principalmente das ati­
vidades ligadas ao setor primário. A agricultura brasi­
leira, não fosse o suporte. o apoio, o estudo dos técni­
cos da Embrapa, não estaria conseguindo superar as 
dificuldades enormes que enfrenta. V. Ex', Senador 
Iris Rezende, que conhece muito bem o setor agríco­
la, que dirigiu um Estado cuja vocação econômica 
está centrada no setor primário; V. Ex', que foi Minis­
tro da Agricultura - e o foi com brilhantismo, compre­
ende muito bem a importância, o significado da 
Embrapa num momento em que o êxodo rural se 
acentua, o número de produtores diminui, mas que a 
nossa safra se mantém e ainda aumenta graças prin­
cipalmente aos recursos que a ciência e a tecnologia, 
alcançados através das pesquisas da Embrapa, ofe­
recem não só à agricultura, mas também às ativida­
des pecuárias, pesqueiras e florestais - atividades 
que têm merecido apoio e contribuição inestimável 
desses excelentes profissionais da Embrapa. Por 
essa razão, a Embrapa revela-se como um dos raros 
orgulhos do povo brasileiro. Testemunho que, no meu 
Estado, um Estado novo, que está fazendo um esfor-
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ço hercúleo para superar as suas dificuldades e orga­
nizar a sua economia, a Embrapa tem marcado pre­
sença forte, procurando desvendar os segredos da 
terra e oferecer aos nossos produtores variedades de 
cultivares que se ajustem às nossas condições eda­
fo-climáticas, para permitir que eles reduzam o custo 
de produção, enfrentem as intempéries e possam fa­
zer da agricultura uma atividade econõmica rentável. 
Assim, cumprimento V. Ex· pela oportunidade das 
homenagens que presta a esse importante organis­
mo nacional, às quais, em nome do povo tocantinen­
se, quero associar-me. Meus parabéns. 

O SR IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Muito 
obrigado a V. Ex'. A minha intenção era manifestar 
aos pesquisadores e aos trabalhadores da Embrapa 
o reconhecimento do Senado à dedicação daquele 
complexo constituído posso dizer isso de viva voz de 
pessoas idealistas, de pessoas que desenvolvem 
suas pesquisas pensando sobretudo na Pátria, por­
que, nem sempre, têm eles, diante das dificuldades 
vividas pelo País, uma remuneração satisfatória. E, se 
essa era a minha intenção, sinto-me feliz, pois, com o 
aparte de V. Ex', o meu pronunciamento ficou real­
mente valorizado, enriquecido, tocando tenho certe­
za mais ainda a sensibilidade dos pesquisadores bra­
sileiros que compõem o quadro da Embrapa. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que a união de esforços 
da Embrapa e de outras instituições estaduais e mu­
nicipais tem proporcionado rápido avanço do conhe­
cimento científico no Brasil. 

Os números desta revolução são um exemplo 
vivo do Brasil que dá certo. As tecnologias lançadas 
pela Embrapa contribuíram para que o Pais elevasse 
sua safra de grãos de 38 milhões de toneladas em 
1975 para mais de 82 milhões em 1999. 

A Empresa responde hoje por 50% da comerci­
alização de sementes básicas no País, tendo distribu­
ído, nos últimos 17 anos, mais de 200 mil toneladas 
do produto. 

Os resultados positivos não param por aí. Culti­
vares de soja adaptadas às várias regiões do Brasil, 
principalmente aos cerrados, possibilitaram aumento 
de 50% na produção nacional. 

Antes da Embrapa, Sr. Presidente, a soja era 
cultivada apenas no sul do País, mais especificamen­
te no Rio Grande do Sul, e ninguém podia acreditar 
que, um dia, deixasse de ser um produto exclusiva­
mente das regiões de clima temperado, para avançar 
nas regiões de clima tropical. E, graças ao trabalho da 
Embrapa, hoje, o Centro-Oeste brasileiro, incluin­
do-se aí o meu Estado do Tocantins, o Norte e o Nor-

deste parte da Bahia, parte do Estado C') Maranhão ., 
do Piauí já produzem soja de qualidade superior :,. 
colhida no Sul e com uma produtividade muito maior. 
Isso, pela luta incessante da Embrapa, procurando -
reafirmo variedades que se adaptassem aos diferen­
tes climas do nosso País. 

E o Brasil vai experimentando um avanço extra­
ordinário e se tornando um dos respeitáveis produto­
res de soja do mundo. 

Com seu programa genético de milho, pioneiro 
nos trópicos, a Embrapa lançou cerca de 30 cultivares 
e hibridos. Entre eles o primeiro híbrido duplo brasilei­
ro de alta tolerância a solos ácidos, o BR 201, que via­
bilizou o cultivo de milho em extensas áreas dos cer­
rados brasileiros. 

Hoje, 28 variedades de trigo obtidas pela 
Embrapa estão plantadas em 55% da área tritícola 
nacional. A produtividade dobrou, e a qualidade das 
novas cultivares atende às exigências de mercado. 

Vejam bem, Sr. Presidente, srªs Senadoras e 
Srs. Senadores, não faz muito tempo, as terras dessa 
imensa área que compõe o cerrado brasileiro são 
200 milhões de hectares eram praticamente inservi­
veis à agricultura e até à pastagem. Quando muito, 
serviam a pastagens naturais. Graças à tecnologia 
abraçada pela Embrapa e desenvolvida aqui na re­
gião dos cerrados, o cerrado brasileiro tornou-se hoje 
um grande produtor de soja e um respeitável produtor 
de milho. 

Não faz muito tempo, apenas as áreas cobertas 
de florestas do Centro-Oeste brasileiro eram utiliza­
das para o cultivo do arroz, do milho e do feijão. Hoje, 
essas áreas que ainda restam são preservadas, e os 
cerrados amplamente aproveitados para aumentar a 
nossa produção. De repente, vem o Centro-Oeste, em 
apenas duas décadas, responder por mais de 25% da 
produção de grãos do País. Parece um milagre, Sr. 
Presidente, pois representava 1 %, 2% há 30 anos. 
Hoje, já está quase alcançando 30% da produção de 
grãos. 

Isso - repito - graças à participaç.' u da Embrapa. 
O Sr. Leomar Ouintanilha (PPB - TO) - Sena­

dor Iris Rezende, V. Ex' me permite um novo aparte? 
O SR.IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Com mu­

ito prazer. Os apartes de V. Ex' sempre me honram e 
me dão garantia de que, desta tribuna, estaremos le­
vando aos agricultores e aos pesquisadores, neste 
momento, aquela palavra realmente necessária, de 
incentivo, aos que lutam por este País nesta área. 

O Sr. Leomar Ouintanilha (PPB - TO) - Des­
culpe-me por interferir novamente, mas o entusiasmo 
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de V. Ex' e as propriedades das colocações que ora 
faz nos animam a interrompê-lo outra vez. 

O SR.IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Com mu­
ito prazer. 

O Sr. Leomar Quintanilha (PPB - TO) - Vejo 
que as suas colocações são extremamente pertinen­
tes com relação ao cerrado. Dizia-se, tempos atrás, 
que o cerrado só servia para criar calangos. Graças 
ao trabalho dos pesquisadores da Embrapa, hoje, o 
melhor café do Brasil está sendo produzido no cerra­
do. Olhem o café mineiro, que está sendo produzido 
no cerrado e aqui no oeste da Bahia. Uma produção 
extraordinária de café está surgindo do cerrado, as­
sim como também a soja. O café, no entanto, era inu­
sitado, porque era produzido apenas nas chamadas 
terras de cultura, terras extremamente férteis. Hoje, é 
produzido no cerrado, e de excelente qualidade. Era 
só mais essa contribuição. 

O SR. IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Muito 
obrigado. Sempre que V. Ex' estiver disposto a contri­
buir com os seus conhecimentos, avaliações e afir­
mações, sinto-me gratificado, Senador Leomar Quin­
tanilha. 

Estima-se em mais de R$80 milhões anuais o 
retorno proporcionado por todas as tecnologias em 
hortaliças desenvolvidas em parceria com sistemas 
estaduais de pesquisa. Aqui mesmo, no Distrito Fede­
ral, temos o Centro de Pesquisa de Hortaliças e o 
Centro Nacional de Pesquisas do Cerrado. Inclusive 
vou sugerir ao Presidente da Embrapa que, em ma­
nhã a ser determinada, o Senado faça uma visita 
àquele centro para que conheçamos os projetos lá 
desenvolvidos. Tenho certeza de que nos sentiremos 
orgulhosos dessa empresa pública que tem prestado 
serviços extraordinários ao País. 

Nas diversas regiões, Sr. Presidente, a oferta de 
emprego no campo cresceu em até 14%. Os gastos 
com insumos foram reduzidos em 10% e o aumento 
de produtividade foi de 76%. 

O primeiro frango de corte nacional, o Embrapa 
021, é uma das melhores linhagens disponíveis no 
mercado brasileiro, antes dominado pelo material ge­
nético importado. O lançamento do novo suíno light 
possibilita índices de 60% de carne magra, menor 
quantidade de gordura e teor de colesterol, melhoran­
do substancialmente a qualidade da alimentação no 
País. 

A eficiência e criatividade proporcionam econo­
mia e ajudam a preservar a vida natural. O pulgão do 
trigo era uma das piores pragas da lavoura na década 
de 70. Ele foi controlado por meio da introdução de 

várias espécies de vespinhas. Hoje, não se aplica 
agrotóxico em mais de 90% da área plantada com trI­
go no País, o que significa uma economia de US$100 
milhões por ano. 

O controle biológico da lagarta da soja, maior 
programa mundial em área tratada com um único 
agente de controle biológico, é utilizado em mais de 1 
milhão de hectares, com economia anual de 1,2 mI­
lhão de litros de inseticidas químicos. 

Técnicas da biotecnologia estão mudando a pe­
cuária brasileira. Com a transferência de embriões, Ó 

possível a obtenção de 12 bezerros por ano de uma 
mesma doadora. 

Na década de 70, quase toda a borracha produ­
zida no Brasil era procedente de seringais nativos da 
Amazônia, mas o cultivos comerciais foram inviabili­
zados por doenças. Hoje, 96% da borracha são pro­
duzidos nas áreas menos úmidas da Amazônia Legal 
ou fora dela. Com o fim das enfermidades, o setor ex­
pandiu, diminuindo a importação do produto. 

Apenas para o ecossistema de várzea, a 
Embrapa lançou 53 variedades de arroz. São grãos 
de alta produtividade, resistentes às principais doen­
ças, e de excelente qualidade industrial e culinária. 

Falando em arroz, gostaria de dar o exemplo do 
avanço graças à pesquisa. Há três décadas, aproxi­
madamente, produziam-se 45 sacas de arroz por al­
queire, ou seja, 4,84 hectares. Hoje, já se produz, na 
lavoura de sequeiro, até 500 sacas. Mas não ficou nis­
so. O Centro-Oeste, principalmente, sofria muito com 
os denominados veranicos de janeiro. Temos, inclusi­
ve, do imortal Bernardo Elis, o livro Veranico de Janei­
ro. Praticamente 30%, 40%, muitas vezes até mais so 
perdia das lavouras de arroz. A Embrapa criou varie­
dades com raízes mais profundas, resistentes ao ve­
ranico. E assim tem acontecido também com a cria­
ção de variedades precoces. Era impossível no Cen­
tro-Oeste brasileiro colher duas safras na mesma 
época de chuva no ano, a não ser através dos siste· 
mas caríssimos de irrigação. Hoje, já é praticamentE 
comum a colheita de suas safras por ano, sem irriga 
ção, justamente pela criação de variedades precoce~. 
Tudo isso se deve quase que exclusivamente ao tra­
balho de pesquisa da Embrapa. 

O Sr. José Roberto Arruda (PSDB - DF) - V. 
Ex' me concede um aparte? 

O SR.IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Com mu­
ito prazer, concedo o aparte ao nosso grande Lider. 

O Sr. José Roberto Arruda (PSDB - DF) - Se­
nador Iris Rezende, em primeiro lugar, desculpe-me a 
ousadia de apartear o discurso de V. Ex·, que foi Mi-



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 6 09329 

nistro da Agricultura e é reconhecido por todos nós 
como um dos grandes conhecedores nesta Casa da 
questão agrícola brasileira. Este urbanóide aqui se 
sente até com dificuldades de aparteá-Io. 

O SR. IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Muito 
pelo contrário, V. Ex' é um Senador muito estudioso e 
domina com muita competência todos os problemas 
da área agropecuária. 

O Sr. José Roberto Arruda (PSDB - DF) - Mui­
to obrigado, Senador Iris Rezende. Mas eu queria 
aproveitar, em primeiro lugar e fora do contexto do 
seu pronunciamento, para parabenizá-lo pelo seu 
gesto aqui ontem. Naquele tumulto da votação de 
doze matérias importantes, não tive condições de fa­
zer o registro porque isso geraria atrasos graves. Mas 
V. Ex", quando vai ao microfone e apóia uma renova­
ção de créditos, uma renegociação de dívida do seu 
Estado, mesmo tendo à frente do Governo um adver­
sário, dá a dimensão de grandeza da sua atuação po­
lítica. Isso não passou despercebido nem a mim nem 
a todos que acompanham os trabalhos legislativos. V. 
Ex' coloca os interesses do seu Estado acima das le­
gítimas divergências políticas; isso só o engrandece. 

O SR. IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Muito 
obrigado, Senador José Roberto Arruda. 

O Sr. José Roberto Arruda (PSDB - DF) - Em 
segundo lugar, quero registrar o seguinte: embora 
não seja um conhecedor dos problemas agrícolas 
brasileiros, os números que V. Ex' traz reforçam em 
mim duas teses: a primeira, de que, realmente, a 
Embrapa é o exemplo maior da importância dos in­
vestimentos do Estado brasileiro na área de ciência e 
tecnologia. Há 30, 40 anos, o cerrado era considerado 
por todos como um solo improdutivo, uma terra estur­
ricada, de árvores tortas e franzinas, onde não adian· 
tava plantar. A Embrapa investiu no estudo do solo, 
buscou tecnologias e, hoje, o cerrado é considerado 
pelos brasileiros e pelos especialistas do mundo intei­
ro como a grande fronteira agrícola a ser explorada, 
como o maior potencial de produção de alimentos 
não só do Brasil, mas, talvez, do mundo. Os índices 
de produtividade que V. Ex' traz registram bem isso. 
Gostaria, inclusive, de pedir licença a V. Ex' para lem­
brar a seguinte história de Juscelino, que se conta em 
Brasília. Ele pediu a Israel Pinheiro que, no começo 
da construção de Brasília, buscasse uma caravana 
de japoneses que tinham muito sucesso principal­
mente no plantio de grãos e de hortifrutigranjeiros no 
interior de São Paulo e os convidasse para passar 
"ma semana em Brasília, conhecer as terras e até ter 

'as doadas para iniciar aqui o que ele chamava de 

"cinturão verde". Os japoneses vieram, passaram 
uma semana e, ao final, foram recebidos pelo Presi· 
dente da República. Confonme a tradição oriental, o 
mais velho foi o interlocutor do Presidente e, na pre· 
sença de todos, o Presidente perguntou a eles: "- E 
aí, vocês foram bem recebidos?" Eles disseram: "_ 
Muito bem, Presidente". Então, o Presidente pergun­
tou:"- Gostaram desta região?". E o japonês mais ve­
lho, curvando-se, disse: "- Gostamos muito, Presi­
dente". E o Presidente perguntou: "Bom, e aí, vocês 
querem um pedaço de terra para iniciar aqui o cintu­
rão verde?" E o japonês, com muita timidez, disse:"­
Presidente, o Senhor vai nos desculpar, mas a terra é 
muito ruim". Ao que ele teria respondido:"- Se fosse 
boa, não precisava de japonês". ISSO demonstra bem 
como os próprios agricultores entendiam o cerrado 40 
anos atrás. Penso que Brasília interiorizou o desen­
volvimento, mudou as fronteiras agrícolas brasileiras, 
e a Embrapa foi o grande canal de produção de cultu­
ra tecnológica para que nós, brasileiros, dominásse· 
mos o cerrado e tivéssemos hoje uma agricultura com 
bons índices de produtividade. Congratulo-me com V. 
Ex' pelo seu pronunciamento. 

O SR. IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Nobre 
Senador José Roberto Arruda, muito obrigado pelo 
aparte de V. Ex·, que me sensibiliza e valoriza o meu 
pronunciamento. E, reforçando a tese que defendo 
aqui, de que é preciso que o Brasil reconheça o valor 
da Embrapa pelo serviço que tem prestado ao País, 
gostaria de me referir ao caso do povo japonês, cuja 
inteligência ninguém desconhece. O Japão, num de­
terminado momento, entendeu que os Estados Uni­
dos não podiam ser seu único grande fornecedor de 
alimentos e, dentro dessa guerra de interesses que 
se trava no mundo - muitas vezes, silenciosamente-, 
decidiu criar ou abrir mais mercados de fornecimento 
de alimentos ao país. Foi quando o japonês veio ao 
Brasil e, espontaneamente, ofereceu financiamentos 
a longo prazo e a juros baratíssimos para o desenvol­
vimento da agricultura no cerrado brasileiro. Como 
Ministro da Agricultura, tive a oportunidade de apro­
var o Prodecer 11, que, com mais de US$1 bilhão em 
recursos, não se restringiu mais a Minas ou a Goiás e 
avançou para o Maranhão, Piauí e Tocantins. Esse 
trabalho de pesquisa mudou, inclusive, a mentalidade 
dos japoneses a respeito do nosso solo. 

Sr. Presidente, tecnologias desenvolvidas em 
pareceria com outras instituições de pesquisas, prin­
cipalmente as estaduais, consolidaram-se em siste­
mas de produção, aumentando em 68% a área de cu I· 
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tura do feijão irrigado no Brasil e em 191 % sua produ­
ção. 

Lembro-me da dfficuldade para abastecer o 
País de feijão, que era produzido apenas uma vez ao 
ano: plantava-se em fevereiro e colhia-se em abril. E, 
quando ocorria uma frustração de safra, era um pro­
blema para o próprio Governo. Atualmente, produzi­
mos feijão em 70 dias pelo sistema de irrigação dos 
pivôs centrais. Assim, muitas vezes, há excesso de fe­
ijão na mesa do povo brasilei ro. 

Todas essas estatlsticas surpreendentes são 
uma demonstração cabal de que investir na pesquisa 
cientlfica é a melhor alternativa para o País continuar 
enfrentando a competição acirrada criada pela globa­
lização. 

Dessa forma, os 500 anos do Descobrimento do 
Brasil indicam a clara necessidade de um amplo com­
promisso da Nação com a pesquisa cientlfica e tecno­
lógica, realmente vo~ada para o bem-estar, para a au­
tonomia econômica e para um futuro de dignidade. 

A Embrapa sintetiza esse lado brasileiro, que 
rende frutos e encanta o mundo com uma atividade 
eficiente e revolucionária, voltada para a plena mo­
dernização do campo, colocando o País no topo da 
prosperidade científica. Muitos países da América do 
Sul, da América Central e da África têm utilizado os 
trabalhos realizados pela Embrapa. 

Assim, nada mais justo que o Senado da Repú­
blica reprise aqui um reconhecimento público por 
tudo o que a Embrapa tem feito por este País, apos­
tando na pesquisa como a grande arma para o com­
bate à fome e para a melhoria da qualidade de vida de 
todos os filhos desta Nação gigante, que precisa ver­
dadeiramente acreditar nas suas imensas potenciali­
dades. 

Preservando o meio ambiente, aumentando a 
oferta de alimentos, investindo em pesquisa, a 
Embrapa devolve a esperança a um Brasil ainda ca­
rente, mas que haverá de reencontrar os caminhos da 
prosperidade por meio do trabalho e da alta tecnolo­
gia, sepultando a miséria definitivamente do nosso 
meio e anunciando a boa nova da vida farta e abun­
dante. 

Sr. Presidente, gostaria de salientar a importân­
cia da Embrapa em todas as áreas de produção agro­
pastoril. Basta dizer que, quando assumimos o Minis­
tério da Agricultura, desconhecíamos a existência de 
acordos do Brasil com a Argentina e com o Canadá 
de aquisição permanente de trigo daqueles países. E, 
recebendo sinal verde do Presidente da República, 
José Sarney, convocamos\.\ produtores de trigo do 

Rio Grande do Sul, de Santa Catarina e do Paraná 
para promovermos um aumento na produção. Graças 
à tecnologia dominada pela Embrapa, saltamos do 
1,8 milhão de toneladas para quase 6 milhões de to­
neladas em um ano. O Brasil consumia 7 milhões de 
toneladas e comprava 4 milhões. Porém, houve um 
problema diplomático com a Argentina e o Canadá, e 
tivemos que conter o aumento da produção de trigo. 
Vejam, Sr"s e Srs. Senadores, como, muitas vezes, 
tratados feitos em gabinetes por pessoas que nunca 
passaram por um campo agrícola provocam prejuízos 
ao País. Foi um deus-nos-acuda. Fui chamado à res­
ponsabilidade, como autor de uma questão de Esta­
do. Ponderamos com as autoridades da área econô­
mica que não poderíamos, em hipóteses alguma, vol­
tar à situação anterior, porque muitos agricultores ha­
viam comprado novas máquinas agrícolas. Ficou, en­
tão, estabelecido que, no ano seguinte, apenas aque­
les que plantaram no ano anterior poderiam plantar e 
teriam que se restringir à mesma área. Mesmo assim, 
repetimos a safra de 6 milhões de toneladas. 

Hoje, o Brasil poderia ser um grande exportador 
de trigo, mas ainda poderá sê-lo. O trigo já pode ser 
produzido no cerrado, pois temos variedades apropri­
adas à região. Entretanto, lamentavelmente, esses 
tratados têm emperrado a produção, sob a argumen­
tação de que o trigo brasileiro custa o dobro do preço 
para o Governo, pois este é o único comprador. 

Naquela época, como Ministro da Agricultura, 
comprometido com milhares de agricultores do Sul, 
fiz um alerta desesperado: "Não podemos ficar preo­
cupados com o excesso de produção. É a própria Bí­
blia que diz que prudente é a nação que cuida de ter 
estoques de alimentos, porque ela não fica na depen­
dência de outros". 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior. Faz soar 8 

campainha. ) 

O SR_IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Sr. Presi­
dente, estou conclui ndo meu pronunciamento. 

No ano seguinte, houve uma frustração de safra 
no Canadá e na Argentina. Não fosse aquela produ­
ção, o Brasil não teria tido pão. 

Quero, portanto, prestar minha homenagem ao 
ex-Presidente José Sarney. S. Ex' realmente foi o ho­
mem que deu todo o apoio à agricultura. Tenho que 
testemunhar isso porque fui o seu Ministro da Agricul­
tura. Presto a minha homenagem ao Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso que, mesmo com toda a difi­
culdade para estabilizar a nossa economia, não tem 
permitido que falte pelo menos o essencial à área da 
agricultura, à Embrapa. 
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Sr. Presidente, muito obrigado pela tolerância 
de V. Ex· e dos dignos Senadores inscritos para falar 
nesta sessão. 

Durante o discurso do Sr. Iris Rezende, 
o Sr. Leomar Quintanilha, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Nabor 
Júnior, 3" Secretário. 

o SR, PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jefferson Péres. V. Ex' 
dispõe de 20 minutos. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (Bloco/PDT AM. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, infelizmente estou de saída 
para o aeroporto, mas peço que a Ata registre que 
não pude fazer o meu pronunciamento. 

O SR. PRESIDENTE (Nabo r Júnior) - Muito 
obrigado a V. Ex'. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José Ro­
berto Arruda. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB DF. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, na se­
mana passada, uma notícia importante foi dada ao 
Pais. Mas esse anúncio, que considero fundamental 
no modelo de desenvolvimento brasileiro, acabou fi­
cando difuso, meio escondido, em face dos aconteci­
mentos dos últimos dias na vida brasileira. O Presi­
dente Fernando Henrique Cardoso e o Ministro da 
Agricultura, Sr. Pratini de Moraes, anunciaram ao País 
uma safra recorde de 86 milhões de toneladas de 
grãos para este ano. Mais importante que o número 
em si - e o Senador Iris Rezende falava com proprie­
dade sobre este tema -, mais importante que o au­
mento da produção agrícola brasileira, de 4% em ter­
mos reais, é que já há uma estimativa dos que fazem 
o acompanhamento econõmico da safra agrícola de 
6,5% de crescimento na renda dos produtores. Deve­
mos ter, portanto, neste ano, um crescimento de 4% 
na safra, aumentando para 86 milhões de toneladas 
por ano. e um crescimento ainda maior da renda dos 
produtores: 6,5%. 

Sr. Presidente, enquanto a agricultura brasileira 
começa a ultrapassar os obstáculos; enquanto a agri­
cultura e a agropecuária, que sofreram muito !lara dar 
sustentação ao plano de estabilidade econômica, su­
peram os seus próprios obstáculos, e as fontes de fi­
nanciamento, com a gradativa redução dos juros, co­
meçam a apresentar resultados, por outro lado, toda 
a imprensa nacional registrava com muita intensida­
de a atuação do Movimento dos Sem-Terra e as inva-

sões de prédios públicos, de fazendas, enfim, uma 
série de ações coordenadas, em várias partes do 
território nacional, que tentam passar a seguinte 
idéia: o Governo brasileiro, inoperante na área da re­
forma agrária, precisa ser cutucado, provocado por 
movimentos populares -legítimos, diga-se de passa­
gem - para que saia da sua inércia e produza resulta­
dos na área social. 

Além do aumento da safra agrícola, é preciso re­
gistrar que, da década de 80 para cá, o Programa de 
Reforma Agrária do Brasil, que começou no Governo 
José Sarney, já distribuiu 22 milhões de hectares de 
terra a 618 mil famflias de sem-terra. Só para se ter 
uma idéia do que estamos falando, isso significa uma 
área equivalente à soma da Áustria inteirinha, da Bél­
gica, da Holanda e de Portugal. Tome-se o mapa, so­
mem-se as áreas da Áustria, da Bélgica, da Holanda 
e de Portugal, e teremos a área correspondente do 
Brasil transformada em assentamentos, em pouco 
mais de 10 anos. Essas terras foram entregues àque­
les que queriam produzir. 

Só no Governo Fernando Henrique, Sr. Presi­
dente, nestes cinco anos, 400 mil famílias foram as­
sentadas. Esse número é simbólico, porque desde 
Pedro Álvares Cabral até 1995, nos primeiros 495 
anos da História do Brasil, somando-se todas as re­
formas agrárias já tentadas ou já realizadas no Brasil, 
não se havia feito o que foi feito nos últimos cinco 
anos, quando se fez mais reforma agrária, não ape­
nas pela extensão de terra como pelo número de fa­
mílias atendidas. 

Sr. Presidente, não sou eu que concluo, é a re­
vista Veja: "com números acachapantes como esses, 
o discurso do MST se fragiliza." Esta conclusão não é 
minha; é da revista Veja. Mas há provas de que isso é 
verdade. Por exemplo, o número de invasões. Se de 
janeiro a março de 1999 houve 192 invasões de terras 
promovidas pelo MST, no mesmo período do ano 
2000, esse número baixou para 57. Diminuiu também 
a demanda. 

Agora, ocorre algo que preocupa a todos os bra­
sileiros. Quando diminuiu a demanda, quando o Movi­
mento dos Sem-Terra - que, repito, é um movimento 
popular legítimo e que impulsionou efetivamente na 
direção da reforma agrária; registro, portanto, Sr. Pre­
sidente, que é importante que tenha existido nesta 
quadra da vida brasileira um movimento popular orga­
nizado, visível, claro, dentro da sociedade, para falar 
ao Brasil e ao mundo que a formação da sociedade 
brasileira foi oligárquica, latifundiária e que era preci­
so mudar essas suas características - começa, eleti-
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vamente, a ser atendido, como nunca houvera sido 
antes na História do Brasil, pelo menos uma facção 
desse Movimento, em vez de ficar feliz, porque o seu 
principal objeto estava sendo atendido, radicaliza e 
invade prédios públicos, e faz de reféns servidores 
públicos, e promove confrontos que a sociedade bra­
sileira, que custou tanto para retomar a liberdade e a 
democracia, não mais aceita. 

O Correio Braziliense de domingo, Sr. Presi­
dente, mostrava que das 600 mil famílias assentadas 
pelo menos 40 mil estão produzindo o suficiente para 
vender no mercado interno e externo. E é interessan­
te: não estão produzindo sozinhas; estão produzindo 
com o apoio do Incra. Já movimentam por ano R$120 
milhões e exportam o seu produto para a França, a 
Argentina, o Uruguai, o Japão, a Suíça, a Inglaterra, a 
Itália e a Alemanha. Agora, há que se reconhecer que 
a produtividade desses assentamentos em relação às 
fazendas tradicionais ainda é baixa. Enquanto nos as­
sentamentos se produzem, por exemplo, 60 sacas de 
milho, 50 de soja ou 30 de feijão por cada hectare 
plantado, nas fazendas tradicionais essa produção al­
cança 160 sacas de milho, 100 sacas de soja e 60 de 
feijão por hectare. Mas o Governo também tem inves­
tido na assistência técnica, na infra-estrutura desses 
assentamentos. 

Ora, Sr. Presidente, lembro-me bem de que há 3 
anos, quando o Congresso Nacional aprovou o 
Imposto Territorial Rural progressivo, que faz com que 
o latifúndio improdutivo no Brasil tenha de pagar im­
posto progressivo, a ponto de, num prazo de cinco a 
seis anos, o cídadão proprietário daquele latifúndio 
improdutivo ter de pagar de imposto praticamente o 
preço da sua terra, houve um momento de perplexi­
dade. O Brasil todo considerou improvável que o Con­
gresso Nacional aprovasse uma medida tão forte. 
Mas aprovou, Sr. Presidente. 

O Congresso Nacional tem dado sustentação 
efetiva ao programa de reforma agrária, até porque, 
sem isso, não teríamos um programa tão ambicioso. 

Porém, preocupa-me, Sr. Presidente - e aí é 
preciso falar claro à Nação brasileira -, que, se de Pe­
dro Álvares Cabral até 1995, em 495 anos de história 
econômica brasileira, se fez menos assentamentos 
de reforma agrária do que nos cinco anos do Governo 
Fernando Henrique; se o Ministro Jungmann - que 
vem do Partidão, não é filiado a um partido da base de 
sustentação do Governo, é trazido para fazer a refor­
ma agrária exatamente pela história que encerrava na 
sua ideologia, na sua vida pública - faz uma reforma 
agrária que assenta 400 mil famílias, neste momento, 

o Movimento dos Sem-Terra-que, repito, é um movi­
mento popular organizado que tem legitimidade, por­
que nasce justamente dessa histórica e execrável 
distribuição injusta de terras no Brasil -, em vez de 
buscar corrigir as falhas dos programas, de buscar 
aprimoramentos, de buscar avanços, acaba conspi­
rando contra a própria liberdade e a própria democra­
cia, que são a base da sua existência. Ou existia Mo­
vimento dos Sem-Terra na ditadura? 

Todos esses movimentos populares não esta­
vam sendo persegu idos, não estavam sendo ofusca­
dos, não estavam na clandestinidade quando Unha­
mos um regime autoritário? Não foi a nossa geração 
que, por intermédio de uma luta popular - que, graças 
a Deus, no caso brasileiro, foi uma luta pacffica, mas 
nem por isso deixa de ser heróica e histórica -, recon­
quistou a liberdade e a democracia? 

Sr. Presidente, é preciso dizer bem claro que o 
compromisso de todos nós com a liberdade e com a 
democracia passa necessariamente pelo compromis­
so do respeito à autoridade; passa pelo respeito à li­
berdade do outro. Aquele que deseja exercer a sua lI­
berdade em detrimento da liberdade alheia, aquela 
que grita porque vê dispositivos legais sendo desres­
peitados e faz do seu grito uni ato de desrespeito aOI 
mesmos dispositivos legais, aqueles, portanto, qua 
fogem do debate democrático, que radicalizam a ação 
para que ela ofusque os avanços obtidos - e reconhe­
cidamente obtidos nessa área - precisam fazer uma 
reflexão, Sr. Presidente. 

Na verdade, decidi fazer este discurso ontem, 
quando li, no Correio Braziliense, artigo de um res­
peitado jornalista, de um homem que, nos planos 
pessoal e profissional, sempre teve o meu respeito a 
até a minha amizade pessoal, o Jornalista Carlos 
Chagas. Ele disse em seu artigo: "Vem por aí renúncia 
já". Quando li a matéria, imaginei que ele iria falar da 
renúncia do Presidente da Rede TV, que o demitira. 
Imaginei que Carlos Chagas, que foi porta-voz no re­
gime militar, talvez estivesse falando de um episódio 
histórico; talvez que um general- presidente de plan­
tão, ligado a ele por relações polfticas, tivesse tido 
esse impeto e não o tivesse realizado - ele, que é um 
profundo conhecedor da história política brasileira. 
Mas não, Sr. Presidente, o jornalista está pregando o 
golpe! Está aqui, como os corvos da história polftica 
brasileira, desrespeitando o regime democrático, pre­
gando atitudes que conspiram contra a democracia e 
a liberdade. 

Esta é a minha tribuna, da mesma forma que 
ele, como jornalista, tem a dele. Respondo a ele da-
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qui. E daqui eu o desafio para debater esse tema 
onde ele desejar, no veículo de imprensa que ele bus­
car e que ele desejar. no rádio, na televisão, no jornal, 
com o respeito que ele merece, mas com uma discor­
dância veemente, lembrando inclusive a frase históri­
ca do Brigadeiro Eduardo Gomes: ·0 preço da liber­
dade é a eterna vigilância". 

Sr. Presidente, eu e tantos outros que aqui estão 
vivemos, na nossa juventude, vivemos, na mocidade, 
o regime de exceção. Alguns dos que aqui estão fo­
ram cassados pelo regime militar, foram proibidos de 
votar e de ser votados. Alguns tiveram que ser exila­
dos deste País, outros foram perseguidos e presos. 
Nem por isso, Sr. Presidente, estão, neste momento, 
com espírito de vingança, porque seria vingança inó­
cua, porque seria vingança contra o próprio País. Ao 
contrário, foram às urnas democraticamente, defen­
deram suas idéias e foram eleitos. Atualmente estão 
aqui discordando, o que é democrático, buscando o 
aprimoramento das nossas instituições e zelando 
pela liberdade. 

Por isso, o meu protesto mais veemente a qual­
quer tentativa de desrespeito à liberdade e à demo­
cracia. 

O Sr. Geraldo Melo (PSDB - RN) - V. Ex' me 
permite um aparte? 

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - V. Ex' me 
concede um aparte, Senador José Roberto Arruda? 

A Sr' Thelma Siqueira Campos (PPB - TO) -
Senador Arruda, antes de V. Ex' terminar e depois do 
Senador Romero Jucá, eu gostaria que V. Ex' me 
concedesse um aparte. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF) 
- Com muito prazer, Senadora Thelma. Concederei 
primeiramente um aparte ao Senador Geraldo Melo, 
depois ao Senador Romero Jucá e, em seguida, a V. 
Ex' e à Senadora Heloisa Helena. 

O Sr. Geraldo Melo (PSDB - RN) - Senador 
José Roberto Arruda, entendo o discurso de V. Ex' 
como uma manifestação das preocupações que hoje 
afligem o Pais. Preciso ter cuidado com a intervenção 
que V. Ex' me permite fazer, para evitar que, como já 
ocorreu em ocasiões anteriores, a minha colocação 
seja mal interpretada. Não pretendo, em momento al­
gum, discutir o fundamento ético, o fundamento mo­
rai, as razões doutrinárias que possam ter os idealiza­
dores e Líderes do MST. Creio que seria um retroces­
so imaginar" que neste Pais existe alguém de 
bom-senso, de responsabilidade que esteja defen­
dendo que se"deve manter intacta a estrutura fundiá­
ria do País e que se deva continuar tendo, em um País 

que precisa realmente de aumentar e acelerar a sua 
produção do setor agrícola, pessoas que desejam tra­
balhar a terra, que desejam produzir na atividade 
agrícola, mas sem a possibilidade de fazê-lo. Portan­
to, o fundamento, a necessidade de que isso seja fei­
to está fora de discussão, e não me parece também 
que V. Ex' o esteja contestando. A questão é sobre as 
características que começaram a ter o processo polí­
tico pelo qual optou o movimento. E V. Ex' fere a 
questão que mais preocupa os democratas brasilei­
ros. Tenho a impressão de que a maior diferença en­
tre um regime democrático e um autoritário está em 
que, neste, a regra depende do arbítrio, da vontade, 
naquele dia, naquele momento, naquela circunstân­
cia, do dono do poder. A sociedade vive recebendo, 
de surpresa, mudanças na regra do jogo, de tal mane­
ira que esta trate de agradar ao poderoso do dia e dei­
xe de se preocupar com a realidade da sociedade, 
com as pessoas que vivem no pais, que nele têm a 
sua casa, o lugar onde devem trabathar, produzir, 
amar, viver, morrer. São pessoas que precisam viver 
em paz e que não sabem qual é a regra do dia. Na de­
mocracia, a regra do jogo está escrita, e, como assi­
nalava, há alguns dias, a Senadora Heloisa Helena, 
como existe uma grande dificuldade para se determi­
nar onde termina o direito de se protestar, onde termi­
na o direito de um e começa o do outro, a solução 
para essa dificuldade é a lei. Assim, no regime demo­
crático, a regra está escrita, e, para que a democracia 
funcione, é preciso que exista um pacto da sociedade 
no sentido de que todos queiram os benefícios da li­
berdade, da ordem, da paz, e todos, portanto, subme­
tem-se à regra da lei. O grande problema é que hoje 
existem organizações que acham que o que está er­
rado na sociedade e que não é contestado por nin­
guém deve ser resolvido por essas pessoas e não pe­
las instituições. Onde entra o grande conflito na dis­
cussão que se trava sobre os acontecimentos deste 
momento? Entra, precisamente, no fato de que exis­
tem instituições que prevêem os mecanismos por 
meio dos quais as regras escritas, se estiverem erra-

"das, podem ser mudadas. Nós, aqui, somos um dos 
instrumentos de que a sociedade se serve para fazer 
essas alterações nas regras do jogo. Portanto, ha­
vendo um compromisso realmente democrático, não 

, se pretendendo o golpe, não se pretendendo destruir 
as instituições, não pode haver alguém, por mais forte 
que seja o fundamento moral da sua luta, por mais 
respeitável que seja a sua causa, que esteja autoriza­
do a endireitar a sociedade pelas suas próprias mãos. 
E, no momento em que as instituições estão ameaça­
das, a sociedade mergulha num processo cujo desfe-
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cho ninguém pode prever. Se esse desfecho for a cri­
ação de um mundo novo com que sonham alguns, 
muito bem. Que seja um mundo novo, radioso, de li­
berdade, de justiça social! E se não for? E se for uma 
volta a instantes obscuros de privação da liberdade? 
Quem vai responder pelo sofrimento que será impos­
to a gerações de brasileiros que passem a viver sob a 
força de um golpe novo? Quem se responsabilizará 
pela desestabilização de uma democracia que está 
apenas nascendo, que exige de todos nós um esforço 
e uma dedicação permanentes para aprimorá-Ia, para 
aperfeiçoá-Ia pelos caminhos da lei e não pelos cami­
nhos da força? Na verdade, o que ocorre hoje é a 
abolição da regra. Permito-me dizer a V. Ex' que eu 
mesmo não compreendo certas posições que o pró­
prio Governo Federal tem tomado no momento em 
que o aparelho do Estado vê o seu patrimônio ser vio­
lado. Do mesmo modo que deve colocar a força do 
Estado na mão dos corruptos e dos que dilapidam o 
patrimônio público por outros meios, o Governo tem o 
dever de proteger o patrimônio que está em seu po­
der. E não compreendo por que, na hora em que se 
invade um prédio público, o Governo, ao invés de im­
pedir que isso aconteça, usando a força que a socie­
dade lhe deu, recorre à Justiça para pedir a reintegra­
ção de posse. Fico-me perguntando: e se, amanhã, 
invadirem o Palácio do Planalto? O Presidente da Re­
pública vai sair de lá e pedir reintegração de posse do 
seu gabinete? Na realidade, as pessoas que hoje to­
mam essas medidas e inquietam a sociedade estão, 
de fato, ameaçando as regras do jogo, passando por 
cima delas, rasgando a lei. E não venha alguém me 
dizer que isso é feito por que outros rasgaram a lei. 
Essa desculpa é a mais esfarrapada de todas, é a que 
menos merece respeito da parte de qualquer pessoa 
que minimamente tenha algum compromisso intelec­
tual. É impossível se pretender dizer que alguém 
pode punir um bandido pelo simples fato de que acha 
que ele é bandido - o bandido deve ser punido pelo 
caminho da Justiça - ou que alguém pode invadir 
uma propriedade porque acha que ela não cumpre 
uma função social. Não há pessoa alguma, fora das 
instituições legais que a democracia instituiu, autori­
zada a proferir essa sentença, a dizer que isto cumpre 
uma função social e que aquilo não a cumpre. Quero 
saber qual é a função social que não cumpre uma re­
partição pública que está sendo invadida. Peço des­
culpas a V. Ex' e ao Presidente por me ter alongado, 
mas penso que V. Ex· está falando de um assunto 
que hoje está na cabeça e na alma de todos os brasi­
leiros de responsabilidade, que se preocupam com os 
destinos deste País. 

o SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF) 
- Muito obrigado, Senador Geraldo Melo. 

Peço ao Senador Nabor Júnior, que preside esta 
sessão, em função da atipicidade do debate, que me 
ajude com a sua tolerãncia, até para que eu possa ou­
vir os apartes. Como sei que, em seguida, a Senadora 
Heloisa Helena vai falar, quero aparteá-Ia também. O 
Senado precisa debater, e eu gostaria que isso pu­
desse ocorrer se o Regimento assim o permitir. 

Senador Geraldo Melo, agradeço a V. Ex' pelo 
seu aparte, profundo e muito bem colocado como 
sempre. V. Ex' faz uma critica à atuação do Governo. 
E é verdade que muitas pessoas o fazem e acusam o 
Governo de ser tolerante. Confesso que prefiro essa 
crítica à uma outra que, às vezes, também é feita: a de 
que o Governo exacerba na sua autoridade. Lembro 
Ortega y Gasset: "Nem tão rápido que pareça precipi­
tação, nem tão devagar que pareça covardia". A virtu­
de está no equilíbrio, e é na sua busca que o Governo 
pretende exercer sua autoridade. Mas concordo inte­
gralmente com o diagnóstico que V. Ex' faz da situa­
ção. 

Concedo o aparte ao Senador Romero Jucá. 

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - Meu caro 
Senador José Roberto Arruda, rapidamente, vou te­
cer algumas observações e louvar não só o discurso 
de V. Ex', mas também o aparte do Senador Geraldo 
Melo. Estamos discutindo um tema extremamente im­
portante para o Pais, que está na ordem do dia da mi­
dia e, mais do que isso, está na cobrança da cons­
ciência da sociedade brasileira. Assistimos, nos úHi­
mos dias, principalmente pelas televisões, a cenas la­
mentáveis, que nos levam a uma grande preocupa­
ção. Há também uma cobrança de definição das ver­
tentes que atuam nessa questão. A nossa preoc~p3-
ção é com a reforma agrária, que temos defendido, e 
o Senador Geraldo Melo disse muito bem que não há, 
hoje, alguém que tenha uma visão social, que tenha 
bom senso e compromisso com o futuro que defenda 
a atual estrutura fundiária do Pais. Queremos mudar, 
mas de acordo com a lei, utilizando os mecanismos 
formais e institucionais, para preservar direitos e para 
garantir avanços, porque os avanços que não são ins­
titucionalizados conforme a lei, na verdade, não slo 
avanços. Neste Plenário, temos atuado no debate em 
várias vertentes. Gostaria de lembrar que, na própria 
Comissão de Orçamento, no orçamento da reforma 
agrária, temos atuado de forma substancial ao refor­
çar as dotações. Lembraria, inclusive, que, na última 
votação ocorrida no Congresso Nacional, na sessão 
em que se aprovou o Orçamento, foram aprovados 
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nove destaques, dos quais cinco agregavam recursos 
para a reforma agrária; quatro eram de minha autoria. 
Então, existem trincheiras que devem ser encaradas, 
encampadas e somadas a essa ação. Mas, ao mes­
mo tempo, volto a dizer que existe uma preocupação 
que ficou exacerbada durante esses conflitos: que ca­
minho a reforma agrária vai trilhar? Que caminho o 
Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra, o 
MST, vai trilhar a partir de agora? Infelizmente, um 
movimento que tem uma grande preocupação social, 
que tem uma bandeira fundamental para o País, que 
agregou os trabalhadores e que balançou as estrutu­
ras depara-se, agora, com uma bifurcação. Depois de 
todas essas manifestações, o MST está numa encru­
zilhada, podendo se transformar num movimento po­
lítico, guerrilheiro, revolucionário. E aí estão os exem­
plos das Brigadas Vermelhas, do Eta, do Farc, de al­
gumas vertentes que, na verdade, conforme a história 
mostra, não são produtivas e levam a muitos sofri­
mentos. Eu não gostaria de ver o MST, por mais meri­
tório que seja o seu objetivo, por mais louvável que 
seja a luta pela reforma agrária, comparado, por 
exemplo, com aquele movimento que, nas Filipinas, 
acaba de seqüestrar vinte e dois turistas por conta da 
luta pela independência de uma ilha. Penso que os 
fins não justificam os meios. Temos que ter bom sen­
so. O Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Ter­
ra, os partidos de Oposição, que referenciam essa ca­
usa da reforma agrária, e também nós precisamos ter 
bom senso para reordenar o andamento dessa luta 
pela reforma agrária, que é meritória. Não quero me 
alongar nesse aparte, mas louvo o discurso de V. Ex'. 
Este momento se deve ao fato de que, no Brasil, vigo­
ra a democracia, como V. Ex' muito bem salientou. 
Se não estivéssemos em plena democracia, tudo isso 
não estaria acontecendo no País. Embora concorde 
com o Senador Geraldo Melo, entendo que a demo­
cracia pressupõe respeito, responsabilidade e ordem, 
e o Presidente é o tutor - juntamente com os outros 
Poderes -, na ação executiva, dessa ordem, que deve 
ser mantida. E nós, da base governista, vamos cobrar 
isso do Presidente e dos Poderes da República. Nós, 
como Parlamentares, temos a responsabilidade de 
defender as instituições e, conseqüentemente, a de­
mocracia. Quanto à segunda parte do discurso de V. 
Ex', gostaria de dizer que, como vivemos numa de­
mocracia plena, onde se permite todo tipo de mani­
festação. infelizmente qualquer pessoa pode dizer 
qualquer bobagem. Infelizmente, no meu entender. o 
jornalista Carlos Chagas disse uma bobagem. o que, 
de certa forma, não está de acordo com a sua vida 
pregressa. 

o SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF) 
- É verdade. 

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - Considero 
sua ação um ato falho. Já vimos outros atos falhos de 
políticos, de empresários e de outros segmentos da 
sociedade. Prefiro contabilizar esse artigo do jornalis­
ta Carlos Chagas como um ato falho, como um mo­
mento de conturbação, tendo em vista todos esses fa­
tos que preocupam toda a sociedade e, certamente. a 
ele também. Portanto. lamento, em nome da demo­
cracia, esses dois fatos. Mas, como tenho fé na demo­
cracia e na ação do Governo, tenho certeza de que 
essa borrasca será vencida e de que vamos continuar 
no rumo do desenvolvimento, do crescimento e, prin­
cipalmente, da responsabilidade democrática. Meus 
parabéns! 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF) 
- Muito obrigado, Senador Romero Jucá. 

O Sr. José Fogaça (PMDB - RS) - Permite-me 
V. Ex' um aparte? 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF) 
- Antes de conceder o aparte a V. Ex', concedo o 
aparte à Senadora Thelma Siqueira Campos. que já 
havia me solicitado antes. 

A Sr' Thelma Siqueira Campos (PPB - TO) -
Nobre Senador, obrigada pelo aparte. Quero dizer 
que o admiro como brasiliense e como tocantinense. 
Sabedora do seu amor pelo meu Estado, citarei To­
can'tins como exemplo dos sem-terra que têm terra. 
Antes, porém, gostaria de fazer algumas considera­
ções a respeito da mídia, do que conseguimos ver, e 
pouco, porque, infelizmente, nem no Brasil não acon­
tece. Refiro-me à coluna do jornalista Ari Cunha, que, 
antevendo os fatos, no início de abril escreveu um ar­
tigo intitulado "Sangrando por todos os poros". Na­
quele 7 de abril, ele disse: "Justiça se lhe faça, Nunca 
o País desfrutou de tanta libe rdade como no Governo 
Fernando Henrique. Mas, antes de tudo, é preciso pôr 
termo nas ações, no combate, na perseguição aos 
malfeitores. Colocando-se pedra sobre pedra, ficará 
mais fácil construir a igreja dos sonhos de honra e de 
paz". Creio que esse articulista previu, de forma sá­
bia, uma atitude muito precisa tomada ontem pelo 
Governo, que coloca as coisas exatamente em seus 
lugares, dando-nos força, nesta Casa, para que pos­
samos também nos posicionar e dizer, com tranqüili­
dade, que a verdade é o que está aí. Não é uma ver­
dade mascarada, não é uma verdade de quem vive 
do governo. Uma coisa é o movimento político; outra 
coisa é o movimento por uma causa justa. Gostaria de 
dizer que contamos, inclusive, com o apoio da mídia 
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internacional. No dia 1" de maio, na revista Newswe­
ek, foi escrito um artigo intitulado! Brazil is Slil! 
Young, que quer dizer "o Brasil ainda é jovem". Esse 
artigo faz referência à realidade que estamos come­
çando a abordar. Diz o artigo que, no seu aniversário 
de 500 anos, além da celebração do futuro, o Brasil 
celebrou uma nova realidade: um novo Estado da Fe­
deração, que tem como sua principal arma o desen­
volvimento, o fato de ter dado terra aos sem-terra. Di­
vidiu-se um Estado ao meio para, realmente, dar 
oportunidade a uma parcela do nosso País que esta­
va sendo oculta pelos movimentos cobertos pela mí­
dia. Refiro-me aos movimentos do litoral, do cen­
tro-sul do País. Então, graças a Deus, há uma mídia 
que está a nosso favor, embora às vezes oculta, num 
cantinho de página, numa coluna ou numa revista de 
pouco acesso como a Newsweek, lida mais pela ca­
mada elitizada. Mesmo assim algumas pessoas 
vêem o País com bons olhos. Quero agradecer a v. 
Ex' pela força que nos dá nesta Casa, para desempe­
nharmos nossa tarefa, que é difícil. Que o povo deste 
País veja o Brasil que está sendo construído! Muito 
obrigada. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF) 
- Muito obrigado, Senadora Thelma Siqueira Cam­
pos. V. Ex' sabe da admiração que tenho pelas gran­
des mudanças empreendidas no Estado de Tocantins 
e pela participação de V. Ex' e de seus colegas de 
Bancada nesta Casa. 

Concedo um aparte ao nobre Senador José Fo­
gaça. 

O Sr. José Fogaça (PMDB - RS) - Nobre Sena­
dor José Roberto Arruda, em primeiro lugar, quero fa­
lar da inteireza e da procedência do pronunciamento 
de V. Ex'. Neste momento, é importante fazermos re­
gistros para, pelo menos, fixarmos os fatos, os acon­
tecimentos, as expressões e os pronunciamentos tais 
como eles estão acontecendo. Não podemos deixar 
passar isso, por menos importante que seja, por mais 
superficial que possa parecer. É importante tirar foto­
grafias desses acontecimentos, e V. Ex' assim o faz. 
Não quero fazer menção a nenhum jornalista, a ne­
nhum nome. Mas, quando ouço coisas desse tipo, 
como "Renúncia já!", sinto uma profunda dor íntima. 
Sinto até uma profunda comoção interna, que é muito 
mais de piedade, de dó, do que propriamente de in­
dignação. Não sinto indignação. Confesso a V. Ex' 
que sinto uma profunda dó, porque é um prenúncio de 
morte. Isso, nobre Senador, é um sinal de estertores. 
É o prenúncio de um mundo que está morrendo po­
bremente. Hoje há um discurso de esquerda mais mo-

demo. Desde que o Sr. Luiz Inácio Lula da Silva Sue 

giu no ABC, nos anos 70, há um discurso mais moder, 
no em andamento, que cresce no Pais. Esse é um 
discurso tão velho, tão antigo, tão anacrônico, tão 
atrasado, tão superado, que me dá uma profund.l 
pena. Pena porque, possivelmente, lá pelos anos 60 
ou 70, eu ten ha, de certa forma, até me aproximado 
dessa vertente, que tinha uma concepção nacional 
populista, autárquica, profundamente anticosmopoli­
ta e antimoderna no Brasil, supostamente de esquer­
da. Não tinha absolutamente nada de esquerda, nun­
ca teve, era apenas atrasada e anacrônica. É, portan­
to, impensável retomar agora aquelas antigas verten­
tes, aquela concepção falsa de socialdemocracl_l. 
Tanto a socialdemocracia original, de Rosa de Lu­
xemburgo, quanto a socialdemocracia européia dos 
dias de hoje não têm nada a ver com isso, nunca tivo­
ramo Foi um espelho malfeito, deformado, distorcido, 
estreito, limitado, pobre, e esse discurso às vezes 
aparece aqui no Senado também. Sinto dó, uma pro­
funda dor, uma amargura interna, íntima, profunda 
desse mundo que está morrendo. É um universo de 
idéias que está em pleno fenecimento, Senador Arru­
da. É uma pena! É dor, talvez a dor solidária de quem 
um dia se aproximou dessa comunhão de pensamen­
tos e de idéias e que hoje vê o quanto isso ficou déc.)­
das atrás. Mas, infelizmente, ainda hoje, aqui ou illi, 
na televisão, no jornal, inclusive em algumas das 
mais importantes colunas do país, de articulistas Im­
portantes e até de Senadores nossos colegas, esoe 
discurso às vezes ainda reponta - de uma maneira 
triste; a meu ver, profundamente dolorosa. Essa con· 
cepção de esquerda já foi substituida por um discur~o 
mais moderno que o PT e outros partidos empalrn.3.­
ramo Isso vai morrer, está morrendo. É doloroso, Se­
nador Arruda! 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF) 
- Muito obrigado, Senador José Fogaça. O próprio 
tom do aparte de V. Ex' é em si mesmo uma voz de la­
mento, mas é também uma voz de esperança. 

Concluo as minhas palavras - agradecendo a 
complacência da Mesa que dirige os trabalhos - exa­
tamente na linha de raciocínio que me empresta o Se­
nador José Fogaça. Vamos olhar os bons exemplos. 
Nasceu, no final da década de 80, um movimento de 
trabalhadores no ABC paulista, legítimo, que lutava 
por melhores salários, por melhores condições de tra­
balho e, sobretudo, pela redemocratização do Brasil. 
Esse movimento foi muito importante na redemocrati­
zação brasileira e transformou-se depois num partido 
político, o Partido dos Trabalhadores, o PT. O PT é 
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hoje um Partido organizado, que merece todo o res­
peito, inclusive daqueles que discordam de algumas 
ou até de todas as suas teses, mas merece ser respe­
itado; é um Partido cuja liderança maior tem a cora­
gem de ir às umas; é um Partido em que os seus filia­
dos, de forma cívica, vão às ruas, desfraldam suas 
bandeiras, lutam pelas suas idéias, elegem-se ou 
não, governam Estados e Municfpios e participam do 
sistema democrático. 

No momento, Sr. Presidente, faço um paralelo 
com o Movimento dos Sem-Terra, também nascido de 
uma distorção histórica da sociedade. Lutando por 
causas justas, nasce como um movimento popular le­
gítimo e ganha a simpatia da sociedade. Ganha até a 
novela das oito, Sr. Presidente! E ganha também uma 
musa. Isso porque respondia ao anseio da grande 
maioria da sociedade brasileira. Mas, quando atinge 
parte importante do seu objetivo, quando induz, moti­
va uma reforma agrária sem precedentes, quando 
conquista espaços de terra, com o assentamento de 
mais de 600 mil famílias, em vez de buscar o aprimo­
ramento dessa luta, na busca de novas tecnologias, 
no aumento da produtividade e até da ampliação da 
área da reforma agrária, o Movimento se diminui, ra­
dicaliza e conspira contra sua própria história, contra 
a sua imagem. E, pior ainda, conspira contra a própria 
liberdade e a democracia, bases sem as quais ele 
próprio não existiria. É como matar a própria mãe. É 
um crime contra si próprio, contra a sua origem, con­
tra um movimento necessario, que tem que continuar 
existindo. Mas tem que continuar existindo, Sr. Presi­
dente, respeitando a liberdade e a democracia, e 
esse respeito se mede pela compreensão de que 
este País tem leis e é preciso cumpri-Ias. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, ao con­
cluir este meu pronunciamento, deixo também o meu 
lamento. Esses confrontos, que nascem de atitudes 
que podem ter desrespeitado a legislação brasileira, 
acabam gerando vítimas. E morre um cidadão brasile­
iro no Paraná. Não há como não se lamentar a morte 
de um trabalhador sem terra. Se houve ação repressi­
va irregular da polícia, que se puna com veemência, 
com a força da lei. Mas, Sr. Presidente, nada de come­
morar defunto; nada de tentar embrulhar a morte dos 
outros em bandeiras que eles, vivos, poderiam não 
estar empunhando; nada de buscar pessoas que en­
tregam a sua própria vida na luta pelo direito de traba­
lhar; nada de revestir de comemorações esse episó­
dio que todos têm que lamentar, como a dizer: "Oba! 
Conseguimos uma vítima! Melhor, um defunto!" 

É preciso um basta nisso, Sr. Presidente. É pre­
ciso que a sociedade brasileira discuta sem precon­
ceitos. Insisto na tese de que é preciso reconhecer a 
legitimidade do MST e torcer muito - inclusive aler­
tando - para a volta aos seus caminhos naturais, para 
a volta a um movimento legítimo, pacífico; um movi­
mento forte, simpático à população brasileira; um mo­
vimento por mais terras; um movimento por uma re­
forma agrária que possa, efetivamente, na sua pró­
pria continuidade, diminuir as injustiças de um Pais 
formado pelo latifúndio, pelo oligopólio, por uma colo­
nização injusta. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, ao agra­
decer a paciência e a atenção de V. Ex's, reconhe­
cendo mais uma vez a importância da legitimidade 
dos movimentos populares no Brasil, deixo aqui um 
alerta, uma reflexão: de que todos nós, que temos 
compromisso com a liberdade e com a democracia, 
temos que zelar também pelo fiel cumprimento das 
leis. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. José Roberto 
Arruda, o Sr. Nabor Júnior, 3" Secretário, dei­
xa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Geraldo Melo, 1 º Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa 
deseja reconhecer que adotou uma conduta de libe­
ralidade em relação não apenas ao Senador José Ro­
berto Arruda, como também ao Senador Iris Rezen­
de, que o antecedeu, ambos tendo tido uma perma­
nência superior à prevista, mas assim procedeu não 
apenas em respeito à importância do assunto, pois 
não compete à Mesa avaliar qual o discurso mais im­
portante, mas por entender que o Plenário concordou 
com esse procedimento. 

Apesar disso, apela para os próximos oradores 
no sentido de que, na medida do possível, procurem 
se ater aos 20 minutos. 

Concedo a palavra ao Senador Álvaro Dias. 

O SR. ALVARO DIAS (PSDB - PRo Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena­
dores, minha missão nesta tribuna hoje é repercutir 
posicionamento da Associação Comercial e Industrial 
do Paraná no que diz respeito à Medida Provisória nº 
1963-17, publicada no Diário Oficial da União do dia 
31 de março do corrente ano, que trata da capitaliza­
ção dos juros ou dos juros compostos. 

A Associação Comercial e Industrial do Paraná 
remete carta aberta ao Presidente da República a 
respeito deste tema. Antes de fazer a leitura desta 
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carta, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, desejo 
abordar a questão colocando o meu ponto de vista a 
respeito. 

Esta prática financeira, que se tornou legal, en­
trou no mundo jurídico em empréstimos de prazo infe­
rior a um ano, a partir da republicação da Medida Pro­
visória nO 1963 no dia 31 de março. Mais especifica­
mente, permitiu-o o art. 5º da mencionada medida 
provisória, dispositivo enxertado nessa MP somente 
agora, tendo estado ausente nas republicações ante­
riores. 

A questão da permissão ou não dos juros com­
postos, nas transações econômico-financeiras, é um 
assunto controverso. Como sabemos, os juros com­
postos ou, o que é dizer a mesma coisa, a capitaliza­
ção dos juros caracterizam-se pela cobrança de juros 
sobre juros. Supondo, por exemplo, um empréstimo a 
ser pago em parcelas mensais, a capitalização dos ju­
ros permitiria que o juro pago, a cada mês, incidisse 
sobre o capital inicial emprestado, acrescido dos juros 
referentes aos meses anteriores. 

Nos empréstimos em que incidem juros simples, 
a capitalização é linear. Nos empréstimos em que inci­
dem juros compostos, a capitalização é exponencial. 

Por que tal assunto é controverso, Sr. Presidente? 

Por parte dos que defendem a legalização dos 
juros compostos, - aos quais, de antemão, revelo que 
desejo me contrapor, - há dois argumentos fortes. 

O primeiro deles é que a prática dos juros com­
postos é generalizada no mercado financeiro, sendo 
sua legalização apenas o reconhecimento de uma si­
tuação de fato. Vejam que esse argumento não vai ao 
cerne da questão, que é a de se deveriam ser licitas 
ou não os juros compostos, mas afirma implicitamen­
te que o Estado brasileiro não consegue nem conse­
guirá fazer valer uma lei que proiba os juros compos­
tos. Como os juros compestos eram proibidos até 31 
de março, data da publicação da Medida Provisória e 
como nem por isso deixavam de ser praticados, pare­
ce que alguma razão assiste a esse argumento. Infe­
lizmente, como sabemos, em nosso País, há um fos­
so muito grande a separar as situações de direito e as 
situações de fato. Pode ser que essa proibição seja 
um daqueles casos abundantes, em que a lei não pe­
gou. 

Diga-se, de passagem, que um comando jurídi­
co que proibisse qualquer prática de juros compostos 
colocaria a caderneta de poupança, em seus moldes 
atuais, fora da lei, pois os rendimentos da caderneta 
de poupança são resultado da incidência de juros 
compostos, de juros sobre juros, de capitalização 

mensal. Não só a cademeta, mas diversos fundos do 
investimentos, os CDB's e também o FGTS. 

Entretanto, - voltando ao argumento a favor doa 
juros compostos e contrapondo-se-Ihe um fato, - um 
olhar mais atento revelará que são em grande número 
os mutuários que têm obtido ganho de causa na JUStl' 
ça contra a sua cobrança. (Refiro-me à situação ante­
rior à vigência da MP em tela.) Para isso, esses mutuá­
rios têm-se escudado em dispositivos legais, tais como 
o Decreto-Lei nº 22.626, de 1933, e a Súmula nº 121 
do Supremo Tribunal Federal. Portanto, não é total­
mente verdade que a lei seja ineficaz, pelo menos paru 
uma parcela dos cidadãos que dispõem de paciênchl 
e de recursos financeiros para acionar a Justiça. 

O segundo argumento dos que defendem a le­
galização dos juros compostos - e esse é um argu­
mento mais forte ainda - é de que sua proibição é ine­
ficaz, não só juridicamente, mas também matemati­
camente. Explica-se melhor. Tanto faz, por exemplo, 
fazer um empréstimo à taxa de juro composta de 1 '., 
ao mês, quanto fazer um empréstimo à taxa de juro 
simples de 12,68% ao ano. O custo é o mesmo. 
Assim, há equivalência entre taxas de juro composta~ 
e taxas de juro simples. Uma pode ser convortida na 
outra. De forma que, caso se proíbam aos bancos em­
prestar a taxas de juro compostas, eles simplesmente 
vão emprestar a taxas de juro simples que correspon­
dam àquelas. Nada vão perder. Os mutuários nada 
vão ganhar. 

Tenho que esse argumento é irrefutável e náo 
pretendo contestá-lo. 

Isso sendo assim, como eu poderia ser contra a 
legalização dos juros compostos? 

Sou contra por uma razão muito simples. Uma 
razão que é lateral à questão da liceidade ou não dos 
juros compostos. Essa razão é a transparência. 

Porque os mutuários, o cidadão que vai ao ban­
co ou à financeira pegar um empréstimo, via de regra, 
não tem conhecimento técnico do que sejam juros 
compostos. Os juros compostos não são uma noçilo 
intuitiva, como o são os juros simples: é um conceito 
mais complexo. Daí que se dá margem a muito eng.l­
no por parte dos mutuários e a muita enganação per 
parte dos mutuantes, isto é, dos emprestadores. 

É claro que uma empresa de porte médio, que 
disponha até mesmo de departamento de contabili­
dade, não é induzida ao erro. Numa empresa assim, 
sabe-se que 1 % ao mês, em regime de capitalização, 
e 12,68% ao ano, em regime de juro simples, é rigoro­
samente a mesma coisa. Mas imaginemos, por exem­
plo, um pequeno agricultor que vai ao banco para fi-
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nanciar seu plantio. Chega na hora de saldar a dívida, 
ele vê, assustado, que o que deve não é nada daquilo 
que estava imaginando. O mesmo ocorre com muitos 
e muitos cidadãos brasileiros. 

Por isso, na minha opinião, os juros compostos 
não devem ser permitidos no mundo jurídico e - tenho 
grande esperança, também no mundo social. 

Por isso, Sr. Presidente, além das emendas já 
apresentadas pelo Senador Osmar Dias, pelo Sena­
dor Pedro Simon e certamente outros Senadores, re­
vogando o art. 5· dessa Medida Provisória, apresento 
nova emenda que dá ao inciso I do § 1. do art. 3· da 
MP 1.925-7 uma nova redação, procurando dessa for­
ma eliminar a possibilidade de se estabelecer no 
mundo jurídico, através dessas medidas provisórias, 
os juros compostos que estamos aqui combatendo. 

Aliás, tenho recebido manifestações inúmeras 
de associações empresariais, do Paraná e de todo o 
País, contra os juros compostos e, por via de conse­
qüência, contra esse art. 5· da Medida Provisória 
mencionada, como essa carta aberta da Associação 
Comercial do Paraná, dirigida ao Presidente Fernan­
do Henrique Cardoso. Peço permissão aos Srs. Sena­
dores para fazer leitura desse documento: 

A recente iniciativa do Governo de 
Vossa Excelência, [Senhor Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso], em editar precei­
to legal que autoriza a capitalização de juros 
com periodicidade inferior a um ano em 
operações realizadas por instituições inte­
grantes do Sistema Financeiro Nacional (art. 
5·, Medida Provisória 1963-17), trouxe so­
bressalto e desassossego às atividades 
econômicas de produção e de distribuição 
desenvolvidas pelas empresas que se alber­
gam sob a égide institucional desta Associa­
ção Comercial do Paraná. 

Por primeiro, há que relevar tratar-se a 
matéria de juros fenômeno muito complexo 
para ser versado em Medida Provisória, 
quando a própria Constituição Federal esta­
belece caber ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, 'dispor 
sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre: ... matéria fi­
nanceira, cambial e monetária, instituições 
financeiras e suas operações' (art. 48, XIII). 

E mais: é providência estranha, pois 
erige privilégio exclusivo a ser detido por um 
setor da economia brasileira, que há muitos 
anos vem operando sem o benéfico oxigê-

nio da competição, e acontece em oposição, 
confronto e menosprezo a toda elaboração 
jurisprudencial, que veda a incidência de ju­
ros sobre juros (Súmula 121 do Supremo 
Tribunal Federal), não excluindo dessa proi­
bição as instituições financeiras ao realiza­
rem contratos com prazo inferior a um ano. 

A ausência de lei que discipline, até 
aqui e ao comando do § 3· do art. 192 do 
Estatuto Básico de 1988, o limite anual de 
doze por cento das taxas de juros reais (ne­
las incluídas comissões e remunerações re­
feridas à concessão do crédito) faz preva­
lente o regime de juros bancários legislado 
pelo Decreto-lei n.· 22.626, de 1933, e rup­
tura na hierarquia de normas, na medida em 
que ordinariamente se admite implementar 
a capitalização de juros sem antecedente 
estimulação de seu teto superior anual. 

Aliás, a recomendação de estipular, 
em lei, o limite superior de juros é doutriná­
ria. Adam Smith (em a Riqueo:a das Nações) 
já dizia "que a lei, visando a impedir a extor­
são mediante a usura, geralmente fixa a 
taxa máxima que se pode cobrar sem incor­
rer em penalidades". 

De conseguinte, sem prévia e clara 
construção preceptiva do conteúdo das ta­
xas de juros reais para os efeitos do indigi­
tado § 3· do art. 192 da CF - 88, não há es­
paço para introduzir juros capitalizados. 

É que os juros correntes, segundo a 
cultura que orienta o mercado financeiro, 
estão contaminados por um verdadeiro co­
quetel de taxas, de comissões e de encar­
gos que exponenciam o seu valor, a exem­
plo dos denominados riscos de desvaloriza­
ção da moeda, riscos de inadimplência, co­
missões de permanência, expectativa de in­
flação e da elevada carga de impostos que 
permeia a formação das taxas de juros. 

Sem limpá-los e dar-lhes, por lei com­
plementar, a dimensão constitucionalmente 
estipulada, a prática do anatocismo, que 
agora legalmente se pretende autorizada, 
eleva às alturas a onerosidade das dívidas 
bancárias e põe a pique o setor produtivo e 
os consumidores que as tenham contraído. 
Em realidade, a Medida Provisória institucio­
naliza a agiotagem e estimula um procedi­
mento que a sociedade sempre reprovou. 
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A ordem natural das coisas nos infor­
ma que 'o grão de trigo, para dar frutos, pre­
cisa morrer". De igual maneira, nas ativida­
des de se produzir e distribuir riquezas, todo 
o aparato de instalações e de máquinas se 
desgasta e se consome; enfim, morre. E o 
valor do que se precisou gastar para a pro­
dução presente é diluído no preço de cada 
unidade de riqueza gerada para acumular 
recursos necessários à reposição do capital 
reprodutivo a ser empregado no futuro. 

Somente em estruturas de mercado 
monopolistas é que se verifica possível a in­
clusão, no curso do investimento presente 
do grão de trigo que vai morrer na safra se­
guinte ou das máquinas que irão produzir 
novos bens em tempos vindouros, e todos 
sabemos quão nefastos para o desenvolvi­
mento social e econômico se apresentam 
esses procedimentos que indicam a sobera­
nia do produtor (na dicção de John Kenneth 
Galbraith, economista canadense e consul­
tor econômico do Governo Kennedy). 

Admitir a capitalização de juros assu­
me o mesmo significado de uma deprecia­
ção dobrada do capital investido em semen­
tes ou em máquinas, implicando cobrar, nos 
dias de hoje, o esforço produtivo de quem 
desfrutará de bens e serviços no futuro. Por 
óbvio, a prática representa concentração, 
nas mãos de poucos agentes econômicos, 
do poder de organizar a produção do porvir. 

Se há tanto empenho hoje do Governo 
de Vossa Excelência na direção de dotar a 
economia brasileira de mecanismos institu­
cionais tendentes a ampliar, em todos os se­
tores, o grau de concorrência (o Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica tem 
dado mostras de que se molda um ambiente 
econômico competitivo no Brasil), a iniciati­
va de legalizar a capitalização dos juros cer­
tamente não se inse re nesse novo modelo e 
se prestará tão-só a conferir abusividade na 
cobrança dos encargos bancários e a con­
solidar a soberania das atividades financei­
ras sobre as produtivas, em detrimento do 
acesso dos consumidores a uma mais ge-
nerosa oferta de bens e serviços. . 

Diante dessas considerações, a Asso­
ciação Comercial do Paraná entende ino­
portuna a medida legal que autoriza o ana-

tocismo e requer a sua imediata exclusão 
do mundo jurídico. 

Atenciosamente, Jonel Chede, Presi­
dente, Marcos Domakoski, Vice-Presidente 
e Coordenador do Conselho Político." 

Portanto, Sr. Presidente, Sr"s Senadoras e Srs. 
Senadores, registro essa correspondência, já em 
mãos do Presidente da República, alertando para a 
incoerência da prática dessa medida, se levarmos 
em consideração as manifestações de natureza po­
lítica do próprio Presidente da República, que pre­
tende iniciar um processo que permita a retomada 
do desenvolvimento econômico no nosso País de­
senvolvimento econômico com geração de empre­
gos, desenvolvimento econômico para todos, fri­
se-se, com geração de empregos e justiça social. 

Além, evidentemente, das medidas já adotadas 
nesta Casa, aqui já referidas, com propostas de 
emendas a essa medida provisória para eliminar a 
prática da acumulação de juros, esperamos que o 
próprio Presidente da Repúbliça determine à equipe 
econômica providências imediatas para que não se 
introduza no mundo jurídico a prática da acumulação 
de juros, que reputamos nociva aos interesses do de­
senvolvimento econômico e humano em nosso País. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra ao Senador Djalma Bessa. V. Ex' dispõe de 
20 minutos. 

O SR. DJALMA BESSA (PFL BA. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Sena­
dores, o Dia do Trabalho, transcorrido na última se­
gunda-feira, foi motivo de manifestações diversas 
nem sempre festivas em todas as partes do mundo. A 
rigor, podemos concluir que a data serviu antes a pm­
testos generalizados que a celebrações. 

A mídia relatou os fatos ocorridos, ajuntando e;(­
plicações para os protestos e incidentes que marca­
ram a evocação de tão significativa data. Em Londres, 
a manifestação popular culminou num ataque a uma 
loja da rede McDonald's, considerada um dos ícones 
do consumismo e do capitalismo internacional; na 
Indonésia, os conflitos ocasionaram a morta de dCJis 
estudantes; na Alemanha, as comemorações se as­
sim podemos chamar resultaram em confronto entre 
neonazistas e antifascistas; e até na pacata Suíça ter­
minaram em pancadaria. 

Para a mídia e para os estudiosos do assunto, o 
Dia do Trabalho ensejou uma demonstração inequí­
voca de insatisfação popular que acomete até as po­
pulações dos países mais ricos, acrelicida de um te-
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mor ante a possibilidade de exacerbamento do de­
semprego. Os protestos foram direcionados basica­
mente às políticas de globalização, que privilegiam a 
competitividade, com graves conseqüências no ãmbi­
to social, e às avançadas tecnologias poupadoras de 
mão-de-obra, como a informática e, especificamente, 
a robótica. 

No Brasil, Sr. Presidente, SI"" e Srs. Senadores, 
não se registraram conflitos generalizados ou inci­
dentes de grandes proporções, o que não autoriza, 
em absoluto, inferir que as classes trabalhadoras es­
tejam satisfeitas com o seu padrão de vida e com os 
rumos de nossa política econômica, haja vista os re­
centes protestos por um aumento mais expressivo do 
valor do salário mínimo. 

O recrudescimento do desemprego, a concen­
tração de renda e a crescente exclusão social leva­
ram o Papa João Paulo 11 a fazer veemente apelo, em 
consonância com a doutrina social da Igreja, para que 
os países ricos evitem que a globalização violente os 
direitos humanos. 

Nessas circunstâncias, a passagem do Dia do 
Trabalho, mais do que festividades, deve nos ensejar 
profunda reflexão sobre o presente e o futuro das 
classes trabalhadores e das sociedades em geral. 

Às vésperas do século XXI, e 114 anos após a 
consagração do dia 1· de maio como o Dia do Traba­
lho, as classes obreiras se acham apreensivas em re­
lação ao seu futuro. É verdade que a garantia do em­
prego e a remuneração do trabalho sempre tiveram 
variações, para melhor e para pior, ao longo da histó­
ria. No entanto, a incrível velocidade com que se pro­
cessam as transformações do mundo contemporâ­
neo, especialmente no setor produtivo, causam justifi­
cada preocupaçâo, de vez que as máquinas vêm 
substituindo, em larga escala, o trabalho humano. 

A situaçâo se agrava com o fenômeno da globa­
lização, que vem tornando mais ricos os países já ri­
cos e industrializados e que, na outra ponta, empo­
brece ainda mais os países menos desenvolvidos. 
Trata-se de um fato que, controvertido até alguns 
anos atrás, hoje é reconhecido pelos economístas em 
geral e mesmo pelos organismos financeiros interna­
cionais, como o Banco Mundial. 

A globalizaçâo, é do conhecimento geral, tem 
sido iníqua não apenas para os países pobres, mas 
também para os segmentos mais carentes das socie­
dades abastadas, o que explica tantas reações à 
nova ordem econômica em países altamente industri­
alizados, como os Estados Unidos, a Alemanha e a 
Grã-Bretanha, por exemplo. Recente estudo enco-

mendado pelo Pnud - Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento - constatou que "a carga da 
crise tende a ser distribuída de forma desigual", afe­
tando, com maior rigor, os pobres, os profissionais 
sem experiência, os menos escolarizados e as mu­
lheres trabalhadoras. 

No caso brasileiro, a reflexão que se impõe pelo 
transcurso do Dia do Trabalho coincide com as dis­
cussões que ora se travam sobre o valor do salário 
mínimo e, também, com a proposta de flexibilização 
das leis trabalhistas. O tema merece especial atenção 
pelo impacto que pode vir a provocar na economia 
como um todo e na vida de cada trabalhador em parti­
cular. Em quaisquer circunstâncias, impõe-se exami­
nar a questão econômica sob a perspectiva teleológi­
ca, admitindo-se, liminarmente, que o homem não é 
mero fator de produção, mas seu agente e sujeito. 

Há 16 anos o IBGE pesquisa a taxa de ocupa­
ção nas principais regiões metropolitanas. Em fevere­
iro último, o índice de desemprego foi de 8,2% da Po­
pulação Economicamente Ativa, o mais elevado, nes­
se mês, desde que o órgão começou a fazer esse tipo 
de levantamento. Vale dizer, Sr" e Srs. Senadores, 
que 5,8 milhões, de um universo de 70 milhões de tra­
balhadores brasileiros, estão desempregados. São 
cálculos conservadores, levando-se em conta a meto­
dologia e os conce~os de desemprego adotados pelo 
IBGE. Outras instituições, como o DIEESE - Departa­
mento Intersindical de Estatística e Estudos Socioe­
conômicos, trabalham com números mais alarman­
tes, a ponto de constatar, somente na Grande São 
Paulo, cerca de 1,6 milhão de desempregados. 

Além das estatísticas de desemprego aberto, 
preocupa-nos o achatamento salarial, que vem dei­
xando na penúria milhões de trabalhadores, e a situa­
ção de informalidade em que sobrevivem largas par­
celas de nossa população. O trabalho não é apenas 
um meio de subsistência do homem, mas, sobretudo, 
uma atividade que lhe permite subsistir dignamente, 
raciocínio, aliás, que se enquadra na frase do escritor 
Joaquim Manuel de Macedo, de que "o trabalho é lei 
de Deus, dire~o da sociedade e dever que honra". 

Exatamente por considerar que o trabalho é o 
meio mais seguro e correto de se alcançar a riqueza­
ou, pelo menos, a sobrevivência com dignidade - é 
que o tema tem sido recorrente nas pregações da 
Igreja. O Papa João Paulo 11, ao apelar para os países 
mais desenvolvidos, no sentido de conter os efeitos 
deletérios da globalização econômica, remete aos va­
lores defendidos na encfclica Laborem Exercens, 
ed~ada em 1981, já no seu pontificado; a qual, por 
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sua vez, retoma o tema abordado, 90 anos antes, por 
Leão XIII, na Rerum Novarum. 

Sendo fundamental à dignidade humana, o tra­
balho tem sido objeto de documentos diversos da 
Igreja, que o considera fator preponderante da ativi­
dade produtiva e dimensão fundamental da existên­
cia do homem, sem, contudo, registrar antagonismo 
na sua relação com o capital. 

A questão se reveste de excepcional atualidade 
no momento em que vivemos, em que à exclusão so­
cial se contrapõe uma concentração de riqueza jama­
is vista. O desafio dos homens públicos, do empresa­
riado, das classes laborais e das sociedades em ge­
rai, na atualidade e no futuro próximo, está em manter 
a produção da riqueza reduzindo as desigualdades; 
em equilibrar a liberdade de iniciativa, tão fundamen­
tai à economia de mercado, com a preocupação soci­
al, assim evitando a luta de classes e a privação. 

Ainda repercutindo a passagem do dia 1 º de 
Maio, gostaria de encerrar este breve pronunciamen­
to manifestando minha crença em que juntos, gover­
nantes e representantes da sociedade organizada, 
haveremos de chegar a bom termo, retomando o 
crescimento econômico em bases sólidas, de forma a 
combater o desemprego e, simultaneamente, melho­
rar o padrão de vida de extensos segmentos da popu­
lação. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Djalma Bes­
sa, o Sr. Geraldo Melo, 1· Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pela Sra. Marluce Pinto, Suplente de 
Secretário. 

A SRA. PRESIDENTE (Marluce Pinto) - Passo 
a palavra à nobre Senadora Heloisa Helena, por ces· 
são do Senador Lauro Campos. 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado­
ra.) - Sr" Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, não pre­
tendia falar sobre os problemas que estão ocorrendo 
no Pais, mas terei de fazê-lo, diante do pronuncia· 
mento do Líder do Governo, Senador José Roberto 
Arruda. 

Entretanto, primeiramente, falarei sobre o as­
sunto que realmente me traz à tribuna hoje e que, por 
várias vezes, já tive a oportunidade de abordar neste 
plenário, mas, infelizmente, a irresponsabilidade e a 
insensibilidade do Governo Federal fazem com que 
ele não consiga entender o significado da reedição da 
Medida Provisória nO 1.939, em relação à vida de 

mais de 10% da população, ou seja, 16 milhões de 
deficientes físicos. 

Hoje, os deficientes físicos que têm condições 
financeiras para comprar um carro não podem fa­
zê-lo, porque o Governo Federal, no auge da sua ir­
responsabilidade e insensibilidade, não consegue ou· 
vir o que várias vezes dissemos nesta Casa, assim 
como todas as entidades que trabalham com defici­
entes físicos. 

Sr" Presidente, tenho recebido centenas de 
e-mails sobre o tema e lerei um pequeno parágrafo 
de um deles. Trata-se de um policial, deficiente físico, 
que, portanto, tem necessidades especiais. Diz ele: 

"Fiquei paraplégico, pois tinha como 
ideal, sendo um policial civil, defender e pro­
mover a justiça para o povo. E foi defenden­
do esse ideal que fui baleado. Mas a minha 
revolta maior não é com aquele que me co­
locou em uma cadeira de rodas, pois ele, 
pelo menos, assumia que era um mau cará· 
ter, e nós sabíamos que ele não estava do 
nosso lado e que também não tinha sido 
eleito pelo povo. Era 'um ladrão; e eu, um 
policial. Tudo estava bem definido, o que 
não ocorre com os dirigentes deste País, 
porque ninguém sabe quem trabalha contra 
ou a favor do povo, se é que existe alguém 
trabalhando a favor do povo. Poderia escre­
ver mais de 20 páginas descrevendo a mi­
nha indignação pelas atitudes daqueles que 
têm nas mãos o poder de corrigir erros, aju­
dar os que precisam, mas nem mesmo mil 
páginas poderiam mudar o caráter dos nos­
sos governantes. Todas as vezes que termi­
nava uma carta destas pedia a Deus que 
iluminasse e abençoasse os Srs. Deputados 
e Srs. Senadores, mas agora, talvez, tenha 
que pedir a Ele que os perdoem". 

srª Presidente, a medida provisória do Governo 
Federal que fez alterações na Lei nº 8.989, reduzindo 
em cerca de 25% o valor dos veículos com câmbiO 
automático, deveria beneficiar os deficientes físicos, 
porque são esses os automóveis que podem ser utili­
zados por essas pessoas, marcadas pela natureza ou 
por um agravo da vida coletiva. 

No entanto, o Governo Federal - irresponsável, 
incompetente, insensível - estabeleceu na medida 
provisória que os únicos carros que terão a isenção 
são os carros a álcool, ou seja, aqueles produzidos 
pela indústria nacional. Porém, eles sãó tão íncompe-
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tentes que não sabem que a indústria nacional, a in­
dústria que produz carro a álcool, não fabrica carro 
com câmbio automático. 

Eu já disse isso várias vezes nesta Casa. Já 
apelamos à Bancada do Governo para que seja modi­
ficada a medida provisória em sua próxima reedição, 
porque o Congresso Nacional não faz nada em rela­
ção às medidas provisórias. É preciso que se resolva 
essa situação, para que sejam favorecidos os poucos 
deficientes que conseguem se habilitar diante de toda 
a burocracia estabelecida pela Receita, que têm um 
pouco de dinheiro e que querem ter uma vida normal. 
É preciso que o Governo Federal deixe de fazer de­
magogia. Como o Governo diz que está concedendo 
isenção para os deficientes, se a indústria automobi­
Ifstica que fabrica carro a álcool não o produz com 
câmbio automático? 

Este é mais um apelo que faço. Já que o Con­
gresso Nacional não analisa as medidas provisórias, 
as ações do Senador virtual, do Congressista virtual, 
que é o Presidente da República, que, pelo menos, a 
base de sustentação do Governo faça um esforço 
para que, na reedição da medida provisória, se esta­
beleçam os mecanismos concretos para que os defi­
cientes físicos possam ter acesso àquilo que a Cons­
tituição lhes garante. 

SI'" Presidente, por várias vezes tive a oportuni­
dade de falar sobre os últimos acontecimentos - que 
têm mexido com mentes e corações pelo País afora­
ligados à reforma agrária, ao Movimento dos 
Sem-Terra, à Comissão Pastoral da Terra, a vários 
movimentos que lutam contra a violência no campo, 
pela paz no campo, pela reforma agrária. 

É evidente que em um país de dimensões conti­
nentais, com um potencial de áreas agricu~áveis e de 
recursos hídricos, que poderia ser uma referência in­
ternacional na produção de alimentos, para combater 
a vergonha deste novo século, que é a fome, portanto, 
na dinamização da economia, na geração de empre­
go e renda, então, a reforma agrária é uma necessi­
dade. 

Claro que a nossa elite nacional, decadente, in­
competente, insensível, não consegue entender isso 
e acaba levando a bandeira da reforma agrária para 
os movimentos sociais ou os partidos de esquerda. 
Imagine, Sr' Presidente! A reforma agrária sempre foi 
uma bandeira da burguesia na Europa, nos Estados 
Unidos. O problema é que a nossa elite nacional é tão 
incompetente, decadente, insensível, tão acovardada 
do latifúndio que não consegue fazer reforma agrária 
que esta, então, passou a ser uma bandeira dos movi-

mentos sociais e dos partidos de esquerda. Por quê? 
Porque, embora a Constituição mande que se faça 
reforma agrária com algumas limitações, é verdade, 
mas manda, a elite nacional, a elite política, comple­
tamente presa pela estrutura arcaica, decadente, in­
competente, irresponsável do latifúndio produtivo é 
incapaz de arrancar as cercas. É por isso que existe o 
Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra, a 
Comissão Pastoral da Terra. Quando o Governo não 
cumpre a lei, esses movimentos ressurgem com toda 
a força, no sentido de, pelo menos, garantir que o Go­
verno Federal faça a reforma agrária. 

Hoje, Sr' Presidente, Srs. Senadores, com as 
palavras ditas pelo Líder do Governo, se o assunto 
não fosse tão trágico, seria até o caso de rirmos. Sei 
que as palavras não pertencem a uma ou a outra pes­
soa. A palavra é o instrumento de convivência pública; 
a palavra não é um instrumento de propriedade de 
uma ou de outra personalidade polftica; as palavras 
servem para esclarecer, como também servem para 
manipular verdades. Talvez um dia criemos um instru­
mento eletrônico, quem sabe, com tanta tecnologia 
que possa nos Parlamentos, à maneira do detector de 
mentiras, ficar perto de todos os discursos de todas 
as personalidades políticas, para que possamos ob­
servar se existe coerência ou abismo entre o que as 
pessoas dizem e as suas histórias de vida, ou seja, 
entre o que se faz e o que se diz, que é justamente o 
que os nossos dicionários caracterizam como dema­
gogia: o abismo entre o que se diz e o que efetivamen­
te se faz. 

Fiquei realmente impressionada diante de tan­
tas palavras que foram ditas aqui contra o Movimento 
dos Trabalhadores Rurais Sem Terra: "golpe", "cons­
piração", "refém", "comemorar defunto", "matar a 
mãe'\ "saquesll

, "invasão'" "conspiração contra a de­
mocracia", "revíver o sentimento da ditadura". 

SI'" Presidente, Srs. Senadores, é muito diffcil 
aceitarmos isso; é muito diffcil aceitarmos de quem 
não cumpre a lei, de quem golpeia a Constituição, pa­
lavras que dizem que o grande "artífice" contra a 
Constituição, contra a democracia, contra o Estado 
de Direito, contra a ordem jurídica vigente é o Movi­
mento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra. 

Vejamos o que diz a lei, que não foi construfda 
por um partido de esquerda, que não pertence ao PT, 
ao PDT, ao Movimento dos Trabalhadores Rurais 
Sem Terra. Vejamos o que diz a lei, a Constituição, 
que reflete, inclusive, por mais conquistas que a soci­
edade tenha conseguido aqui estabelecer, o sentí­
mento, a determinação também da elite política e 
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econômica do País. A nossa Constituição estabelece 
pontos muito interessantes. Em seu art. 1·, diz: 

Art. 1· A República Federativa do Bra­
sil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municfpios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direi· 
to e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
11 - a cidadania; 
111 - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e 

da livre iniciativa( ... ) 
Diz ainda, em seu art. 3·: 
Art 3 • Constituem objetivos fundamen­

tais da República Federativa do Brasil: 
I construir uma sociedade livre, justa e 

solidária; 
11 garantir o desenvolvimento nacional; 
111 erradicar a pobreza e a marginali­

zação e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais; 

IV promover o bem de todos, sem pre­
conceitos ( ... ) 

Olha que maravilha! Até parece que são pala­
vras dos Partidos de Oposição, mas está aqui na 
Constituição. 

Há outros pontos também muito interessantes 
na Constituição, que diz, em seu art. 5·, li, que "nin­
guém será submetido a tortura nem a tratamento de­
sumano ou degradante". 

Imagine, Sr" Presidente, se existe algum trata­
mento mais desumano e degradante que a fome. Ima­
gine que tratamento desumano e degradante são mi­
lhões de pessoas por este País, perambulando pelas 
estradas, porque não têm um pedaço de terra para 
plantar um pé de feijão e alimentar os seus filhos. Ima­
ginem que tratamento desumano e degradante signi­
fica ficar embaixo de um barraco de lona! Eu já disse 
isto aqui nesta Casa: talvez fosse uma experiência in­
teressantíssima para todos nós passarmos uma se· 
mana naquilo que o Governo Federal diz que são as­
sentamentos, mas que nada mais são do que exem­
plo de favelização rural, ou embaixo das cidades de 
lona, onde ficam as pessoas do Movimento dos Tra­
balhadores Rurais Sem Terra. Fiquemos embaixo de 
uma barraca de lona para vermos o que isso significa. 
Até parece que é algo maravilhoso fazer ocupação; 
até parece que é algo maravilhoso enfrentar com uma 
foice velha, com um facão velho, as metralhadoras, 
enfrentar a pistolagem, o crime organizado, o aparato 

de segurança pública, muitas vezes, não a serviço da 
lei ou a serviço da ordem jurídica vigente, mas, muitas 
e muitas vezes, a serviço do latifúndio improdutivo. 

É evidente, Sr. Presidente, que ninguém é ma­
soquista para querer ficar passando por esse tipo de 
coisa. Ninguém é masoquista para ficar embaixo de 
uma barraca de lona quente, quente durante todo o 
dia e à noite gelada. Quem é que gosta de ficar num 
barraco de lona? Se chover, não se pode deitar por 
causa da lama. Quem é que gosta disso? Por que a 
existência do Movimento dos Trabalhadores Rurais 
Sem Terra ou da Comissão Pastoral da Terra? É por­
que infelizmente o Governo Federal não demonstrou 
competência nem respe~o pela lei, porque não fez 
cumprir a Constituição. 

Sr" Presidente, Srs. Senadores, tive oportunida­
de de partiCipar de vários debates na Comissão de 
Assuntos Sociais. Para minha surpresa, sabem quan­
do o Governo Federal usava o instrumento que lhe 
cabe de desapropriação e cumpria o seu papel cons­
titucional? Só quando havia violência, quando havia 
ocupação. O cadastramento das áreas disponibiliza­
das para a reforma agrária o Governo não tinha. E o 
cadastramento das áreas devolutas, das áreas públi­
cas que foram invadidas por muitos amigos do poder 
que falsificaram documentos nos cartórios, que inva­
diram as propriedades públicas? O Governo Federal 
não fez nada. 

Então, o que aconteceu? E perguntávamo.: 
como se faz a reforma agrária? A dinâmica do Gover­
no Federal para fazer a reforma agrária está atrás da 
ocupação; está atrás da violência no campo. Só quan­
do a área é ocupada que o Governo Federal vai lá 
para efetivamente fazer a reforma agrária. 

Sr" Presidente, há uma frase de João Pedro Sté­
dile, uma das lideranças do MST, que é um primor: se 
se quer acabar com o MST, que se faça a reforma 
agrária; se se quer acabar com os movimentos que lu­
tam pela reforma agrária, que se faça a reforma agrá­
ria, porque aí efetivamente vamos minimizar os efei­
tos da violência no campo. 

O Sr. Geraldo Melo (PSDB - RN) - Senadora 
Heloisa Helena, V. Ex' me concede um aparte? 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -
Concedo o aparte a V. Ex', Senador Geraldo Melo, à 
Senadora Thelma Siqueira Campos, ao Senador Ro­
mero Jucá. Concederei todos os apartes, até porque 
hoje terei muito tempo para ter o mesmo tempo que 
foi destinado ao Senador José Roberto Arruda. 

O Sr. Geraldo Melo (PSDB - RN) - Senadora 
Heloisa Helena, muito obrigado pela sua gentileza. 
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Eu desejaria ter o poder de síntese necessário para 
falar sobre tantos e tão ricos temas que V. Ex" traz ao 
debate. Se, ao longo de seu discurso, eu tiver oportu­
nidade e se V. Ex' tiver paciência de me ouvir, talvez 
eu até volte a lhe apartear, tantas são as questões 
que V. Ex" aborda. Eu queria abordar apenas uma 
delas, por enquanto. Se eu estiver errado, V. Ex' me 
corrige. O Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem 
Terra, visto genuinamente como uma proposta de 
luta pela terra em favor dos que não a tem e desejam 
trabalhar no campo, sendo bem-sucedido, transfor­
mará aquele que hoje é um sem-terra num pequeno 
proprietário rural amanhã. Se isso estiver certo, pros­
sigo na minha exposição. Faço a seguinte indagação 
a V. Ex": o objetivo do Movimento dos Trabalhadores 
Rurais Sem Terra é realizar uma reforma agrária ca­
paz de transformar aquele sem-terra de hoje num pe­
queno proprietário rural amanhã? É isso? 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) - É 
claro que, como se trata de um movimento social, há 
uma pauta específica de reivindicação, que visa à re­
forma agrária. Como um conjunto de cidadãos, é evi­
dente que há uma pauta também mais ampla, que 
visa à construção do País, de uma Nação justa e igua­
litária. 

O Sr. Geraldo Melo (PSDB - RN) - Perfeita­
mente. Essa é uma pauta de todos. 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) - É 
claro. 

O Sr. Geraldo Melo (PSDB - RN) - É uma pau­
ta de todos os democratas e de todos os que amam o 
Brasil fazer uma Nação mais justa e dar ao seu povo a 
possibilidade de viver mais feliz. Mas aquilo que é es­
pecífico do referido Movimento é dotar de terra aquele 
que hoje é um sem-terra e deseja produzir na agricul­
tura. Como o latifúndio é abominado atualmente, com 
muita justiça, por todas as sociedades do mundo, é 
claro que não se pretende transformar o sem-terra de 
hoje no latifundiário de amanhã. O sem·terra de hoje 
pretende ser o pequeno proprietário rural de amanhã. 
Portanto, não podemos criar no Brasil duas categori­
as de pequeno proprietário rural. Deve haver uma ca­
tegoria: a do pequeno proprietário rural brasileiro. V. 
Ex" narra a situação difícil em que se encontram os 
assentados, que não têm uma casa decente no seu 
lote, aos quais faltam os meios necessários para 
comprar equipamentos, aos quais faltam recursos 
para comprar sementes, para fazer os tratos culturais, 
para cuidar da lavoura, para fazer a colheita e a esto­
cagem. Sabe, Senadora Heloisa Helena, essa é rigo­
rosamente a situação de mais ou menos cinco mi-

Ihões de pequenos proprietários rurais existentes no 
Brasil e que já existiam antes do Movimento dos Tra­
balhadores Rurais Sem Terra. São agricultores pro­
fissionais; são filhos, netos e bisnetos de agricultores 
que têm uma pequena gleba. O meu Estado, como o 
de V. Ex", está cheio desses trabalhadores. Das mais 
de cinco milhões de pequenas propriedades rurais 
existentes no País, sem contar as da reforma agrária, 
aproximadamente três milhões ou estão à venda, 
sem ter comprador, ou estão sendo tomadas pelos 
bancos que as financiaram. Assim, na realidade, não 
se poderia agora entender que aquilo que não se tem 
para dar ao pequeno proprietário rural brasileiro obri­
gatoriamente deve ser dado a um pequeno proprietá­
rio rural, somente pelo fato de que ele se tornou pe­
queno proprietário rural por intermédio do Movimento 
dos Trabalhadores Rurais Sem Terra. Na realidade, 
esse Movimento precisa incorporar à sua luta a dis­
cussão de uma proposta para a pequena propriedade 
rural não apenas para os sem-terra. Há recursos limi­
tados neste País, e, dessa forma, eles não podem ser 
privilegiadamente destinados a um grupo. Temos que 
dar ao sem-terra que se transformou nt!m pequeno 
proprietário rural o tratamento que é dado a todos os 
pequenos proprietários rurais. Creio que V. Ex', como 
Senadora, e eu, como Senador, temos compromissos 
com todos os brasileiros, com os que fazem parte e 
com os que não fazem parte do MST. Temos que en­
contrar políticas que sirvam a todos eles e não ape­
nas a uma parte. É preciso nos indignarmos com o 
sem-terra que está dormindo num barraco, como 
também é preciso nos indignarmos com o pequeno 
proprietário rural que está dormindo numa casa de ta­
ipa esburacada ou numa palhoça. Precisamos nos 
voltar para o problema como ele é. Esse pequeno 
proprietário rural tradicional não foi às ruas, não foi às 
praças. Quando o Banco do Brasil nega um financia­
mento a esse pequeno proprietário rural, ele não tem 
a possibilidade, como os sem-terra, de sair da sua 
propriedade e invadir o Banco do Brasil, de chegar lá 
e colocar um jumento dentro do gabinete do gerente 
do banco ou quebrar as vidraças daquele estabeleci­
mento. Os cinco milhões de pequenos proprietários 
rurais, que já existiam antes do MST, não fazem isso, 
não podem fazer isso. Penso, essencialmente, aquilo 
que eu disse em um aparte ao Senador José Roberto 
Arruda, que tinha toda razão na crítica que fazia, a 
qual era pertinente, oportuna. Este é o lugar de se dis­
cutir a impropriedade da legislação ou de se criticar a 
autoridade que cumpre ou deixa de cumprir a legisla­
ção. Porém, nenhum cidadão está autorizado a deci­
dir, pela própria cabeça, que a autoridade não está 
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cumprindo a lei e, portanto, sem recorrer aos instru­
mentos institucionais de que dispõe, a sair de casa 
para fazer justiça com as próprias mãos. Isso é aboli­
ção da ordem. E é sobre isso que se discute, Senado­
ra. Não se discute sobre a reforma agrária, não. O 
que se discute é a inexistência do direito, para qual­
quer brasileiro, de sair de casa e romper com a estru­
tura jurídica por conta própria, quando a sociedade 
lhe dá os meios para fazer isso. Quero aproveitar, SI" 
Presidente, para fazer um apelo a V. Ex": da mesma 
forma que ocorreu com os demais oradores, dê opor­
tunidade à Senadora Heloisa Helena de continuar 
com o seu discurso. 

A SRA. PRESIDENTE (Marluce Pinto) - Sena­
dor Geraldo Melo, eu gostaria muito de atender V. Ex" 
e também a oradora que se encontra na tribuna, a 
ilustre Senadora Heloisa Helena. Mas, na manhã de 
hoje, um dos nossos Colegas fez advertência à Mesa, 
porque deixou de falar em decorrência de o tempo ha­
ver extrapolado. Não se trata de uma discriminação 
com a Senadora Heloisa Helena, muito pelo contrário. 
Admiro bastante a sua luta. Mas, Senadora, solicito a 
V. Ex' que não conceda mais apartes. Se o próximo 
aparteante fosse um membro da Esquerda, para ha­
ver equilíbrio no debate, eu estaria de acordo. Mas 
ainda estão inscritos para fazer uso da palavra o Se­
nador Romero Jucá, o Senador Amir Lando e eu mes­
ma, que ora ocupo a Presidência dos trabalhos. Te­
mos de encerrar a sessão às 13h. 

Não é justo um orador falar por 45 minutos e tirar 
a oportunidade de outros se pronunciarem. Solicito à 
minha nobre Colega que entenda a minha situação. 
Tenho de dar oportunidade a todos, em igualdade de 
condições, até pela democracia, que V. Ex" tanto pre­
ga e que admiro. 

A Sr! Thelma Siqueira Campos (PPB - TO) -
Senadora Heloisa Helena, abro mão do meu aparte 
em favor do seu discurso. 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -
Compreendo a posição de V. Ex", SI" Presidente. Mas 
quero apenas deixar claro - e V. Ex' já o fez que não 
fomos nós que extrapolamos o tempo. Não loi ne­
nhum Parlamentar da Esquerda que efetivamente ex­
trapolou o horário. Quem o fez foi o Senador Iris Re­
zende, que abordou um tema importante para todos 
nós, e o Senador José Roberto Arruda, que delen­
deu, como Uder do Governo, o Governo. 

Vou fazer alguns comentários, Senador Geraldo 
Melo. Compartilho inteiramente do que V. Ex" disse. 
Ninguém está autorizado, pela sua própria cabeça, a 
descumprir a lei. Por isso, Senador, já houve um de-

bate nesta Casa sobre o significado das palavras, so­
bre a mobilidade que elas podem ter, sobre o respeito 
à lei, sobre a linha divisória que define onde acaba o 
direito de um e onde inicia o direito do outro. 

Concordo plenamente com o que V. Ex· disse: 
ninguém está autorizado, pela sua própria cabeça, a 
fazer algo que contrarie a lei. É exatamente por isso 
que faço uma crítica gigantesca ao Governo Federal 
e, inclusive, ao Partido de V. Ex', que têm descumpri· 
do a lei! 

O processo de privatização feito neste País -
não vou mostrar todos os dados, porque já tive opor­
tunidade de fazê-lo aqui - foi fraudulento e contrariou 
completamente a legislação vigente. E não vamos di­
zer que o entreguismo estabelecido pelo Governo Fe­
deral cumpre a lei. Não cumpre! 

A SRA. PRESIDENTE (Marluce Pinto) - (Faz 
soar a campainha.) 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -
Sr" Presidente, preciso concluir o meu raciocínio. 

Não .vamos dizer também que está contra a de­
mocracia quem estabelece o que a Constituição man­
da. Pode-se eleger um Presidente e pode-se também 
retirá-lo do cargo, conforme estabelece a Constitui­
ção, em seus arts. 85 e 86. Então, não se pode dizer 
que estabelecer a necessidade de abertura de um 
processo de crime de responsabilidade é golpe. Con­
venhamos: golpismo é o que o Governo Federal tem 
leito em relação à Constituição deste País. 

Compartilho inteiramente do que V. Ex' diz a 
respeito do pequeno produtor. É justamente o Gover­
no do Partido de V. Ex' que tem acabado com o pe­
queno produtor deste País. É justamente Isso! Do 
mesmo jeito que o Governo Federal diz que fez refor­
ma agrária para seiscentas mil pessoas, foi ele que 
expulsou, somente no ano passado, mais de quatro 
mil e qUinhentos trabalhadores rurais. É o Governo do 
Partido de V. Ex" que, inclusive, estabelece uma políti­
ca agrícola destruída para o pequeno e médio produ­
tor, contra a qual lutamos. 

O Sr. Geraldo Melo (PSOB - RN) - Senadora, 
mesmo que V. Ex" tivesse razão quando se refere ao 
Governo do Presidente Fernando Henrique dessa 
maneira, se o Governo se afasta da lei, a maneira de 
corrigi-lo não é invadindo coisa alguma, muito menos 
os prédios do Governo Federal. Isso é que está sendo 
discutido. Se o Governo não cumpre, aí está a Justiça, 
aqui está o Congresso, aqui está V. Ex" para apresen­
tar os seus projetos. E V. Ex" sabe como se pode ahe­
rar a regra do jogo. Só isso, Senadora. 
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A SRA. HELOISA HELENA (BlocolPT - AL) -
Senador Geraldo Melo, defendemos o pequeno e o 
médio produtor. Quem não o faz é o Governo Federal, 
que teve a insanidade e a irresponsabilidade de rolar 
dívidas superiores a R$200 mil, mas não as dos pe­
quenos e dos médios produtores. É a primeira vez, na 
História do País, que o censo agropecuário do IBGE 
mostra a perda de estabelecimentos rurais por causa 
da política irresponsável, insensível e incompetente 
do Governo Federal. 

Compartilho inteiramente do seu pensamento 
em relação à questão dos cofres públicos, não por se 
dizer que foram causados danos, porque o custo de 
um vidro quebrado ou de um bureau quebrado em 
nada se assemelha aos gigantescos danos feitos 
contra o patrimônio nacional com a submissão do 
País à agiotagem do Fundo Monetário Internacional. 
Compartilho do seu pensamento porque, dentro de 
prédio público, não se planta pé de feijão. No entanto, 
ocupa-se um prédio público, Senador, somente por 
uma motivação: pela insensibilidade do Governo Fe­
deral de escutar. Desde o início da pauta de reivindi­
cações montada, o Movimento dos Trabalhadores 
Rurais Sem Terra tenta encontrar-se com o Governo 
Federal. Faço um apelo a V. Ex', da mesma forma que 
já o fiz ao Senador José Roberto Arruda, para que, 
pelo menos, seja feita uma reunião com o setor eco­
nômico para se buscar a liberação de recursos. 

O que o Governo Federal fez ontem de forma 
ostensiva e arrogante? Criou, dentro do Ministério, 
um departamento para manter uma suposta ordem 
pública e, com isso, efetivamente, garantiu as reivindi­
cações da Bancada ruratista, o que é até inócuo, por­
que isso já estava determinado por meio de decreto. 

Sr" Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, quando 
peço ao MST que não deprede prédio público - o que 
ocorreu em apenas duas ocasiões -, eu o faço para 
que a grande imprensa e a população, de forma geral, 
não vejam semelhança alguma entre esse Movimen­
to e a elite política e econômica nacional, que tem 
destruído o País, que tem arrasado o patrimônio naci­
onal e ocasionado perdas gigantescas para a próxi­
ma geração. Assim, peço aos seus integrantes que 
não quebrem nenhum bureau, para que, nem de lon­
ge, a opinião pública ache semelhança com a elite 
destruidora e corrupta que tem acabado com o patri­
mônio nacional. 

A SRA. PRESIDENTE (Marluce Pintoi - Conce­
do a palavra ao nobre Senador Sérgio Machado, 
como Líder, por cinco minutos, para uma comunica-

ção urgente de interesse partidário, nos termos do 
art. 14, li, a, do Regimento Interno. 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB - CE. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) - Sr". Presidente, Sr"s 
e Srs. Senadores, uso esta tribuna, como Líder do 
PSDB, para exatamente comentar o que aconteceu 
no Brasil nesses últimos dias e falar da nossa preocu­
pação com algo fundamental como a reforma agrária. 

Todos temos consciência da necessidade de se 
fazer uma efetiva reforma agrária, mas existem duas 
posturas para isso: uma é fazer-se a reforma agrária, 
e a outra é fazer-se discurso sobre ela. 

O Governo do Presidente Fernando Henrique, 
até hoje, assentou trezentas e setenta e cinco mil fa­
mílias. Até o final do ano, i rá assentar quatrocentas 
mil famílias. Todos os Governos anteriores assenta­
ram duzentas e dezoito mil famílias. Isso é pouco? É 
muito pouco. Precisamos assentar muito mais. Preci­
samos fazer um trabalho profundo, não só dando ter­
ra, mas fazendo a reforma agrária num sentido amplo. 
Isso é absolutamente indispensável. Não adianta so­
mente dar a terra, porque as pessoas, conforme indi­
cam as estatísticas, nelas permanecem por seis me­
ses ou um ano e, depois, mudam-se, ou porque não 
são agricultores, ou porque não têm meios para ex­
plorá-Ia. Assim, a reforma agrária não consiste sim­
plesmente em se dar terra, mas em se darem meios 
de vida às pessoas, a fim de que possam prosperar e 
gerar riquezas para o País. 

Deve-se eliminar o latifúndio improdutivo e gerar 
o minifúndio produtivo, que emancipe as pessoas. Por 
esse motivo, o Governo, neste ano, por intermédio do 
Pronaf, está dando um crédito de R$3,5 bilhões a 
quatro milhões de pequenas famílias. Sem um crédito 
em condições adequadas, não pode haver reforma 
agrária. Não se faz feijoada só com feijão, mas com 
toucinho, lingüiça. Da mesma forma, não se faz refor­
ma agrária só concedendo terra; é preciso também 
dar instrução, educação e meios para que as pessoas 
avancem. 

No entanto, para se fazer isso, deve haver um 
respeito à lei, pois isso faz parte da democracia de 
qualquer país. Devem-se aceitar o contraditório e os 
movimentos sociais importantes, como o MST, mas 
também devem ser respeitados os princípios básicos 
da Constituição. Quando um lado os desrespeita, o 
outro também o faz, gerando bagunça, e nada tem 
sentido. 

Para isto existe o Congresso Nacional: para dis­
cutirmos e votarmos as leis, para fazermos esses de­
bates, que são extremamente importantes para que 
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as distorções sejam corrigidas e para que haja condi­
ções de se fazer efetivamente a reforma agrária. De­
vemos mudar essa visão de propriedade no Brasil, 
porque o que muda a vida das pessoas não é a visão 
patrimonial de ter as coisas, mas sim o uso das coi­
sas. O que muda a vida das pessoas não é o fato de 
elas terem terra e água, mas sim o fato de elas as utili­
zarem. Essa é a visão diferente que devemos ter, 
para que se possa, efetivamente, fazer a inclusão so­
cial. É por isso que as medidas tomadas ontem pelo 
Governo do Presidente Fernando Henrique foram 
corretas. 

Nenhuma democracia permite que se invada 
prédio público, que é uma propriedade de toda a soci­
edade, que deve ser respeitada, porque é ali que são 
tomadas as decisões. As reivindicações são justas, 
os movimentos sociais são justos, mas se deve agir 
dentro da lei, da ordem e da responsabilidade. 

O Presidente Fernando Henrique, ontem, foi 
muito claro quando disse que o Brasil cansou da falta 
de respeito à liberdade: 

O Brasil cansou da transformação da 
liberdade de uns no constrangimento de ou­
tros. Vivemos um momento de democracia 
plena, de responsabilidade. Exige, portanto, 
que se cobre que a liberdade não interfira na 
liberdade de terceiros. Exige o respeito à re­
presentação popular e também um senti­
mento de responsabilidade, para que a liber­
dade possa ser gozada e para que a liberda­
de de uns não prejudique a liberdade dos 
outros. Isso é fundamental da democracia. 

A democracia exige respeito à autori­
dade constituída. 

É com esse mesmo espírito que reafir­
mo o meu compromisso pleno com a demo­
cracia e com as minhas responsabilidades 
e, portanto, com a necessidade de nós man­
termos o respeito nesse País. 

É com base nesse princípio que temos que 
nos dar as mãos para discutir soluções para o País. 
Divergimos, muitas vezes, mas temos que trabalhar 
para que a reforma agrária aconteça de fato. Muito 
já foi feito neste Governo, mas precisamos am­
pliá-Ia, fazer ainda mais. Precisamos de uma refor­
ma agrária que emancipe o agricultor, que lhe dê 
condições de viver da sua terra, e não ser proprietá­
rio por um determinado period~ apenas, e, no ano 
seguinte, ter que vendê-Ia, voltando à mesma situa-

ção anterior de miséria. É com base nesse princípio 
que temos que trabalhar e avançar. É com base 
nesse princípio que o PSDB defende a reforma 
agrária como algo fundamental para dar condição 
definitiva à pequena propriedade de ser explorada, 
gerando riqueza, liberdade e independência para o 
seu proprietário, e não tornar-se antieconômica, 
sem geração de riqueza, ocasionado o seu abando­
no. Saímos do latifúndio improdutivo, que deve ser 
condenado, para o minifúndio improdutivo e não re­
solvemos a questão social da população brasileira. 

Muito obrigado pelos apartes. 
Em nome da liderança do PSOB, eu gostaria de 

fazer essas ressalvas neste importante dia. À compa­
nheira Heloísa Helena, digo que vamos continuar de­
batendo no sentido de encontrarmos soluções. Pen­
samos diferente, mas queremos soluções para o Bra­
sil, queremos uma grande reforma agrária. Aliás, o 
Governo Fernando Henrique Cardoso foi o que mais 
contribuiu para a reforma agrária em toda a História 
do Brasil. 

Muito obrigado. 

A SRA. PRESIDENTE (Marluce Pinto) - Passo 
a palavra ao Senador Romero Jucá. V. Ex' dispõe de 
20 minutos. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - SI'" 
Presidente, Sr" e Srs. Senadores, inicialmente, antes 
de entrar no meu pronunciamento, eu gostaria de dei­
xar registrado, já que eu não pude apartear a Senado­
ra Heloísa Helena, como também não pude apartear 
o Senador Sérgio Machado, tendo em vista que S. Ex" 
fazia uma comunicação de Liderança, que ao tecer 
comentários a respeito das questões que levantei 
quando aparteei o Senador José Roberto Arruda tal­
vez eu tenha sido interpretado de forma errada pela 
Senadora Heloisa Helena. Longe de mim estava uma 
ação contra o Movimento dos Trabalhadores Rurais 
Sem Terra. Ao contrário, sempre procuro colocar uma 
luz, um caminho a mais para que o Movimento dos 
Trabalhadores Rurais Sem Terra possa retomar a sua 
trilha legítima de luta social em busca de uma ação 
que todos nós queremos, que é a reforma agrária. Fa­
lar contra os rumos que estão tomando algumas 
ações do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem 
Terra não é falar nem contra a reforma agrária nem 
contra a essência do Movimento, nascido exatamente 
de um anseio, de uma busca popular por melhores 
condições de vida. 

S'" Presidente, neste meu disc "'0, qostaria de 
registrar dois aspectos que, na verd"Je, fluem para 
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uma mesma linha. Procuro sempre tirar conclusões e 
lições positivas das ações e do encaminhamento do 
processo polftico. 

Ontem, o Presidente Fernando Henrique Cardo­
so sancionou a Lei da Responsabilidade Fiscal. Lei 
importante, discutida e aperfeiçoada no Congresso 
Nacional. Lei que passou por um debate extenso na 
Câmara dos Deputados e também no Senado Fede­
ral. Lei fruto do trabalho, do sonho, da esperança, da 
prática e da vivência de vários técnicos e pessoas 
com uma história longa no serviço público brasileiro. 
Essas pessoas, que eu gostaria de representar no Mi­
nistro Martus Tavares, junto com o Ministro Pedro Pa­
rente e com a equipe técnica do Ministério do Planeja­
mento, do Banco Central e do BNDES, esboçaram, 
formularam, projetaram e encaminharam essa pro­
posta, que, como disse, foi discutida e aperfeiçoada 
no Congresso Nacional. 

A Lei da Responsabilidade Fiscal é um marco 
para a Administração Pública brasileira. A partir dessa 
lei, teremos um encaminhamento bem melhor dos 
gastos públicos. Teremos condição de conter os abu­
sos, de coibir e de penalizar aqueles que confundem 
o dinheiro público com o dinheiro particular, que con­
fundem o gasto público de relevãncia social com o 
proselitismo político eleitoral, com a malversação do 
dinheiro público, enfim, com encaminhamentos que, 
infelizmente, são genéricos ou gerais na história do 
serviço público brasileiro. Temos visto, reiteradas ve­
zes, a má utilização de recursos públicos como forma 
de drenar não só a ação pública daquela localidade, 
mas o futuro da própria comunidade. Com a aprova­
ção da Lei da Responsabilidade Fiscal e com o esfor­
ço feito pelo Senado na rolagem da dívida de Estados 
e Municípios, colocamos um fim, espero, ao endivida­
mento irresponsável do setor público. 

Parabenizo o Presidente Fernando Henrique, 
que teve a coragem de encaminhar e de sancionar 
uma lei que cria inclusive dificuldades operacionais 
para o próprio Governo ao impor limites de gasto, mas 
que, na verdade, pressupõe a responsabilidade e a 
melhoria do serviço público. 

Parabenizo também o Ministro Martus Tavares e 
sua equipe, que, efetivamente, construíram uma pro­
posta consentãnea com a realidade financeira do 
nosso País. 

O Sr. Sérgio Machado (PSDB - CE) - V. Ex' me 
concede um aparte? 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Conce­
dn r. ~n~rtp r.nm muita sati!=;fação. 80 Senador Sprnio 

Macnaoo. 

O Sr. Sérgio Machado (PSDB - CE) - Senador 
Romero Jucá, V. Ex' toca em um ponto fundamental. 
Ontem foi um dia importante para o Brasil. Somos 
uma geração que paga a conta das irresponsabilida­
des e dos desmandos do passado, de se fazer corte­
sia com o chapéu alheio, de assumir compromissos 
para, um dia, alguém pagar. A nossa geração pagou 
um õnus muito grande. Ontem foi sancionada a Lei da 
Responsabilidade Fiscal, a lei do Estado sustentado, 
garantindo que a geração presente não vai matar a 
geração futura. Aliás, é muito importante que aprove­
mos, o quanto antes, a Lei Penal, que está na Cãma­
ra, para evitarmos que administradores irresponsáve­
is sacrifiquem o futuro. Ouvi, por diversa~ vezes, polí­
ticos tradicionais dizerem que aceitariam todo em­
préstimo que lhes fossem possível fazer e quem vies­
se atrás que fechasse a porta. Por conta disso esta­
mos pagando a conta. A sociedade brasileira está pa­
gando a conta da cortesia feita com o chapéu alheio. 
A lei sancionada ontem pelo Presidente Fernando 
Henrique, fruto da luta do Ministro Martus Tavares, é 
extremamente importante para garantir um Estado 
sustentável e que gerações futuras não paguem o 
preço que hoje estamos pagando por desmandos 
passados. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Agrade­
ço o aparte de V. Ex', Senador Sérgio Machado. 

É verdade que, ao fechar a porta, com coragem 
e determinação, o Congresso Nacional e o Presidente 
da República estipulam um novo futuro para a Admi­
nistração Pública. A aplicação desta lei vai acabar 
com a irresponsabilidade de empurrar para adminis­
tradores futuros, para o contribuinte futuro, para o im­
posto futuro, a despesa presente que, muttas vezes, 
era desviada. 

Além de definir os gastos públicos e gerar res­
ponsabilidade, a Lei da Responsabilidade Fiscal tem 
o aspecto importante de reforçar o processo demo­
crático ao criar punições graves - e V. Ex', Senador 
Sérgio Machado, fez referência à urgência da aprova­
ção, na Câmara e no Senado, da lei que definirá como 
administradores irresponsáveis pagarão o preço de 
sua irresponsabilidade. Eu gostaria de registrar que 
essa Lei de Responsabilidade Fiscal, ao ser aprova· 
da, também reforça a democracia. Por que reforça a 
democracia? Porque pune e determina ações contun­
dentes contra a utilização da máquina pública em pe­
ríodos eleitorais, coisa que temos visto ao longo da 
História do Brasil. Ao referenciar punições e ao proibir 
r'\ •. ~. ,f> 'J ............ ,... ..... ..., ~e '"'h,.~C" ~tlPT'lI"C>,..llrC;("'IR. Ascontraté'-
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após as eleições, antes do fim do mandato, ao proibir 
tudo isso, na verdade, esta lei de Responsabilidade 
Fiscal também procura dar uma condição de equilí­
brio às disputas eleitorais, inclusive possibilitando 
que as oposições possam disputar a eleição contra 
as máquinas com mais um instrumento de fiscaliza­
ção e de coibir a questão do abuso do setor público. 

Portanto, é nesse aspecto também que eu que­
ro elogiar e quero referenciar a lei de Responsabili­
dade Fiscal. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, ontem 
não foi somente dia de lei de Responsabilidade Fis­
cal, houve um aspecto também importante, além da 
sanção da lei de Responsabilidade Fiscal, o Governo 
implementou ou explicitou um conjunto de leis que eu 
gostaria de chamar de lei da responsabilidade agrá­
ria, porque, ao mesmo tempo em que o Presidente 
sancionou a lei de Responsabilidade Fiscal, Sua 
Excelência definiu procedimentos para atuar na ques­
tão da reforma agrária, da desapropriação, das ações 
em nível dos Estados. Importantes esses mecanis­
mos, que vão desde a determinação de coibir qual­
quer avaliação de terras invadidas, portanto criar 
mais um mecanismo que evite o abuso e o desrespei­
to à legislação brasileira, até uma ação importante, 
que é exatamente repassar a cobrança do ITR -
Imposto Territorial Rural- aos Estados, para que pos­
sa ser feita de forma mais eficaz e mais justa e para 
que possa propiciar, inclusive, condições desses re­
cursos fluírem para uma ação de renovação e de me­
lhoria da qualidade e da infra-estrutura do campo. 

Portanto, queria fazer esse registro que consi­
dero importante. As ações tomadas pelo Presidente 
da República ontem, na verdade, criam também uma 
lei de responsabilidade agrária e começam a colocar 
ordem em um processo que, infelizmente, estava sen­
do tumultuado. 

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB - MT) -
Permite V. Ex' um aparte? 

O SR_ ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Ouço V. 
Ex" com prazer. 

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB - MT) -
Senador Romero Jucá, inicialmente cumprimento V. 
Ex" pelo que diz da lei de Responsabilidade Fiscal, 
que entendo ter sido um momento importante do Go­
verno brasileiro e do Congresso Nacional, porque a 
lei foi aprovada pelas duas Casas do Congresso, em­
bora todos saibamos que precisa ainda de alguns 
ajustes para não penalizar exatamente os que não 
construíram a irresponsabilidade, mas que podem, da 
forma como foi aprovada, serem vítimas das irrespon-

sabilidades de terceiros. Eu próprio tive oportunidade 
de apresentar um projeto de lei aqui no Senado esta­
belecendo um escalonamento e um limite para o pa­
gamento das dívidas, porque a lei de responsabilida­
de fiscal impede qualquer obra, qualquer atuação no 
município, se não houver o pagamento das dividas. 
Se não estão negociadas, entendemos que precisa­
mos estabelecer um limite para o pagamento dessas 
dívidas. Em sendo assim, na proposta que apresenta­
mos estabelecemos uma faixa de 9% a 13%. Então, o 
município teria que gastar com o pagamento das divi­
das no máximo 13% da sua receita líquida, para que 
pudesse fazer frente à questão das necessidades de 
um posto de saúde, de uma escola e, em atendendo 
isso, não estivesse em desacordo com a lei. Eu gos­
taria também de dizer que o Governo brasileiro, no 
ano passado, fez um decreto que buscava a morali­
zação da administração da reforma agrária no Brasil. 
Muitas vezes o Incra é criticado por causa de desvios, 
de supervalorização, de terras que não servem aos 
trabalhadores rurais e que são desapropriadas com 
preços exorbitantes. Existe uma série de denúncias 
contra a Instituição, Incra, e muitas vezes esse execu­
tor, esse superintendente não pertence aos quadros 
da instituição. O Governo regulamentou isso, no ano 
passado, mas até hoje não colocou em prática. O Mi­
nistro Jungmann, há mais ou menos 30 ou 40 dias, 
estabeleceu uma portaria desligando todos os supe­
rintendentes, dizendo que vai fazer a indicação dos 
novos superintendentes, de acordo com o currículo, 
com a aptidão para o tema reforma agrária, com a ha­
bilitação e, preferencialmente, dentre os quadros de 
funcionários da Instituição, que e o Incra. Mas o Po­
der é lento e o Governo até hoje não conseguiu imple­
mentar uma decisão que havia sido tomada no ano 
passado e que precisa ser colocada em execução. 
Nós entendemos que essa lei de responsabilidade 
agrária vai possibilitar um debate interessante no 
Congresso Nacional. Com relação à questão das ter­
ras ocupadas é preciso verificar inclusive quando se 
deu essa ocupação, porque há terras ocupadas no 
Brasil há mais de cinco anos, onde essa ocupação é 
pacífica e ainda não houve a imissão na posse por 
parte do Incra nessas ocupações. Essas terras ficari­
am de fora de qualquer atividade governamental, no 
sentido de que houvesse a regularização do processo 
de reforma agrária. Acredito que o grande mote da re­
forma agrária é elevar o assentado para a condição 
de pequeno produtor; é trazer o assentado para a si­
tuação de pequeno produtor, estabelecendo clara­
mente uma política agrícola que beneficie o pequeno 
produtor no Brasil. Fico esperançoso, porque reco-
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nheço que o Governo do Presidente Fernando Henri­
que que fez, no processo da reforrna agrária, todas as 
vitórias que significaram as nossas derrotas durante a 
discussão do processo constituinte. Na Constituinte 
foi o buraco negro; da Constituinte não ficou nada so­
bre a questão da reforma agrária. Foi o Governo do 
Presidente Fernando Henrique que avançou na ques­
tão da imissão na posse, que avançou em todos os 
mecanisrnos que possibilitam fazer a reforma agrária. 
Mas é preciso dizer claramente que reforma agrária, 
para ser prioridade, precisa ser prioridade no Orça­
mento. Neste ano, no Congresso Nacional, votamos 
um orçamento melhor para a questão da reforma 
agrária. E as duas Casas do Legislativo brasileiro pre­
cisam estar atentas, porque é nossa a responsabili­
dade também de estabelecer a prioridade para a 
questão da reforma agrária. Ao final, eu gostaria de 
me solidarizar com o Ministro da Reforma Agrária, 
Raul Jungmann, e discordar dessa situação de que 
quem vai tratar da reforma agrária é o Ministro da Fa­
zenda. Não é possível isso! Quem precisa, efetiva­
mente, tratar da reforma agrária é o Ministro Raul 
Jungmann, é o Ministro da área. Agora, esperamos 
que esses indicativos, que o Governo aponta, sejam 
efetivamente cumpridos, porque é necessário que 
isso ocorra para a celeridade do processo de reforma 
agrária no Brasil. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSOB - RR) - Senador 
Anlero Paes de Barros, agradeço ao aparte de V. Ex". 

Senador, a posição do Governo tem sido clara: o 
negociador da reforma agrária, com qualquer entida­
de pública ou não é o Ministro Raul Jungmann; o Mi­
nistro da Justiça, José Gregori, cuida dos aspectos 
relativos à segurança e à justiça no País; e a área eco­
nômica dá o suporte para qualquer tipo de decisão. 
Mas o Presidente da República tem sido muito claro 
na sua posição de que o Ministro Raul Jungrnann 
conduz e representa o Governo nas negociações so­
bre essa questáo. 

Eu gostaria de dizer que a questão dos superin­
tendentes do Incra está em franco processo de dis­
cussão, inclusive com a abertura e recebimento de 
currículos exatamente para se buscar o processo de 
escolha e de contrato de gestão em cada superinten­
dência do Incra para que a'reforma agrária seja Imple­
mentada. 

A troca do ITR de federal para estadual vai pos­
sibilitar a transferência de mais de R$300 milhões por 
ano para os Estados para atuação no campo; portan­
to, um r{'cu ",0 bastante substancial. 

O Ministro Raul Jungmann, a quem quero para­
benizar pelo conjunto de ações que foram tomadas 
ontem, foi muito claro ao registrar que, da mesma for­
ma que as propriedades invadidas não seriam vistori­
adas, como forma de pressão, também tomou a deci­
são de combater os latifundiários e aqueles que forja­
vam invasões para tentar vender ou empurrar suas 
terras ao Governo Federal, inclusive por preços ab­
surdos, o que motivou várias ações e decisões na 
Justiça, por iniciativa do próprio Ministério, para coibir 
esses gastos públicos. 

Portanto, ao encerrar as minhas palavras, Sr. 
Presidente, quero registrar a importância da sanção 
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do lançamento 
das leis de responsabilidade agrária, que, efetiva­
mente, colocam ordem num processo que estava, in­
felizmente, sendo conturbado, atrapalhando, dessa 
forma, a própria reforma agrária. 

Solicito a V. Ex', Sr. Presidente, que façam parte 
do meu pronunciamento não só o meu discurso, na 
íntegra, mas também os documentos que mencionei, 
inclusive as matérias publicada pela imprensa. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ROMERO JUCA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO: 

A recente aprovação. pelo Senado Federal. do projeto de Lei 
de Responsabilidade Fiscal, ora submetido à sanção do Presidente 
da República, representa um marco significativo no sentido da im­
plantação de um sistema mais eficaz de disciplina e controle dos 
gastos e do endividamento público. 

Pela oportunidade de sua definição e de entrar em vigor an­
tes das eleições de outubro próximo, esta nova lei criará limites e 
impedimentos às atuais administrações municipais, seja na realiza­
ção de obras, seja na contratação de pessoal, além de inibir novas 
dívidas nos meses que antecederão os pleitos municipais em todo 
o Brasil. 

Mesmo cercado de intensa polêmica em relação a alguns de 
seus d:spositivos, o projeto aprovado deve ser considerado um Im­
portante instrumento para assegurar o ajuste fiscal nas três esferas 
do Poder Executivo, já que se constitui em um conjunto de regras 
destinadas ao controle das despesas públIcas. 

Tais despesas, historicamente, não vêm guardando correla­
ção com as receitas orçamentárias dos entes federativos - ou seja, 
a Un;áo, os Estados, e os Municlpios - gerando desequillbrios que, 

ao longo do tempo, só tendem a se agravar. 

Nesse sentido, o projeto foi basicamnete ooncebIdo no sen­
tido da implantação nao só de um comportamento fiscal, capaz de 
propiciar o equil íbrio permanente das contas do setor público, mas 
também abrangendo todo um contexto disciplinar, destinado ao 90-



09352 Sábado 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2000 

quadramento administrativo, erval e mesmo penal dos administra­
dores públicos que porventura vierem a malversar o dinheiro públi­
co. 

o cuidado com o planejamento e com a transparência estão 
perfeitamente contemplados, com a obrigatoriedade da proposição 
de metas fiscais, seu permanente acompanhamento, com a divul­
gaçãO extensiva dos resultados obtidos na execução dessas metas 
e com a adoçãO das medidas corretivas, quando o desempenho 
programado apresente distorções negativas. 

Senhor Presidente, o novo cenário exigirá dos administrado­
res muito maior rigor na gestão dos recursos públicos, tanto quanto 
às receitas como quanto às despesas, refletindo-s8 num esforço 
fiscal na realização das receitas de sua responsabilidade e na res­
trição dos gastos, principalmente os de caráter continuado, como 
pessoal e benefícios previdenciários. 

Qualquer aumento da folha salarial ou concessão de auxlll' 
os assistenciais só poderá ser levado a efeito mediante um corte 
em outras despesas ou elevação de tributos, está suje·lta à aprova­
ção do poder legislativo correspondente e submetida ao principio 
da anualidade. 

Procurei avaliar e, no sentido de propiciar o entendimento do 
texto para a sociedade brasileira, cuja demanda por informação, 
nos últimos dias, demonstrou claramente o interesse de que se re­
vestiu a matéria, passo a explicitar os que para mim são os aspec­
tos mais relevantes do projeto aprovado. A nova lei de Responsa­
bilidade Fiscal, dentre outros pontos: 

Estabelece que o Plano Plurianual deverá ser remetido ao 
Poder legislativo correspondente até 30 de abril, sendo quê sua 
sanção deverá ocorrer até o fim de primeira sessão legislativa. 

Cria o Anexo de Pelftica Fiscal, em que deverão ser detalha­
das as formas e estratégias de cada esfera administrativa da Fede­
ração para manter o equlllbrio fiscal. 

Delimita o conteúdo e a estrutura da lei de Diretrizes Orça­
mentárias, regulamentando-a. 

Estabelece que o orçamento deverá ser remetido ao Con­
gresso Nacional até 15 de agosto de cada ano. 

Define regra para a utilização do orçamento, caso este não 
seja sancionado até o fim do exercfcio anterior a sua vigência. 

Estabelece que os resultados do Banco Central devem ser 
repassados ao Tesouro. 

Estabelece que, trinta dias após a publicação do orçamento, 
devem ser publicadas a programação financeira e o desembolso 
mensal. 

Estabelece metas bimestrais de arrecadação. 

Determina que, ao final do bimestre, se a receita frustrar, de­
verão ocorrer cortes em todos os Poderes. 

Obriga a Identificação especifica dos precatórios, a fim de 
garantir o cumprimento do dispositivo constitucional da rigorosa se­
qüência dos pagamentos. 

Mantém os limites das despesas de pessoal conforme defi­
nidos em lei complementar aprovada em 1999, ou seja, 50'% para a 
União e 60% para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

Toma nulas, de pleno direito, as despesas que não S'3 ade­
qüem aos princípios da lei. 

Estabelece o controle de todos os limites a cada quadrimes-
tre. 

Cria espécie de "bloqueio" de gastos a partir do momento 
em que o ente federado atinge 95% do limite. 

Determina que, caso se ultrapasse os limites, deve-se elimi­
nar o excedente das despesas nos dois quadrimestres seguintes. 

limita transferência voluntárias à comprovação do cumpri­
mento da lei. 

Estabelece princípios para a destinação de recursos ao se­
tor privado. 

Profbe a utilização de recursos públicos para auxflio a enti­
dades do Sistema Financeiro Nacional, salvo com lei especffica. 

Estabelece que deve existir um Fundo Privado para ase:egu­
rar as operações do Sistema Rnanceiro Nacional. 

Estabelece que, em noventa dias, o Poder Executivo deve 
remeter ao Senado Federal os novos limites de endMdamenro. 

Proíbe qualquer nova operação de crédito aos entes da fe­
deração que "estourarem" os limites de endividamento fixados pela 
Senado Federal. 

Estabelece que somente poderá iniciar novo processo de 
endividamento quem estiver nos limites de despesas fixados pela 
lei. 

Estabelece que as Instituições Financeiras também são res­

ponsáveis por averiguar os limites de endividamento da operação 
que realizam com qualquer ente da federação, sob pena de nulida­

de da operação. 

Determina que o Banco Central do Brasil deverá parar de 
emitir títulos da dívida pública a partir de dois anos da publicação 
da lei. 

PrOlbe operação de crédito entre qualquer ente da fedE'rti­

ção e empresa por ele controlada. 

Restringe todas as operações de Antecipação de Receita 
Orçamentária a cada exercício financeiro, prOibindO compJetamptl­
te no último ano de mandato do chefe do Poder Executivo, 

Estabelece a obrigatoriedade da correspondência entre o 
caixa e os restos a pagar. 

Proibe, nos últimos doIs quadrimestres do chefe do Poder 
Executivo, assumIr despesa que não possa ser cumprida integral­
mente dentro do seu próprIo mandato ou sem disponibilidade futu­
ra de caixa. 

Estabelece que as disponibilidades de caixa dos regimes 
de previdência devem ficar em conta específica. 

Veda a utilização de receita de capital para despesa cor",ote. 

Determina Que o Poder Executivo da União promoverá, até 
30 de junho, a consolidação nacional, e por esfera de governo, dat~ 
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comas 110$ an1€3 da federação relativas ao exercfcio anterior. 

Determina que os Estados 8 Municfpios devem encaminhar 
SU3t1 contas ao Poder Executivo da União. 

Institui o Relatório de Gestão Fiscal. 

Determina que a Sessão Legislativa não poderá ser encer· 
rada enquanto não apreciar as contas relativas ao exercfcio finan· 
Ct"ro anterior. 

Determina que o Poder Legislativo deverá fiscalizar a impfe­
mootação da leI. 

Estabelece alguns prazos de transição para que os Municí­

p:os possam se adequar às exigências da leI. 

Finalmente, cria o Conselho de Gestão Fiscal. 

Como podemos observar, trata-se, Senhoras e Senhores 

Srrudores. de um conjunto de mais de trinta pontos que provoca-

0.:.0 grande mudança comportamental dos administradores públi­
cos, cujos reflexos positivos serão brevemente notados nos indica­
dores econômicos do setor público. 

Não poderia esquecer, na avaliação da matéria. do período 
de transição que viveremos nos próximos anos, até o ajustamento 
aoo novos princípios legais. calou fundo em todo o Congresso Na­
cional a presença de prefeitos e representantes de Assembléias 
Legislativas e Câmara Municipais, que compareceram à votação 
no Senado Federal, reivindicando O saneamento das finanças de 
ml:hares de municípios e a ralagem de bilhões de reais, referentes 
a dividas acumu~adas pelas prefeituras ao longo dos anos. 

Tenho a convicção de que, mesmo com as inegáveis dificul­
d::::.das a serem vencidas, a caminho deve se iniciar com uma lei 
destinada a conter os gastos excessivos do setor público. 

Os princípios de responsabilidade e austeridade que funda­
mentam a nova lei, o surgimento de administrações realmente 
comprometidas com a preservação do equillbrio fiscais orçamen­
tário, e, por que não dizer, as sanções previstas no projeto, quando 
do descumprimento de suas nonnas, abrirão novas perspectivas 
n...1S finanças púb::cas, prevenindo problemas freqüentes, que ame­
açam o cumprimento de encargos essenciais, a qualidade dos ser­
VIçoS públicos e, em síntese, a própria promoção do bem comum. 

Minhas palavras finais são, pois, de convicção e de confian­
~ no decisivo degrau de qualidade que estamos alcançando a par­
t'r da implantação das propostas contidas na nova lei. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 

PRESIDENTE SANCIONARÁ 
PROJETO COM VETOS 

Cai possibi!;dade de negociar divisão dos gastos 
enlra os três Poderes nos Estados 

Brasi:;. A Lei da Responsabilidade RscaJ será sanciona­
da hoje pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso com alguns 
..,~tos. O principal elimina a possibilidade de govemadores negod­
"tem com Ass6mblóias Legislativas e Tribunais de Justiça (T J) es-

taduais, limites de gastos diferentes daqueles fixados na nova le­
gislação_ 

O Ministro do Planejamento, Martus Tavares, disse ontem 
que o governo não vetará o artigo que prolbe Estados e prefeituras 
de criar fundos de avais para pequenas empresas e agrIcultores. A 
solução será encaminhar um novo projeto de lei ao Congresso pare 
permitir os fundos de avais, sugeridos pelo próprio governo federal 
como forma de estimular a criação de empregos. 

"Vários ajustes serão fe~os com a preocupação de facilitar a 
Implementação da nova lei", afirmou Martus. Segundo ele, os vetos 
são fruto de consenso alcançado depois de 12 meses de tramita­
ção da Leis Fisca1 no Congresso. 

O único que foge a essa regra é o que trata dos restos a pa­
gar as despesas feitas em um ano e pagas no seguinte. Não houve 
entendimento e, para não deixar dúvidas de que o uso desse 8rtlfr­
eio só será possível se houver recursos disponrveis em caixa, o g0-

verno preferiu vetar o artigo, que poderia levar a diferentes interpre­
tações, segundo Martus. Assim, as normas para os restos a pagar 
- artiffcio muito usado por governos para gastar além da capacida­
de dos Orçamentos - serão fixadas nas Leis de Diretrizes Orça­
mentárias anuais. 

O ministro informou que Fernando Henrique deu prazo de 
30 dias, a partir de amanhã para enviar ao Congresso o projeto de 
resolução propondo os limites globais de endividamento pare Esta­
dos, municípios e União. A medida é um desdobramento da vigên­
cia da Lei Fiscal. 

Os governadores querem livrar·se das pressOes do Legisla­
tivo e d? Judiciário por ampliação de despesas, por isso reMndica­
ram o veto ao artigo da lei que possibilitava a negociação durante a 
definição dos Orçamentos. Hoje, apesar da Lei Camata 2 restringir 
o gasto total com pessoal dos Estados e munlcrplos em 60% das 
receitas, os Executivos não têm mecanismos para controlar os de­
mais Poderes_ Em alguns Estados, como Alagoas e Amapá, existe 
uma crise permanente por causa <ta resistência dos govemadores 
em repassar todas as verbas solicitadas por T Js e Assembféias. 

Como solução para esse Impasse, o projeto ortglnal da nova 
iei previa a divisão entre os três Poderes dos limites globais de des­
pesas de pessoal. Durante a tramitação do projeto na Câmara p0-

rém os deputados inclulram a possibilidade de a divisão ser negoci­
ada durante a tramitação dos orçamentos anuais. 

O Secretário de Fazenda do Rio Grande do Sul, Arno Au­
gustin, disse que esses vetos vão melhorar muito a leI. Para aten­
der à reivindicação dos governadores e ao mesmo tempo evitar 
que a lei votasse à Câmara, o governo fez acordo com o Senado 
para aprová-lo sem mudanças. 

Manual - O governo também anunciará hote uma sérle de 
medidas para auxiliar Estados e municlplos na adoção da Lei Fis­
cal, como prevê a própria legislação. Serão distrtbuldas carti:has 
com providências práticas a serem aplicadas na execução orça­
mentária e financeira. 
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o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e SocIal 
(BNDES) vai liberar' recursos para prefeituras que quiserem moder­

nizar sua máquina de arrecadação. O BNDES também inaugura 

hoje uma biblioteca virtual na Internet (www.federati­
vo.bndes.gov.br). 

Uma das cartilhas t9m um modelo de projeto de lei para cri­

ação do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). Como muitos 

municfpios não cobram tributo, o governo sugere que o criem para 
melhorar as receitas. 

O impacto da Lei Fiscal será tão grande que vários governa­
dores defendem a criação de um fórum permanente de todo o setor 
público. A proposta vai ser discutida na reunião dos secretários de 

Planejamento em Brasília, na próxima quinta-feira. (LL) 

GOVERNO LANÇA PACOTE AGRÁRIO 

Sonla Carneiro e Renata Glraldl 

Brasília - O governo federal anunciou ontem uma série de 
medidas para resolver o problema agrário do País, dirigindo sua 

ação tanto para o Movimento dos Sem-terra (MST) quanto para os 

latifundiários. O pacote tem duas medidas provisórias e dois proje­
tos de lei complementares, que garantirão a desocupação dos pré­

dios públicos invadidos pelo MST e darão poderes aos governado­

res para executar projetos de reforma agrária. 

"Com essas medidas, estamos escoimando e coibindo de 

maneira exemplar os abusos contra a propriedade, que é um des­
virtuamento da reforma agrária, e ainda demos um golpe duríssimo 

no latifúndio", resumiu o Ministro do Desenvolvimento Agrário, Raul 

Jungmann. O presidente Fernando Henrique Cardoso disse que a 

reforma agrária é '1usta", mas que não admitirá "baderna" em defe­

sa dessa causa, porque "o Brasil cansou da falta de respeito à liber­
dade". 

Exclusão - A partir de hoje, os militares do MST indiciados 

em processos por invasão de terras e prédiOS públicos, depredação 
e seqüestro de funcionários do governo serão excluidos definitiva­

mente do processo de reforma agrária e nunca mais poderão ser 
beneficiados por projetos de assentamento. 

Um projeto de lei complementar enviado em regime de ur­

gência urgentfssima ao Congresso Nacional descentralizará a re­
forma agrária, dando competência aos estados para executar pro­
jetos de reforma agrária. A proposta transfere serviços e toda a re­

ceita do Imposto Territorial Rural (ITR) para os estados. Hoje, o total 

da arrecadação é de R$300 milhões. SegundoJungmann, o Gover­
no está dando, também, uma nova dimensão ao processo de refor­

ma agrária, acelerando-a, além de dar um "golpe no latifúndio im­
produtivo". 

Exército - Segundo o Secretário-Geral da Presidência, 
Aloysio Nunes Ferreira, o MST se envolveu em 14 violentas ocupa­

ções e invasões de repartições públicas, "numa seqüência de 

transgressões à ordem democrática". Nos últimos 12 meses, foram 
realizadas 47 ocupações, 530 funcionários submetidos a constran­
gimentos como detenções e manutenção em cárcere privado·, dis-

se Aloysio, frisando que o governo continuará comprometldo com o 

processo de reforma agrária. "O governo não tume os movimentol 

sociais, mas não admitirá quebra da legalidade", frisou AloysiO. O 
Exército ficará de sobreaviso para apoiar a Policia Federal na reti· 

rada e prisão dos militantes do MST. 

Na Polícia Federal foi criada a Divisão de Conflitos Agrário!! 

A PF terá poderes para atuar nos estados em conflitos dEI reformll 

agrária, sem necessidade de reforma agrária, sem necessidade da 

pedir autorização aos governadores. Ela acompanhará os inquén· 

tos decorrentes dos conflitos, quando se tratar de crime de compe­
tência federal. O Ministro da Justiça, José Gregori, disse que a Divl· 

são terá também a função de coordenação das operações envol· 
vendo conflitos agrários. 

Vistoria - O presidente da República enviou medida provisó· 

ria ao Congresso determinando que terra invadida não será vistorl· 
ada por dois anos agrícolas. Em caso de reincidência, a pena sobe 

para quatro anos, impedindo desapropriação. "Esse período será 

contado após a desocupação e não a partir da data da proprieda­
de", revelou Jungmann. 

Para prevenir a fraude, estão previstas multas em caso de 

invasões fraudulentas estimuladas pelos próprios fazendeiros para 

conseguir o dinheiro da desapropriação. "Não admitiremos inva­
sões fantasmas. Eles terão direito a financiamento de entidade pri­

vada e estarão proibidos de vender suas terras", enfatizou o minis· 
tro. Sem a certidão e o cadastro de imóvel rural não será possivel 

obter financiamento nem vender o bem, explicou Jungmann. 

Desapropriação - "Isso não significará paralisação", es­
pera o Ministro Jugmann. Para este é.'_no, ele prevê vistoriar e de­

sapropriar 1,5 mil propriedades, num total de 2 milhões de hecta­

res, totalizando 16 milhões de hectares no Governo Fernando 
Henrique. 

O pacote foi aunciado após um longo dia de reuniões no Pa­

lácio do Planalto. O Presidente Fernando Henrique ouviu do líder 

do governo na Câmara, Arnaldo Madeira (pSDS·SP), que os parti­
dos de oposição e o MST recusavam a indicação de Jungmann, 
Gregori e do secretário-executivo do ministério da Fazenda. Ama­
ury Bier, como negociadores. O governo reafirmou que Jungmann 

e Gregori continuam sendo os seus negociadores. 

Durante o discurso do Sr. Romero 
Jucá, a Sra. Marluce Pinto, Suplente de Se­
cretário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Geraldo Melo, 1" Vi­
ce-Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex' 
será atendido na forma do Regimento Interno. 

Tem a palavra por vinte minutos a Senadora 
Marluce Pinto. 

A SRA_ MARLUCE PINTO (PMDB - RR. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
- Sr. Presidente. srªs e Srs. Senadores. embora, na 
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manhã de hoje, quase todos os pronunciamentos te­
nham sido voltados para a Lei de Responsabilidade 
Fiscal e a reforma agrária, o meu discurso versa so­
bre um assunto bastante diferente, mas de grande 
importância para esta Nação. 

Vou fazer um pronunciamento sobre a reforma 
agrária, mas estou aguardando o desenrolar da situa­
ção. Sinceramente, sou uma das pessoas que reco­
nhecem o empenho do Presidente Fernando Henri­
que Cardoso. Entretanto, lamento que uma pessoa in­
teligente e íntegra como o Presidente da República, 
que conheci nesta Casa como Senador, que uma 
pessoa tão voltada para as questões sociais seja tão 
enganada e, muitas vezes, por pessoas de sua confi­
ança. É por isso que as coisas não vão bem. Tenho 
certeza de que se dependesse da vontade, da integri­
dade e da competência do Presidente da República, 
nos quase 6 anos da sua administração, nosso País já 
estaria em uma situação bem diferente, principalmen­
te na área da reforma agrária e na área social, uma 
relacionada à outra. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, até que 
enfim, em meio a tantas notícias desalentadoras que 
há semanas vêm provocando um visível desconforto 
nacional, uma boa notícia vem à tona, dando colorido 
ao cinza que vinha insistindo em pintar nosso horizon­
te. Reporto-me à implantação do Sivam, o Sistema de 
Vigilância da Amazõnia, que, finalmente, começa a 
sair do papel. 

Foi com satisfação que soube da presença, em 
Porto Velho, dos representantes da empresa respon­
sável pela montagem do sistema - a Raytheon Com­
pany - , e que encontros foram mantidos com diver­
sas autoridades e lideranças locaís, inclusive com a 
participação de representantes do Fórum das Organi­
zações Não-Governamentais. 

Realmente, muito tempo levamos para sair da 
palavra para a ação. Melhor dizendo, como bem o fez 
um cidadão do povo, "muita saliva precisou ser gasta 
para se sair da teoria para a prática". 

Na verdade, digo eu, foi preciso uma história de 
490 anos para que, objetivamente, fossem concluídos 
os estudos que resultaram na idealização do Sivam. E 
digo 490 anos porque não me esqueci que um dia vi­
vemos o chamado Tratado de Tordesilhas, um tratado 
segundo o qual, se valessem apenas os desenhos 
cartográficos, grande parte da Amazônia hoje seria 
espanhola. 

Acabou Tordesilhas, mas continua viva a idéia, 
disseminada pelos quatro cantos deste planeta, de 
que o mundo não pode prescindir do "pulmão da Ter-

ra", expressão grandiloqüente que lá fora é usada 
para definir a Amazônia. 

Em boa hora, portanto, começa-se a delinear 
uma luz no fim desse túnel. 

Por diversas ocasiões, desta mesma tribuna, 
venho clamando por maior atenção do Poder Central 
para a Amazônia. Sei, como sabem V. Exls, e em par­
ticular o sabem os nobres representantes da região, 
que a atuação do Poder Público, numa região tão 
complexa como a Amazônia, não se completa sem a 
sistematização de sua vigilância e de seu controle. 

Não podemos nos esquecer de que o avanço da 
tecnologia no mundo moderno é uma exigência para 
aqueles que não querem ficar a reboque do tempo. O 
Sivam se encaixa perfeitamente nessa situação. 

O programa, na visão de quem avalia pelo pris­
ma do progresso, é sinônimo de um novo e arrojado 
conceito de administração pública. Significa a integra­
ção dos órgãos governamentais mediante o uso in­
tensivo da teleinformática e de outros recursos da 
moderna tecnologia. 

O Sivam, no Brasil de hoje, nAo só é necessário 
para o atingimento da. metas polftlcas estabelecidas 
para o desenvolvimento sustentado da Amazônia 
como, ao me. mo tempo, para sua proteção. 

O Sistema de Vigilância da Amazônia, entre ou­
tra8 açOes, propOe, Inclusive, uma drástica redução 
dos custos das muitas ações hoje empreendidas na 
região e que, a bem da verdade, tropeçam entre si 
numa desordenação de causar espanto. Ali, numa pa­
rafernália de ações similares, trabalham diferentes ór­
gãos de governo, não-governamentais, estaduais e 
municipais, todos fazendo a mesma coisa e coisa al­
guma sendo feita. 

A implantação do Sivam - é preciso enxergar­
mos isso - promoverá a integração dessas ações e 
todos passarão a compartilhar informações e tecnolo­
gia. Cada órgão preservará sua privacidade e a cada 
um será garantida a confidencial idade de suas infor­
mações. 

Além disso, Sr. Presidente, é preciso estarmos 
alertas para o fato de que o programa será importan­
tíssimo elo de ligação no sistema de controle de tráfe­
go aéreo no Pais. Permitirá que a Amazônia, hoje fora 
do alcance dos radares instalados em solo brasileiro, 
passe a ser inteiramente rastreada por um novo sub­
sistema de radares. 

Mais do que isso, o Sivam promoverá condições 
inéditas de controle e defesa do meio ambiente, per­
mitindo a precisa identificação de áreas onde ocer-
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ram ações predatórias, seja por queimadas, derrame 
de mercúrio ou derrubada de florestas. 

Conforme idealizado, o Sivam viabilizará o for­
necimento de elementos de apoio destinados à pes­
quisa e ao desenvolvimento da biodiversidade. 

Mais ainda, o sistema permitirá a segurança de 
nossas fronteiras; o controle e combate a ações clan­
destinas de qualquer natureza, além, e principalmen­
te, de ser fundamental na prevenção e na repressão 
ao narcotráfico, esse mal do século que, dizem, insta­
lou-se na região e se protege sob as copas do imenso 
verde que veste a Amazônia. 

Ademais, é bom termos em mente que o de­
sempenho avançado do programa, integrando tecno­
logia de rastreamento, telecomunicações, teleproces­
samento, informática, etc, além de criar demanda 
para o desenvolvimento de ponta das comunidades 
científica e acadêmica, abrirá possibilidades quase ili­
mitadas de cooperação, civil e militar, em programas 
que ultrapassam as fronteiras burocráticas e corpora­
tivas. 

Enfim, Sr. Presidente, o SIVAM, na sua forma 
idealizada - quero deixar isso bem claro -, permitirá 
produzir verdadeiro mapa aberto da Amazônia, visce­
ral e totalmente acessível, de forma que nos permitirá 
localizar, com ínfimo percentual de erro, um pequeno 
objeto estranho escondido abaixo das copas das ár­
vores da imensa floresta. 

Na forma em que foi concebido e tive oportuni­
dade de conhecê-lo, o Sivam é um programa comple­
to, que tem começo, meio, e fim. 

A curto prazo, será um gerador de empregos e, 
para a Região Norte, será um investimento invejável, 
com previsões de, a médio prazo, promover retorno 
extraordinário a partir do efetivo planejamento e con­
trole da exploração racional de minérios, da floresta, 
dos recursos hídricos e da biodiversidade. 

Não tenho dúvida de que, implantado, o sistema 
proporcionará uma melhoria fantástica da condição 
humana na região, notadamente nas áreas da saúde, 
da educação, alimentação, transporte e segurança. 

Não é segredo para ninguém que a exuberância 
mineral da fauna e da flora amazônica desperta natu­
ral cobiça em todo o mundo. Naturais, também, são os 
interesses escusos que querem impedir nosso aden­
tramento na selva. 

Estudos científicos sérios dão-nos conta de que 
o potencial mineral do solo amazônico brasileiro faz 
de nossa dívida externa uma piada diante de seu va­
lor verdadeiramente astronômico, algo superior a 

US$3 trilhões - isso mesmo, Sr. Presidente, US$3 tri­
lhões. 

Radicalmente contrários à conquista da Amazô­
nia também estão os cartéis das drogas, que têm na 
selva suas refinarias e fábricas e contam com a total 
inexistência de controle aéreo, além das naturais difi­
culdades de acesso. 

A Sr" Thelma Siqueira Campos (PPB - TO) -
Senadora Marluce Pinto, V. Ex' me concederia um 
aparte? 

A SRA_ MARLUCE PINTO (PMDB - RR) - Pois 
não, Senadora Thelma Siqueira Campos, com muito 
prazer. 

A Sr" Thelma Siqueira Campos (PPB - TO) -
Senadora Marluce Pinto, já que V. Ex' se refere à nos­
sa rica região amazônica, gostaria de dizer que as ci­
fras que V. Ex' acaba de citar dão o volume real do 
nosso valor e do valor que todos debateram na época. 
Diziam que o Sivam era caro e inadequado, e críticas 
foram feitas a ele. Nós, que moramos na região, sabe­
mos da necessidade de projetos como o Sivam e o 
Calha Norte, que deverá ser executado em breve. 
Essas cifras que V. Ex' cita dão o real valor da neces­
sidade de protegermos esse patrimônio. Olhando-se 
os minérios, as jazidas de pedras preciosas e, mais 
ainda, a biodiversidade de que dispomos, essas cifras 
se elevam duas ou três vezes. Era essa a minha parti­
cipação. Eu desejava dizer que cada vez que cantar­
mos a real importãncia da nossa Amazônia, qualquer 
projeto que se faça para proteger o nosso patrimônio 
tem um valor pequeno diante daquilo de que dispo­
mos em subsolo e em biodiversidade na nossa queri­
da terra. Obrigada. 

A SRA. MARLUCE PINTO (PMDB - RR) - Obri­
gada pelo aparte de V. Ex'. Eu não pretendo discutir 
se o Sivam é caro, se está bem administrado, como 
foram feitos os contratos, mas quero deixar bem claro 
que o programa, em si, é muito bom. É dessa maneira 
que sabemos que poderemos salvar a região amazô­
nica, a Amazônia brasileira. 

Com relação ao Calha Norte, esse programa foi 
implantado desde 1985, época do Presidente José 
Sarney. Se todo o programa que foi elaborado já tives­
se sido executado, teria havido um grande avanço na 
nossa região. Infelizmente, os recursos têm sido ínfi­
mos. 

Já visitei todos os pelotões implantados e as re­
giões onde ainda alguns pelotões têm de ser implan­
tados e estradas precisam ser executadas. Nós, que 
somos daquela região, sabemos da importância do 
Programa Calha Norte. Entretanto, como já disse an-
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teriormente, as verbas têm sido ínfimas. Eu gostaria 
muito que nós, Senadores, nos esforçássemos, no 
próximo ano, para que o Orçamento da União real­
mente destinasse recursos a esse programa, para 
que ele fosse executado na íntegra. Um não inviabili­
za o outro, ao contrário. O Programa Calha Norte e o 
Sivam, concluídos, completam-se, para que a Região 
Amazônica seja bem fiscalizada e os brasileiros pos­
sam ter esperança de ali viver com uma qualidade de 
vida melhor. Portanto, agradeço o aparte de V. Ex·. 

Continuo meu pronunciamento, Sr. Presidente. 
Minha visão de conquista da Amazônia é compatível 
e faz coro com as idéias da maioria do povo brasileiro: 
deve ser uma conquista racional, aliando desenvolvi­
mento com preservação do meio ambiente. Uma con­
quista onde a bandeira de defesa da ecologia e da 
preservação da cultura dos povos indígenas esteja 
sempre hasteada. 

Cabe a nós, responsáveis por parte dos cami­
nhos que nosso País irá trilhar amanhã, abraçarmos 
ações objetivas, sérias, não paliativas nem demagó­
gicas, que, de forma racional, sem ações predatórias 
e sem dilapidar o patrimônio natural, nos permitam 
explorar esse potencial econômico que a nós perten­
ce e a todos nós trará felicidade. 

Acredito, por conhecer o projeto na forma em 
que foi idealizado, que o Sivam se reveste dessas 
qualidades. Com software, conhecimento, tecnolo­
gia, informação e inteligência, podemos, sim, retirar 
da biodiversidade biotecnologias produtivas e comer­
ciais, sem reduzi-Ia ou prejudicá-Ia. 

É preciso, sempre, enxergarmos o horizonte 
com os olhos do amanhã. Vivemos a Era Tecnológica 
e todos sabemos que a tecnologia ensinou à humani­
dade que nada é impossível. Inversamente, também 
nos ensinou que quando há avanço tecnológico sem 
avanço social o resultado não é outro senão o aumen­
to da miséria. 

Aplaudo, pois, essa iniciativa do Poder Central, 
que, como já disse, em boa hora, mesmo que um pou­
co atrasada, começa a ser retirada do papel e trans­
formada em realidade: a implantação do Sistema de 
Vigilância da Amazônia. 

A primeira unidade, equipada com software, ra­
dares e outros equipamentos, deverá ser instalada no 
setor Manaus. 

O Governo decidiu, por questões de segurança, 
dividir a região amazônica em três áreas para a im­
plantação do Sivam: setor Sul, tendo como centro 
Porto Velho; setor Central, tendo como unidade prin-

cipal Manaus, capital do Amazonas; e setor Nordeste, 
que tem Belém como referencial. 

Ainda este ano deverão ser instalados os siste­
mas de Jacareacanga, do setor Manaus, e os de Ma­
nicoré (AM), Rio Branco (AC) e Cachimbo (PA). No fi­
nal do ano deverá ser iniciada a instalação dos equi­
pamentos em Porto Velho, cujo término está previsto 
para abril de 2001 . 

Sr. Presidente, meus nobres Colegas, o chute 
inicial dessa grande partida foi dado. Vamos, a partir 
de agora, ficar atentos para o fiel cumprimento de to­
dos os artigos, parágrafos, alíneas e incisos que re­
gem esse contrato de gigantes. 

O Sivam, que irá atuar no combate ao narcotráfi­
co, à mineração ilegal, às queimadas, aos conflitos 
agrários, que tanta chaga andam deixando em todos 
nós, às invasões de reservas indígenas e a tantos ou­
tros desmandos que só trazem angústia e medo, tam­
bém é sinônimo, a médio prazo, de esperança para 
um Norte menos desigual em relação ao resto dos ir­
mãos em mesmo solo pátrio. 

Sr. Presidente e nobres Senador;os, até me 
emociono quando falo na Amazônia, porque, muito 
antes de ser política, de ter cargo eletivo, já conhecia 
aquela região, pois meu esposo teve a oportunidade 
de construir e asfaltar 34 aeroportos na região ama­
zônica. Foi quando se deu mais vida àquele povo so­
frido da Amazônia, que não tinha meios de transpor­
te, a não ser barcos, muitas vezes a motor, inclusive 
com risco de vida. 

Uma região tão rica como aquela! Só lamento 
que não nos voltemos todos para o seu desenvolvi­
mento. Acredito, Senadora Heloisa Helena, que não 
podemos deixar de reconhecer que o programa social 
do projeto do Senador Eduardo Suplicy foi pioneiro 
nesta Casa. Mas não adianta só falarmos - e não es­
tou fazendo crítica a nenhum partido, a nenhum parla­
mentar -, não adiantam essas discussões do 
dia-a-dia, principalmente agora que existe a TV Sena­
do. Brevemente, outros canais de televisão também 
passarão a levar ao nosso povo, ao pobre, ao médio e 
ao rico, todas as informações, e ele vai se cansar de 
ouvir discursos e de ver que nada de concreto está 
sendo feito. 

Precisamos de ação, precisamos esquecer as 
demagogias. Às vezes escutamos discursos feitos 
nesta tribuna e na tribuna da Câmara dos Deputados 
que sabemos não estarem de acordo com a realida­
de. Penso que temos obrigação de mudar isso, e se 
não pudermos usufruir dessas mudanças, que os ou­
tros que virão possam encontrar o caminho pronto. 
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Temos que combater a miséria neste País, pois o in­
dividuo se desespera com a fome. Vivo em um Esta­
do onde também há reivindicações dos sem-terra. 
Muitas vezes não são nem colonos, mas são homens 
desempregados, sofridos, que não têm como alimen­
tar sua família. Portanto, temos obrigação de olhar 
por eles. 

Nesse sentido, apesar de toda a boa vontade do 
Presidente da República, faz-se necessário regulari­
dade na liberação dos créditos, porque, como disse o 
nobre Senador Sérgio Machado, que é um homem 
sério, não basta que se dê a terra apenas. E isso é 
verdade. Muitos abandonam seus lotes, porque não 
existe a infra-estrutura necessária, ou seja, não há 
estradas, não há sementes, não há escolas para seus 
filhos, não há o caminhão para levar a produção. Está 
faltando muita coisa em nosso País. 

Encerro, portanto, o meu discurso dizendo que 
lamento que as pessoas que estão mais próximas do 
Presidente da República não o informem da situação 
real. Sou uma pessoa que pouco contato tem com o 
Presidente Fernando Henrique, não costumo jogar 
confete em Sua Excelência, mas o conheci neste Se­
nado. Ele sentava atrás de mim; tive, portanto, oportu­
nidade de conversar com ele e pude perceber que é 
uma pessoa sensível. E não se mudam os conceitos 
na sua idade. 

V. Ex', Sr. Presidente, que é do Partido do Presi­
dente da República, que é Vice-Presidente da Mesa 
do Senado, deve conversar com seus pares. V. Ex· foi 
um Governador que fez uma grande administração no 
seu Estado. É preciso haver mais sinceridade com o 
Presidente da República, é preciso levar ao seu co­
nhecimento o que se passa realmente nos Estados, 
nos Municípios, enfim, no País, porque ele acredita n.o 
que lhe é contado pelas pessoas de sua confiança, 
mas a situação está se tornando difícil e, a contil)uar 
da maneira como está, não sabemos o que poderá vir 
a acontecer no nosso País. '. 

Desculpe-me o meu nobre colega Amir Lande, 
perque passei três minutos de meu tempo, mas vou 
encerrar, para que S. Ex' possa fazer e seu prenuncia­
mento, e e pove brasileire possa ouvi-Ie desta tribun~ 

Muito .obrigada pela tolerância, Sr.Presidente, 

O SR- PRESIDeNTE (Geraldo Melo) - Tem a 
palavra e Senador Amir Lande, per 20 minutes. 

O SR- AUIR LANDO (PMDB - RO. Pronuncia e 
seguinte discurse. Sem revisãe do erader.) - Sr. Presi­
dente, Sr"s e Srs. Senaderes, heje ter]he o privilégie 
de falar para parte das Senadoras dest!! Casa, o .~~e 

. " 

constitui uma honra, sobremodo para este singelo e 
obscuro Senador de longinquo Estado de Rondômil. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Mas Mo 
só para elas, Senador! 

O SR. AMIR LANCO (PMDB - RO) - E para V. 
Ex', a quem fiz toda referência. E para o PresidentE!, 

Mas lembrando Joãe Cabral de Melo Neto, Sr. 
Presidente, inspirando-me nele, eu poderia dizer que 
é difícil defender só com palavras os fatos, sobretudo, 
quando são esses que se vêem - modifiquei () texto, é 
evidente, do poeta consagrado. Mas esta é a realida­
de que hoje se nos assema. E, na condição de Sena­
dor, só me resta a palavra para manifestar a minha 
perplexidade, a minha solidariedade e e meu repúdio 

Em verdade, a situação por que passa o País 
no que tange, sebretudo, à contestação, no meu en· 
tender, legítima, porém excessiva, do MST - mereco 
uma reflexão profunda, sobremodo para encentrar 
uma saída para esse conflite declarado. De um lade, e 
MST, com fome de terra; hoje, já em razão de uma sé­
rie de acontecimentes, com um matiz polítice, o que é 
normal, o que não me assusta, porque, na medida em 
que a reforma agrária nãe está sendo resolvida con­
venientemente pelo Poder Público, há uma reivindica­
ção que se agiganta, que se legitima e que já extrape­
la os limites da lei. E, neste ponto, eu gostaria ele dizer 
ao País que fora da lei, come diria Rui, nãe há salva· 
ção. Mas qual é a lei que vale? Que sistema legal tem 
o Brasil hoje? Sabemos que há uma ordem constituci· 
onal que sobrepaira a todas as leis, mas, por outro 
lado, 'há também uma ordem infraconst~ucienal que 
solapa a Constituição. 

Edif.icaram-se, como eu disse, duas Casas Le­
gislativas. Não só o Congresso legisla, como refe­
ria-se Rui, mas legisla sobretudo e Poder Executivo, e 
legisla exorbitando a competência própria estabeleci­
da ne art. 62 da Carta Magna; legisla usurpando a 
competência do Peder legitimamente constituíde 
para fazer as leis, que é e Poder Legislativo. 

Ora, nessa circunstância, essa proliferação bru­
tal das leis, essa fúria legiferante deixa sobre SI o que 
poderíames chamar de "a desmoralização da lei". A 
lei - ora a lei, afirmava Vargas -, em geral, não é ob­
servada. Só nessas circunstâncias de cenflite é que 
se podem brandir certas disposições da Constituição; 
antes, tedos fazem vista grossa. 

Realmente, estames diante de ,um cenflito. E a 
solução qual é? Radicalizar diante d,e radicalismes? 
Qual seria a solução para retomarmos 'a ordem e con­
duzirmos a satisfação de uma legítim,a reivindicação 
dos sem-terra? Ora; um Pais territoriál como o nosso, 

t",~ • .~: 
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e eu quero me cingir ao que conheço como a palma 
da minha mão, o território do meu Estado de Rondô­
nia, onde mais de 80% são terras devolutas. E não 
me digam que tais terras são apenas desocupadas; 
são terras devolvidas, que não passaram legitima­
mente para o patrimônio privado. 

O art. 5° do Decreto-Lei nO 9.760, de 1.946, esta­
belece que as terras devolutas são um patrimônio In 
fieri, que se faz, que se verifica e que se discrimina. 
Por isso, existe a discriminação das terras públicas. 
São terras que estão ainda no patrimônio da União e 
não do Estado, que dispõe apenas de pequenas 
quantias de terras devolutas. O citado artigo afirma 
ainda que a União poderia destiná-Ias perfeitamente 
à reforma agrária, afora as áreas afetadas com reser­
vas biológicas, florestais e ecológicas, sem falarmos 
nas reservas indígenas. 

Ora, o que acontece, Sr. Presidente? Temos um 
estoque imenso de território, de terras férteis, de ter­
ras que já demonstraram a sua capacidade agrfcola, 
solos excelentes que podem produzir grãos, culturas 
perenes, como o cacau e o café, enfim, temos territó­
rio para saciar a fome dos sem-terra. O que está fal­
tando, então, se há braço sem terra e terra sem bra: 
ços, como já se afirmou alhures? Por que não se re­
solve a questão agrária, depois de esta ter disciplina 
legal, clara e expressa, a partir do Estatuto da Terra, 
de 1964? 

Tenho gasto as minhas palavras, repetido para 
mim mesmo, porque eu ainda não pude buscar uma 
forma que superasse o meu entendimento e até a c0-

locação verbalizada do que penso. Várias vezes as­
sumi a tribuna, não apenas neste mandato mas tam­
bém nos anteriores, para falar da reforma agrária, da 
necessidade de se dar um tratamento mais justo, 
adequado, profícuo e efetivo, que saia da mfdia, que 
saia do papel, que saia do gabinete, mas ponha os 
pés na lama, lembrando aqui Castro Alves: 

"Leitor, se não tens desprezo 
De vir descer às senzalas, 
Trocar tapetes e salas 
Por um alcouce cruel, 
Vem comigo, mas ... cuidado ... 
Que o teu vestido bordado 
Não fique no chão manchado, 
No chão do imundo bordel. 
Não venhas tu que achas triste 
Às vezes a própria festa. 
Tu, grande, que nunca ouviste 
Senão gemidos da orquestra 

Por que despertar tu' alma, 
Em sedas adormecida, 
Esta excrescência da vida 
Que ocultas com tanto esmero? 
E o coração - tredo lodo, 
Fezes d'ânfora doirada 
Negra serpe, que enraivada, 
Morde a cauda, morde o dorso 
E sangra às vezes piedade, 
E sangra às vezes remorso? .. 
Não venham esses que negam 
A esmola ao leproso, ao pobre. 
A luva branca do nobre 
Oh! Senhores, não mancheis ... 
Os pés lá pisam em lama, 
Porém as frontes são puras 
Mas vós nas faces impuras 
Tendes lodo, e pus nos pés. 

Porque tendes mentiras ao invés da verdade 
dos pés que estão pisando na terra sem destino, 
sem futuro e sem esperança. 

O que é preciso, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Se­
nadores? É preciso sair da mfdia e ir para o campo, 
porque reforma agrária se faz na terra e no campo e 
não apenas nos gabinetes, a partir de relatórios que 
muitas vezes frustram a realidade, criando cenários 
favOráveis e promissores, quando a realidade é bem 
dHerente. 

Por que não dispor desse estoque de terras de­
volutas disponíveis, por exemplo, em Rondônia. Isso 
não é exclusividade do Estado, pois a Amazônia Le­
gai, sobremodo, está recheada de terras devolutas fe­
derais. 

Sou contra todo tipo de invasão, porque há um 
caminho legal, há solução pronta e expedita para se 
antecipar ao conflito, sobretudo se houver eficiência 
por parte do Poder Executivo. Esta é a função do 
Incra: evitar os conflitos, distribuindo a terra farta e 
imensa de que o Brasil dispõe. 

Ora, eu falava da concentração da propriedade, 
após essa experiência da reforma agrária, em que 
20% dos estabelecimentos ocupavam 80% do territó­
rio nacional. Hoje, apenas 10,7% ocupam os mesmos 
80% do território brasileiro. Assim, o inverso, 89,3% 
dos estabelecimentos ocupam apenas 20% do terri­
tório nacional. 

O SR, PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Senador 
Amir Lando, desculpe-me por interromper V. Ex'. Mas, 
tendo-se esgotado o perfodo de duração regular da 
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sessão, prorrogo-a por 15 minutos, para que V. Ex" 
possa concluir seu pronunciamento. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO) - Agradeço 
a generosidade de V. Ex' para que eu possa concluir 
aquilo que é momentoso e atual e no que temos que 
nos debruçar numa reflexão sincera e clara. 

Eu dizia que sou contrário a todo tipo de inva­
são, mas há circunstância em que o estado e a neces­
sidade também a impõem, dada a inércia do Poder 
Público. Não há sentido invadir prédios públicos, des­
tinados a serviços próprios e inerentes à atividade 
administrativa, assim como imóveis rurais. No entan­
to, é preciso que o Governo faça alguma coisa e não 
apenas se mova à base da pressão, essa pressão ex­
trema e conflitiva que se faz em cima dos corpos de 
delito. 

Parece que somente o sangue é o combustível 
que move a reforma agrária neste País. Quando ocor­
re um ato dantesco e brutal, como o que se viu em 
Carajás, é que se dá um passo à frente. E, depois, 
tudo volta ao estático, à paralisia danosa e impiedosa 
àqueles que precisam de um trato de terra para plan­
tar, semear, colher o futuro, a esperança e a melhoria 
da família. 

Sr. Presidente, diante dessa circunstância, será 
que deveremos mandar o Exército, já que Polícia Fe­
deral poderia sempre defender os prédios públicos fe­
derais sem novidade, sem estrepe, sem estrondo al­
gum na imprensa? Será que é preciso transformar a 
reforma agrária num caso de polícia? Será que tere­
mos que mandar as Forças Armadas combaterem os 
sem-terra, os homens das foices e das enxadas? 

Não, Sr. Presidente, não é esse o caminho. E po­
der(amos nos inspirar em Milton Campos, quando go­
vernava Minas Gerais logo após a Era Vargas, diante 
de uma greve de trabalhadores na região do municí­
pio de Divinópolis. Um assessor disse: "- Governador, 
temos que tomar uma medida urgente: mandar um 
vagão de policiais para acabar com a greve." Disse 
ele: "- Não, de jeito nenhum, nada disso. Mande-se o 
trem pagador." A idéia fundamental é mandar o trem 
pagador. Evidentemente, não se deve resolver a re­
forma agrária com repressão, mas com recursos, que 
já estão dispon (veis. 

Agora, Sr. Presidente, passo a analisar o que 
ocorre de fato, fora da mídia, nessa "realidade atroz 
que a mente esmaga", lembrando mais uma vez Cas­
tro Alves. Decretos de desapropriação para fins de re­
forma agrária caducam sem que o Inera ajuíze as res­
pectivas ações e destine a terra aos sem-terra que es-

tão por este Brasil afora, demandando a urgência 
para que sejam assentados. 

E dou como exemplo, mais uma vez, o Estado 
de Rondônia. Ali, caducaram o decreto relativo ao S8-

ringal Porto Franco, no Municfpio de Campo Novo de 
Rondônia. Essa área, inclusive, engloba a terra-sede 
do Município. Toda ela já foi ocupada e os conflitos, as 
mortes, acontecem normalmente, sem nenhuma pro­
vidência. Uma área de 16 mil hectares, cujo decreto 
era de 16 de dezembro de 1994, caducou e a ação 
não foi ajuizada. Assim também o Aliança do Jamarl, 
uma área menor de 6.784 hectares, o decreto, de 12 
de janeiro de 1995, caducou sem que nenhuma provt­
dência fosse tomada. A área toda já ocupada desde 
longa data, com conflitos, com todas as perversida­
des e os dividendos previsíveis. 

Assim também o seringal Cajazeiras, com 2 mil 
hectares, no Município de Ariquemes; o seringal São 
Pedro, em Nova Vida, com uma área de 6.130 hecta­
res; os seringais Urupá, com 25 mil hectares, São Sal­
vador e Campo Novo, com 49 mil hectares, no Munic(­
pio de Machadinho d'Oeste. Esses decretos caduca­
ram e os conflitos e os sem-terra estão nos acampa­
mentos, sem que se tome uma providência. 

V. Exªs sabem que um processo de desapropri­
ação começa com os atos preparatórios que, às ve­
zes, envolvem um, dois anos, em que o Incra faz os le­
vantamentos preliminares, vai à área, anuncia quo 
será desapropriada ou disso tomam conhecimento. 
Ninguém mais segu ra os sem-te rra ou os que têm ter­
ra e querem uma chance de invadir até as que serão 
desapropriadas. 

Nesse descontrole, após dois anos, é preciso 
mais um ano para ajuizar a ação. Depois de ajuizada, 
ao invés de imediatamente destiná-Ias para fins de re­
forma, o processo paralisa, não se imite na posse. 
Conseqüentemente, enquanto se luta pelas terras, 
enquanto as pessoas morrem à beira dos caminhos. 
as terras, mesmo desapropriadas, continuam relega­
das ao descaso, na inércia da ação administrativa. 

E dou como exemplo, Sr. Presidente, o decreto 
de 25 de abril de 1 994, relativo ao seringal São Se­
bastião, com 41 mil hectares, área desapropriada, 
ação ajuizada em dezembro de 1994 e, até hoje, o 
Incra não lhe deu destinação. Tornou-se um território 
livre, um território da invasão, dos confrontos, dos 
conflitos. E quem vence são os mais fortes. Os peque­
nos são sempre despejados e, evidentemente, vão 
engrossando cada vez mais esse exército, esse bata­
lhão de sem-terra. 
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Assim também, o seringal Rio Branco, com 66 
mil hectares, decreto de 22 de julho de 1994, ação 
ajuizada também a essa época, também na mesma 
circunstância. O Incra não dá destinação, não assu­
me, não assenta. Aí o que acontece? Os conflitos 
aumentam. O seringal Aquidabam, com 17 mil hec­
tares, em números redondos, ação ajuizada, em 
1994, decreto de 25 de maio de 1994. Até hoje o 
Incra sequer se imitiu na posse. 

Ora, por que desapropriar senão é para desti­
nar para a reforma agrária? Por que esse desvio de 
finalidade de função? Por que essa demora, Sr. Pre­
sidente, de 1.994 para 2.000, de seis anos, deixan­
do que a balbúrdia, a desordem, progrida e prolifere 
num imóvel, como este, no qual já está, inclusive, o 
valor depositado e, possivelmente, levantado pelo 
expropriado e não se dá destinação, efetivando a re­
forma agrária? 

Poderia citar centenas de imóveis pelo Brasil 
afora, mas vou trazer ao conhecimento desta Casa 
o seringal União, de J.P. da Rocha, área de 26 mil 
de hectares, em Machadinho d'Oeste, e um segun­
do módulo do mesmo seringal, de 26 mil hectares, 
sem destinação, sem qualquer atividade do Incra 
que viesse realmente a efetivar a reforma agrária. 
Atenhamo-nos a Mato Grosso, Estado do qual te­
mos algum conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex· 
dispõe de cinco minutos. 

O SR. AMIR LANDO (PMOB - RO) - Os Muni­
cípios de Matuja e Peixoto de Azevedo, decreto de 9 
de maio de 1996 a gleba União, com 60 mil hecta­
res - também até hoje sem efetiva destinação para 
a reforma agrária. O imóvel Padovan, com 30 mil 
hectares, decreto de 23 de outubro de 1966, teve 
ação ajuizada em 1997 e está também sem qual­
quer destinação. Na região de São Félix do Aragua­
ia, Município de Alto Boa Vista, um imóvel famoso, 
Suiamissu, uma área de 25 mil hectares, com 23 mil 
hectares de pastagem; estas hoje inclusive arrenda­
das, alugadas - não sei que contato - para tercei­
ros. em vez de se destinar à reforma agrária, desti­
na-se à pecuária. É uma alternativa; um imóvel de­
sapropriado, no mínimo, é um desvio de função e de 
finalidade. Assim está desde 1998. 

Ora, eu ainda poderia aqui lembrar de um ou­
tro imóvel dentre as dezenas que tenho. Um deles, a 
Fazenda São Manoel, com 13 mil hectares, com 5 
mil hectares de pastagem, desapropriada em 1998; 
os pastos também arrendados hoje por uma empre-

sa chamada Roncador. Em vez de gente, o pé do 
boi, e imóveis desapropriados, com depósitos efetu­
ados, sem que se dê uma destinação compatível 
com aquilo que ordena a lei, que é realmente assen­
tar pessoas promovendo a reforma agrária. 

Enquanto isso, os conflitos aumentam, cres­
cem, poluem, agigantam-se e, se não se tomar uma 
providência fática, real e imediatamente, ele se tor­
nará um movimento incontrolável, o que imporá uma 
nova ordem, uma ordem diferente da nossa. Hoje a 
quantidade vai fazendo operar mutações qualitativas 
de conceitos. E, na medida em que esse movimento 
engrossar, ele passa a ter um caráter político e soci­
al como qualquer outro. Político, inclusive, de con­
quista, de tomada de poder. 

Não estou de maneira alguma querendo politi­
zar a matéria, mas quero dizer que é um poder que 
se vai construindo a partir das frustrações e, sobre­
tudo, da nossa incapacidade de resolver a reforma 
agrária, com tanta terra disponível, com tantas áreas 
desapropriadas e sequer destinadas ao assenta­
mento dos sem-terra ou dos colonos, como queiram. 

Ora, Sr. Presidente, o Incra tem que assumir 
essa função, que o Ministério, hoje do Desenvolvi­
mento Agrário, não pode ficar no discurso, distante e 
ser surpreendido por uma realidade que lhe bate à 
face, como se não conhecesse. 

Ora, sabemos que o Incra tem uma permeabili­
dade por todo o País, que tem conhecimento de to­
dos os acontecimentos, dos fatos, dos movimentos. 
E quando o movimento nasce, vamos saciar a fome 
do sem-terra: dar-lhe terra boa e apropriada para 
desenvolverem atividade agrícola. 

Por isso, Sr. Presidente, o que está faltando 
não é apenas comando, não é apenas vontade polí­
tica. O que está faltando é pensar um pouco mais no 
futuro do Brasil. É ter amor ao próximo. É dar à terra 
uma função social para que ela seja um fator de pro­
dução e não meramente de especulação fundiária. 
Exatamente esta idéia da doutrina social da Igreja: 
que a terra, sobretudo, seja fator de produção por­
que o importante da terra é o direito de uso que per­
mite extrair dela o que ela está capacitada a ofere­
cer. 

E lembro aqui, logo concluirei, Sr. Presidente, 
mas antes terei que dar um aparte ... 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Nobre 
Senador, apelo a V. Ex' para que não conceda mais 
apartes. Já prorrogamos o tempo destinado à ses­
são, e o prazo da prorrogação já está esgotado. Ape-
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lo para V. Ex' nesse sentido, embora saiba que a Se­
nadora Heloisa Helena tem um grande poder de sín­
tese e que enriqueceria este final de sessão com o 
seu aparte. 

O SR_ AMIR LANDO (PMDB - RO) - Sr. Presi­
dente, já estamos no final da sessão, e V. Ex' foi 
complacente com todos ... 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sr. Se­
nador, há inclusive Senadores esperando para se 
inscreverem na próxima sessão, dependendo que V. 
Ex' encerre. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO) - Sr. Presi­
dente, peço apenas três minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Não 
posso dar três minutos, nobre Senador, mas creio 
que V. Ex· deveria ouvir a Senadora Heloisa Helena. 
Porém, a Mesa apela para que V. Ex", em seguida, 
encerre o seu discurso. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO) - Encerra­
rei em seguida, Sr. Presidente. 

Ouço o aparte de V. Ex", Senadora Heloisa 
Helena. 

A Sr" Heloisa Helena (Bloco/PT - AL) - Serei 
muito rápida, Senador Amir Lando. É lógico que te­
mos posições dWerentes em relação ao mecanismo 
da ocupação, mas V. Ex' sabe do gigantesco respei­
to que tenho por V. Ex'. O tema que traz a esta 
Casa, por meio de dados oficiais, desnuda o que 
tem acontecido neste País em relação à reforma 
agrária. Embora eu entenda que a ocupação de ter­
ras é um mecanismo absolutamente legítimo para 
impedir o tratamento desumano, degradante e ex­
cludente, quando o argumento vem de V. Ex', eu o 
aceito com mais serenidade. Senador Amir Lando, 
eu gostaria apenas de complementar: imagino o que 
passa pela cabeça de 13 trabalhadores rurais - e o 
nobre Senador Eduardo Suplicy ligou-me dizendo 
que está visitando esses trabalhadores no Carandi­
ruo Imaginem, V. Ex's: treze trabalhadores rurais, 
sem terra, pobres, miseráveis e presos por causa da 
irresponsabilidade e incompetência do Governo Fe­
deral, que não faz a reforma agrária. Estão presos 
no Carandiru. Rasparam a cabeça desses 13 traba­
lhadores rurais, que estão no Carandiru porque ocu­
param o prédio do Ministério da Fazenda. Isso não 
significa absolutamente nenhuma justiça nem cum­
primento à lei; absolutamente nada! Sempre que V. 
Ex' está na tribuna, faço questão de aparteá-Io pela 
profunda admiração que tenho por V. Ex". Senador 
Amir Lando, V. Ex' esteve presente na Subcomissão 

de Rádio anteontem, discutindo a questão da TV 
Manchete. Eu não poderia deixar de fazer um repa· 
ro em relação a uma observação feita pelo Senador 
Arruda, concemente ao Jornalista Carlos Chagas. S. 
Ex' ironizou, dizendo que o Jornalista Carlos Cha­
gas deveria pedir a renúncia do Presidente da TV 
Ómega, que o havia despedido. Eu não poderia dei­
xar de fazer um reparo, até porque todos sabemos 
do respeito que esse jornalista tem nacionalmente. 
Quem efetivamente deveria se preocupar com o 
problema da TV Ómega não é apenas o Jornalista 
Carlos Chagas e todos os servidores da antiga TV 
Manchete, mas o próprio Governo Federal, que, 
como V. Ex" bem sabe, de uma forma imoral e in­
constitucional, acabou fazendo uma concessão que 
não poderia ter sido feita. Portanto, caberia ao Líder 
do Governo e ao Governo resolver o problema da TV 
Ómega, e não, em nenhum momento, o Jornalista 
Carlos Chagas. Eu tinha que fazer esse aparte, por­
que V. Ex' inclusive esteve presente e sabe da imo­
ralidade que foi feita não por responsabilidade do 
Jornalista, mas por responsabilidade do Governo 
Federal e do Ministério das Comunicações. Muito 
obrigada. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO) - Quanto 
à segunda parte, concordo com V. Ex'. É evidente, 
se o Presidente tem um conceito claro a respeito. 
Mas, quanto à primeira parte, penso que não me fiz 
entender. Creio que é legítima a ação do MST, dada 
a inércia, mas penso também que o problema teria 
solução sem recorrer-se a esse extremo de confron­
to e conflito. Entendo que o Poder Público, andando 
à frente, acabaria com esse caldo de cultura, que 
são as reivindicações dos sem-terra e, sobretudo, as 
frustrações que carregam nas costas; e os mortos 
que são chorados a cada dia. 

Sr. Presidente, o tema é amplo e geral. É difícil 
falar sobre reforma agrária em 20 minutos apenas, 
porque são cinco séculos de latifúndio. Mas agrade­
ço, mais uma vez, a generosidade e a complacência 
de V. Ex', que me concedeu alguns minutos a mais. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex' 
tem razão com relação à amplitude do tema. V. Ex· 
sabe que essa limitação se aplica a todos nós, Se­
nadores. 

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que 
passo a ler. 

É lido o seguinte: 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N2 129, DE 2000 

Denomina Ponte JOSÉ VIEIRA DE SALES 
GUERRA, a ponte sobre o Rio Branco, na 

BR-174, no Município de Caracaraí, em Roraima. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" Fica denominada "José Vieira de Sales 
Guerra", a ponte sobre o Rio Branco, na BR-174, no 
município de Caracaraí, no Estado de Roraima. 

Art. 2· Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Justificação 

José Vieira de Sales Guerra, chegou a Roraima 
em 1944 para trabalhar como Apontador na constru­
ção da BR-17 4. 

Além de ter contribuído enormemente para o 
desenvolvimento do Estado de Roraima, em especial 
para o município de Caracaraí, exerceu dentre outras 
atividades, as de Oficial de Justiça e Escrivão naque­
le município. 

Vale salientar que a Assembléia Legislativa de 
Roraima apresentou proposição, já aprovada em Ple­
nário, dando o seu nome à referida ponte. 

Dar o nome de José Vieira de Sales Guerra, a 
ponte da BR-174, sobre o Rio Branco, em Caracaraí, 
é fazer justiça a um homem simples, trabalhador, por 
mim já homenageado em outra oportunidade, vez 
que dedicou grande parte de sua vida à luta pelo pro­
gresso daquela região do Estado de Roraima. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 2000. - Sena­
dor Romero Jucá. 

(À Comissão de Educação - decisão 
terminativa.) 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O projeto 
que acaba de ser lido será publicado e remetido à Co­
missão competente. 

Não há mais oradores inscritos. 
O Sr. Senador Bello Parga enviou discurso à 

Mesa para ser publicado na forma do disposto no art. 
203 do Regimento Interno. 

S. Ex' será atendido. 

O SR. BELLO PARGA (PFL - MA) - Sr. Presi­
dente, Sr"s e Srs. Senadores, venho saudar relevante 
e inovadora iniciativa do Governo Federal na área de 
Ciência e de Tecnologia, representada pela criação 
dos fundos setoriais. 

Fico contente em perceber que nosso Governo 
tem estado atento para as transformações que se tem 
operado na economia e na sociedade a nível mundial, 
patenteadas na globalização dos mercados nacionais e 
no acirramento da competição entre as empresas, nacio­
nais e estrangeiras. Tal tem sido o ritmo das transforma­
ções, que hoje se discute se já não teria surgido uma 
nova economia, distinta em sua dinâmica de funciona­
mento da economia tradicional a que estávamos acostu­
mados. Nessa nova economia, as empresas vencedoras 
baseiam suas estratégias no conhecimento e na inova· 
ção; numa tal profundidade, que nunca antes ocorrera. 

Assim, para preparar o Brasil para o advento 
desta nova economia, não resta dúvida de que se 
deva privilegiar as ações em duas áreas básicas: a de 
Educação e a de Ciência e Tecnologia. 

Na educação pública, principalmente no ensino 
fundamental e médio, algumas medidas importantes já 
foram tomadas, como a instituição do Fundef, que vem 
a ser um pontapé inicial para a melhoria salarial dos 
professores e do financiamento às escolas públicas; 

e o estabelecimento dos provões, com o objeti­
vo de avaliar os cursos do ensino médio e do ensino 
superior, pois dificilmente se pode intervir numa reali­
dade que não se conhece. Não menos digno de nota, 
por exemplo, são o programa do livro didático; a desti­
nação de verbas diretamente às escolas que mantém 
associação de pais e mestres, evitando desvio de re­
cursos e aumentando o poder da sociedade para fis­
calizá-los; além, é claro, da TV Escola, que é o uso da 
tecnologia para a formação a distância do professor. 

Agora esta verdadeira sacudida de poeira no se­
tor educacional é complementada com programa ino­
vador de financiamento à pesquisa e ao desenvolvi­
mento em ciência e tecnologia. 

O objetivo dos fundos setoriais é aumentar os 
recursos destinados ao financiamento em ciência e 
tecnologia; num primeiro momento, em algumas áre­
as escolhidas: como energia elétrica, petróleo, teleco­
municações, mineral, espacial, transportes, informáti­
ca e água. A cada área corresponde um fundo. Além 
desses, há um fundo destinado ao melhoramento da 
infra-estrutura de pesquisa das universidades públi­
cas, fundo composto por 20% da soma de todos os 
recursos disponíveis e do qual 30% serão destinados 
às regiões mais pobres. 

Há também o fundo chamado Verde-Amarelo, o 
que dispõe de maior volume de recursos e que tem a 
finalidade de financiar projetos de parceria entre a 
universidade e as empresas. Aliás, já estava na hora 
de o Brasil modificar o modelo obsoleto de pesquisa 
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que existe na universidade pública, modelo copiado 
basicamente da França, em que as portas da univer­
sidade se mantém fechadas para as empresas. Ora, 
nos países tecnologicamente mais desenvolvidos, 
são justamente as empresas as organizações onde 
se desenvolve o grosso da pesquisa aplicada e, mui­
tas vezes, da.pesquisa básica. 

Para se ter idéia do que representam os fundos 
setoriais em termos de recursos destinados à pesqui­
sa, basta dizer que eles dobram o dinheiro que hoje 
constitui o orçamento do Ministério da Ciência e da 
Tecnologia, orçamento de cerca de 1 bilhão e meio de 
reais. No primeiro ano de funcionamento, 2001, os 
fundos sociais devem arrecadar por volta de 1 bilhão 
e 200 milhões de reais. A estimativa do Governo para 
o acumulado dos cinco primeiros anos, 2001 a 2005, 
é de 7 bilhões e 300 milhões de reais. Caso se confir­
mem, são números respeitáveis. 

A criatividade e a inovação envolvidas nesse 
programa estão em que ele não representa, em sua 
maior parte, aumento da despesa pública e, portanto, 
não produzirá nenhum impacto nas contas ficais da 
União nem nos preços da economia. Segundo as pa­
lavras do Ministro da Ciência e Tecnilogia, o Sr. Ronal­
do Sardenberg, "O Programa é de simplicidade es­
pantosa. Em relação aos fundos de setores recente­
mente privados ou abertos à concorrência, que atual­
mente se encontram sob a tutela de agências regula­
doras, como telecomunicações, petróleo e energia 
elétrica, os recursos virão de taxação das empresas 
que atuam nesses setores, taxação que foi previstas 
nos edttais de privatização e que já é recolhida aos 
cofres públicos. No entanto esses recursos não eram 
utilzados, uma vez que as agências reguladoras, 
como ANATEL, ANP e ANEEL, não tem previsão or­
çamentária para gastar todos eles. Agora os recursos 
ociosos serão destinados à pesquisa em ciência e 
tecnologia. 

Quanto ao fundo Verde-Amarelo, o da parceria 
entre universidade e empresas, o dinheiro virá do im­
posto de renda já recolhido por empresas que pagam 
royalties ao exterior. Nesse caso sim, penso que ha­
verá aumento da despesa pública. De qualquer for­
ma, para fins nobres. 

Todos esses recursos estarão disponíveis para 
financiar projetos a serem aprovados por um comitê 
gestor, composto por representantes de ministérios, 
de agências como o CNPq e a CAPES, do setor pri­
vado e da comunidade científica. Ou seja, o dinheiro 
não ficará em nenhuma rubrica geral, mas será desti-

nado a projetos, o que tende a aumentar a eficiência 
no seu gasto. 

Portanto, dou meus parabéns aos Ministros Ro· 
naldo Sardenberg e Paulo Renato, da Educação, que 
estiveram mais diretamente envolvidos nessa impor­
tante iniciativa. 

O Brasil não pode ficar de braços cruzados, en­
quanto modificações vertiginosas ocorrem no mundo 
do conhecimento e da inovação. Temos de fortalecer 
a ciênica e a tecnologia brasileira, se quisermos mano 
ter a esperança de reservar-nos, uma posição confor­
tável no mundo globalizado. 

Era o que a dizer - Bello Parga. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Nada 

mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos. 

Está encerrada a sessão. 

(Levan ta-se a sessão às 13 horas e 25 
minutos.) 

(OS 13435/00) 

DISCURSO ENCAMINHADO A 
PUBLICAÇÃO PELO SR. SENADOR 
MAURO MIRANDA NA SESSÃO DO DIA 
3-5-2000, QUE SE REPUBLlCA A PEDIDO 
DO PARLAMENTAR: 

O SR. MAURO MIRANDA (PMDB - GO) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, venho a esta tribu­
na para chamar a atenção, mais uma vez, para um 
fato grotesco, mas que, de tão repetido, adormeceu a 
consciência da sociedade brasileira, que já vê com in­
diferença aquilo que outros povos abominam. Neste 
exato momento, Sras. e Srs. Senadores, 26 milhões 
de pessoas estão desabrigadas, vivendo em situação 
subumana. Para se ter uma idéia de magnitude, o nú­
mero de desabrigados corresponde à população dos 
3.700 municípios brasileiros menos populosos, ou, 
ainda, à soma da população das nossas otto maiores 
cidades: São Paulo, Rio de Janeiro, Salvadgr, Belo 
Horizonte, Fortaleza, Brasília, Curitiba e Recife. A le­
gião de desabrigados corresponde a significativa par­
cela da população das cidades em que vivem. Esse 
problema é vergonhoso para o País e merece todo o 
esforço do Governo e da sociedade para sua solução. 

Há muito, venho lutando pela população desa­
brigada da nação brasileira. Em junho de 1996, o Bra­
sil participou da Conferência Habitat 11, convocada 
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pela Organização das Nações Unidas, na qual teve a 
importante função de relator da Agenda do HabitaI. 
Naquele mesmo mês, visando, não só mitigar o déficit 
habitacional brasileiro, mas também chamar a res­
ponsabilidade dessa missão para o Estado, apresen­
tei proposta de Emenda Constitucional para incluir o 
direito à moradia entre os direitos sociais constantes 
do art. 6.· da Lei Maior. Após amplos debates nas Co­
missões de ambas as Casas e no Plenário do Con­
gresso Nacional, foi promulgada, em 15 de fevereiro 
deste ano, a Emenda Constitucional n.· 26, que "alte­
ra a redação do art. 6.· da Constituição Federal", in­
cluindo o direito à moradia entre os direitos sociais. 
Foi uma vitória do povo brasileiro que conta agora 
com o respaldo constitucional para garantir investi­
mentos no setor da habitação. 

Qual não foi minha surpresa, portanto, Sras. e 
Srs. Senadores, quando recebi cópia do Projeto de 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - para o ano 
2001, encaminhado ao Congresso Nacional no último 
dia 15 de abril. Cabe a esse projeto estabelecer as 
metas e prioridades da administração pública federal 
e orientar a elaboração da lei orçamentária anual. 
Dispõe, ainda, sobre a polftica de aplicação das agên­
cias financeiras oficiais de fomento e as alterações na 
legislação tributária. Dessa forma, a LDO fornece 
uma radiografia do que pretende o Governo no exercí­
cio subseqüente. Há apenas três meses da promulga­
ção da Emenda que torna a moradia um direito consti­
tucional, o Governo acena com uma proposta insen­
sível à massa de desabrigados. 

Segundo estatísticas oficiais do Instituto Brasi­
leiro de Geografia e Estatística - IBGE, o déficit habi­
tacional chega a 5,2 milhões de residências. 

A estatística oficial é otimista quando compara­
da com estudos baseados em condições mínimas de 
qualidade de vida aceitáveis por organizações inter­
nacionais. Segundo o entendimento dessas institui­
ções, a questão habitacional diz respeito à qualidade 
de vída mínima aceitável e não se concentra na cons­
trução direta de casas populares ou no financiamento 
de moradias para as classes média e alta. Muitas ou­
tras ações governamentais contribuem para a conse­
cução desse objetivo, quais sejam, a implantação de 
sistemas de abastecimento de água, saneamento bá­
sico, transporte, etc. 

Parece ser essa também a opinião do Poder 
Executivo. Em discurso proferido na cerimõnia de 
posse do atual Secretário de Estado de Desenvolvi­
mento Urbano, o Presidente da República ratificou 
esse entendimento quando afirmou que "a questão 

urbana não é fazer casas. Fosse isso, já seria muito 
complicado. Mas é muito mais do que isso: é polui­
ção, é transporte, é transformar em 'vivível' o que hoje 
é dificilmente habitável." O discurso presidencial alu­
diu à questão habitacional, dando a ela dimensão mu­
ito além da simples moradia. 

Com base nesses parâmetros, o déficit habitaci­
onal brasileiro subiria para cerca de 7 milhões de resi­
dências, o que corresponde a 35 milhões de pessoas, 
ou a toda a população do Estado de São Paulo. Mas 
ficaremos com os dados oficiais, que, pelo menos, 
não serão refutados pelo próprio Estado. 

O déficit habitacional de 5,2 milhões correspon­
de a 29% de tudo o que foi construído no País nos últi­
mos trinta e três anos, período de existência do Siste­
ma Financeiro de Habitação, e, se o Governo continu­
asse nesse ritmo, levaria cerca de onze anos de in­
vestimentos para ser erradicado. Isso, sem levar em 
consideração o aumento da população que eleva a 
demanda por residências. 

No entanto, foi prevista a construção de apenas 
12.708 unidades habitacionais no projeto da LDO 
para 2001. Considerando-se que 94% da demanda 
por residências ocorre nas classes sociais mais bai­
xas, não atendidas, historicamente, pelo SFH, seriam 
necessários não apenas onze anos, mas 400 anos 
para a erradicação do déficit habitacional. Além disso, 
se levarmos em conta o aumento populacional que, 
apesat de decrescente, ainda é significativo, pode-se 
considerar que nunca será solucionado o problema 
no ritmo proposto pela LDO. 

Relatórios de execução dos orçamentos anuais 
indicam que, na média dos últimos seis anos, R$ 
1.603 milhões são destinados, anualmente, à habita­
ção, correspondendo a apenas 0,4 % dos recursos 
orçamentários. Há impropriedades nesse tipo de aná­
lise, que podem levar a uma conclusão errônea acer­
ca do volume de recursos efetivamente gastos para 
aumentar a oferta de residências à população caren­
te. Pasmem, Sr"s. e Srs. Senadores, mas, na verdade, 
o volume é bem menor, próximo aos ínfimos 0,09% 
do total orçado anualmente. 

São quatro as impropriedades na análise da 
destinação e execução dos recursos à Habitação no 
Brasil. A primeira diz respeito ao montante de recur­
sos gastos com ações que pouco ou nada contribuem 
para o aumento da oferta de residências à população; 
a segunda refere-se à insuficiência, em termos abso­
lutos, de recursos para fazer face aos investimentos 
necessários à redução do déficit habitacional, frente 
ao crescimento da população; a terceira tange o baixo 
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percentual de execução das dotações orçamentárias, 
agravando a insuficiência e a inadequação dos recur­
sos; e, finalmente, a quarta, refere-se à inadequação 
da oferta habitacional para as classes sociais mais 
baixas, o que mascara a verdadeira situação em que 
as camadas pobres se encontram. 

A maior parte dos recursos para habitação des­
tinam-se a construção, reparo e conservação de uni­
dades habitacionais de órgãos públicos, bem como 
ao Fundo de Compensação das Variações Salariais­
FCVS, cujo objetivo é, basicamente, a cobertura de 
resíduo resultante de contratos firmados com o Siste­
ma Financeiro da Habitação - SFH. Obviamente, 
esse tipo de despesa em nada contribui para a redu­
ção do déficit habitacional, extremamente concentra­
do nas classes mais baixas. 

De fato, o montante de recursos com manuten­
ção e construção de imóveis funcionais chegou a cer­
ca de R$241 milhões entre 1994 e 1999, representan­
do 2,4% do total, mas a grande maioria dos recursos 
reservados para a habitação destinam-se ao FCVS, 
que em nada contribui para a redução do déficit de 
moradia da população carente, como demonstrarei a 
seguir. 

Durante seus trinta e três anos de existência, o 
SFH, criado para reduzir o déficit habitacional, além 
de ter financiado apenas 28% dos 23,7 milhões de 
novas residências construídas no período, gerou um 
passivo financeiro para a sociedade de cerca de 
R$50 bilhões no chamado Fundo de Compensação 
das Variações Salariais. 

As dotações destinadas ao FCVS chegaram a 
R$7.925 milhões entre 1994 e 1999, representando 
nada menos do que 78,7% do total dos recursos para 
a habitação naquele período. Em 2000, a situação se 
repetiu e 76,0% dos recursos da habitação novamen­
te foram destinados ao fundo. 

Dessa forma, em média dos últimos seis anos, 
20% dos recursos da habitação são destinados à po­
pulação carente, por meio de ações que visem a 
construção de casas populares, saneamento básico 
e melhoria das condições de vida. 

Adicionalmente, a insuficiência de recursos, ali· 
ada ao baixo percentual de execução, são outras con­
siderações que devem ser feitas para que se chegue 
ao montante exato de recursos que, efetivamente, 
contribuem para a redução do déficit habitacional. 

Uma rápida pesquisa no orçamento para 1999 
levaria à conclusão de que R$l .062 mil foram desti­
nados à habitação. No entanto, desse montante, ape­
nas cerca de R$183,5 mil destinaram-se à oferta de 

moradias às populações carentes. Apenas 17,3%, 
Sr"s. e Srs. Senadores. E a execução da previsão !oi 
ainda mais baixa, tendo ficado em R$117,3 milhões, 
distribuídos entre ações destinadas à construção de 
moradias populares, saneamento básico e melhonas 
das condições de vida. Mas, não foi diferente nos 
anos anteriores. A situação vem se agravando pau!3-
tinamente. 

Houve uma queda percentual nas dotaçõas 
aprovadas na lei orçamentária e créditos adicionais 
destinados à habitação de 34,3% em 1998 e 31,1% 
em 1999, passando de R$2.344 milhões em 1997 
para R$1.062 milhões em 1999, o que evidencia a 
tendência de decréscimo nas aplicações em habita­
ção. Devo salientar que tais estatísticas englobam to­
das as despesas, colaborem ou não para a reduçãO 
do déficit. 

Se a destinação de recursos é deficiente, a exo­
cução é irrisória. Saibam, Sr"s. e Srs. Senadores, quo, 
entre 1994 e 1999, foram previstos R$l 0.063 milhões 
para o programa "Habitação", dos quais apenas 
R$1.243 milhões foram executados, totalizando ínfi­
mos 12,4%. É verdade que grande parte dos recursos 
não executados referem-se, como dissemos, ao 
FCVS, que em nada contribui para a redução do défi­
cit, mas demonstra o desrespeito do Executivo às da­
cisões congressuais e à sociedade brasileira. Não sa 
trata, vale salientar, de um valor esporádico, uma con­
tingência imprevista em um único exercício, que, ain­
da assim, seria de enorme gravidade. Trata-se, contu­
do, da média de execução durante um período de sel3 
anos. 

A tendência de redução na execução das dota­
ções orçamentárias destinadas à habitação é mal3 
evidente nos dois últimos anos. Entre 1997 e 1999, 
houve uma queda acumulada de 64,7%, sendo 
25,5% em 1998 e 52,6% em 1999. 

Ademais, a simples análise do montante de re­
cursos destinados diretamente à redução do déficit 
habitacional, excluindo-se despesas que não aumen­
tem a oferta de residências à população, mostra umn 
forte redução nos dois últimos exercícios financairos, 
totalizando, entre 1997 e 1999, 45,2% de queda. 

Para o ano 2000, foram previstos R$ 1.809 ml· 
Ihões, ainda sujeitos à sanção presidencial, represen­
tando um acréscimo de 70,3% em relação ao exercí­
cio anterior, mas apenas R$424 milhões, ou seja, 
23,5% do total, destinam-se a ações diretamente re­
lacionadas à redução da demanda por habitação, 
quais sejam, construção de moradias populares, sa-
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neamento básico e melhoria das condições de vida, 
basicamente. 

Salta aos olhos, ainda, o contraste na execução 
dos diversos tipos de ação incluídas no programa 
"Habitação". Enquanto as ações destinadas direta­
mente à redução do déficit haMacional das popula­
ções carentes variou entre 0% em 1995 e 76,7% em 
1997, ficando em 63,9% em 1999, as unidades orça­
mentárias destinadas a ações de construção, manu­
tenção e reparos em imóveis de órgãos públicos tive­
ram as maiores execuções, dentre elas, Fundo da Ae­
ronáutica - 100,0%, Fundo Rotativo Habitacional de 
Brasília - 97,1%, Cãmara dos Deputados - 90,7% e 
Ministério da Aeronáutica - 85,8%. Esses dados nos 
levam, naturalmente, à reflexão sobre quais são, de 
fato, as prioridades do Governo brasileiro. 

Chama também a atenção o fato de que, en­
quanto 80,3% dos créditos aprovados na lei orçamen­
tária e em créditos adicionais, no programa "Habita­
ção", foram destinados ao grupo de natureza de des­
pesa "Outras despesas correntes" e apenas 18,3% 
objetivaram o grupo "Investimentos". A situação se in­
verte depois da execução das dotações aprovadas. 
Cerca de 75,0% dos empenhos liquidados pertencem 
ao grupo "Investimentos", enquanto que 23,7% objeti­
varam despesas com o custeio dos programas. Se, 
por um lado, há o atenuante em virtude de a execução 
ter priorizado os investimentos, por outro, há a vergo­
nha pela completa falta de consideração do Executivo 
com relação aos créditos aprovados pelo Congresso 
Nacional. 

Finalmente, chega-se à questão da inadequa­
ção da oferta de moradias, que tem desprezado a de­
manda das populações de baixa renda. 

Os recursos destinados à habitação neste País 
destinam-se, basicamente, à cobertura de uma dívida 
que beneficiou, exclusivamente, as classes mais fa­
vorecidas. O próprio Secretário de Estado de Desen­
volvimento Urbano admitiu, em seu discurso de pos­
se, que "o Sistema Financeiro da Habitação ... foi ine­
ficiente no atendimento da população de baixa renda, 
a quem teve e continua tendo o propósito de prote­
ger". A população carente já nem se lembra da última 
vez que foi beneficiada de forma consistente. 

De fato, dos 5,2 milhões de novas habitações 
necessárias, 94% são para famílias com renda até 
cinco salários mínimos, sendo que cerca de 4,2 mi­
lhões são na cidade e 1 milhão, no campo. Perce­
be-se que o problema se alastra pela população po­
bre das cidades, o que explica, pelo menos em parte, 

o aumento da criminalidade e da violência nas capita­
is brasileiras. 

A variação percentual da execução das dota­
ções e dos empenhos liquidados, avaliada mensal­
mente, aliada aos baixos percentuais de execução 
das respectivas dotações e ao tipo de ações adota­
das pelo Governo, prioritariamente, voltadas à manu­
tenção de residências institucionais e cobertura do 
residuo de contratos firmados com o SFH, são um 
claro indicativo de que os investimentos governamen­
tais destinados à habitação no Brasil não priorizam a 
erradicação do déficit habitacional brasileiro, definido 
como direito social a partir da promulgação da Emen­
da Constitucional nº 26, de 2000. 

Imbuído da missão de provocar o debate sobre 
o déficit habitacional brasileiro, trazendo à tona a rea­
lidade e abrangência do problema, encaminhei ao 
Exmo Sr. Presidente da República um oHcio solicitan­
do que o ano 2001 seja o "Ano da Habitação" no Bra­
sil. Proponho, desde já, obrigatoriedade na execução 
das dotações destinadas à erradicação do déficit ha­
bitacional das classes baixas. Dessa forma, estare­
mos valorizando o esforço parlamentar para a obten­
ção de recursos orçamentários, que, muitas vezes, 
assistem impotentes a protelação de ações necessá­
rias às comunidades que representam. 

Solicito, também, neste momento, união dos 
parlamentares das duas Casas do Congresso Nacio­
nal para que seja corrigida a falha da LDO e observa­
do o direito constitucional à moradia. 

Muito obrigado. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SR. SENADOR JEFFERSON PÉRES, NA 
SESSÃO ORDINÁRIA DELIBERATIVA DE 
3-5-2000, QUE, RETIRADO PARA 
REVISÃO PELO ORADOR, SE PUBLICA 
NA PRESENTE EDIÇÃO: 

O SR. JEFFERSON PÉRES (Bloco/PDT - AM. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s 
e Srs. Senadores, transcorreram, melancolicamente, 
os eventos que deveriam marcar festivamente os 500 
anos do Descobrimento do Brasil. Eventos que deve­
riam ser a oportunidade de reconciliação nacional fo­
ram maculados por manifestações de ressentimento 
e de ódio. 

Parece que o Descobrimento do Brasil, ou acha­
mento, como querem os portugueses, um aconteci­
mento que integrou o Brasil ao processo civilizatório 
mundial, foi um ato criminoso, Sr. Presidente, e que, 
se não tivesse ocorrido, teria deixado os indígenas 
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brasileiros numa situação paradisíaca que nunca vi­
veram. 

As populações indígenas que aqui viviam se en­
tredevoravam em guerras, em conflitos. Não apenas 
aquelas entre populações de etnias diferentes, mas, 
às vezes, da mesma etnia. 

O Descobrimento do Brasil e o processo de co­
lonização, com todos os seus erros, com todos os 
seus crimes, com as mazelas que todos conhecemos, 
Sr. Presidente, aconteceu por força de um processo 
histórico inevitável. A pergunta que me faço é se os 
europeus aqui não tivessem chegado, o que teria 
acontecido? E se a civilização indígena mais avança­
da das Américas, a civilização Inca, tivesse transbor­
dado dos Andes e inundado a Amazônia e o Brasil? 
Certamente não teria sido diferente a escravização e 
a colonização das etnias tecnologicamente menos 
desenvolvidas que aqui viviam. Incas, Astecas, Mai­
as, civilizações indígenas avançadas, todas, Sr. Pre­
sidente, conheceram escravidão e opressão. Astecas 
esmagaram loltecas e Olmecas. Os Incas subjuga­
ram outros povos indígenas da região andina. Assim 
foi em todos os continentes, em todas as latitudes. 

Sr. Presidente, o que resta da brilhante cultura 
celta da Europa Ocidental, talada pelos romanos e, 
mais tarde, pelos germânicos que os sucederam. 

lodo o processo histórico foi de expansão e de 
conquista das culturas mais avançadas sobre as me­
nos desenvolvidas. Não deveria ser assim. Não deve­
ria, mas foi assim. Não há inocentes, não há povos 
que possam proclamar que estão livres disso. Aconte­
ceu em todo o mundo. 

Eu me pergunto: o Egito de hoje, arabizado e is­
lamizado, deixará de festejar seus grandes eventos 
porque o Egito antigo, dos faraós, teve sua cultura sim­
plesmente exterminada? A França de hoje vai deixar 
de comemorar a sua brilhante cultura e seus feitos his­
tóricos porque os antigos gauleses foram simplesmen­
te esmagados e, miscigenados, desapareceram? 

Impediu-se a celebração dos 500 anos do Des­
cobrimento porque teríamos dizimado milhões de in­
dígenas. 

Injustiça com os índios houve no passado e con­
tinua havendo. Indios foram mortos, etnias desapare­
ceram, culturas foram eliminadas. Muito bem. No en­
tanto, quando se fala que aqui havia 6 milhões de índi­
os e que hoje restam 350 mil, a impressão que se dá­
se é que não se diz implicitamente - é a de que esses 
milhões de índios foram massacrados, o que é uma 
inverdade histórica. Em primeiro lugar, nunca houve 
recenseamento. Não sei se havia, aqui, seis, cinco, 

quatro, três, dois milhões ou um milhão de índios, 
essa é a verdade. E se, hoje, não são mais um mI­
lhão, dois, três ou quatro milhões, Senador Paulo 
Hartung, quer dizer que os exterminamos? Ou eles 
foram absorvidos e miscigenados nessa civilização 
mestiça que é o Brasil de hoje? Quem percorrer o 
meu Estado, o Amazonas, com 2,5 milhões de habi­
tantes, olhe o rosto, a pele, o aspecto físico do nosso 
caboclo: ou são índios puros, ou são índios mistura­
dos com nordestinos. 

Como se pode insinuar, Senador Geraldo Melo, 
como foi feito, de forma abusiva, uma impostura, dan­
do a entender que exterminamcs milhões de índios ao 
longo desses anos todos, de tal forma que s6 restaram 
350 mil indígenas hoje? Os índios se mesclaram, se 
miscigenaram. Não houve, aqui, um processo sistemá­
tico de extermínio de índios, essa é a verdade. 

Por que não se celebrou o Descobrimento, fa­
zendo-se uma autocrítica, mas, ao mesmo tempo, re­
gistrando-se os enormes avanços que fizemos? Por 
que não se registra que, hoje, é impensável, Senador 
Geraldo Melo, a matança de índios, como se fez no 
passado? Que hoje é inadmissível escravizar-se um 
índio e sequer invadir-se uma tribo indígena para lhe 
impor seja o que for? Isso não é um progresso? Não 
foi um avanço o estabelecimento do Estado democrá­
tico de direito, do qual também se beneficiam os índi­
os? Por que não se celebrar isso? Por que se ficar 
apenas no discurso, repito, odiento, ressentido, ape­
nas a dizer que somos uma civilização feita sobre ca­
dáveres, sobre a destruição de povos, como se tives­
se sido diferente em qualquer parte do mundo? 

Foi lamentável o que aconteceu. 

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDI - AP) -
Permite-me V. Ex" um aparte, Senador Jefferson Po\­
res? 

O SR_ JEFFERSON PÉRES (Bloco/PDI - AM) 
- Concedo-o, com muito prazer, Senador Sebastião 
Rocha. 

O Sr_ Sebastião Rocha (Bloco/PDI - AP) - É 
muito bom ouvi-lo nesta Casa. Entendo o discul'llo 
de V. Ex" como um convite à não-radicalização na 
concepção da História, dos acontecimentos, da evo­
I ução dos fatos. 

O SR_ JEFFERSON PÉRES (Bloco/PDI - AM) 
- Perfeitamente. 

O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDI - AP) - É 
importante fazer a reflexão que V. Ex' nos traz. Eu, 
que conheço V. Ex' desde que começamos a convi­
ver aqui, sei da responsabilidade com a qual trata os 
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assuntos de sua competência. Não tenho dúvida de 
que, ao trazer essa reflexão, V. Ex', com certeza, 
tem a sensibilidade e a compreensão de que ainda 
há muito que se fazer em favor dos índios, da ma­
nutenção dos seus direitos, da preservação de suas 
culturas. Eu o aparteio, neste momento, sobretudo 
para dizer que, hoje, recebemos uma delegação de 
índios - no gabinete da Liderança do Bloco, com a 
Senadora Heloisa Helena e a Senadora Marina Sil­
va -, principalmente de kaiapós e xavantes, além de 
representantes de outras aldeias. Não quero desvir­
tuar o sentido do discurso de V. Ex", quero apenas 
colaborar, porque a principal reivindicação desses 
índios é a de que se mantenha a tutela que está no 
Estatuto do fndio. Hoje, se articula no sentido de 
que ela seja suprimida, mas eles desejam que ela 
seja uma opção do índio, individualmente, e não 
uma determinação. Não quero me alongar, como já 
disse, para não mudar o sentido do discurso de V. 
Ex". Queria apenas contribuir com essa fala e cum­
primentá-lo pelo discurso que faz e por essa refle­
xão que traz à Casa na tarde de hoje. 

O SR_ JEFFERSON PÉRES (Bloco/PDT - AM) 
- Muito obrigado, Senador Sebastião Rocha. Veja 
como essa questão indígena é controversa e difícil: 
o Estatuto dos Povos Indígenas, em tramitação na 
Câmara dos Deputados, extingue a tutela. Muitas li­
deranças indígenas ou supostamente indígenas en­
caram isso como um avanço, uma libertação. No en­
tanto, outros líderes indígenas ou pseudolideranças 
indfgenas, nunca se sabe, estão verberando essa 
suposta conquista porque acham que a extinção da 
tutela vai implicar uma aceleração da destruição das 
culturas indígenas. 

É difícil saber onde está a razão e onde está a 
verdade, de forma que a questão não é simples, 
mas quando faío que temos muito que celebrar, te­
mos, com certeza. Já devolvemos - não demos de 
graça - aos povos indígenas 900 mil km2 do territó­
rio brasileiro. São três Itálias, são duas Espanhas 
quase, Senador Ney Suassuna, que devolvemos de­
marcadas. 

Esse é um fato a registrar, a celebrar, a come­
morar. Não estamos fazendo favores. Mas o que me 
incomoda, o que realmente me deixa desconfortável 
é ver esse discurso negativista, que parece querer 
acirrar o ódio racial no Brasil e fazer-nos sentir cul­
pados. Dá a impressão de que eu, descendente de 
espanhóis e portugueses, certamente com pitadas 
de fndios e negros, também, no meu sangue, teria de 
pedir desculpas e voltar para a terra dos meus an-

cestrais - a Espanha e Portugal -, porque há qui­
nhentos anos, fruto de um processo civilizatório ine­
vitável, os portugueses e europeus chegaram às 
Américas. 

Esse tipo de discurso ressentido eu não aceito. 
Não me sinto culpado de coisa alguma, porque 
nada fiz para me culpar, Sr. Presidente! É a mesma 
coisa que, hoje, no discurso absolutamente equivo­
cado, quando se ataca o Governo americano e as 
organizações não-governamentais americanas por­
que condenam o que fazemos de errado, inclusive a 
destruição do meio ambiente, replicamos: "mas os 
americanos também mataram índios, também des­
truíram o meio ambiente", como se os americanos 
de hoje respondessem pelo que fizeram os america­
nos de 100, 200, 300 anos atrás. Repito: nada fiz 
para me sentir culpado! Não sou culpado pelo que 
fizeram os portugueses e os espanhóis a este Pafs. 
Quando digo que não se registram os fatos positi­
vos, Srs. Senadores, refiro-me, por exemplo, ao que 
está acontecendo no meu Estado. Além de termos 
reservas indígenas em grande extensão já demarca­
das, temos áreas que são verdadeiros modelos, em 
termos de respeito à cultura indígena. Temos, não 
muito longe de Manaus, a Reserva Uaimiri-Atroari. 
São 1 .200.000 hectares, ou sejam, 12.000 km"; uma 
área maior do que o Líbano, cuja população indfge­
na ali localizada perdeu parte de seu território para 
a hidrelétrica de Balbina e para a exploração de cas­
siterita. O que aconteceu, Sr. Presidente? Esses fn­
dios estão recebendo royaltias. Há poucos tempo 
eram apenas 200, agora já são 800. Portanto, a po­
pulação voltou a crescer. Estão se autogovernando 
e em condições de saúde muito boas. São bilingües, 
pois se educam e se alfabetizam em seu próprio idi­
oma e em português. Para que abrfssemos a rodo­
via Manaus-Caracas foi preciso que eles nos autori­
zassem. E tudo foi feito mediante pagamento de in­
denização e imposição de regras, como o fato de 
não se poder parar na estrada, tampouco atraves­
sá-Ia à noite. E isso está sendo respeitado. lá existe 
um modelo de como se pode preservar e respeitar 
as populações indígenas. O mesmo acontece com 
os Saterés-Maués nos Municfpios de Parintins, Ma­
ués e Barreirinha, no Amazonas. 

Sr. Presidente, lamento profundamente - repito 
para encerrar o meu discurso conforme o iniciei -
que não se tivesse feito dos 500 de Descobrimento, 
uma festa de congraçamento e de reconciliação na­
cional. 

Era o que eu tinha a dizer. 
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CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

CONVOCAÇÃO 

o Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 

convoca reunião do Conselho a realizar-se no dia 9 do corrente, 

terça-feira, às 9h, na sala nO 6 da Ala Senador Nilo Coelho, 

destinada à oitiva da testemunha referida, Sr. José Marcion da 

Silva, servidor do Departamento de Polícia Federal, com vista à 

instrução da Representação n° 2, de 1999. 

Brasília, 3 de maio de 2000 

SENADOR RAMEZ TEBET 
Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 

... 

ADENDO DO RELATOR 
AO PARECER N!! ~1, DE 2000-CN 

Adendo do Relator ao Parecer da 
COMISSÃO MISTA sobre a 
constitucionalidade e o mérito da Medida 
Provisória nO 2.019-1, de 20 de abril de 2000. 
que "dispõe sobre o salário minimo a partir de 
1° de maio de 1996, e dá outras providências". 

Relator: Deputada Armando Monteiro 
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I - RELATÓRIO 

É submetida à apreciação desta Comissão Mista do 

Congresso Nacional a Medida Provisória n.o 2.019-1, de 20 de abril de 2000. 

A reedição da Medida Provisória n.o 2.019, de 23 de março 

de 2000, incorpora, literalmente, em seus artigos 1° a 4°, o conteúdo das Medidas 

Provisórias n.O 1945-50, n" 1946-38, n.o 1947-25 e n.O 1933-12, todas de 30 de 

março de 2000, que fixam, respectivamente, os valores do salário mínimo, a partir 

de 1° de maio de 1996, em R$ 112,00, R$ 120,00, R$ 130,00 e R$ 136,00. Os §§ 
2", 3° e 4° do art. 4° dispõem ainda, da mesma forma que a Medida Provisória n.O 

1933-12, sobre o reajuste dos beneficios da Previdência Social, a partir de 1° de 

junho de 1999, bem como sobre as situações especiais de beneficios concedidos 

a partir de 1 ° de julho de 1999. 

Finalmente, o caput do art. 5° da medida provisória sob 

análise determina que, a partir de 3 de abril de 2000, o valor mensal do salário 

mínimo é de R$ 151,00, após a aplicação, sobre o antigo valor de R$ 136,00, dos 

)percentuais de 5,66% e 5,08%, a título de, respectivamente, reajuste e aumento 

real. O § 1° estabelecE!; em decorrência da fixação do valor mensal de R$ 151,00, 

que os valores diário e horário do salário mínimo são. respectivamente. de RS 

503 e RS 0.69. 

O § 2° determina que os beneficios da Previdência Social 

que sofrerem algum tipo de majoração. em face da elevação do valor do saláno 

mínimo prevista no art. 1°, serão pagos. em abril ce 2000. com base no valor de 

RS 151,00. 

O art. 6° convalida, ainda, os atos praticados com base nas 

Medidas Provisórias n" 1945-50. n.o 1946-38. n.o 1947-25 e n" 1933-12. todas 

de 30 de março de 2000. O art. 7° revoga as medidas provisórias mencionadas. 

Na Exposição de Motivos n" 285. que acompanha a 

medida provisória. os Ministros da Fazenda; do Trabalho: do Planejamento e da 

Previdência Social assim justificam sua reedição. com alterações: 

"A presente proposição. além de agrupar em um só 
diploma legal as Medidas Provisórias que tratam sobre o 
assunto. tem por objetivo reiterar os preceitos contidos no 
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texto em reedição. tendo em vista a iminência da perda de 
sua efICácia, face à falta de apreciação. pelo Congresso 
Nacional, no prazo previsto no art. 62 da Constituição ". 

Dentro do prazo regimental, foram apresentadas 24 

emendas, de números 32 a 55, que foram adicionadas às 31 emendas que 

haviam sido submetidas à apreciação desta Comissão Mista, quando da primeira 

edição da Medida Provisória sob comento. O quadro consolidado das 55 

emendas é apresentado em anexo. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Esta Comissão Mista está incumbida de pronunciar-se 

sobre a constitucionalidade e mérito da medida provisória em comento. Em 

relação à constitucionalidade. não há críticas a registrar. O Senhor Presidente da 

República. ao editá-Ia e submetê-Ia à apreciação do Congresso Nacional, fez uso 

de prerrogativa expressamente prevista no art. 62 da Carta Magna. Leis sobre 

direito do trabalho são de competência privativa da União e de iniciativa comum. 

nos termos dos incisos I e XXIII do art. 22 e do caput do art. 61 da Constituíção 

Federal. O ato atende também ao requisito de juridicidade e foi redigido com 

observáncia da boa técnica legislativa, inclusive quanto à consolidação, nesta 

medida provisória. das demais medidas provisórias que tratam do mesmo 

assunto e que vinham sendo sistematicamente reeditadas. Está, portanto, apto a 

fazer parte do ordenamento jurídico pátrio. 

Examinemos, a partir de agora, o mérito da proposição em 

epígrafe. exclusivamente no que diz respeito aos artigos que lhe foram 

adicionados. tendo em vista não haver fato novo que justifique alteração de 

nossa posição no tocante à fixação, a partir de 3 de abril de 2000. do valor do 

salário mínimo em R$ 151,00. 

Os artigos 1° a 4° incorporam fielmente as disposições das 

Medidas Provisórias n.o 1945-50, n.o 1946-38. nO 1947-25 e nO 1933-12, todas 

de 30 de março de 2000, que dispunham sobre os valores do salário mínimo, 
vigentes de maio de 1996 a abril de 1999. Trata-se. portanto, de matêria 
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incontroversa, na medida em que já se produziram os efeitos jurídicos e 

financeiros decorrentes da fixação dos valores do salário mínimo naquele 

período. Não há, por conseguinte, óbices à sua aprovação. 

No que diz respeito às 24 emendas adicionais 

apresentadas, um primeiro grupo propõe a fixação de valores maiores para o 

f
aláriO mínimo, impossibilidade já demonstrada por esta Comissão Mista, face à 

nexistência de fontes de receitas adicionais e permanentes que permitam 
nanciar as despesas adicionais da União. 

Um segundo grupo de emendas pretende antecipar a data 

de reajuste dos benefícios previdenciários ou estender o aumento real do salário 

mínimo a todos os benefícios. A antecipação da data de reajuste dos beneficios. 

especialmente daqueles que se encontram acima do piso, acarreta 

necessariamente a ampliação das despesas. sem cobertura orçamentária, uma 

vez que o Orçamento da União. já aprovado, pressupõe reajuste de benefícios a 

partir de junho de 2000. 

Por sua vez. a extensão do aumento real do salário mínimo 

a todos os benefícios. inclusive os superiores ao piso, também implica em um 

inegável impacto fiscal, na medida em que 100% da massa de despesas da 

Previdência Social. em vez dos 35% correspondentes aos 12 milhões de 

benefícios correspondentes ao salário mínimo, seriam afetados. Assim, a título de 

exemplo, a elevação do salário mínimo para R$ 177,00, a partir de maio de 2000, 

geraria, somente nesse ano, despesas adicionais de R$ 13 bilhões, caso todos 

os benefícios fossem reajustados na mesma proporção. É evidente que não há 

recursos disponíveis para financiar tal medida, por mais justa que seja. Vale 

ressaltar ainda que, como demonstrou a própria Comissão Especial do Salário 

Mínimo, em seu Relatório Final, que os benefícios previdenciários que se 

encontram acima do piso tiveram aumento de 94,1%, contra 61,1 % de variação 

do INPC, no período compreendido entre maio de 1995 e maio de 1999. 

Finalmente. cabe comentar duas emendas específicas, cujo 

teor é diverso das demais emendas apresentadas. 

A Emenda Aditiva n.O 50. de autoria do nobre Deputado 

Alberto Goldman, estabelece que o projeto de lei orçamentária contemplará as 

despesas da Previdência Social CO"11 os reajustes e aumentos reais do salário 

mínimo. Embora a proposta seja meritória, haja vista a correta intenção de 
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vincular a política de salário mínimo às restrições fiscais, não cabe incluí-Ia em lei 

que trata da fixação do valor do salário mínimo, na medida em que somente a lei 

de diretrizes orçamentárias, cuja iniciativa é privativa do Poder Executivo, pode 

orientar a elaboração da lei orçamentária anual, conforme estabelece o § 2" do 

art. 165 da Constituição Federal. 

Já o ilustre Deputado Medeiros apresentou emenda aditiva, 

e n. o 41, que autoriza o Poder Executivo a fixar, mediante decreto, novo valor 

ara o salário mínimo, antes de abril de 2001, 'desde que fontes adicionais de 

ceita sejam identificadas, ou que se promovam eventuais compensações nr: 

Orçamento. de forma a se manterem inalteradas as metas fiscais para o exercício 

do ano 2000 e seguintes". Da mesma forma que a emenda do Deputado Alberto 

Goldman. a emenda aditiva sob exame vislumbra a possibilidade de elevações 

do valor do salário mínimo. sujeitas à manutenção das metas de ajuste fiscal. 

Esse é o fundamento que deve, doravante. nortear a implementação da política 

de salário mínimo. 

Por essa razão, estamos convictos de que a Emenda na 41 

deve ser incorporada, como aperfeíçoamento. ao texto da Medída Provisória n. o 

2.019-1. Não obstante, é necessário que sejam introduzidas alterações em seu 

texto. Em primeiro lugar, não cabe ao Poder Executivo fixar, mediante decreto. 

novo valor para o salário mínimo, na medida em que o inciso IV do art. 70 da 

Constituição Federal determina que o salário mínimo seja, necessariamente. 

fixado em lei. Finalmente, do ponto de vista do mérito, é virtualmente impossível, 

ainda nesse exercício de 2000, conforme amplamente demonstrado nesse 

Parecer n. o 11, identificar e aprovar novas fontes de receita, adicionais e 

permanentes, que permitam o financiamento dos gastos decorrentes de novo 

aumento do salário mínimo. Portanto, o mais lógico será prever que poderá ser 

fixado novo valor para o menor piso legal de salários. entre janeiro e abril de 

2001, desde que sejam criadas as condições para a manutenção das metas 

fiscais. 

Assim, em face das razões de mérito expostas e da 

inconveniência da adoção de outro valor ou índice para o salário mínimo, a partir 

de abril de 2000, votamos pela aprovação do texto da Medida_ Provisória nO 
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2.019-1, de 20 de abril de 2000, e da Emenda n.o 41, na forma do Projeto de 

Lei de Conversão anexo, bem como pela rejeição das demais 54 emendas. 

Senador 

Presidente 

\ , 

Sala da Comissão. 4 de maio de 2000. 

'f ~;~ _v _ .i ;< t:' (é. li-I 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N! 4, DE 2000 

Dispõe sobre o salário mínimo a partir 
de 10 de maio de 1996. e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

A partir de 1 ° de maio de 1996, até 30 de abril 

de 1997, o salário mínimo será de R$ 112,00 (cento e doze reais). 

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor 

diário do salário mínimo corresponderá a R$ 3,73 (três reais e setenta e três 

centavos) e o seu valor horário a R$ 0,51 (cinqüenta e um centavos). 

Art. 2° A partir de 1° de maio de 1997, até 30 de abril 

de 1998, o salário minimo será de R$ 120,00 (cento e vinte reais) . 

. '......... Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor 

diário do salário mínimo corresponderá a R$ 4,00 (quatro reais) e o seu valor 

horário a R$ 0,54(cinqüenta e quatro centavos). 
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Art. 3° A partir de 1Q de maio de 1998, até 30 de abril 

de 1999, após a aplicação dos percentuais de quatro vírgula oitenta e um por 

cento, a título de reajuste, e de três vírgula trezentos e sessenta e dois por 

cento, a título de aumento real, sobre o valor de R$ 120,00 (cento e vinte 

reais), o salário mínimo será de R$ 130,00 (cento e trinta reais). 

Parágrafo único. Em virtude do dísposto no caput, o valor 

diário do salário mínimo correspcnderá a R$ 4,33 (quatro reais e trinta e três 

centavos) e o seu valor horário a R$ 0,59 (cinqüenta e nove centavos). 

Art. 4° A partir de 1º de maio de 1999, até 2 de abril de 

2000, o salário mínimo será de R$ 136,00 (cento e trinta e seis reais). 

§ 1º Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor 

diário do salário mínimo corresponderá a R$ 4,53 (quatro reais e cinqüenta e 

três centavos) e o seu valor horário, a R$ 0,62 (sessenta e dois centavos). 

§ 2º Os beneíícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados. em 1º de junho de 1999. em quatro vírgula sessenta e um por 

cento. 

§ 3º Para os beneficios concedidos pela Previdência Social 

a partir de 1º de julho de 1998, o reajuste nos termos do parágrafo anterior 

dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no Anexo desta Medida 

Provisória. 

§ 4º Para os benefícios que tenham sofrido majoração em 

1º de maio de 1999, devido à elevação do salário mínimo para R$ 136,00 

(~ento e trinta e seis reais), o referido aumento deverá ser descontado 

quando da aplicação do disposto no § 2º deste artigo, de acordo com normas 

a serem baixadas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Art. 5° A partir de 3 de abril de 2000, após a aplicação 

dos percentuais de 5,66%, a título de reajuste, e de 5,08%, a título de 

aumento real, sobre o valor de R$ 136,00 (cento e trinta e seis reais), o salário 

mínimo será de R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais). 
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§ 12 Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor 

diário do salário mínimo corresponderá a R$ 5.03 (cinco reais e três 

centavos) e o seu valor horário a R$ 0,69 (sessenta e nove centavos). 

§ 22 Os benefícios da Previdência Social que tiverem 

majoração em face da elevação do salário mínimo de que trata este artigo 

serão pagos. no mês de abril de 2000, com base no valor de R$ 151,00 

(cento e cinqüenta e um reais). 

Art. 60 Será fixado novo valor para o salário mínimo. 

entre janeiro e abril de 2001. desde que fontes adicionais de receita sejam 

identificadas, ou que se promovam eventuais compensações no Orçamento, 

de forma a se manterem inalteradas as metas fiscais para os exercícios de 

2001 e seguintes. 

Art. 70 Ficam convalidados os atos praticados com 

base nas Medidas Provisórias n!!l! 1.933-12,1.945-50,1.946-38,1.947-25, 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 9° Ficam revogadas as Medidas Provisórias n!!l! 

1.933-12.1.945-50.1.946-38 e 1.947-25. de 30 de março de 2000. 

Sala da Comissão, 4 de maio de 2000. 

/ ' 1 

~fi~;/;f/ 
'\ _ Senador IRIS,,,~~:'i;b~eputado Arl}f}U1íib Monteiro Net~ I 
j Presidente 1Relator ~A..-< ,fL.."/ ~ 

,~'ri:" 'i.' 0 ' ". 
~ {" 

I .\/" 

~ /A'J:mel~ Alves ,\ /.j . 
-\ ~'",,-.}v \J • 

"- ~CjO Oliveira 

\ 
" 
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EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1934-13 ADOTADA EM 28 
DE ABRIL DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 29 DO MESMO 
MtS E ANO, QUE "ALTERA A LEI N° 4.229, DE 1° DE 
JUNHO DE 1963, AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS E DA 
OUTRAs PROVIDtNCIAS". 

Deputado MAURO BENEVIDES ................... 026, 027, 028. 

SACM 
EMENDAS CONVALIDADAS: 25 
EMENDAS ADICIONADAS: 03 
TOTAL OE EMENDAS: 28 

MP 1934-13 

000026 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.934-13, DE 28.04.2000 

Altera a lei n° 4.229, de 1° de junho de 1963, 
autoriza a doação de bens e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

(Do Sr. Deputado MAURO BENEVIDES) 

Inclua-se no art. 2° do projeto de conversão referente à Medida 
Provisória nO 1. 934-13, de 28.04.2000, publicada no Diário Oficial da União, n° 82-A, 
de 29.Ü4..2000, relativa à competência do DNOCS, o seguinte inciso: 

.. " 
( 
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"Art. 2° 

XIX· administrar o Sistema Regional de Outorga de Água. sob 
controle Federal, exceto no Vale do São Francisco, que disporá de Sistema Próprio de 
Gestão". 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal no seu Capitulo 3°, Art. 26, Inciso I, que 
se refere as águas de domínio dos Estados e da União, determina que "AS ÁGUAS 
DECORRENTES DE OBRAS DA UNIÃO" a estas pertencem. No Polígono das Secas, 
centenas de Açudes Públicos construidos pela União que são conservados, operad'ls e 
administrados por Órgão Federal, neste caso o DNOCS, que há quase um século os 
mantém sob seus cuidados e dominio. Em vista disto, esta Entidade se qualifica como 
Órgão Federal detentor por direito e competência, do poder de conceder a Outorga das 
Águas Federais neste Polígono. 

É o nosso entendimento ao apresentar esta emenda. 

Sala das Sessões, em h de maio de 1000. 

a· '\ 
f\ ali ~\...L- v 

De ado M;IIuro Benevides 

_/~IDB-CE 

] 

MP 1934-13 
000027 

~EDIDA PROVISÓRIA N° 1.934-13, DE 28.04.2000 

Altera a lei nU 4.229. de lU de junho de 1963. 
autoriza a doação de bens e dá outras providências. 

E~ENDA ~10DIFICATlVA;'Iiu 

(Do Sr. Deputado :\-fAlIRO BE:'IIEVIDES) 

Dê-se ao Artigo 3°, inciso 111. da Lei nU ·U29. de 1° de junho de 
1963, no texto do projeto de conversão referente a Medida Provisória nO 1.934-13, de 
28.04.2000, publicada no Diário Olicial da União. n" 82-A, de 29.04.2000. a seguinte -
redação: 
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"Art. 3 - O DNOCS tem a seguinte organização básica: 

1- ................................................ . 
11- ................................................................ . 
1lI- Coordenadorias Estaduais na área de aTUação do 

Departamento." 

JUSTIFICA TlV A 

A presente Emenda visa incluir na organização básica as 
Coordenadorias Estaduais, delinindo que cada unidade descentralizada da área de 
atuação, havendo desta fonna isonomia de Função visto que as responsabilidades serão 
IguaiS. 

É o nosso pensamento ao apresentar esta contribuição. 

Sala das Sessões, em q de maio de 2000. 

({1{[ut/1~ 
De~auro Benevides 

PMDB-CE 

MP 1934-13 

000028 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.934-13, DE 28.04.2000 

Altera a lei n° 4.229, de 1 ° de junho de 1963, 
autoriza a doação de bens e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

(Do Sr. Deputado MAURO BENEVIDES) 

Inclua-se no art. 12° do projeto de conversão referente à Medida 
Provisória n° l. 934-13, de 18.04.1000, publicada no Diário Oficial da União, n° 82-A, 
de 29.04.2000, relativa á área de pessoal do DNOCS, o seguinte artigo, remunerando-se 
o seguinte: 
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"Art. 12°_ Fica o DNOCS autorizado a promover a capacitação do 
atual Quadro Funcional e realizar Concurso Público para preenchimento de vagas no 
seu Quadro de Pessoal. 

JlJSTIFlCA TIV A 

A implementação do Programa de Qualificação de Pessoal, 
aligura-se urgente e imprescindível, para reverter o Quadro de Deticiências que está se 
caracterizando na Força de Trabalho do DNOCS, haja vista as novas atividades 
Funcionais, ao tempo em que o Concurso Público contemplará a Deficiência observada 
no DNOCS, pois há mais de vinte anos não ocorre aludida Forma de Recrutamento de 
Pessoal. 

É o nosso pensamento ao apresentar esta emenda. 

Sala das Sessões, em 4 de maio de 2000. 

eJlCh4+.,1 
Deputadf!>lauro Benevides 

/-1>MDB-CE 

Ata da 8! Reunião da Mesa do Senado Federal, 
realizada em seis de abril de 2000. 

Às doze horas do dia seis de abril de dois mil, no Gabinete do 12 Vice-Presidente, 
Senador Geraldo Melo, reúne-se a Mesa do Senado Federal, sob a Presidência do 
Senhor 12 Vice-Presidente, com a presença dos Senhores Senadores Ademir 
Andrade, 22 Vice-Presidente; Ronaldo Cunha Lima, 12 Secretário; Carlos Patrocínio, 
22 Secretário; Nabor Júnior, 32 Secretário; Casildo Maldaner, 42 Secretário; e os 
Suplentes de Secretários Eduardo Suplicy, 12 Suplente; Lúdio Coelho, 22 Suplente; 
Jonas Pinheiro, 32 Suplente; e MarlUCE! Pinto, 4' Suplente. O Senhor 12 Vice­
Presidente declara aberta a reunião e informa que esta foi convocada durante a 
sessão do dia cinco de abril de dois mil, em face do pedido de providências feito 
pelo Senador Antonio Carlos Magalhães em seu pronunciamento na mesma sessão. 
O Senador Geraldo Melo faz uma exposição sobre o assunto objeto da mesma, -que 
é encontrar o caminho a seguir com relação aos documentos encaminhados à Mesa 
pelos Senadores Antonio Carlos Magalhães e Jader Barbalho, caminho esse q\Je 
deve preservar a Instituição, Os documentos pessoais encaminhados pelo Senador 
Antonio Carlos Magalhães consistem em: sua declaração de bens; declaração de 
Imposto de Renda; autorizações de abertura de seu sigilo bancário em diversos 
bancos em que mantém conta; e dezoito volumes contendo informações sobre o 
Senador Jader Barbalho. Quanto à documentação do Senador Jader Barbalho, esta 
consiste de expediente datado de cinco de abril corrente, dirigido à Vice-
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Presidência, autorizando a quebra de seu sigilo bancário, colocando à disposição 
suas declarações de bens e de rendimentos e anunciando que indicará, 
oportunamente, a relação nominal de pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Senador 
Antonio Carlos Magalhães. O Sr. 1º Vice-Presidente, Senador Geraldo Melo, dá 
conhecimento do Requerimento nº 168/2000, do Senador Roberto Freire, que 
solicita "o encaminhamento, ao Procurador-Geral da República e ao Conselho de 
Ética e Decoro Parlamentar do Senado Federal, da documentação apresentada ao 
Plenário desta Casa, bem como das notas taquigráficas da sessão do dia 5 de abril 
de 2000 que dizem respeito às denúncias recíprocas levadas a efeito pelos 
Senadores Antonio Carlos Magalhães e Jader Barbalhd'. O Sr. 12 Vice-Presidente 
informa que se reuniu com a Consultoria Legislativa do Senado Federal e recebeu 
desta a sugestão de que os documentos anteriormente mencionados não podem ser 
recebidos como representação ou denúncia. Disse, ainda, que o assunto tem duas 
vertentes: a política e a formal, do ponto de vista de dar seguimento aos 
documentos para preservar a Instituição. A seguir, passa a acolher a opinião de 
cada um dos membros da Mesa, concedendo-lhes, em seguida, a palavra, e assim 
se manifestaram os seguintes Srs. Senadores: 1) Ademir Andrade opina pela 
aprovação do Requerimento nº 168/2000, do Senador Roberto Freire; 2) Ronaldo 
Cunha Lima expõe a sua preocupação em preservar a imagem da casa, 
manifestando-se no sentido de que o assunto seja apurado ou pelo Conselho de 
Ética e Decoro Parlamentar, ou pela Procuradoria-Geral da República, embora, a 
seu ver, o Senado disponha de seus próprios meios para fazer essa apuração; 3) 
Carlos Patrocínio sugere a criação de uma comissão de consultores, da 
Consultoria Legislativa do Senado Federal, para analisar os documentos, para que 
a Mesa possa decidir depois; 4) Nabor Júnior levanta duas questões: a) tem 
dúvidas em relação ao aspecto legal pela simples abertura de sigilos bancários e 
pergunta se a Mesa teria competência para encaminhar a bancos a quebra de 
sigilos; b) questiona se, regimentalmente, a Mesa ou o Plenário têm competência 
para aprovar o requerimento do Senador Roberto Freire; e c) observa que os 
documentos estão todos julgadOS e arquivados pela Justiça, mas devem ser levados 
à Consultoria Legislativa para orientar a Mesa em parecer fundamentado; 5) 
casildo Maldaner acompanha a opinião do Senador Nabor Júnior, no sentido de se 
encaminhar a documentação à Consultoria Legislativa, como primeiro passo; 6) 
Eduardo Suplicy manifesta-se favorável a que se encaminhe o assunto à 
Consultoria Legislativa ou à Advocacia do Senado e, posteriormente, ao Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar; 7) Marluce Pinto opina que, até que haja consulta 
por escrito, que se consulte a Consultoria Legislativa e a Advocacia do Senado 
informalmente; 8) Lúdio Coelho expõe que os Senadores Antonio Carlos 
Magalhães e Jader Barbalho denunciaram crimes que cabe ao Conselho de Ética e 
à Procuradoria-Geral da República apurar, mas concorda que, antes, a 
documentação seja examinada pela Consultoria Legislativa; 9) Jonas Pinheiro 
sugere que, primeiro, se examinem os documentos e, depois, se vote o 
requerimento do Senador Roberto Freire. VOTOS - O Senador Geraldo Melo 
sintetizou as opiniões de cada um, e a decisão da Mesa, por unanimidade, foi a 
seguinte: 1) incluir o requerimento do Senador Roberto Freire na Ordem do Dia da 
sessão da próxima terça-feira, dia onze de abril, para ser votado; 2) colher, da 



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 6 09383 

Consultoria Legislativa, informações complementares sobre dúvidas de natureza 
jurídica que foram levantadas; 3) convocar outra reunião da Mesa para terça-feira 
próxima, dia onze de abril, às treze horas; 4) convidar os Líderes para uma reunião 
no Gabinete do Senhor 1º Vice-Presidente, no dia onze de abril, às doze horas. Em 
seguida, o Senhor 1º Vice-Presidente suspende a reunião, ao tempo em que 
determina que eu, (Raimundo Carreiro Silva), Secretário­
Geral da Mesa, lavre a presente Ata. Reaberta a reunião, a Ata é lida pelo Senhor 
Primeiro-Secretário e aprovada pelos Senadores presentes. Nada mais havendo a 
tratar, o Senhor 12 Vice-Presidente, às treze horas e quarenta minutos, declara 
encerrada a reunião e assina a presente Ata, com os demais membros da Mesa 
presentes. 

S.I. d, Ri:~,;:Ft iJl'l};f3°OO 
-m~ G,~ldO ri!!( 

r emir Andrade 
ce-Presidente 

'\ 

e ·) , 
v--f--G2-...­

Senador Carla Patrocínio 
22 Se retário 

senad~ner 
42 Secretário r. 

12 Vice-Presidente 

Se ao";or 
3º Sec tário 

//? r~~h-z 
s'ê"nador uardo Syplicy 
12 S ente de Secretário 

Se dor ~!f~ 
32 uplente de Secretário 
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Ata da 91 Reunião da Mesa do Senado Federal, 
realizada em 11 de abril de 2000. 

Maio de 2000 

Às treze horas e trinta e cinco minutos do dia onze de abril de dois mil, reúne-se a 
Mesa do Senado Federal, no Gabinete do Senador Geraldo Melo, Ala Senador 
Dinarte Mariz, sob a Presidência do Senhor 1º Vice-Presidente, Senador Geraldo 
Melo, com a presença dos Senhores Senadores Ademir Andrade, 22 Vice­
Presidente; Ronaldo Cunha Lima, 12 Secretário; Carlos Patrocínio, 22 Secretário; 
Nabor Júnior, 32 Secretário; Casildo Maldaner, 42 Secretário; e os Suplentes de 
Secretários Eduardo Suplicy, 12 Suplente; Lúdio Coelho, 22 Suplente; e Jonas 
Pinheiro, 32 Suplente. O Senhor 12 Vice-Presidente, Senador Geraldo Melo, declara 
aberta a reunião e informa que, conforme convocação feita no dia 6 de abril 
corrente, o objetivo da presente reunião é apresentar à Mesa um resumo da reunião 
que acabara de realizar com os Srs. Líderes, Senadores José Roberto Arruda, Hugo 
Napoleão, José Alencar, Heloísa Helena, Sérgio Machado, Leomar Quintanilha, 
Paulo Hartung, Roberto Saturnino e Arlindo Porto, sobre o Requerimento n2 168, de 
2000, do Senador Roberto Freire, constante da Ordem do Dia da sessão de hoje, ou 
seja, o encaminhamento dos documentos apresentados pelos Srs. Senadores 
Antonio Carlos Magalhães e Jader Barbalho em seus pronunciamentos feitos na 
sessão do dia 5 de abril corrente. O Sr. 12 Vice-Presidente comunica que os Srs. 
Líderes, foram unânimes em delegar à Mesa competência para encaminhar os 
documentos à Procuradoria-Geral da República e ao Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar. Dada a palavra aos presentes, assim se manifestaram os Srs. 
Senadores: 1) Senador Eduardo Suplicy concorda com a decisão tomada, mas 
propõe que a decisão da Mesa seja respaldada pelo Plenário; 2) Senador Carlos 
Patrocínio diz que a Mesa tem competência e o respaldo dos Srs. Líderes, sendo, 
portanto, desnecessário submeter a decisão da Mesa ao Plenário; 3) Senador 
Casildo Maldaner indaga do Sr. 12 Vice-Presidente se a consulta feita à 
Consultoria Legislativa sugere qúe a competência seja da Mesa e, continuando, 
pondera que, em defesa da Instituição, se enviem os documentos ao Conselho de 
Ética e Decoro Parlamentar e, no que tange às acusações recíprocas entre os Srs. 
Senadores Antonio Carlos Magalhães e Jader Barbalho, que a Mesa recomende a 
SS. EXªs que cada um de per si encaminhe os documentos ao Ministério Público; 4) 
Senador Ronaldo Cunha Lima indaga, inicialmente, por que se modificara a 
decisão tomada na reunião anterior. O Sr. 1º Vice-Presidente presta as informações 
e anuncia que os Srs. Líderes decidiram delegar essa decisão à Mesa; 5) Senador 
Ademir Andrade concorda que a decisão seja da Mesa, mas temos que assumir 
que estamos tomando esta decisão para evitar a reprodução da discussão ocorrida 
no dia 5 em Plenário. Registra que devem acompanhar os documentos as notas 
taquigráficas originais. O Sr. 1 º Vice-Presidente informa ao Sr. Senador que os 
discursos foram publicados na forma em que foram pronunciados; 6) Senador 
Lúdio Coelho concorda com a decisão tomada pelos Srs. Líderes e diz que o que 
não pode acontecer é deixar de se dar encaminhamento aos documentos; 7) 
Senadora Marluce Pinto opinou que a Mesa encaminhasse à Comissão de Ética 
toda documentação para ser analisada e, com cautela, se chegasse à conclusão 
que a documentação comprovava algum ato ilícito, então conscientemente 
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encaminharia ao Ministério Público para que fossem tomadas as devidas 
providências; 8) Senador Nabor Júnior manifesta-se favorável à decisão dos Srs. 
Líderes e, nessas condições, o requerimento do Senador Roberto Freire fica 
prejudicado. Concluído os debates, o Sr. 12 Vice-Presidente propõe que se dê ao 
assunto o seguinte despacho: "Encaminhem-se, para os devidos fins, à 
Procuradoria-Geral da República e ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, os 
documentos que integram este processo, bem como as notas taquigráficas da 
sessão ordinária do dia 5 do corrente, com a transcrição do texto integral dos 
discursos proferidos pelos Srs. Senadores Antonio Carlos Magalhães e Jader 
Barbalho." Em seguida, o s~n 12 Vice-Presidente uspende a reunião, ao 
tempo em que determina que e (í , (Raimundo Carreiro 
Silva), Secretário-Geral da Mesa, la Te a presente Ata. R aberta a reunião, a Ata é 

\ 

lida pelo Senhor Primeiro-Secretário e aprovada pelos Senadores presentes. Nada 
mais havendo a tratar, o Senhor 12 Vice-Presidente, às quatorze horas e vinte e oito 
minutos, declara encerrada a reunião e assina a presente Ata, com os demais 
membros da Mesa presentes. 

Sen ~~ ... "''''' ~~~den 
Senador Carl 
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Ata da 10ª Reunião da Mesa do Senado Federal, 
realizada em 13 de abril de 2000. 

Maio de 2000 

Aos treze dias do mês de abril de dois mil, às nove horas, na sala de 
autoridades do Gabinete da Presidência, reúne-se a Mesa do Senado 
Federal, com a presença dos Senhores Senadores Antonio Cartos 
Magalhães, Presidente; Geraldo Melo, 12 Vice-Presidente; Cartos 
Patrocínio, 22 Secretário; e Nabor Júnior, 3º Secretário. Havendo número 
legal, o Senhor Presidente declara a.berta a reunião e apresenta os 
assuntos constantes da pauta. Item 1: Requerimento nº 114, de 2000, de 
autoria do Senador Ademir Andrade, solicitando informações ao Ministro 
de Estado do Desenvolvimento Agrário. O Senhor Presidente comunica 
que, de acordo com o artigo sétimo do Ato da Comissão Diretora nº 14, 
de 1990, distribuiu anteriormente o requerimento ao Senador Nabor 
Júnior para relatar, a quem concede a palavra. O Senador Nabor Júnior 
apresenta seu Relatório concluindo favoravelmente ao requerimento. 
Submetido à discussão e votação, é o Relatório aprovado pela 
unanimidade dos presentes. À Secretaria-Geral da Mesa. Item 2: 
Requerimentos nºs 135, de 2000, de autoria do Senador Antero Paes de 
Andrade, solicitando informações ao Ministro de Estado do 
Desenvolvimento Agrário; 137, de 2000, de autoria do Senador Eduardo 
Suplicy, solicitando informações ao Ministro de Estado da Fazenda; 139, 
de 2000, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, solicitando 
informações ao Ministro de Estado da Fazenda; 140, de 2000, de autoria 
do Senador Ademir Andrade, solicitando informações ao Ministro de 
Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 154, de 2000, 
de autoria do Senador Luiz Pontes, solicitando informações ao Ministro 
de Estado da Educação; 162, de 2000, de autoria da Senadora Maria do 
Carmo Alves e do Senador Renan Calheiros, solicitando informações 
ao Ministro de Estado de Minas e Energia; 163, de 2000, de autoria do 
Senador Jonas Pinheiro, solicitando informações ao Ministro de Estado 
do Desenvolvimento Agrário; 166, de 2000, de autoria do Senador Tião 
Viana, solicitando informações ao Ministro de Estado da Justiça; 169, de 
2000, de autoria da Senadora Heloísa Helena, solicitando informações 
ao Ministro de Estado da Educação; 170, de 2000, de autoria do Senador 
Maguito Vilela, solicitando informações ao Ministro de Estado da Justiça; 
200, de 2000, de autoria do Senador Romero Jucá, solicitando 
informações ao Ministro de Estado de Minas e Energia; 201, de 2000, de 
autoria do Senador Renan Calheiros, solicitando informações ao 
Ministro de Estado de Minas e Energia; 202, de 2000, de autoria da 
Comissão de Assuntos Sociais (apresentado como conclusão do 
Parecer nº 337/2000-CAS, Relator: Senador José Alencar), solicitando 
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informações ao Ministro de Estado da Saúde; 203, de 2000, de autoria do 
Senador Romero Jucá, solicitando informações ao Ministro de Estado do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. O Senhor Presidente, de 
acordo com o artigo sétimo do Ato da Comissão Diretora n2 14, de 1990, 
distribui os Requerimentos nºs 135, 137, 139, 140, 154, 200 e 201, de 
2000, ao Senador Carlos Patrocínio para relatar; e os de nºs 162, 163, 
166, 169, 170, 202 e 203, de 2000, ao Senador Nabor Júnior para relatar. 
Item 3: Projetos de Resolução nºs 1, de 2000-CN (duas autuações), de 
autoria do Deputado José Roberto Batochio e outros senhores 
Parlamentares, que "dispõe sobre a apreciação de medidas provisórias 
pelo Congresso Nacional"; e 2, de 2000-CN (duas autuações), de autoria 
do Senador Maguito Vilela e outros senhores Parlamentares, que "institui 
a Comissão Permanente do Congresso Nacional destinada a 
acompanhar e fiscalizar as ações destinadas à erradicação da pobreza e 
à redução das desigualdades sociais e regionais". O Senhor Presidente 
distribui os referidos projetos ao Senador Geraldo Melo para relatar e 
encaminha a segunda autuação de ambos à Mesa da Câmara dos 
Deputados. Em seguida, o senEr' resi. ente s;Jpen e a reunião, ao 
tempo em que determina que eu·· 'Cc (Raimundo 
Carreiro Silva), Secretário-Geral da esa, lavre a pres te Ata. Reaberta 
a reunião, a Ata é lida pelo Senhor Primeiro-Secretário e aprovada pelos 
Senadores presentes. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, 
às nove horas e trinta minutos, declara encerrada a reunião e assina a 
presente Ata. 



09388 Sábado 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio da 2000 

" 

EM 
,1~UE~f:. ; 

.'.SlatlOO 
ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 507, DE 2000 

SSAP€S 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da ( 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no ,Processo n° 
005817/00-5, 

RESOLVE dispensar o servidor CARLOS RICARDO ANDRADE 
DE LIMA, matricula 4554, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo 
- Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de 
Subchefe de Gabinete, Símbolo FC-6, do Gabinete da Liderança do PPS, e 
designá-lo para exercer a Função Comissionada de Assistente Técnico de 
Gabinete, Símbolo FC-6, do mesmo Órgão, com efeitos fInanceiros a partir de 
27 de abril de 2000. 

Senado Federal, 5 de maio de 2000. 

n 'fi //J 
li.! J--fj Y --/""" " ~ 
l~A~IEL DA SILVA MAIA 

Diretor-Geral 
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. 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 508, DE 2000 

PUBLlQ 
EMQS.I.

o 

E-S E 

Id:QOO 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no .Processo n° 
005844/00-2, 

RESOLVE dispensar o servidor JAIRO LESSA RAMOS, matricula 
3216, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo, da Função 
Comissionada de Assistente Técnico de Gabinete, Símbolo FC-6, do Gabinete 
do Senador Roberto Requião, e designá-lo para exercer a Função 
Comissionada de Assistente Técnico de Gabinete, Símbolo FC-6, do Gabinete 
do Senador Luiz" Otávio, com efeitos financeiros a partir de 26 de abril de 
2000. .. o 

Senado Federal, 5 de maio de 20000 

n r/' .( )KyJ -- / 
l;;:~~EL DA SILVA MAIA 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N! 509, DE 2000 

PUBLlQ 
EMcL..$1 

E.~~ 
íCtJJDO 

Dlre\II "I ~ __ E5 

\, 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no. Processo nO 
005740/00-2, 

RESOLVE dispensar o servidor LOURIVAL NOBRE DE 
CARVALHO, matricula 3141, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Legislativo, da Função Comissionada de Auxiliar de Gabinete Parlamenar, 
Símbolo FC-4, do Gabinete do Senador José Sarney, e designá-lo para exercer 
a Função Comissionada de Assistente Administrativo, Símbolo FC-5, da 
Subsecretaria de Material e Patrimônio, com efeitos fmanceiros a partir de 1° 
de abril de 2000. 

Senado Federal, 5 de maio de 2000. 

n .' (I ~ \ . 

~H:-,-/ .'/ 
lGA~IEL DA SILVA MAIA 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 510, DE 2000 

Sábado 6 09391 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n,O 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 
005816/00-9, 

RESOLVE dispensar o servidor ZACHEU BARBOSA TELES, 
matrícula 3007, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, da Função 
Comissionada de Assistente Técnico de Gabinete, Símbolo FC-6, do Gabinete 
do Senador Mauro Miranda, e designá-lo para exercer a Função 
Comissionada de Subchefe de Gabinete, Símbolo FC-6, do Gabinete da 
Liderança do PPS, com efeitos financeiros a partir de 27 de abril de 2000, 

Senado Federal, 5 de maio de 2000, 

11 '-t1' I 1 ' I / 

. /~t \ J'~ 
GACIEL DA"SILVA J\IA 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR.GERAL 
N! 511, DE lOOO 

Maio de 2000 

/ 
PU BL Q E-SE 

EMas: &60 
EI 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
004395/00-0, 

RESOLVE dispensar o servidor CLAUDIO FERNANDES 
CARVALHO, matrícula 4925, ocupante do cargo efetivo de T«nico 
Legislativo, da Função Comissionada de Assistente Técnico de Gabinete. 
Slrnbolo FC-6, do Gabinete do Senador Roberto Requião, e designá-lo para 
exercer a Função Comissionada de Assistente Técnico de Gabinete, Slrnbolo 
FC-6, do Gabinete do Senador Paulo Hartung, com efeitos fmanceiros a partir 
de 30 de março de 2000. 

Senado Federal, S de niáio de 2000. 
, , 

!J . ,f!J 
I \,dj ,,' 

,AGAClELDASILVA AIA 
Diretor-Geral' ." , 
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AGNELO ALVES RN 2461/2467 1. GERSON CAMATA 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 2. PEDROSIMON 
JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 3. ROBERTO REQUIÃO 
LUIZ ESTEV Ao DF 406414065 4. ALBERTO SILVA 
MAGUITO VILELA GO 314913150 5. MARLUCE PINTO 
GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 6. MAURO MIRANDA 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. WELUNGTON ROBERTO 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 8. AMIRLANDO 
CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 9. JOÃO ALBERTO SOUZA 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

JORGE BORNHAUSEN se 4200/4206 ,. JOSE AGRIPINO 
FRANCEUNO PEREIRA MG 2411/2417 2. JOSÉ JORGE 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. ROMEU TUMA 
BELLOPARGA MA 306913072 4. BERNARDO CABRAL 
JONAS PINHEIRO MT 227112272 •• EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (3) 

FREITAS NETO PI 2131/2137 6. GERALDO AL THOFF 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 7. MOZARILDO CAVALCANTI 

8. MOREIRA MENDES 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. VAGO 
ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 2. SÉRGIO MACHADO 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. LUIZ PONTES 
ROMEROJUCÁ RR 211112117 4. LÚCIO ALCÂNTARA 
PEDROPIVA SP 235112355 5. OSMAR DIAS 

(1) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

EDUARDO SUPlICY - PT SP 3213/3215 ,. ANTONIO C. VALADARES -PSB (1) 

LAURO CAMPOS· PT DF 234112347 2. SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 239112397 3. PAULO HARTUNG-PPS (1) 

ROBERTO SATURNINO - PSB (1) RJ 4229/4230 4. MARINA SILVA - PT 
JEFFERSON PERES· PDT AM 206112067 5. HELOISA HELENA - PT 

PPB 

TITULAR I UF I Ramais SUPLENTE 

LUIZ OTAVIO (2) IPA 13050/4393 1
'
. ERNANOES AMORIM 

(1) Retiram-se do Bloco. o PPS. em 5/10/1999, e o PSB, em 2710312000. 
(2) Destiliou-se do PPB. em 15112/1999. 
(3) Licenciado, nos termos do art. 56. I. da Consliluiçao Federal. a partir de 30103/2000. 
Reuniões: Terças-feiras às 10:00 horas Sala nO t 9 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secrelario: Dirceu Vieira Machado FilhO Telefone da Sala de Reunião: 311-32 55 
Telefones da Secretaria: 311-351614605 Fax: 311-4344 - E-mail: dirceu@senado.gov.br 

I UF I Ramais 

ES 3203/321J.4 
RS 3230/3232 
PR 2401/2407 
PI 3055/3057 
RR 130114062 
GO 2091/2097 
PB 3194/3195 
RO 3130/3132 
MA 4073/4074 

I UF I Ramais 

RN 236112367 
PE 3245/3246 
SP 205112057 
AM 208112087 
TO 407014072 
SC 21J.41/2IJ.47 
RR 1160/1163 
RO 223112237 

UF Ramais 

RR 211112117 
CE 2281/2287 
CE 32 .. 213243 
CE 211112117 
PR 2121/2137 

I UF I Ramais 

SE 220112207 
AP 224112247 
ES 112911031 
AC 218112187 
AL 3197/3199 

I UF I Ramais 

RO r 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS· CAS 

Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOisA HELENA 

(29 titulares e 29 suplentes) 
PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 1. RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 
GILVAM BORGES AP 215112157 2. JOSÉ SARNEY AP 3429/3431 
JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 3. MAURO MIRANDA GO 209112097 
LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 4.- JADER BARBALHO PA 244112447 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 6. AMIRLANDO RO 3130/3132 
PEDROSIMON RS 3230/3232 7. GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 
VAGO 8. JOSÉ FOGAÇA RS_ 1207/1607 
VAGO 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 1. EDISON LOBAO MA 2311/2317 
JUVêNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 2. FREITAS NETO PI 213112137 
DJALMA BESSA BA 2212/2213 3. BERNARDO CABRAL AM 208112087 
GERALDO AL THOFF SC 204112047 4. PAULO SOUTO BA 317313175 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 5. JOsê AGRIPINO _. RN 2361/2367 
MARIA DO CARMO ALVES SE 405514057 6. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (2) TO 4070/4072 7. VAGO , 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 8. VAGO 

PSOB 

TITULARES I UF Ramais I SUPLENTES I UF Ramais 

ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 1. ARTUR DA TAVOLA RJ 243112437 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. LUZIA TOLEDO ES 202212024 
LÚCIO ALCÂNTARA CE 2301/2307 3. PEDROPlVA SP 235112353 
OSMAR DIAS PR 212112125 4. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 201112017 
SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 5. GERALDO LESSA AL 409314096 
ROMEROJUCÁ RR 211112117 6. ÃLVARODIAS PR 3206/3207 

(1) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, POT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

GERALDO CANDIDO - PT RJ 2171/2172 1. EMILlA FERNANDES - PDr RS 2331/2337 
MARINA SILVA· pr AC 2181/2187 2. LAURO CAMPOS - pr DF 2341//2347 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 2241/2247 3. ROBERTO FREIRE-PPS (1) PE 2161/2164 
HELOiSA HELENA - PT AL 3197/3199 4. JOSÉ EDUARDO DUTRA - pr SE 2391/2397 
TIAO VIANA - pr AC 3038/3493 5. JEFERSON PERES - PDr AM 206112067 

PPB 

TITULAR I UF I Ramais I SUPLENTE I UF I Ramais 

LEOMAR QUINr ANILHA TO 2071/2077 ERNANDES AMORIM RO 2251/2257 

. (1) RetIram se do Bloco. o PPS, em 5110/1999, e o PSB, em 27/0312000 . 
(2) Licenciado. nos termos do art. 56. I. da Constituição Federal, a partir de 30/0312000. 

Reuniões: Quartas-feiras de 9;00 às 11 :00 horas (*) Sala nO 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: José Roberto A. Cruz Telefone da Sala de Reunião: 311·3359 
Tetefones da Secretaria: 311-460813515 Fax: 311-3652 - E-mail: jraC@senado.gov.br 
(-) Horário de acordo com deliberação do Colégio de Presidentes de COmissões e Lideres Partidários 

Horário regimental: Quartas-feiras ás 14:00 horas 



2.1) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO 
DE CASOS DE EXP!-ORAÇÃO DO TRABALHO E 

PROSTITUIÇAO INFANTO-JUVENIS 

Presidente: SENADORA MARLUCE PINTO 
Vice-Presidente: SENADORA MARIA 00 CARMO ALVES 

Relatora: SENADORA HELOisA HELENA 

PMOB 
MARLUCE PINTO I 
LUIZ ESTEVAO I 

PFL 
GERALDO AL THOFF 
MARIA 00 CARMO ALVES 

PSOB 
OSMAR DIAS I 

(1) BLOCO OPOSIÇAO (PT·POT) 
HELOISA HELENA (PT) 
TIÂO VIANA (PT) 
EMluA FERNANDES (PDT) 

(1) .. _ .... do Bloco: o PPS. em 5/1011999: c o PSB. em 27/0312000 . 

.. SECRETARIO: JOSÊ ROBERTO A CRUZ 
'SAlA N'09·AlASEN. ALEXANDRE COSTA 
• TEl (I) 01\ SECRETARIA: 311·3515/4608 
: fAX: 311·3GS2 
:e-MAll: jrac@senado.gov.b< 
REUNIOEs: SAlA ti' I IA • AlA SEN. AlEXANDRE COSTA 

'TEL.: Do\ SAlA DE REUNIOES: 311·3359 

RR·1301/4062 
DF-4064/65 

SC-2041/47 
SE-4055/57 

PR·2121/25 

AL-3197/99 
AC-303813493 
RS-2331 137 



2.2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

Presidente: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
Vice-Presidente: 

PMDB 
LUIZ ESTEVAO I MARLUCE PINTO 

PFL 
JUVENCIO DA FONSECA I DJALMA BESSA 

PSDB 
ANTERO PAES DE BARROS I 

(1) BLOCO OPOSIÇAO (PT -POT) 
SEBASTIAO ROCHA (PI) I 

PPB 
LEOMAR QUINTANILHA I 

(1) Retiram-sedo Blooo. o PPS. em 511011999, e o PSB. em 27/0312000. 

SECRETARIO: JOSE ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09· ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jraC@senado.gov.br 
REUNIOeS: SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIOES: 311-3359 

OESIGNADA EM: 06/1011999 

DF-4064/65 
RR-1301/4062 

MS-1128/1228 
BA-2211/17 

MT-1248/1348 

AP·2241/47 

TO-2071177 



3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: JOSÉ AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 
titulares e 2~3~~~~ _________ --1 

I 
EDISON LOBÃO 
FRANCELlNO PEREIRA 
ROMEU TUMA 

CARLOS WILSON (2) 
LÚCIO ALCÂNTARA 

TOLEDO 

(2) Filiou-se ao PPS em 231911999. 

GO 203212039 
PA 244112447 
RS 1207/1607 
RS 323013232 
MS 222112227 

RN 236112367 
MA 231112317 
MG 2411/2417 
SP 205112057 

PE 2451/2457 
CE 230112307 
ES 202212024 

2. AGNELO ALVES 
3. GILVAM BORGES 
4. LUIZ ESTEVÃO 
5. NEY SUASSUNA 
6. WELLINGTON ROBERTO 
7. JOSÉ ALENCAR 

2. DJALMA BESSA 
3. BELLO PARGA 
4. JUVÉNCIO DA FONSECA 
5. JOSÉ JORGE 

2. PEDRO PIVA 
3. LUIZ PONTES 
4. ROMERO JUcÁ 
5. LESSA 

Reuniões: Quartas-feiras às 10:30 horas (-) Sala nO 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: Altair Gonçalves Soares Telefone da Sala de Reunião: 311-3541 

RN 24611241;7 
AP 215112157 
DF 4064/4065 
PB 4345/4346 
PB 3194/3195 
MG 4018/41;21 

BA 2212/2213 
MA 306913072 
MS 1128/1228 
PE 3245/3241; 

1160/1163 

SP 235112353 
CE 3242/3243 
RR 211112117 
AL 4093/4095 

218112187 
3197{3199 

Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 Fax: 311-4315 - E-mail: allairg@senado.gov.br 
n Horário de acordo com deliberação do Colégio de Presidentes de Comissões e Uderes Partidários 

Horário regimental: Ouartas-feiras As 10:00 horas. 



3.1) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
AS "INDICAÇÕES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA "CPI DO 

JUDICIÁRIO" E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

(7 membros) 

PMDB-3 

PFL -2 

PSDB-1 

BLOCO DE OPOSiÇÃO - 1 



AGNELO ALVES 
GERSON CAMATA 
IRIS REZENDE 
JOSé SARNEY 
PEOROSIMON 
ROBERTO REQUIÃO 
GIL V AM BORGES 
LUIZ 

4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 
27 titulares e 27 

RN 2461/2467 2. NEY SUASSUNA 
ES 320313204 3. RAMEZTEBET 
GO 203212039 4. ALBERTO SILVA 
AP 3430/3431 5. JAOER BARBALHO 
RS 3230/3232 6. VAGO 
PR 2401/2407 7. JOsé FOGAÇA 
AP 2151/2157 8. VAGO 
DF 

FREITAS NETO PI 2131/2137 ~~~. 2.~- FRANCELlNO PEREIRA 
OJALMA BESSA ~ 6A 2212//2213 3. JONAS PINHEIRO 
José JORGE PE 3245/3246 4. MOZARILOO CAVALCANTI 
JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 5. ROMEU TUMA 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (4) TO 4070/4072 8. EDISON LOBÃo 

ARTUR DA T AVOICJI 

LUZIA TOLEDO 
LÚCIO ALCANTARA 

LESSA 

HOLOl5A HELENA - PT 

RJ 2431/2437 
ES 202212024 
CE 2301/2307 
AL 4093/4095 

2. OSMAR DIAS 
3. VAGO (C ... lo 80 PPS) 
4. LÚOIO COELHO 
5. ANTERO PAES 

2. ANTONIO C. VALADARES -
PS6 (1) 

MS 
PI 
PA 

RS 

MT 
RR 
SP 
MA 

3055/3051 
244112447 

120711107 

227112277 
1110/1113 
2051/21157 
2311/2317 

PR 212112125 

EMILlA FERNANDES - PTO 
ROBERTO SA TURNINO - PSB (1) 
MARINA SILVA-PT 

3197/3199 
2331/2337 
4229/4230 
2161/2187 

3. LAURO CAMPOS - PT AC 30_3 

i 
Filiou-se ao PPS, em 2"011'_ 
Desfiliou-se do PPB. em 15112/1999. 

4. nÃo VIANA - PT AM _'12087 

Licenciado. nos lermos do art. 56.1, da Constituição Federal. a partir de 3010312000. 

Reuniõ:ls: Terças-feiras âs 17:00 horas r) Sala nO 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: Julio Ricardo e.Unhares Telefone da Sala de Reuniio: 311-3276 
Telefones da Secretaria: 311-3498/4604 FAX: 311-3121 
(0) Horário de KOrdo com delibef~ do CoI6gio de Presidentes de ComissOn e Lideres Partidiriol;, 

Horário regimental: Qutnlas-felras às 14:00 horas 



4.1) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

Presidente: 
(9 titulares) 

PMOB 
AMIRLANDO 
GERSON CAMATA 
PEDROSIMON , 

PFL 
DJALMA BESSA 
ROMEU TU MA 

PSOB 
ALVARO DIAS 
ARTUR DA TÁVOLA 

(1) BLOCO OPOSIÇAO (PT-POT) 
GERALDO CANDIDO - PT 
EMILlA FERNANDES - PDT 

(1) RetIram se do Bloco. o PPS. em 5/1011999. eo PSB, em 2710312000. 

REUNiÕES: SAUI N° 15· AUI SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TEl (s) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 
FAX: 311-3121 
TEl. DA SAUI DE REUNIÃO: 311-3276 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br 

I 

RO-3130/32 
ES-3203/04 
RS-3230/32 

BA-2211/17 
SP-2051/57 

PR-3206/07 
RJ-2431/37 

RJ-2171/77 
RS-2331/37 



4.2) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

Presidente: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
Relator: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(6litulares e 6 suplentes) 

PMDB 
JOSE FOGAÇA 1 ~S- 1207/1607 11- AGNELO ALVES 12461/67 
MAGUITO VILELA GO- 3149/50 2- GERSON CAMATA 3203/04 

PFL 
FRANCELlNO PEREIRA 1 MG- 2414/17 11- MARIA DO CARMO ALVES 14055/57 

PSDB 
LUCIO ALCANTARA 1 CE- 2303/08 11- ALVARO DIAS 

(1) BLOCO OPOSIÇAO (PT-PDT) 
ROBERTO SATURNINO--PSB(1) I RJ- 4229/30 

PPB 
LUIZ OTAVIO (2) 1 PA-3050/4393 

. (1) Retiram se do Bloco. o PPS. em 5/10/1999. e o PSB. em 27/0312000 . 
(2) Desfiliou-se do PPB. em 15112/1999. 

IÓES: 5' FEIRA ÀS 9:00 HORAS 

ETÁRIO: JÚUO RICARDO B. UNHARES 
ONES DA SECRETARIA: 311·3498/4604 
11-3121 

L: julioric@senado.gov.br 

11- SEBASTlAO ROCHA 

11- LEOMAR QUINTANILHA 

SALA N" 15 -ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEl. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

13206/07 

12241/47 

12071/79 



5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIO.RES E DEFESA NACIONAl- CRE 
Presidente: JOSE SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
(19 titulares e 19 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 1. AGNELO ALVES RN 246112467 
JADER BARBA LHO PA 244112447 2. GERSON CAMATA ES 320313204 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 407314074 3. LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 4. MAGUITO VILELA GO 3149/3150 
MAURO MIRANDA GO 209112097 5. MARLUCE PINTO RR 130114062 
WELLINGTON ROBERTO PB 3194/3195 6.' JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 
JOSÉ FOGAÇA RS 120711607 7. PEDROSIMON RS 3230/3232 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

RERNARDO CABRAL AM 208112087 1. HUGO NAPOLEAO PI 308513087 
ROMEUTUMA SP 205112057 2. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 3. DJALMA BESSA BA 2212/2213 
MOREIRA MENDES RO 223112237 4. GERALDO ALTHOFF SC 204112047 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 116011163 5. PAULO SOUTO BA 317313175 

PSDB 

TITULARES UF I Ramais SUPLENTES I UF Ramais 

ARTUR DA TAVOLA RJ 2431/2437 1. LUCIO ALCANT ARA CE 230112307 
ÁLVAROD/AS PR 3206/3207 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 201112017 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. ROMEROJUCÁ RR 211112117 
PEDROPIVA SP 2351/2353 4. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 

(1) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

LAURO CAMPOS - PT DF 234112347 1. SEBASTlAO ROCHA - PDT AP 2241/2247 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP 321513217 2. ROBERTO SATURNINO-PSB(1) RJ 422914230 
TlÃO VIANA - PT AC 3038/3493 3. EMILIA FERNANDES - PDT RS 233112337 

(1) Retiram se do Bloco. o PPS. em 5110/1999, e o PSB, em 27/0312000 . . 

Reuniões: Terças-feiras às 17:30 horas r> Sala nD 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: Marcos Santos Parente Alho Telefone da Sala de Reunião: 311-3367 
Telefone da Secretaria: 311-3259/3496J47n Fax: 311-3546 
(-) Horário de acordo com deliberação do Colégio de Presidentes de Comissões e Líderes Partidários. 

Horário regimental: Quintas-feiras às 10:00 horas. 



6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILlA FERNANDES 
Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
PMDB 

TITULARES I UF J Ramais L SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 305513057 ,. CARLOS BEZERRA MT 229'12297 
GERSON CAMATA ES 320313204 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
MARLUCE PINTO RR '30"4062 3. JOSÉ SARNEY AP 34301343' 
MAURO MIRANDA GO 209'12097 4. RAMEZTEBET MS 222,,2227 
GILVAM BORGES AP 2'5'12'52 5. ROBERTO REQUIÃO PR 240'12407 
VAGO 6. . GILBERTO MESTRINHO AM 3'04/3'06 
VAGO 7. VAGO 
VAGO 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE AGRIPINO RN 236,,2367 ,. JONAS PINHEIRO MT 227'12277 
PAULO SOUTO BA 3'7313175 2. JORGE BORNHAUSEN SC 420014206 
MOZARILDO CAVALCANTI RR ,,601,,63 3. HUGO NAPOLEÃO PI 308513087 
VAGO 4. MARIA DO CARMO ALVES SE 405514057 
JUV~NCIO DA FONSECA MS 112811228 5. VAGO 
ARLINDO PORTO PTB (cessão) . MG 232112327 6 . FREITAS NETO PI 213112137 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 201112017 1. ALVARO DIAS PR 320813207 
LUIZ PONTES CE 324213243 2. ANTERO PAES DE BARROS MT 124811348 
OSMAR DIAS PR 2'2112125 3. UiDIO COELHO MS 238'12387 
ROMEROJUCÃ RR 2",12"7 4. VAGO (Cessão ao PPS) 
GERALDO LESSA AL 409314096 5. VAGO 

(1) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDn 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTONIO C. VALADARE5-PSB (1) SE 220112207 1. EDUARDO SUPLlCY - PT SP 321513217 
EMILlA FERNANDES. PDT RS 233112337 2. TIÃO VIANA - PT AC 303813493 
GERALDO CÂNDIDO. PT RJ -217112177 3. JOSE EDUARDO DUTRA· PT SE 239112397 
ROBERTO FREIRE - PPS (1) PE 216112164 4. ROBERTO SATURNINO-PSB(1) RJ 4229/4230 
(1) Retiram se do Bloco. o PPS. em 5110/1999, e o PSB. em 27/0312000 . . 

Reuniões: Quintas-feiras de 9:00 às 11:30 horas (.) Sala nO 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: Celso Parente Telefone da Sala de Reunião: 311-3292 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 Fax: 311-3286 
(.) Horário de acordo com deliberação do Colégio de Presidentes de Comissões e Lideres Partidários. 

Horário regimental: Terças-feiras ãs 14:00 horas 
Atualizada em :27/0312000 



7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCÁ 

Vice-Presidente: ROMEU TUMA 
(17 titulares e 9 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. GILVAM BORGES 
VAGO 2. IRIS REZENDE 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 1. BELLOPARGA 
GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 2. FRANCELlNO PEREIRA 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 1. PEDRO PIVA 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. SERGIO MACHADO 
ROMEROJUCÁ RR 211112117 

(1) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, POT) 

TITULARES I UF Ramais SUPLENTES 

EDUARDO SUPLlCY - PT SP 3215/3216 1. GERALDO CANDlDQ - PT 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 2. ROBERTO SATURNINO-PSB(1) 
JEFFERSON PÊRES - POT AM 2061/2067 

-(1) Retiram se do Bloco. o PPS, em 5/10/1999, e o PSB, em 27/03/2000. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

I UF I 

AP 
GO 
AL 

I UFl 

MA 
MG 

I UF I 

SP 
CE 

I UF I 

RJ 
RJ 

Reuniões: Quartas-feiras às 18:00 horas (") Sala nO 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Secretário: José Francisco B. Carvalho Telefone da Sala de Reunião: 311-3254 
Telefone da Secretaria: 311·393513519 Fax: 311-1060 
n Horário de acordo com deliberação do Colégio de Presidentes de Comissões e Lideres P.,rtidarios. 

Ramais 

2151/2157 
203212039 
2261/2262 

Ramais 

3069/3072 
2411/2417 

Ramais 

2351/2353 
2281/2287 

Ramais 

2171/2177 
4229/4230 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 

LEGENDA: 

, ALA SEN. AFONSO ARINOS # ALA SEN. TEOTUNIO VILELA _!!!l EDIF CIO PRINCIAl 
"ALA SEN. NILO COELHO ## ALASEN. TANCREDO NEVES @ ALA SEN. RUY CARNEIRO 
"'ALA SEN. ALEXANDRE COSTA ### ALA SEN. FElINTO MULLER '# ALA SEN. AFONSO ARINOS 
@@@ALA SEN. DINARTE MARIZ 
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PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

R$ 31,00 
RS96,O 

R$127,60 
R$O,3Q 
RSO,SO 

R$62,OO 
R$193,2() 
R$ 255,20 

R$O,30 
R$O,80 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento peta 
Caixa Econômica Federal - Agêm:ta 1386-2 PAB SEEP, conta n" 1120001-2. Banco do 8rMi1, 
Agência 3602-1, conta nO 170500", ou recibo de depóalto via FAX (0uI1) 224-6450, a '!lVor do 
FUNSEEP, indicando a assinatura pretendida, conforme tabela de códigos identifICadores abaixo 
discriminados: 

02000202902001-3 - Subsecretaria de Ediç6es Técnicas 
02000202902002-1 - Assinaturas de Diários 
02oo0202902003-X - Venda de Ed~ais 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02oo0202902oo~ - Venda de Aparas de Papel 
020002029020064 - Alienação de Bens (teUAo) 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de EdRoraçAo e Publicaç6es 

SECRETARIA ESPECIAL DE eDITORAçÃO e PUBUCAÇOES 
PRAÇA DOS TR~S PODERES SIN° - BRASrLlA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.2791000549 

Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas doa DCN 

Maiores informações pelos telefones (0xx61) 311-3812 e (0xx61) 311-3803. Serviço de 
Administração Econômica-Financeira/Controle de Assinaturas, com JOIiI LeIIe, lvanlr Duarte MourAo 
ou Solange Viana Cavalcante. 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria, Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Clodomir Cardoso 
Coleção Grandes Vultos que 
Honraram O Senado 

Obra organizada por Luciano de Sousa Dias, 
com 580 páginas, Traz a biografia do Senador 
di:! República Oodomir cardoso, seu perfil 
pa~mentar, resumo de suas atividades 
públicas, discursos e projetos. 

Preço por exemplar: R$ 10,00 

Conheça nosso catálogo na Intemet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.dm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - ConfJJ1lle o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue deposito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.5OO-B, preenchendo acampo "depósito identifICado (código dv)/finalidade" 
com o códigO 02000202902001-3 (ObrigatóriO); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o fonnuláriO abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

NOlJle: ./ 
Endereço: 

CIdade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio lU - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 • Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$l 



& SENADO FEDERAL 
. ,~~,-,;'_. Secretaria Especial de Editoração e Publicações 

~~.~~;- Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conheça algumas de nossas publicações 

r-~r Conselhos aos Governantes - Coleção aássicos da Política - Coletânea de textos de I' , 
, ~..., lsócrates, Platão, Kautilya, Nicolau Maquiavel, Erasmo de Roterdã, Miguel de Cervantes, 

Cardeal Mazarino, Maurício de Nassau, Sebastião César de Meneses, D, Luís da Cunha, 
~l,() Marquês de Pombal, Frederico da Prússia e D. Pedro 11, com 841 páginas, Apresentação de 

Walter Costa Porto. 

• Preço por exemplar: R$ 30,00 

Código de Proteção e Defesa do Consumidor e Legislação Correlata I 
Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do A consumidor e legislação correlata. Com 115 páginas, traz índice temático 
remissivo, elaborado por Alcides Kronenberger e Maria Celeste J. Ribeiro . ..... -, ........... ,--

Preço por exemplar: R$ 5,00 _. 
Direito Constitucional Brazileiro - reforma das instituições naclon ... - Coleção 
Memória Brasileira - Fac-símile da segunda edição da obra publicada em 1902. Abrange 
onze temas: reformas constitucionais no Brasil, organizaçllo federal, base material da unllo, 
poder público federal, sistema eleitoral, a questão da estabilidade govemativa, a decretaçllo 
de leis, os juízes, cidadania, liberdade e a questllo da defeSll social. Com 544 páginas. 

Preço por exemplar: R$ 8,00 

Consulte nosso catálogo na Intern.t: www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

~~------------------------------------
Para adquirir uma ou mais publicaç6es: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agênCia 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identifICado (código dv)/flnafidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 
Nome: 

Endereço: 

Cidade: CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Uni!. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Revista de Informação 
Legislativa 

Publicação periódica, com circulação trimestral, 
atualmente em sua 141' edição. Divulga trabalhos 
elaborados pela Subsecretaria de Edições Técnicas, 
além de artigos de colaboração. Os trabalhos reportam­
se a assuntos da área do direito e ciências afins, de 
interesse dos temas em debate no Congresso Nacional 
ou que se relacionem ao Poder Legislativo. cada edição 
compreende, em média, trinta artigos inéditos. 

Exemplar avulso: R$ 10,00 

Edições anteriores: R$ 10,00 

Assinatura anual (4 edições): R$ 40,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov_br/web/seepcat/catalogo.cfm 

. 
,i 

! 

~~------------------------------------
, Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, COnta-corrente 170_500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Odade: 

Subsecretaria de Edlçéies Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conselhos aos 
Governantes 
Coleção Clássicos da Política 

Coletânea de textos de Isócrates, Platão, 
Kautilya, Nicolau Maquiavel, Erasmo de 
Roterdã, Miguel de Cervantes, Cardeal 
Mazarino, Maurído de Nassau, Sebastião 
César de Meneses, D. Luís da Cunha, 
Marquês de Pombal, Frederico da Prússia e 
D. Pedro lI, com 841 páginas. Apresentação 
de Walter Costa Porto. 

Preço por exemplar: R$ 30,1)0 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 
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~------------------------------------
Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confinne o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.5011-8, preenchendo o campo "depósito identfficado (código dv)/finalidade" 
com O código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o fonnulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

5ubsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Voa N2 - Unidade de apoio In - Praça dos Três Poderes 

70.165-9oo - Brasília - DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade Preço Unlt. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAl 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

CD-ROM Legislação 
Brasileira e Bibliografia 
Brasileira de Direito 
Referências à Legislação Federal de hierarquia superior, 
emanadas entre 1946 e 30 de junho de 1998. Traz, a 
partir de 1982, texto integral da Constituição Federal, 
Emendias Constitudonais, Emendas Constitucionais de 
Revisão, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Leis 
Delegadas, Medidas Provisórias, Resoluções do Senado 
Federal e Decretos-Executivos. A Bibliografia Brasileira 
de Direito é composta de referências bibliográficas de 
monografias e artigos de periódicos, em português e 
outros idiomas, editados no Brasil desde 1980. 

Preço por exemplar: R$ 65,00 

Taxa de Postagem: R$ 5,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir esse CO-ROM: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade peló telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de PRODASEN, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500:8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dV)/finalidade" 
com o código 02000302903001-7 (obrigatÓrio); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio IJI - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conheça algumas de nossas publicações 

Revista de Informação Legislativa - Publicação periódica, com circulação 
trimestral, atualmente em sua 141' edição. Divulga trabalhos elaborados pela 

Subsecretaria de Edições Técnicas, além de artigos de colaboração. Os trabalhos 
reportam-se a assuntos da área do direito e ciências afins, de interesse dos temas 

em debate no Congresso Nacional ou que se relacionem ao Poder Legislativo. cada 
edição compreende, em média, tnnta artigos inéditos. 

Exemplar avulso: R$ 10,00 

Edições anteriores: R$ 10,00 

Assinatura anual (4 edições): R$ 40,00 

Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 
Publicação com atualização penmanente. Contém o texto 
constitucional de 5 de outubro de 1988 com as a~erações 
introduzidas pelas Emendas Constitucionais de Revisão, de n" 1 a 6, 
e demais emendas constitucionais. 

Preço por exemplar: R$ 5,00 

Consulte nosso catálogo na Internet: www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.dm 

Para adquirir uma ou mais publicações: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-conrente 170.500-B, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depóstto; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EE?IÇÁO DE HOJE: 184 PÁGINAS 


